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FACULDADE DE FILOSOFIA,iCIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE 
: AUTARQUIA\ MUNICIPAL 
' RECONHECIMENTOS: Decreto n° 78 983, .de 20/1211978 
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Rua Belo Amorim n° 100- Centro -Ale re~ES -CEP 29500-000 -Fone Fax Oxx28 3552-1412 

I 
r .. 

PORTARIA No fafia/Contab-013/2005 
i' . 
i· 

Dispõe sbbre o cancelamento de Restos a Pagar do 
Exercíci<h de 2002. 

I 
A DIRETORA DA FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE-ES -
F AFIA, no Estado do Esfírito Santo, no de suas atribuiçõeS legais, detem1ina: 

I 

Art. 1 o - Ficam cancela~os os saldos de Restos a Pagar do Exercício de 2002, no valor total de 
70.424.43 (setehta mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), 
conforme Empenhos abaixo· relacionados: 

NÚMERO DATA FORNECEDOR VALOR 
DOEMP0 

558 30.09.200~ I.N.S.S. 20.401.53 
559 30.09.2002 CAIXA ECONÓMICA FEDERAL- FGTS 8.177.34 
580 20.10.2002 I.N.S.S. 3.095.26 
581 20.10.2002 I.N.S.S. 8.343.37 
603 31.10.2002 LN.S.S. 21:682.92 
604 31.10200:f I.N.S.S. 8.260.22 
617 11.11.2002 E & L PRODUÇÕES DE SOLFTW ARE LTDA 200.00 
661 12.12.2002 NAJASON SISTEMAS LTDA 63.79 
662 12.12.200~ E & L PRODUÇÕES DE SOLFTWARE LTDA 200.00 

TOTAL 70.424.43 

A1t. 2°- Esta portaria enti'a em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ALEGRE (ES), 30 de dezembro de 2005. 

tW f2uiu ,_ · 
VERA LÚCIA nE1SôÚzA VIEIRA 

Diretora da F AFIA 



RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2002 
REFERENTE PORTARIA 013/2005 DA FAFIA- FACULDADE FIL.CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE 

EMPENHO 
00580 
00581 
00617 
00661 
00662 
00558 
00559 
00603 
00604 

DATA .CREDOR 
2011 012002 {INSS--· 
20/10/2002 <INSS 
11/11/2002 ~/ & L P130QDE_S.QEJWt\RE l. "lQA __ 
12/12/2002 NASAJON SISTEMAS L TOA 
12/12/2002 ~~.L.EsQp.DE SOFTWARE LTDA 
30/09/2002 INSS -----
30/09/2002 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
31/10/2002 INSS 
31/10/2002 INSS 

TOTAL DA PORTARIA 013/2005 

VALOR 
3.095,26 PROCESSÀDO~ 
8."34:3,_3i P80CI;S.SAD.O( 

..... _ 200,00 Pf3.0ÇI;S$AD9 
63,79 PROCES.S6P;} 

_ 20.0 ,.OO~P.HO.CES.SADO 
20.401,53 NÃO PROCESSADO 

8.177,34 NÃO PROCESSADO 
21.682,92 NÃO PROCESSADO 

8.260,22 NÃO PROCESSADO 

70.424,43 

JUSTIFICATIVA: Os empenhos processados foram cancelados devido alguns serem estimativos 
e terem sido liquidados no seu total indevidamente, sendo regularizados. Os não processados foram 
cancelados devido a não realização da despesa. 



PREFEITUR~ MUNICIPAL DE ALEGRE- ES 
Secretaria Municipal de Administração 

CEP: 29.500-000- ALEGRE- ESPIRITO SANTO 

DECRETO No 6.322/2005 

Anula saldo de empenhos inscri;os-em Restos a Pagar no // 
ano de 2002, dá outras providências. .~ ·. 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

DECRETA: 

Art.l 0
- Fica anulado saldo de empenhos inscritos em Restos a Pagar no ano de 

2002, descritos abaixo: 

PROCESSO EMPENHO DATA VALOR 
0177 0250 I 8/01/02 750,00 
0968 1442 29/04/02 '2.650,00 
0494 1459 29/04/02 250.00 
0494 1460 29/04/02 250,00 
4441 2432 30/09/02 20,00 
1659 2561 31/10/02 25,0QJ 
0189 2562 31/10/02 250,00 
Total 4.1.95.00 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Alegre (ES), 21 de setembro de 2005. 

Parque Getúlio Vargas, 01- Centro- Alegre/ES- Te!.: (28) 3552-2312- FAX.: (28} 3552-1918 
www.alegre.es.gov.br - e-mail alegre@alegre.cs.gov.br 
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RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2002 
REFERENTE DECRETO 6.322/2005 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 

PROCESSO 
00177 
00968 
00494 
00494 
04441 
01659 
00189 

EMPENHO 
00250 
01442 
01459 
01460 
02432 
02561 
02562 

DATA 
18/01/2002 
29/04/2002 
29/04/2002 
29/04/2002 
30/09/2002 
31/10/2002 
31/10/2002 

TOTAL DO DECRETO 6.322/2005 

VALOR 
750,00 NÃO PROCESSADO 

2.650,00 NÃO PROCESSADO 
250,00 NÃO PROCESSADO 
250,00 NÃO PROCESSADO 

20,00 NÃO PROCESSADO 
25,00 NÃO PROCESSADO 

250,00 NÃO PROCESSADO 

4.195,00 

JUSTIFICATIVA: Os empenhos não processados foram cancelados devido a não realização 
da despesa. 

1 3 6 3 I 



PREFEITURA MUNICIPAL IJE ALEGRE- ES 
Secretaria Municipal de Administração 

CEP: 29.500-000- ALEGRE- ESPIRITO SANTO 

DECRETO N" 6.323/2005 -

Proc. TC.: 
3 /ú6 

Fls.: 

L~-w;-_ 
,....._--).._;;;; 

Anula saldo de empenhos inscritos em Restos a 
ano de 2003, dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado elo Espírito Santo, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

DECRETA: 

Art.l o - Fica anulado saldo de empenhos inscritos em Restos a Pagar no ano de 
2003, descritos abaixo: 

PROCESSO EMPENHO DATA VALOR 
OI 17 0141 02/01/03 390,59 
3246 1916 30/09/03 46,09 
1631 1980 01/10/03 130,00 

Total 566,68 

Art. r - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Alegre (ES), 21 de setembro de 2005. 

Secretári 

Pan1ue Getúlio Vargas, OI -Centro -AlegretES- Tel.: (28) 3552-2312- FAX.: {;28)3551-1918 
www.alegrc.es.gov.br - e-mail alegre@alegre.es.gov.br 



RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2003 
REFERENTE DECRETO 6.323/2005 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 

PROCESSO 
00117 
03246 

EMPENHO 
00141 
01916 
01980 

DATA 
02/01/2003 
30/09/2003 
01/10/2003 

VALOR 1 3 6 () 0 j(J;.Ç. 
390,59 NÃO PROCESSADO ---- ---......!~ 

01631 
46,09 NÃO PROCESSADO Proc. TC.: 1 

130,00 NÃO PROCESSADO Fls.: 

TOTAL DO DECRETO 6.323/2005 566,68 

JUSTIFICATIVA: Os empenhos não processados foram cancelados devido a não realização 
da despesa. 



--· 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 

• j •sus ,• 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE:E SANEAMENTO 

PRAÇA SEIS DE JANEIRO, S/N° - CENTRO f ALEGRE-ES 
TELEFAX: (28) 3552-2485- E-mail: sectsaude@escelsa.com.br 

PORTARIA No 111A/2005 i 

Cancela empenho inscrito em Restos a Pagar no ano de 
2003, dá outras providências. 

A Secretária Municipal de Smíde de Alegre, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições, que lhe confere, 

RESOLVE: 

/ 

Art. 1 o - Fica anulado o empenho inscrito em Restos a Pagar no ano de 2003, descrito 
abaixo: 

i 
EMPENHO DATA i VALOR 

00935 30/06/2003 i 43,18 
TOTAL i 43,18 

Art. 2° - Esta Portaria entra em v1gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Alegre (ES), 29 de dezembro de 200~. 
i 

unicipal de Saúde de Alegre 

.. / 



RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2003 
REFERENTE PORTARIA 111A/2005 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRE 

EMPENHO DATA VALOR 
00935 30/06/2003 43,18 PROCESSADO 

TOTAL DA PORTARIA 111A/2005 43,18 

processado cancelado devido falta de comprovação da 
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F~CULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE 
, AUTARQUIAMUNIGIPAL 

RECONHECIMENTOS: Decreto n° 78.9_83, de 20/12/1978 
· Resolução CEÊ/ES íi0 161/97, de 30/12/97 · 

Rua Belo Amorim n° 100- Centro- Alegre~cES· -CEP 29500-000 -Fone Fax (0xx28) 3552-1412 
. . ' ' 

PORTARIA No fafia/Contab-014/2005 

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar do 
Exercício dle 2003. 

A DIRETORA DA F ACtJLDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE-ES -
F AFIA, no Estado do Espírito Santo, no de suas atribuições legais, determina: 

I . 

Art. 1 o - Ficam cancelados! os saldos de Restos a Pagar do Exercício de 2003 no valor total de 
R$12.158.44 (doze mil, cento e cinqüenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
empenhos abaixo:relacionados: 1 3 6 3 /O 6 

NÚMERO 
DOEMP0 

309 
322 
332 
521 
523 
527 
586 
161 
162 

DATA 

20.07.2003 
28~07.2003 

30.07.2003 
04.11.2003 
04.11.2003 
04.11.2003 
17.12.2003 
14.04.2003 
14.04.2003 

Proc. TC.: 
FORNECEDOR Fls.: _____ _ 

ASSOCIAÇÃO S. V . 
HI SOLFT SISTEMAS E CONSU T. LT A 
E & L PRODUÇÕES DE SOLFTWARE TDA 
ASSOCIAÇÃO S. VICENTE DE PAUL 
E & L PRODUÇÕES DE SOLFTWARE 
HI SOLFT SISTEMAS E CONSULTO ""'--"'....,.,. 
TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA 
MARCELO ATAÍDE DOMINGUES 
JOSÉ SOARES DO MINGUES 

TOTAL 

VALOR 

2.11 
soo:oo 

1~'250.00 
6.33 

500.00 
200.00 

7.650.00 
1.000,00 

750,00 

12.158.44 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ALEGRE (ES), 30 de dezembro de 2005. 

VERA LÚCIA ;f/,beqrzA VIEIRA 
Diretora da F AFIA 



RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2003 
REFERENTE PORTARIA 014/2005 DA FAFIA- FACULDADE FIL.CIÊNCIAS E LETRAS DE ALEGRE 

EMPENHO DATA CREDOR VALOR 
00586 17 /1_2/~QQ~. TEL.E.'LLS1\Q_Ç.6_Çtl_QI::JBQJ,..JDA . ___ .. ___ . :.::c~-QQ,J;~BQs;§S~6_QQ. 
00161 14/04/2003 MARCELO ATAIDE DOMINGUES ~-~00,00 NÃO PROCESSADO 
00162 14/04/2003 JOSE SOARES DOMINGUES 750,00 NÃO PROCESSADO 
00309 2010712003 ASSOCIAÇÃO S. VICENTE DE PAULO 2,11 NÃO PROCESSADO 
00322 28/07/2003 HI-SOFT SISTEMAS E CONS.L TOA 800,00 NÃO PROCESSADO 
00521 04/11/2003 ASSOCIAÇÃO S. VICENTE DE PAULO 6,33 NÃO PROCESSADO 
00523 04/11/2003 E & L PROD.DE SOFTWARE L TOA 500,00 NÃO PROCESSADO 
00527 04/11/2003 HI-SOFT SISTEMAS E CONS.LTDA 200,00 NÃO PROCESSADO 
00332 30/07/2003 E & L PROD.DE SOFTWARE L TOA 1.250,00 NÃO PROCESSADO 

TOTAL DA PORTARIA 013/2005 12.158,44 

JUSTIFICATIVA: O empenho processado foi cancelado devido a falta de comprovante da realização da 
despesa no processo, cuja liquidação foi emitida indevidamente. Os empenhos não processados foram 
cancelados devido a não realização da despesa. 

1363/06 
Proc. TC.: 
Fls.: 

~'!!-~· -- ~ k li 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ALEGRE-ES 

PORTARIA No 001/2005 

Dispõe sobre cancelamento de Resto a Pagar do Ex 
2004. " 

A Presidente da Diretoria Executiva do Regime Próprio de Previdência Social de Alegre-
ES, no uso de suas atribuições legais, , 

RESOLVE: 

f: 

Cancelar o saldo remanescente do empenho n° 00040 de 03/06/2004, do credor "Acyr de 
Oliveira Vargas e outros" (folha de pagamento), na importância de R$ 66,65 (sessenta e 
seis reais e sessenta e cinco centavos) referente ao saldo de Resto a Pagar do exercício de 
2004, em virtude da diferença a pagar ao inativo Heliomar Alves da Silva na folha de 
pagamento do mês de março/2004 da Prefeitura, cujo valor foi indevidamente empenhado e 
pago no dia 03/06/2004 na dotação "Pensões" . 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se . 

Alegre- ES, 31 de maio de 2005 . 

LEIL~R-~~ATO COELHO 
Presidente RPPS/ Alegre 

Rua Francisco Teixeira, 122- Centro- Alegre-ES- CEP 29.500-000- Telefax: Oxx28-3552-1386 

. ..-····' 



RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2004 
REFERENTE PORTARIA 001/2005 DO RPPSA- REGIME PRÓPRIO DE PREV. SOCIAL DE ALEGRE 

EMPENHO DATA CREDOR VALOR 
00040 30/03/2004 ACYR DE OLIVEIRA VARGAS E/OU 66,65 PROCESSADO 

TOTAL DA PORTARIA 001/2005 66,65 

Proc. TC.: ·-· I;- :s:;_;_.,:.. ___ 1 .1 2~ 
L.:.::.~-....----=:::..:::::::.::;;:;;;;;:;;Jj 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE- ES 
Secretaria Municipal de Administração 

CEP: 29.500-000- ALEGRE- ESPIRITO SANTO 

DECRETO No 6.324/2005 

1 3 !..U.o 6 
~-TC.:f_1 ,~- N< ' 

JFis..:=- ----L. . 

L-~-::....:::::.:;;f:;;.;;:;;;;;J-

Anula saldo de empenhos inscritos em Restos a Pagar no 
ano de 2004, dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

DECRETA: 

Art.l o - Fica anulado saldo de empenhos inscritos em Restos a Pagar no ano de 
2004, descritos abaixo: 

PROCESSO EMPENHO DATA VALOR 
0794 1660 13/08/04 9,55 
0912 1918 30/09/04 27,10 
Total 36,65 . 

Art. r - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Alegre (ES), 21 de setembro de 2005. 

Par<JUe Getúlio Var·gas, OI - Ceutr·o- Alegre/ES ~ Tel.: (28) 3552-2312- FAX.: (28) 3552-1918 
www.alegre.es.gov.br - e-mail alegre@alegre.es.gov.br 



RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2004 
REFERENTE DECRETO 6.324/2005 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 

PROCESSO 
00794 
00912 

EMPENHO 
01660 
01918 

TOTAL DO DECRETO 6.324/2005 

DATA 
13/08/2004 
30/09/2004 

VALOR 
9,55 PROCESSADO 

27,10 NÃO PROCESSADO 

36,65 

JUSTIFICATIVA: Empenhos processado e não processado cancelados devido a 
falta de comprovação da realização da despesa (saldos remanescentes de 
empenhos). 

1363/() 
Proc. TC.: 
Fis. : _______ 1 1 f"'! 3 

--·-· L 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE- ES 

Secretaria Municipal de Administração 
CEP: 29.500-000- ALEGRE- ESPIRITO SANTO 

~~-~.LL06 

I
.P, .. c.lt ..... ____ _ 
Fls.:_______ . . 1. 

i : ;: -

/' 
DECRETO N" 6.460/2005 I 
Anula saldo e ~mpenhos Íl:sc~rit~s em Restos a Wno 
ano ele 2004, ela outras providencias. 

L::::. _ _:~-----·-

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo. 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

·DECRETA: 

Art.l" - Fica ai1lilaclo saldo e empenhos inscritos em Restos a Pagar no ano ele 
2004, descritos abaixo: 

EMPENHO DATA CREDOR VALOR 
326 16/02/04 Fibra Negócios e Serviços Ltda 964,77 
430 02/03/04 Serralheria Treze Ltda 4.783,00 
434 02/03/04 Pedreira Rochedo Ltcla 21.526,50 
436 05/03/04 Clovis Lopes Mozeli 2,02 
645 01/04/04 A. R. Farias Locação e Serviços ME 6.893, I O 
707 15/04/04 M. M. J. Distribuidora de Peças Ltda 7]5.00 
900 03/05/04 Jose Carlos ele Oliveira 

-., 
12,27 

973 07/05/04 Amarildo Jose Capucho 30,00 
986 10/05/04 BK Produções Artísticas Ltda 1.000,00 
1 163 02/06/04 Jean Carlos Gonçalves 3.000,0Q --
1246 16/06/04 Valclsonio Botelho Veloso 500,00 
1273 21/06/04 Jose Miguel Vicente 2.800.00 
1281 23/06/04 Roberto Carlos Rodrigues de Souza 5,00 
1288 23/06/04 Clarinei P. D'alrio Materiais de Cosnt. Ltda 127,00 
1323 28/06/04 Rogério M. Cunha 2.800,00 
1324 28/06/04 Walter Costa 1.600,00 
1389 02/06/04 V. L. Pelúzio 65,48 
1401 02/07/04 Jose Antonio Almança 350.00 
1484 16/07/04 Jose Miguel Vicente 1.200,00 
1487 19/07/04 Fabiano Zini Moreira 3.500,00 
1518 23/07/04 João Batista dos Santos Silva 600,00 

·--

1519 23/07/04 José Miguel Vicente 1.200,00 
1520 23/07/04 Adeni1son Dias de Souza 1.600,00 
1598 30/07/04 Sehac Ass. Tec. E Serviços Ltda 150,00 
1610 02/08/04 Adenilson Dias de Souza 900,00 
1615 02/08/04 Helio Castro de Oliveira 3.700.00 
1662 13/08/04 Jorge Luiz Tambarotto 1.600,00 
1664 03/08/04 José Miguel Vicente 2.000,00 

,,/ 

Parque Getúlio Vargas, OI -·Centro- AlegretES- Tel.: (28) 3552-2312- FAX.: (28) 355~S (V' 
http/: www.alegre.es.gov.br- e-mail- alegrc(âlalegre.es.gov.br . .. 

;_., 

___ _:· ___ . __ :.::_:; __ ::___·_ 



PREFEITUHA MUNICIPAL DE Á~EGRE- ES 

Art. 2" - Este Decreto entra em VIgor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Alegre (ES), 21 de Dezembro ele 2005. 

Dr. D.JALMAt/s:.-L V A SANTOS 
Prefeito Municipal ele Alegre 

Parque Getí11io Vargas, OI- CcntJ"O- Alcgrc/ES- Tcl.: (28) 3552-2312- FAX.: (28) 3552-1918 
http/: www .alegrc.cs.gov.b~.- c-maíl- alegre(ít)alegre.es.gov .br 



136J/06 
RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2004 
REFERENTE DECRETO 6.460/2005 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 

EMPENHO 
00326 
00430 
00434 
00436 
00645 
00707 
00900 
00973 
00986 
01163 
01246 
01273 
01281 
01288 
01323 
01324 
01389 
01401 
01484 
01487 
01518 
01519 
01520 
01598 
01610 
01615 
01662 
01664 
01670 
01712 
01799 
01850 
02147 

- 02151 
02261 
02329 
02339 

DATA 
16/02/04 
02/03/04 
02/03/04 
05/03/04 
01/04/04 
15/04/04 
03/05/04 
07/05/04 
10/05/04 
02/06/04 
16/06/04 
21/06/04 
23/06/04 
06/05/00 
28/06/04 
28/06/04 
02/06/04 
02/07/04 
16/07/04 
19/07/04 
23/07/04 
23/07/04 
23/07/04 
30/07/04 
02/08/04 
02/08/04 
13/08/04 
03/08/04 
13/08/04 
27/08/04 
10/09/04 
20/09/04 
30/11/04 
30/11/04 
30/12/04 
30/12/04 
30/12/04 

CREDOR 
FIBRA NEG. E SERV.LTDA 
SERRALHERIA TREZE L TOA 
PEDREIRA ROCHEDO L TOA 
CLOVIS LOPES MOZELI 
AR. FARIAS LOCAÇÃO E SERV.LTDA 
MMJ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS L TOA 
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
AMARILDO JOSE CAPUCHO 
BK PRODUÇÕES ART.LTDA 
JEAN CARLOS GONÇALVES 
VALDSONIO BOTELHO VELOSO 
JOSE MIGUEL VICENTE 
ROBERTO CARLOS R. DE SOUZA 
CLARINEI P. DALRIO MAT.CONST.LTDA 
ROGERIO M. CUNHA 
WALTER COSTA 
V. L. PELUZIO 
JOSE ANTONIO ALMANÇA 
JOSE MIGUEL VICENTE 
FABIANO ZINI MOREIRA 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS SILVA 
JOSE MIGUEL VICENTE 
ADENILSON DIAS DE SOUZA 
SEHAC ASSOC.TEC.E SERV. LTDA 
ADENILSON DIAS DE SOUZA 
HELIO CASTRO DE OLIVEIRA 
JORGE LUIZ TAMBAROTTO 
JOSE MIGUEL VICENTE 
INDY CAR IND. E COM.LTDA 
JORGE LUIZ TAMBAROTTO 
FABIO ARRUDA DA SILVA 
COMERCIAL BOLELLI L TOA 
AMARILDO PRAÇA LEMOS 
MARCO ANTONIO DA SILVA 
AGR SERV. E PARTIC. L TOA 
INDY CAR IND. E COM.LTDA 
ESCELSA 

TOTAL DO DECRETO 6.460/2005 

VALOR l. _ 
964,77 NÃO PROCESSADO , 

4.783,00 NÃO PROCESSAO _/ 
21.526,50 NÃO PROCESSAO 

2, 02 N~O PROCESSADC~. 
6.893,10 NAO PROCESSADO. 
..J-25,0.0 gRQCESSAooL 

12,27 NÃO PROCESSADO 
__Q.O.,D.O.PROCESSADO .( 

1.000,00 NÃO PROCESSADO 
3.000,00 NÃO PROCESSADO 
~00 P~OCESSAQO~ 
2.800,00 NAO PROCESSADO 

/ 5 OO...EROC~~~A6l0-·"·-
.~J:~Z:uo_ggQG~~~A9G-L-
2.800,00 NÃO PROCESSADO 
1.600,00 NÃO PROCESSADO 

65,481?.80_CES.SADO-L ...,._..-.·_...,.,"";..=.'"· ···-~ ''" 
350,00 NAO PROCESSADO 

1.200,00 NÃO PROCESSADO 
3.500,00 NÃO PROCESSADO 

600,00 NÃO PROCESSADO 
1.200,00 NÃO PROCESSADO 
1.600,00 NÃO PROCESSADO 

150,00 NÃO PROCESSADO 
900,00 NÃO PROCESSADO 

3. 700,00 NÃO PROCESSADO 
1.600,00 NÃO PROCESSADO 
2.000,00 NÃO PROCESSADO 
1.570,40 NÃO PROCESSADO 
2.900,00 NÃO PROCESSADO 
1.500,00 NÃO PROCESSADO 

125,00 NÃO PROCESSADO 
50Q,OO. PROCESSADO ./ =§ .. lQ:··PB.9GE.SSADO / · 

18.000,00 NÃO PROCESSADO 
880, OO_ERQCE~§A.J20_/ 

12.055,97 NÃO PROCESSADO 

101.172,21 

JUSTIFICATIVA: Cancelamentos realizados conforme apurado pela Comissão Especial para 
levantamento da legalidade dos empenhos inscritos em restos a pagar no exercício de 2004 (cópia 
anexa). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
Secretaria Munici ai de Educa ão 

PORTARIA No 02112005 

~36~/06 
f Proc. TE: -=_:_ 
Fls.: 

Anula empenhos inscritos em Restos a Pagar no ano de 
dá outras providências. 

A Secretária Municipal de Educação, de Alegre, Espírito 
Santo no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

DETERMINA: 

':·;. 
: ._, 

Art. 1° - Fica anulado' os empenhos inscritos em Restos a Pagar no ano de 2004, descritos 
abaixo: 

-~---~ ... ·-.·~---: ···E···:rv· 'IP. ENH. O ·.· ... · ... · ... DATA VALOR 
3.949,08 0013'4 . i 1 0/02/2004 

TOTAL 3.949,08 

Art. 2° - Esta Portaria ~ntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Alegre (ES), 30 de dezembro de 2005. 

~~~&; 
JURACY RODRIGpES SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

Pç Sebastião Monteiro da Gama -Alegre/ES 



RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2004 
REFERENTE PORTARIA 021/2005 DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE 

EMPENHO DATA VALOR 
00134 10/02/2004 3.949,08 NÃO PROCESSADO 

TOTAL DA PORTARIA 021/2005 3.949,08 

JUSTIFICATIVA: Cancelamentos realizados conforme apurado pela Comissão Especial para 
levantamento da legalidade dos empenhos inscritos em restos a pagar no exercício de 2004 (cópia 
anexa). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
Secretaria Munici al de Educa ão 

PORTARIA N° 024/2005 

1363;·~-6 r;:-..._..a--.... --..!1 
f Proc. TC.: ______ _ 

j F I s. ~----.. --=--~~----__,,___, 
b-~· ...,.; . / 

7 
Dispõe sobre cancelamento de restos a pagar do 
exercício de 2004 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Ficam cancebdos os saldos dos empenhos inscritos no exercício de 2004, conforme 
relação anexa. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Alegre-ES, 30 de dezembro de 2005. 

JURACY RODru15'tEsiANTOS 
Secretária Municipal de Educação de Alegre- ES 

Pç Sebastião Monteiro da Gama -Alegre/ES 



RELAÇAO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR ANO 2004 
REFERENTE PORTARIA 024/2005 DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE 

EMPENHO DATA VALOR 
00103 21/01/2004 1,60 NÃO PROCESSADO 
00112 30/01/2004 2.000,00 NÃO PROCESSADO 
00173 26/02/2004 300,00 NÃO PROCESSADO 

13i_~(O 
Proc. TC.: .......,;:.:~1.., 

Fls.: 
00176 27/02/2004 300,00 NÃO PROCESSADO 
00191 27/02/2004 10,00 NÃO PROCESSADO 
00212 10/03/2004 460,75 NÃO PROCESSADO 
00265 02/04/2004 309,43 PROCESSADO / 
00339 12/05/2004 200,00 PROCESSADO I .. 
00340 12/05/2004 450,00 PROCESSADO / 
00387 31/05/2004 215,00 PROCESSADO / 
00453 15/06/2004 300,00 PROCESSADO/ 
00454 15/06/2004 500,00 PROCESSADO / 
00455 15/06/2004 3.150,24 PROCESSADO/ 
00456 15/06/2004 784,72 PROCESSADO/ 
00458 15/06/2004 116,00 PROCESSADO 
00477 22/06/2004 2.654,20 NÃO PROCESSADO 
00506 01/07/2004 33.963,80 NÃO PROCESSADO 
00518 06/07/2004 16,00 NÃO PROCESSADO 
00536 15/07/2004 300,00 NÃO PROCESSADO 
00557 26/07/2004 1.477,72 PROCESSADO/ 
00561 26/07/2004 829,97 PROCESSADO-" 
00567 27/07/2004 299,25 NÃO PROCESSADO 
00571 27/07/2004 395,20 PROCESSADO / 
00585 02/08/2004 47,80 NÃO PROCESSADO 
00635 31/08/2004 3.800,00 NÃO PROCESSADO 
00642 01/09/2004 759,00 NÃO PROCESSADO 
00705 20/09/2004 115,00 PROCESSADO··' 
00743 08/10/2004 1.475,00 PROCESSADO/ 
00752 19/10/2004 153,00 PROCESSADO/ 
00791 03/11/2004 1,00 PROCESSADO ' 
00792 04/11/2004 612,00 PROCESSADO ; 
00793 04/11/2004 546,00 PROCESSADO 
00805 1 0/11/2004 1. 789,70 NÃO PROCESSADO 

- 00832 23/11/2004 25,00 PROCESSADO ~ 
00867 01/12/2004 1.112,00 PROCESSADO / 
00868 01/12/2004 25,00 PROCESSADO / 
00869------------ 01/12/2004--- 9.165,45 PROCESSADO/ <::j-- ·--~----... 
00870 01/12/2004 246,13 NÃO PROCESSADO 
00893 17/12/2004 51,00 PROCESSADO / 
00894 17/12/2004 102,00 PROCESSADO/ 
00904 22/12/2004 332,00 PROCESSADO .r 
00905 22/12/2004 550,09 PROCESSADO./ 
00906 22/12/2004 332,00 PROCESSADO / 
00907 22/12/2004 332,00 PROCESSADO/ 
00909 22/12/2004 461,45 PROCESSADO ....-

TOTAL DA PORTARIA 021/2005 71.066,50 

JUSTIFICATIVA: Cancelamentos realizados conforme apurado pela Comissão Especial para 
levantamento da legalidade dos empenhos inscritos em restos a pagar no exercício de 2004 (cópia 
anexa). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE- ES 
: Gabinete do Prefeito 

Decreto n° 6.365/2005 

136J 

1
-~-~C~.:-__ -_--~~~ 
Fis.: 

----.,:;--;;;...-!-.--! 

• -~:----::-.• ..! 

Nomeia Comissão Especial, com o fim de proceder ao 
levantamento da lefalidade dos Empenhos inscritos em Restos 
a Pagar, relativos ao ano de 2004, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, e; 

Considerando a necessidade de se efetivar estudo 
individualizado sobre os processo inscritos em Restos a Pagar 
relativos ao exercido de 2004; 

Considerando a incompatibilldade entre a disponibilidade de 
caixa e os valores inscritos em Restos a Pagar; 

Considerando por fim, o que determina o art. 30 e seguintes da 
Lei de Responsabilidade Fiscal; 

DECRETA: 

Art. 1 o - Designar os servidores Maria da Glória de Paula, Edmílson Martins Machado, 
Venina Izabel Ferreira, Çristina Celi de Oliveira Rezende, e Jean Fabrinio da Silva, para, sob 
a presidência da primeira, proceder à apuração individualizada de todos os processos 
inscritos em Restos a Pagar, relativamente ao ano de 2004, podendo emitir Pareceres, 
convocar servidores para depoimentos, proceder à abertura de processo administrativo com 
vista à apuração de irregularidades, ficando ainda investidos de todos os poderes necessários 
ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único: Fica a:presente Comissão, constatada. alguma irregularidade, investida nos 
poderes de cancelamento de processos· inscritos em Restos a Pagar, observada a obediência 
ao princípio do contraditório e ampla defesa. 

Art. 2° - Os servidores designados por força desta Portaria, deverão dedicar-se aos trabalhos 
o tempo que for necessario ao seu fiel cumprimento, podendo ainda proceder a pedidos e 

. Parque Getúlio Vargas, 01 - Centro- Alegre/ES 

. Tel.: (27) 552-1783- FAX.: (27) 552-1699 

_____ ...... . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE- ES 
· Gabinete do Prêfeito 

informações aos diversos ~etores da Administração Municipal, estabelecendo prazo para o 
seu atendimento. 

Art 3° - Passados cinco dias do início dos trabalhos, deverá a Comissão apresentar o primeiro 
Relatório dos trabalhos efetuados, diretamente ao P:refeito Municipal, apontado o que já foi 
apurado e explicitando os critérios adotados. 

Art. 4° -Fica determinadÓ o prazo de 15 (quinze} dias para o cumprimento da presente, 
devendo ao final, ser elaborados o competente Relatório Conclusivo, e enviado cópia ao 
Tribunal de Contas e Ministério Público deste Estado do Espírito Santo. 

Art. 5° - Este Decreto entr~ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Alegre- ES, 31 de outubro de 2005 

·Parque Getúlio Vargas, 01 -Centro - Alegre/ES 
Tel.: (27) 552-1783- FAX.: {27) 552-1699 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE- ES 
CEP: 29.500-000- ALEGRE- ESPÍRITO SANTO 

RE LA TÓRIO CONCLUSIVO 

Em conformidade com o Decreto n° 6.365/05, que criou a Comissão Esp cial para 
Levantamento da Legalidade dos empenhos inscritos em restos a pagar n exercício 
de 2004. 

Constatamos que em consonância com os tennos da Lei de Responsabil dade Fiscal, 
ser apenas pennitido cancelar RESTOS A PAGAR não processados, referentes à 
despesas sem cobertura financeira. Adotando assim, como critério a análise dos 
empenhos não processados em aberto na data da criação da Comissão. 

Passando a examinar os referidos processos, deparamos com algumas irr gularidades 
como : falta de Notas Fiscais, inexistência de assinatura e endereço dos ontratantes 
em contratos de prestação de serviço, falta de atestado de realização d serviços e 
obras, e ainda inexistência de comprovantes de recebimentos de materiais 

Em obediência ao princípio do contraditório e da ampla defesa, pr cedemos a 
Notificação dos fornecedores, para se manifestar a respeito e regularizar o processos. 

Após análise dos processos não regularizados, foram encaminhados à a 
para proceder o cancelamento. Bem como, os processos de rescisão 

.r--- educação que constam irregularidades nos cálculos rescisórios. 

Dentre os processos de restos a pagar do fundo de educação , existem pr cessos que 
não foram localizados conforme declaração e também serão cancelados. 

Em relação aos processos de empenhos processados adotamos co o base os 
seguintes critérios: 

Processos do Regime de Previdência (RPPS): 

Averiguamos ser valores empenhados devidos ao regime de Previdênci 
estabelecido na Lei 2.554/2002, artigo 123; Informamos ainda, t 
processos objeto de auditória especial do TCE-ES. 

, conforme 
sido tais 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE - ES 
CEP: 29.500-000- ALEGRE- ESPÍRITO SANTO 

E relação aos processos dos fundos de educação e saúde, co statamos que 
todos os mpenhos da saúde são processados e possui vínculos a receitas carimbadas 
federais, tais como: P ACs, PSF, GESTÃO PLENA, ECD e outros programas do 
sus. 

Encerra o nossos trabalhos, estamos encaminhando a relação de processos não 
processa os, analisados por esta comissão, para serem cancelados. 

C locando-nos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

~ 
Martins Machado 

Alegre(ES), 15 de dezembro de 2005 

Maria d~ de Paula 
Presidente da Celerp 

Cri~~veira 

:z)J'>~P--
Venina Izabel Fe~etra('Jouza 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 1 3 6 :J I Ü 
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~·- ... ·····~······· =~=· . 
SUPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferid s 
através da Lei N" 02.645 /2005 . 

RESOLVE 

Artigo 1° - Rca suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância deR$ 378.300,00 
(Trezentos e Setenta e Oito Mil e Trezentos Reais), nas seguintes dotações : 

·~ •• ··········=· •• ·-· .. ..J 
1 oooo2 , ôôt3Çãõ'óõ6óo1.12122õo222.627:3.1:9õ."1rõoõ 
l sECRErARIA MUNICJPÃL'oE EDuCÃçKo:ciiruR.A-EruR.ísM ......... ~ ................... - ......... .. 

········ ; Eôüc.A.ÇAóiNFÁNTIL EÃDrVi:óASÊCRET.EóubAÇÃo~rVibE 
·······;'EôübACA.ó'' . 
.. ·(' ..................................... ...... . 

) ADI\IIINJSTRACAO GERAL 
....... l MÃNOTEf\JÇÃóEbESEN\/oLVJMooóooi=NsJi\Jb. 
...... i riNI:NL.ii'Ef\JÇÃóbA.s ATiVJbÃbEsbA SECRETARIA bEEôüc.A.ÇÃ 

"Eiêmentõ . 13.1.90.11.000 ...... VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIViL ... ···~·. -~· "\/"alar i . ..1.Õ3."ÓÕÕ~ój 
:>=««<~>"»:-»>:«<->::<';/>.)):.>.::"->"0».'."«'· ~.'""""'*".<-.. " "-»»>:-L.~0<0"<"fu'.:"'··'· >".,.::•"N.);,: ... ·:·.-.. ,"<»»»».•.,·:·,-H..:-."''~ ... ·•·.<·'M'.'O.:•">'W.O.OX«C:<«««««<:X«-»=ONO:«~:X«v:<w.<>.>C'h>))~.« .. ""l.JiWff.>.WfOM:~.V_,..W.«O)):<-.W--;~,~-N.) 
i Ficha 00004 i Dotação [ 006001.1212200222.027.3.1.90.92.000 í Suplementação j 
1"õrgão... , SECRErARIA MUNICIPAL DE EOUCÃÇÀÓ,ClJLTURA E TURISM 
:TínidaCie. ~·IEôücÃ .. ÇÃo .. iNFÃNTILEAbM.·oA sEbREf ·EôuCÃÇÃo ~ MDE 
lFunÇão . I EDUCACAO 
~subtuilÇão··· ········• ADMiNJs .. i'RA'bAó 8ERf..L 
l.~~?.~!~r,nã ............. MÃNL.ii'8\JÇÃóEóE8EN\i6CvirViENi'óoo·ENsJN0. 
. Projeto · MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRErARIA DE EDUCÃÇÃ 
rsemento 13.1.:90.92.oõo · · DEsPESAsóEEX.ffióóos ANTERIOREs 

_ n=i~I1a_,, ....... & .... í ·ôaõos ... ~ ... ~"....... .'ôôi:àÇão. aosoo1 ... 1:trz2õo222.o2i3~3.9o.39.ooo 
1õr9ão . ........ ! sEC:R.EiÃR.IÃ MUNICIPAL oEffiiJCÃÇÃó,Ci.iruRA. EriJR.isrVi .... . 
i' Uniliãd"e ···~ ... i -EôucÁçÃOíNFANTÍL.E ÃDM. ÕÃ socREf: EôuC:A~Ç.(ô: .. rVioE·· 
1 FUnÇão ; EôücÃcÃó 
'SúhtúnÇão ADI\IIJNISTRACAO GERAL ' ' ..... .. ..... ~ 
~~~?.~~~~a MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
i Projeto MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRErARIA DE EDUCAÇÃ i 
:Serri'eirto .. ~ .. · ..... , :f3~9õ:39.oóõ ···ou'rR.õs.sER.vJcos DETER.CEíRos-:.·PE'ssoÃ·JuR.iofCA'~ ....... _ .. ,..~valor .. _....~ ... ~ .. ~~5.õõO:Oõl 
ri=ich·a ....... ~"···-. oooo9 ·· ··~,ôôiàÇãoióõ6oôT1212256222.õ27T3']õ.92~õõõ ... ~ Suplementação 
'õrglrõ·~··~·, s·ECRETARIÃrlí1üNJCIPAL ó'E'EôucÃçÃo:cuCTüR.A. 'E'TuR.IS'M. "' ........ ~ ......... L •• ~-~ ..... ~ .......... ~ .. , 

rünidãêle . EbücAÇÃóJNFANTILEÃbriJi.bAsEcREf. EbüCAÇÃó~MbE····· 
'f:uilÇãõ .. ·~ ' 1 EBOcA'C:Ao· .......................... ~ .......... 

. Su6fui1Ção-'' rAbriJiJNISTRACÃÔGERÃC 
f'Pr .. Õgranúi .. : MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

·········· ..... ;···tv1ANUtENÇAêYbAs Atr\liDAtSEs···oA···sECREti(RiA ·oE-·EbuCA·çÃ·· ....... ··-~·-··········"·· .. 
3~3.9o.9ióôo DESPESAS DE EXERCiCJÓS ANTERIORES 

eem~fsffi~um- ... 
Secretária Muníc!pal de Educação 

Prefeitura Municipal de Alegrtl 

Página 1 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ES 

..................... ...; 
OUTROS SERVICOS DE TERCBROS - PESSOA FISICA Valor 

,~~"rõôi~Çã~TH66oô2.12361õôoà'2.o3·~3=,_::3~""':.1:·_·9'''=o:'.9!:·2:::··.::o0oo:::·"'·"'''-·"···-'··~ 

--~--- ····i: c;;::r;:;;::r;.·[;,;;·r:M''u ;;NICIPAL oê ffiuC.A:ÇÃo:cuL.ruRií. E ruRis"rVi ~ 
FUNDAMENTAL- FUBFUM 

. ·····----------····- , vaiar r····· 45o:õol 
tõôiã:ÇãoToo6oó3.12361oõõ82.õ3:ri3:9o.36.ooo··~--- ··----~- TSuPieffi'"e~taçãô~l 

.. ' ;.SECRETARIA MUNICIPAL DEEOÜCÃÇÂÓ,CULTURA ETURISM ····· ·----~---········· ....... - ···········'··. '''~·~ ,,, I 
":•:••_••:"''"''''"'"-"' DE CõNVENÍOS •• "''' ._, '"'' 

. ········I 
""••~• .., ••• • .,.m""••• "''' ···•= ............. ~ 

ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃÜOOENSÍNO FUNDAMENTAL 
MA.f\li.ifS\JÇÃóbAs··A riVibAÓESOOTRANsP:EsiXiÃR~ CõN\7 ······ 
3.3.90.36.ooo OUTRos sffiv1CõSbê TfficEIRós ~ PESsoA F'is1CÃ vaio r-- r· .. -- 21à.oaa·.ao·~ 

,,,,.,..,...,.._,,.,..,,,, ''''·"'"'*'"'·''~M'!:-»»»»»>.•>.:v.«««-.*-"<:) .... ..,...::;~,::~'»»»»-"<«'.'.':<-»»»».~::·m·«««<~ .. :~w/.,J 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos dasseguintes 
anulações: 

ooo33 ·· ·····root'açã~n5o6oó2.-r236'1ooõs2:o33~3:·1-:ea:r:r.·ooõ-··-··-·-·--T···~x~·uíi"Çã·;;········l 
SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÂo:cuLTUAAETÜRÍSM ...... -~- --~~-~·- -······-'-····-~-----~-~ 

., ....................... ; .......... ; 
i:NSif\lói=üf\lbAMENTAL~ i=üEF'ürVi 
EDuc.ACA.a····· "nnm• >VN=,< • .".'='"'""'·'-'"'NN-.-.WWN"~N.".".","'="''N,"WNNH.Vo'~'=""'•W=O•''·'="·"•'===••,wu.,=··"'~! 

~-"'"'~------; ......... ,_. -~---. -~ ........ ·······------~---------~---------··---------~-------~ ---~--------------------......... Ei'JsiNoF'uí\fo.ArViooAC . I 
..... :...---·-----' rviANUfS\JÇÃô .. E.REI/Ii'ACiZAÇÃoooEi'Jsif\16 FLÍNÕAMENTAL ----~--- ~·- --~---- ----~-------... ···~------------------------- ..... ~-----···] 

rv\Af\llifEi'JÇAO-·oorviA81si'ffiii:5.6o%··r:uf\lbEF'·············· ···········---~--~---------~---~····--····-·-·--·--····---~-~ 

·--=----------····---------,----................... ,. 3.1.90.11.000 vEi'JCiMENTOSEVANTAGENSFiXÃS~PESSOACcúiL . . Valor·····---~---········. ......... s(ú:Joo,oõl 
... '"· .. ~. ----~-- ''"""'·'' . .,.,. .. ~.-- ·-·--·~· ...... ~ .. --~""" ''""~' ~ ....... ,L .. -__,.,. .. _ _. .. ~ .. -~.,,,_ ... , .. -_.-.,u--'''""'"'1 00043 ;Dotação 006003.1236100082.070.3.3.90.30.000 l Anulação , 

"'"~""""" .. ""' ...... ,~ .... "'·•• '"""''·""'"••··~, .h...,. ,.., '''' • • • ""'·"" •~• .--~• ···~•'""''""~'--"""'"-"""'~-••--·.ww~_.,..,_,.,..,~, .. ,.,..,,,-,..,w,j 
, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 

:---:-.. , ...................... , ADMINis1'Rl\ÇÃ6 oE:·ooNVENIÓS .. 

' .......... i 

· ENSINO FUNDAMENTAL i 
MA.f\JL.iTS\JÇÃôEREViTA LiZÀ .. ÇÃo·oo Ei'JsíNó FUNDAMENTAL 

.w=•"·'·"=·c·c.~ .. ,,.,,,,,,.""""'"'='""'"'·""= .,.. .. ,...............,.,,.-="'""'·'='""'"'"'-'~ 
i 

. ----r MERENDA ESCOLAR- coNVÊNIOS - -- .. 
'' v!•• : 3.3.90.30.000 MATER~LDECÓNSÜMO 

··cele~­
secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Alegr1! 

w••N>..,>.~•~•<>•••~·~''•••''''""''"''•\ 

' • •• • '"'''""""''''''Owm~><••••"w~v •v•w"' 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.ÔEÃLEGRE- ES .................... ~ ........ ~ ... . E&L i 

ES 

i 
, MI\Nl.Ji'ENÇÃôEREviTÃCiiÃÇÃ6oo8\JsiNo!=ui\JóÃrV1ooÃl.···-····-· ·····~~···--···-··~·~······~··~··~~··"i 

·~].· A991~i~? ~~·iíipVEI~ .. ·. E991~~~~?~~Y~?9S?~.·.·.······· 
i 4.4.90.52.000 EQUIPAMENTOS E I\I1A TERIA L PERNIANENTE Valor ! 5.000,00! 
. ooo4o ·1 ii;iiÇãO'i õõsõõz.12364oo222. o3r3.3.9ó~39.õo~· ····~· · ~·i·-r~-Ãrí~iaÇão.w .•. ~ 

.; ... r .. ·............................ 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuêÃÇ'Ãó,cuL TURA ETURISM · ··· •· .. L .. ··• • • · 

' ENSINÕFUNÓÃMENTAl. - f:uEFLJiVi ········· .. . 

····· .. ··. ENSINósüFffi\bR. 
MI\NDfENÇÃôEí5ESB\lvol.vir\tlooóí5óENsiNÓ: 

... , ............................. MI\NUfENÇÃôí5ÃsÃf\V.ooffiAsroR.i'EPTENsiNÜsüPffiiÓ 
• •• •• • N•••••o • ••o••v-.•••~o••~o•w•'••• • • •••'•••wO••v ••••V"o•WA"v•• ••mO"•"•-'"~•·•••vvV'-•~A"nn•WwV'v~•nm«~v><""o~ ••vv••~=""""" v••••nv•vo•A'"""v•••no••"""'"'""VO"""-''>""~"""" 

OUTROS SERVICOS DE TERCBROS- PESSOA JURIDICA Valor 750,00 i 
•••; "'-"::v:w.:·o».<-.'""«<•,'».'-"<*"'-."«""'-<'/.< ,vno·,.;., ,·.•». "~'''"''·"·'<•'-«>'~»>:::•N» .. _...:>>:««<-»»>-."'.-»>.'."<m»:<<-'»>:-~..:»»>.•:d.::;.-,,;.:««<-..-»»>."-.'O>l7.."»».:->x<,·,·/»».:-»>:<<;;~"<'.->:-»»>.•::>:«v.-»»>.{'/,>w.Y:»»>:-»»:<-:=-»"•:»»>:~ 

00042 .i()otação: 006003.12361 00082.031.3?:9~:39.:~?? . ............. ..L . ~~~l~ç.~o 
SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 

:Unidade Ã.íSMINisfR.AÇAõ DE C:oNVB\Iios ·· 
!FUnÇão .... EDUCACAO 

istibfunÇão· . , ENSINO FUNDAMENTAL 
:Programa 1\11ANUTEr\JÇÃÕ E REVITALJZÂÇÃóoo ENSiNO FÚNÓÂMENTAL 
:Pro]ei:õ .. i NLÃNDiENÇÃóóÃs ÃT\VIí5Ãí5Es oo TAANSP.ESCOLÃR~ roNi/ . 
rsemeiito·-·"· ·r 3:·3:9õj9:oaõ·,······aurR'os·sER\tioos·í5E:TEkcsRos~·PEssoA··JüR1í5&--~-~~-r-v;lc;"r--r······~···~ 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas asdisposições em contrário .Alegre- ES, 01 de 
fevereiro de 2005. 

. ................................. -cJJJ~~-
seCí'etária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Alegr-e 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

E&L 

...................................................................... ; 
SUPLB'v1ENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 ' 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, Í 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N" 02.645/2004 . 3 6 J / t , (.(...~ 

~
----'JU. 
Proc. TC.: 
Çl<: . ------

·····---~[:__2~-
RESOLVE 

Artigo 1° -Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância de 
R$ 435.300,00 (Quatrocentos e Trinta e Cinco Ml e Trezentos Reais), nas seguintes dotações: 

n:;~t;a T oooo2 \Dotação óõ'6oo1 .. 12122oõ222']27.3:1:9o:11.óaô·~· 
:or9ão···· ·!sECRETARIA MUNiclr.A.LóErnuc.A.Ç.Ao.cuLruRA ETURisM 
L,,,_,~,,,,~ww~m•o•• " 

:Unidade ·······:· EÓÜCAÇÃOÍNFÃNTIL E:.A.õi\.ii5AsE:CREf.E500\ÇX6~ rltioE:········ 
n=unÇãõ. ···· ·r EDüC.A.c.A.o 

J.A.~I~I~f~~ªG~~ .. ~ .. 
( I\IIANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
l M.A.i\íüTE:NÇÃóD.A.s ATiVIóÃóEsb.A.sE:CRE:fÃRIAbE:E6l.iC.A.ÇA 

\ ' 
'------~···-······ i 

"''"Tê'.·>~ ..... ····'"'·=······--i i Suplementação 1 
............................................... , 

' ''•'•"m•••••••"''{ 

''"""'•••om ••> W'"'"""'~v~ o•o~w) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL Valor 26.800,00 i 

00004 ... . ...... riitação oo66o1:i2122oô222.o27.3.1.90:92.oo6'~· ·== ==;·s~Píe.;;entaçãõ'l 
i S~RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TuRA E TURISM ...... ..... . .. .. . . .. ~. ~- '... .. . - -~ ....... i 

··frnüCÃÇÃoiNFÃNTIL E:Ã~.'ó.A.sE:CRE:fE:Dl.k~AÇÂO~·MDE ....... " ~""" ~~:~-.. ~~~ , ·"· l EDüCA.cÃó .. . - .. ........... i 
üJ;flii1Ção .. - 1 .A.ôM1i'íisrR.A.CA.o GERAL ···"······ ........ . 
rõ'9'rêií"ín"a . l M.A.i\iüTE:NÇ.A.óE:óE:sE:i\iVõL:virltiooó oo E:Nsir\10. 

i Pro]eiõ l M.A.i\íüTE:NÇfo.óó.A.s .i\fiVIó.A.óE:SD.A.sE:CREf.A.RIA oE:rnl.iCÃÇÃ 
fErémento ····~r 3T9o-:-92.õõa·· · oEsPE:sli:sDE 8<ffiCICíos'A.'NfffitoRE:s ·· ·~ ... ,_ .. , .... , ~-~.,. ..... valoi_.,T, __ ,_~ 28o.ooo,oo 

- [ Fich'a''· ""'''" ,,,, i 00009 ., --'i riiúiÇão16if6oô1':12122ÕÕ222'.o27:ff3:9o. e·.rooo""~' ~,,,,-',,·=rs~"ple me ntàÇão ·. 
L .. ,... ................................................. J .................................................................................................................................... : ................................ !.................................................................. .. ••• J ....... ······· 

. Orgão ' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM i uiliCiaéíe .. , ....... , E:DDCÃÇÃoiNFANTILEÀ~:ó.A.'s'Ec'RE'fEi5uCÃÇÃ .. 6 ·~ MD'E--·· - ....... " ~ .. -·-~--·· ..... ···~ - ........ ~ .. -~ .. •· 
i Função 
, Subfunção ÃorlliiNÍSTRACAÓGERAL 
lfirõ9rama II\IIANUTENçÃo E DEsENVõl:vlrVioooooE:Nslf.Jo. 

' ······················< 
i 
' ]Projeto ; I\IIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRErARIA DEEDUCAÇÃ . 

······················~ 

n3em"enf0_,, 3.i9õ.92~ôao· .. ··.······DEsPE:sA:s5Ei=XE:RciCiÕSÃ.Ni'ERIÔRES . .... . ...... ~ .. r I 1.500,00! 
: 00023 '"''"'' DotãÇã;;. óó6oo2:12361 'ôõo82~o3o':3~1'.so.92.oõo'"~"'"'"~''%!'su piem'~ ntéiÇ.ãO'! 

.................... J ................................................................................................................................ i ........................... L.............................................. .. .. ;. ' 

rgão ; SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM I 
unidade,~ .. : E:NsiN'of=uN'oÃMENi'ÃL~·Fu'EFürlti .................... - . ...... ··~··-·.-·~,,~ .... ~-·~-,~-·· .. ···! 
FUnÇão ···········! EDUCACAO ..... . ...... ~ .. ,~ ... , ... -· "'..... ........ ~ ' 
slibtuiiÇãõ.. r E:Nsif.Jó i=üND'ÃMENi'AC 

"'pr,õ .. !iriã~i .... ;;·MANUTENçÃo E REVITÃLiZA'ÇÃo oo E:Nslr\loi=Ur\lóÃrVioo.A.L 
rP .. rÕ}etÕ ! I\IIANUTENÇÃo DAS ATIVIÓAÓES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
rsementõ~ ···: 3.ú)ô.92.ó .. óo .... DEsPE:sl\sóE:i=XfficiCiosli:Ni'ffiioRE:S · 
'•~•••··•·~~- •····w~·~· 

CeJes~=-··· Página 1 
Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura t.;1unicipal de Alegr~ 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

························································· 

.. , ·~~"'*'"-""~'"''''''·'•"'~*-

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das · 
seguintes anulações : 

EDUCACAO INFANTIL 

E&L 

·············i 24.000,00: 
'"''"»»»»»:O)~HHM>::,_,.,,~O"oH1 

I 
..................... ;MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO OOENSii\JOINFANTIL ............................... ~ .......................................................... .; 

! 
' 

NuTÊNÇÃO ÓA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRE-ESOOl..ÃS ... 
O'"N'~•ovwvm•o••o••v•vo•••~V'''V'O'~"'''•~••••••••w••w~•'''''''O'V"N'O""o•••~'hO'>V'Oí 

••-'••••••• --~·~••••••-' O oWoooo 0 ""''m .. ,~hhoo•••• »<'''""""'''',, hooO 0 oO O 0 oOhoU "'''•hhoO•••• .............. ~ ..................... "N •••••• , ........... ~ .............. ~-~--·-··· 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL Valor I 26.800,00 i 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSÍNÜ. 
"=' ... ,-:....;·~··· ..... ~; MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA ÓEIDUCÃÇÃ 

·······outRos sERJros o"Ei'ERcãRos : f:lEsi:iõA. F=1s1CA. 

ENSINO FUNDAMENTAL .. 
"'::::·· .. ········'········ 4 Mi\r\iliTEi\lÇÃo .. E:.RE\iiTÃL~ÃÇAõooEi\lsíN'o·FüNoÃrviooÃ[ ···-······~··~-·····-············"'· ········-······~· -~ 

.. r\iV\ .. NUTENÇA·a··oA·s· Afi\/ióAóEát)ó .. TRANSPj~S"OOLA"F{··:··oo·NV ""···-···--w~-~~---~--h· · 

""" ................ '"' ................... ,. ' .... OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS~ PESS.oÃJURIÓiCA Valo 

ccles~~~ 
Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Ale9fe 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

E&L 

.. Valor f 1.500,00! 
.. DOtaÇão. õosoo1.~123650oó92.62"a.3:3:9o.3o:oôô~.. ~-· ··~··r:~ -Á~úiiÇã;;-·.w· 

.... ..... j SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo:ci.iruRA E TURISM ...... .. .. 
,.............. ...................... EbtJC/\ÇAOINFÃNTil .. EÃDiiAóÃ ·sE:cREf .. EbDCÃÇÃõ-MóE ................................................ .. 

EDUCACAO INFANTIL 
.· .... MÃNLifENÇÃÕE REVITÃi..IZÃÇÃóoo B\isiNó .. INFANTIL ... 

'""".:::·······,···~··· .............. <· MÃNl.ifENÇÃóó.A. .. A.'riVIbÃbES ói.s cRECHEs E:FiRE~E:sCóLÃs 
........ MATERiALóE CONSÜivió .... m... . ..... m .......................................... ~ ............ , ....... ,v .. ''a'"l'o•r" ....... ,. ..................... ~ .. ... 

MANuTENÇÃÓE REVITAL!ZAÇÃO 
MANü'rENÇÃO DO MAGISTERIO 60% FUNDEF 

...... ........, .......... _.·, 3.1~96.13~6·66 'osRIGACOES.PÃTRONÃis· ............ ~ ........ . 

; ooo37 i DOtaÇão . oà6oo2~1236fõooa3. 030.4.4.90. s1. ooo 
, ................................. '. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO,ÓJLTURA E TURISM 

' ENSINO FUNDAMENTAL 
. ................................. MANUTENÇÃO E REVITALIZÃÇÃó OOENSÍNÓFUNÓÃMOOAL 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNID. ESCOLARES ENSINO FUND 

........... i 
) 

...... ; 

; 4.4.90.51.ooo ··· ··osR.A:s E ÍNSTAL)\CóEs~.. · ········· ·-·~·~.~ valo ... r ...... :-··~·-'1s.ooõ~oo! 
' ooo3a ........ DOtaÇão'. OOOOÕ2:Tz36'1óooa3~ÓJ3.4:;i:gf52 .. Óto'~ ........ -....~ ... ~·r , An·urãçã0'"~1 

................................................................ sECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAÇAõ,Ci.in..JRA.EruR.isM .. .. .............. ······ 
A""""~'~=•· .. • •• .".W."Wn.-•• =="·'""'""."A=m'" "'"="'""."" '"· •• ······=.,v···.-.-.-..., '' 

ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

· ENSINO FUNDAMENTAL 
; ... ~ ............... , ......... : ........... ,, .... +:·MANUTENÇÃO E REVITALlZACÃÓÓÓENSINÓFÜNÓAMOOÃL 

, AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
; 4.4.90 .. 52.ooo ·········EQUIPAMENTOs E:'MA'rffiiALPERMANENTE 15.000,00 

~~·- Página 3 
Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de A!egr~ 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAÓDEALEGRE- ES. ···~·-E&i:l 
ES 

..... .. ........ ~ 
<< •••••• fi::iOúiÇãoT666óóf123656669ió2ájj_gó.3ó.óóó ············ .......... .......... r Anulação 

'n;;;·ii;~·-"· .. ··· 1 c:;,;;;;,~;;;;;;;·;;M•;u;'"N'ICIPAL DE EDuCAÇÃ.o,cuC-riJRII."EruRISM······ ·· ········· ·· ·················· ·-· ···· ' ··· ···· 
._._,,Jvn.vr.v INFANTIL EADM.DASECREf EDUCAÇÃo- MDE ..... · · · ················ ~· ... .. .. · -~···· ' 

EbücA.CA'oiNFÂNTIL 
Ml\i\JDTB\iÇÃóEREVITALíZÃÇAoooEN8iN"oiNi=ÃN'fil. .. 

"••• ""'"'"'""~~""""""""""'""~""' ·-~·••w•ow••""""w•~• .. ~·~··~···~• ' 

WN=wV . .,.•~•·''·""·'·'~'-."=v~w '~""·"'="'-'-'"·"=".V".>WNN..V.W"=-'·'""Y.w.wN."."."~=~w,~ 
i MANl.Il'ENÇÃó DA ATIVIDADES DAS CRECHES E mE-ESCoLAs·· ~· -···· ···~·· ~··-·~···~·······~-~~~·i 

3.3.90.30.000 MATERLÃLDECONSÜMO 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário . 

Alegre - ES, 03 de janeiro de 2005. 

Ceies~~ Vlienm: 
Se«etárta Municipal de Educação 

?releitura Municipal de .A.bgre 
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FUNDO MUNICIPAL DE ED'""'.._,.--,....,.,.~ E&L 

ES 

SUPLBVI ENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N" 02.645 /2004 . 1 3 6 3 j Ü 6 

~~-~~ jProc. TC.: __ _ 
k1s · · -f ··Tíir 

.. ............. - ~;;:;,:;;;;;:- .. .. ! ...... . 
RESOLVE 

Artigo 1° - Rca suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância de 
R$ 10.980,00 (Dez Ml e Novecentos e Oitenta Reais), nas seguintes dotações: 

·Ficha Toooô2 TootãÇão]oõ6õ-õ1.121-22oo22:i:a2r3l~-9õ.11.oóõ 
fõr·g·ãO..... ··~·t·SECRErARIÃ~MÜNICIPAL DEEDUCÃÇÃ.Ü,CULTURA ETURISM ·····""···M........... • ......... .. 

i Unidade - ::tfEDEDU_--__ gCACA~:-·ÇAC~-A~o0--í~~~~IL E-ÃDM.-DÃ-SECRET.EDUCÃÇÃó:MÔE--___ ············---------- __ _ ·····-·-··-·-·-------- __ ·-·-··-------- _ ------; 
IFuilÇão . 1 
rsuhtunÇão ·jAciílíif\JisfR.AcÃó8ffiAL . ---------------- --·· -···--·-----····----- ------
·Program"ã -·---··-·:rvili.f\JüTEf\JÇÃóEóEsENVc:iVIMENTÕooENsiNo. ... . ---- ----- ····-----·- 1 

~~- ''i 

! Ficha • 00009 !Dotação- 006001.1212200222.027.3.3.90.92.000 ! Suplemen 
'·órgão SECRErARIA MUNICIPAL DE EÓL.ÍCÃÇÃo,cuL:ruR.A. E TURISM --- .,__ · ---1 
:unidade ! EÔuCÃÇÃÕINFÃNTILEÃi::íM.bf\socREí".EbucÃÇÃó-MôE --- ------------ --------- • 
n=líliÇão- IEDuCACAo- ------ ------------·- --- _________ J 
: subfunção TAóMíf\JisiRJ\cÃõ GERAL· - -__ ·:.: ___ ! 
''Program-a ·1 fvVi.j\jUfEf\JÇÃóEóEsENVõLVIMENTÕoo ENSINÕ. ·- ------ --- - ---------- - -
i Projeto.. .• J'rvi~i.NUTENÇÃÓ DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÂ 
--Eiii'm-enfo -·-r i3.~fõ.92:'óoõ .... ·--ÓESPESASÓEEXERêli::10s·ÃmffiibREs······ 

; 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
seguintes anulações : 

\-Ficha ·:oot:élÇão • o6'6~õo1.12365éióô92.o2ã.3.T9'6:1·raoõ·=- ·~- ·~-·T·····J\·;;~iaç-fu; 

órgão i sEbREí"ÃRIA rv1l.JNICIPÃLóE EbuCÃÇÃó,cuüuR.A ETÜRISM • 
i"un.iCiad'e·- .• 1850CAÇÃOINFANfiLEAE5ivf-õfi:SEcREf.'EbOôAÇÃo:liiio"E········-·· -----·-----·~-·-·--~·~··w-·--~···-"-------------·~-~---l 
i Função ; EDUCACAO 
iSúhfunÇão l EDUCACAO INFANTIL 
Programá l MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL -

t;~~!~~~-·---J .. ~~~~~~ó~Av~~~:~s~:~;:~::=:~:~gÃLC~IC _______ ··------ ____ : ••. :-._~ãi~r·------------.í------·---------------__ ·--_--__ -__ ·~·----1c_·~=--:·~=,--~"-~-=·~-·~=-o'' __ . __ 
1
_ 

WA~ 
· CelesteYêd~wanValenfim ···· ---

secretária Municipal de Educação 
Prefeitura Municipal de Alegr~ 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE ALEÔRE ~ ES 
ES 

E&L j 

........................... ..1 ............... ooiaÇãoiÓÓSÓÓ3.123616óóà2.ó310303.96:36:6óó .... .... f Anulação 
RIA MUNICIPAL DE EDui5AÇÃo.cüCruRft.· EruRJsM ············ ······· · ··•··· ··· L ... ~··········· ..• i 

r;;:;•í~ííc'i'Di\ ~Kr;r;D,e:E CONVÊNIOS · 
• • ••••••••• •vv•••no .. •• • •••o••••••y~v • """""«V w•ov '""'"""""""''"""W""'""'"""'"""'"""'"'"V"O'VW"~"""W~~w•••i 

; 

INO FUNDAMENTAL 
·==•w"w=m=·"'"''""="="'"'"""-,-.."=.>~w•=Ao.".W"VN===~~·=Í 

; 

''"'" "w·v~.w .. ~ , W""'""'-'>N<=w-.Wh',,,v•v.w.w .•. =w•ow .. ."N«.',V""'"=•·n=w~"""'·"""""•"-'·"""""'j E REvrfÃiiZÃÇÃiYoo s\isíi\Jcf"FuNbÂMENTÁL 
' '''"~=~"~''"''"'''~"-'"~""""''·'"""'"''"~"""'"''''''"'"=··=""""'"""'"'"'="-=~ ; MÃNüi'ENÇAób.A.s ATIVibÃbE:s ooi'RANsF'.E:scoCAR~ coN\1 

. ~--··3~3·:·9ó:·3s·~·Oóó······ . ····oUTROS SERVIC<5S···oE .. TERCBROS··~····PESSOA···FiS"iCA········ 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário . 

Alegre - ES, 07 de março de 2005. 

··················· vaior r···· · sao:aal 
"<"'.«<-•·''''~'."~'.~0~ '"<'"C>C:«.0.'.'>»»»»»>.,0»>:.>~«»>.».~-»»»> .. X>»»»>»:·»»>»>>Xê:·W4»X~<•<'N".(: 

1363/06 

Secretár.s Municipal de Educaçãç. 
Prefeitura Municipal de Alegr~ 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.004 I 2005 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

E&L 

ASSUNTO - O R-efeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, 1 ~ 6 I) 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N" 02.645 /2004 .• • u . -.!:L / Q 6, 

fProc. TC.: __ _ 
_ _jFis.:i 1 4-4---

1.:::::: ----
RESOLVE 

Artigo 1° -Fica suplerrentado no orçarrento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância de 
R$ 18.500,00 (Dezoito Mil e Quinhentos Reais), nas seguintes dotações : 

Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 

:subiunÇão 
:Programa 
Projeto 

'Elemento 

Ficha 
órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
8emenlo 

00001 Dotação 006001.1212200222,027,3,1,90.09.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ}(O,CUL TURA E TURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
MANLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANLJTENÇÃO DAS A TNIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 
3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

'··"'"'"···""·· ···.: .. , __ .,._. ·. . . ·.· ···. : .·· ·:.• 

00008 Dotação 006001 .1212200222.027.3.3.90. 39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRA CAO GERAL 
MANLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANLJTENÇÃO DAS ATNIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

·~. ' ···~· 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCBROS- PESSOA JURIDICA 

Valor 

Valor 

Artigo 2° -Para a cobertura das suplerrentações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
seguintes anulações : 

:Ficha 
'órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

'Projeto 
Semento 

oooo5 · , DOtação i 006001.1212ZOÓ222.0Z7.3.:i9o:14.óoó 
SECRErARÍAMUNIÓPÀL DE ÊDÜCAÇÂO,CUL TURA E TURISM 
EDÜCÀÇÃO INFANT1C E:''AISM. bÀSECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANLJTENÇÃO DAS ATNIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 
3.3.90.14.000 OlARIAS- CNIL Valor 

~e; 
Juracy Rodrigues Santos 
Secretária Municipal de Educaçãc 

Preíeitura Muntipal de Alegre 

Suplementação 

500,00 
Suplementação 

18.000,00 

Anulação 

500,00 
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Portaria N" 
Ficha 
Órgão 

Unidade 
·Função 
, Subfunção 
Programa 
r>rofei:o 
Eiemerífõ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.004/ 2005 
00025 Dotação 006002.1236100082.030.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL 1URA E 1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVITAiiZÂÇ:ÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
rAANlir'ENÇÃÓDASATiVIDAÓESOO ENSINÓFLJNDAMENTAL 

'""""'""'' """"'"'" ""=· """""" 

3.3.90.30.000 MATERIAL DE CONSUMO Valor 

E&L 

Anulação 

18.000,00. 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário . 1363/06 
Alegre- ES, 07 de abril de 2005. 

Proc. TC.: f's \ Í~ 

r~~ 
Juracy Rodrigues Santos 
&"Cretária Municipal de Educaçãc 

Prefeitura MuniCipal de A~m 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

E&L 

Portaria 1'1' 00.005 I 2005 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas 
através da Lei N" 02.645 /2005 . 

RESOLVE 
I 

Proc. TC.: __ 
Fls.: 

~-;::;;:::;-;;;:t;;,;.:;::: 

Artigo 1° -Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância deR$ 428.200,00 
(Quatrocentos e Vinte e Oito Mil e Duzentos Reais), nas seguintes dotações : 

. "" . ,,. ' 

'Ficha 

Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 

'Programa 
Projeto 
Beínento 

Ficha 

Órgão 

Unidade 
·Função 

súi:JfÍ.mção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Unidade 
. Função 
Subfunção 
Prográina 
Projeto 
ÉÍemento 

Ficha 
Órgão 

Ünidade 
:F'ullÇão 
sui:Jfünção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

00001 Dotação 006001.1212200222.027.3.1.90.09.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\Nl..NLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
!lilANl.frENÇÃô oÃs A'riVIDADEs DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.1.90.09.000 SALARI0-FAMILIA 

00004 Dotação 006001.1212200222.027.3.1.90.92.000 

SECREfARIA MUNICIPAL ÓEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\Nl..NLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1\Nl..NLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.1. 90.92. 000 DESPESAS DE EXffiCICIOS AriiTERIORES 
'··· ·:, '" }~ " .,._ . '. · .. : . . .. ,., .: 

00006 Dotação 006001.1212200222.027.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO,CUL TURA E TURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\Nl..NLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1\Nl..NLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.3.90.30.000 1\Nl.. TERIA L DE CONSUMO 

00008 Dotação 006001.1212200222.027.3.3.90.39.000 

SECREfARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAÓ 
AoMINIS'l"RACAO GERAL. 

1\Nl..NLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1\Nl..NLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

___ ......... .. 
O • M •'"• •V• ., ' •• ~'•'• 

:Suplementação 

2.000,00' 
.. . ',,, __ .,,._., •: 

Suplementação.· 

112.000,00 

30.000,00 
; Suplementação ; 

36.000,00 

-~h 
Juracy Rodrigues Santos 
Secretaria Munh;ipal de Educação 

Preíeitura Mumc~al c.le Aleqro 
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, ór9ão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Eie'lnento 

i Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 

, 8emento 

:Ficha 
Órgão 
Unidade 

. Função 
Subfunção 
Programa 

:Projeto 
Eiemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.005 I 2005 
ooo29 ······ iiJOtaÇão oo6óo2.123610oo82.032.3:3.96.3o.066 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL 1URA E 1URISM I) 

ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I\IIANVTENÇÃO E RB/fTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
I\IIANVTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 

"~~ ••y 

3.3.90.30.000 IVIATERIAL DE CONSUMO 

00030 ·Dotação. 006002.1236100082.032.3.3.90.36.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I\IIANVTENÇÃO ERB/fTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
I\IIANVTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 

3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA FISICA 
,.{0.{<." ···-~'" • "'».•" w NO" W <' ~ 

00041 Dotação 006003.1236100082.031.3.3.90.36.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL 1URA E 1URISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IVIANVTENÇÃO E RB/fTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
IVIANVTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- CONV 

3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA FISICA 

Valor 

E&L 

, Suplementação 

55.000,00 

Suplementação 

18.200,00 

. Suplementação ' 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos dasseguintes 
anulações: 

Ficha 
:órgão 

, Unidade 
'FunÇão 
··subtl.lnção 
Programa 
Projeto 
8emento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
. Programa 
P.rojeto 
Eiemento 

00036 Dotação 006002.1236100083.029.4.4.90.51.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IVIANVTENÇÃO E RB/fTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CONSTRUÇÃO,REFORIVIA EAMPLIAÇÃO DE QUADRA RJLIESRJR 

4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALACOES Valor 

00023 'Dotação 006002.12361Ó0082.030.3.1.9CÍ.92.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMOOAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IVIANVTENÇÃO E RB/fTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
I\IIANLJTENÇÃO DAS A TNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.92.000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES Valor 

·~~ 
.1v1·acy HodrigJes Santos 
Sc"Cre\ária Municipal de EduCí.lç!l..O 
• Preiaitura Muncipal oo AEqR1; 

Anulação 

2.000,00 

Anulação 

15.000,00 
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Ficha 
•órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 

· p"ro9rama 
'Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 
Unidade 

·FunÇão 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 

·Elemento 

• Ficha 
Órgão 
Unidade 

·Função 
su6turiÇão 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
órgão 

Unidade 
Função 
subttinÇão 

·Programa 
Projeto 
Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.005/2005 
00025 DOtação 0060Ó2.1236100082.o3o.3.3.9ó.3ó.oóó 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I'Jll\NLJTi:NÇÃó EREVITALiiAÇÃÔOOENSÍNÓ FUNDAMENTAL 
I'Jll\Nl.JTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.000 I'Jll\TERIAL DE CONSUMO 

00042 Dotação 006003.1236100082.031.3.3.90.39.000 

SECREfARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ADMINÍSTRAÇÃO ÔECONVENIÓS . ····"·· ... . .... 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I'Jll\NUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
I'Jll\NUTENÇÃO DAS A TI\/ IDADES DO TRANSP.ESCOLAR- CONV 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00043 Dotação 006003.1236100082.070.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

ÉDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I'Jll\NUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 

3.3.90.30.000 I'Jll\TERIAL DE CONSUMO 

00008 Dotação 006001.121220Ü222.027.3.3.90.39.000 

SECREfARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFJÚfllL EAoM. DA SECREr. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
I'Jll\NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
I'Jll\NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00042 Dotação 006003.1236100082.031.3.3.90.39.000 

SECREfARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVENIOS .. . . . 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I'Jll\NUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
I'Jll\Nl.JTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- CONV 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

E&L 

Anulação 

40.000,00 

17.000,00 
Anulação 

40.000,00 
'·'"'···· . ·'""'""· 
Anulação 

30.000,00 
Anulação 

284.200,00 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas asdisposições em contrário .Alegre- ES, 11 de 
maio de 2005. 

J:~t:; 
Juracy Rodri~ues Santos 
&"'Cretária Municipal da Educaçãc 

Prefeitura Ml!nicipal de Aleqrn . 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.006 I 2005 

SUPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

E&L 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas 
através da Lei N" 02.645 /2005 . 

1363/0l 
f~;~_-Te.: __ _ 

RESOLVE 

~ r-, ... 

E~=, ;;;;4;;;;;;9~;;1 __ _../" ' 
...... ( .. 

Artigo 1° -Fica suplerrentado no orçarrento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância deR 
Ml e Quatrocentos Reais), nas seguintes dotações : 

.,..r·· ...... 

2.9J.Oc(o(;",..:vinte 

Ficha 

Órgão 

Unidade 

• Função 
· Subfunção 

Programa 
Projeto 
Elemento 

'Fi~ha 

iór9ão 

'Unidade 
·Função ··· 

·sÜbfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

• Ficha 
órgão 

Função 
· Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 

Órgão 

Unidade 
FunÇão 

, suhturiÇão 
Programa· 

·Projeto 
Elemento 

oooo1 Dotação oo6Ô01.12122oCJ222~o27:3.1.9o.09.0õo 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃo n\iFANTILEAIJM. DA sEtREf. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
f\AANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
f\AANUTENÇÃO DAS A TNIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

00004 :Dotação. 006001.1212200222.027.3.1.90.92.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAçÁÓ,CULTURA ETURISM 
····· ... ffiucÃÇÃÓÍNFÃNffi.. ÊÃbivfbA."sEtREf: ÉDuCÃÇÃo ~- MDE 

. EDUCACAO 

ADMINISTRACAO GERAL 
fiAANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
fiAANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.1.90.92.000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

00008 Dotação· 006001.1212200222.027.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO,CUL TURA E TURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
f\AANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
fiAANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00035 Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.92.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
.. ENSINO FÜNDAillu:NfAL - FUEFLJM 

EDUcA tA o 
ENSINO f:LJNbArv1ENT'AL 
fiAANL.ll'J::NÇÃO E REVfTÁLIZAÇÃO DO ENSINO FlJNDAMENTAL 
fiAANUTENÇÃO DO MAGISTÉRIO 60% FUNDEF 

3.1.90.92.000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

''<F «. '"->~"< 

'Suplementação 

3.000,00 

Suplementação 

1.200,00 

Suplementação 

15.000,00. 

Suplementação 

1.200,00 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplerrentações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos dasseguintes 

'"rA'Gvvvt; 
Juracy Rod(igues Santos 
Secretaria Municipal de Educação 

Preíeitura Mumcipa\ de A~m 
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anulações: 

Ficha 
Órgão 

, Unidade 
'Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00042 Dotação 006003.1236100082.031.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\MNUTENÇÂO E RE\IrfALIZAÇÂO oo·àJSINO FUNDAMENTAL 

1\MNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- CON\1 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICoS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA Valor 

E&L 

Anulação 

20.400,00 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas asdisposições em contrário .Alegre- ES, 01 de 
junho de 2005. 

'~~ 
Juracy Rodr~gues Santos 
Secretária Munidpal de Educaçãc: 

Prefeitura Mumcipal de Aleqro 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.007 I 2005 

SUPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

E&L 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, usando de at~ibutos legais que lhe são conferidas 
através da Lei N" 02.645 /2005 . 

RESOLVE 

Artigo 1° -Fica suplerrentado no orçarrento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância deR$ 73.150,00 (Cento 
e Setenta e Três Mil e Cento e Cinquenta Reais), nas seguintes dotações : 

Ficha 

, Órgão 

'Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

:Prô]etô 
, Elemento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
'Função 
Subfi.mção · 

'Programa 
Projeto 
8emento 

00001 Dotação 006001.1212200222.027.3.1.90.09.000 

SECREfARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANli EADM~ DA SECREr. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MAN~ÇÁO DAS ATIVIDADES DA SECREfARIA DE EDUCAÇÂ 
3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

00029 Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.30.000 

SECREfARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÂO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FLJEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E RB/rfALIZAÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 
3.3.90.30.000 MA TERIA L DE CONSUMO 

Valor 

Valor 

1.150,00 

Suplementação 

5.000,00 

Artigo 2° -Para a cobertura das suplerrentações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos dasseguintes 
anulações: 

Ficha 
, Órgão 

, unidade 
· Fi.inçao 

:subti.inçao 
Programei 
Projeto 
Ele rri e rito 

00042 Dotação 006003.12361 00082.031 . 3. 3. 90.39. 000 Anulação 

SECREfARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ADMINiSTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

Ebl.Jt.A.tAo 
ENSINóFl.JNbAMENTAL 
r\/V\N!JiENÇÃó E REJifAüZ:AÇÃóoo ENSINO FLJNDAMENTAL 
r\/V\NUTENÇÃO bAs AWIDÁDES OOTRANSP.ESCOLÃR- CÓNV 
3.3.90.39.000 OLITRÓS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA Valor . 173.150,00: 

Página 

~~ 
Juracy Rodrigues Santos 
Secreta:ií.i Municipal de Educaçãc 

Pieteitur8 Mdn!firsl rle Alearr 



:Ficha 'or:9ão · ··· 
Unidade 
Função 
Subfunção 

, Programa 
'Projeto 
Elemento' 
Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Bemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.007 I 2005 
00016 'Dotação 006001.1236500093.028.4.4.90.51.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECREr. EDUCAçÃO- MDE 
EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
MA.NUTENÇÃO E REVfTALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
CONSTRUÇÃO, REFORMA. E AMPLIAÇÃO DE UNID.EDUC.INFANT 

,.,,w """'" 

4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES 

00031 :Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO,CUL TURA E TURISM 
,,. . 

ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MA.NUTENÇÃO E REVfTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MA.NUTENÇÃO DAS A TNIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 
3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURJDICA 

Valor 

Valor 

E&L 

38.000,00 

Anulação 

129.000,00 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas asdisposições em contrário .Alegre- ES, 05 de 
julho de 2005. 

1 3 

~c~ 
Juracy Rodrigues Santos 
Secretària Municipal de Educaçãc: 

Prefeitura Municipal ele Alecm 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.008 I 2005 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O R"efeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas 
através da Lei N" 02.645 /2005 . 

136:J/n6 
Proc. TC.: 
Fls.: 

RESOLVE 

Artigo 1° - Fica suplerrentado no orçarrento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância deR 
e Novecentos e Cinquenta Reais), nas seguintes dotações: 

~-., 

E&L 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

00001 , êk>télção oo66o1.12122oo222.o27.3.1.9o.o9.oào Suplementação 

, Projeto· 
Eremento 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECREr. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA Valor 

Ficha 
Órgão 

Unidade 

00029 Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.30.000 
2.600,00 

Suplementação · 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

: Função EDUCACAO 
~Subfunção .... . ENSINO FUNDAMENTAL 

:Programa MANUTENÇÃO E RB!rTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Projeto MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 
Elemento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

3.3.90.30.000 MA TERIA L DE CONSUMO 

00030 Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.36.000 
Valor 6.200,00 

Suplementação 

, Projeto 
·aerilento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E RB/rTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 
3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA Valor 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplerrentações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos dasseguintes 
anulações: 

Página 
-''p;~,~~ 

Juracy Ro~rigues Santos 
Secretária Municipal de Educaçãc.: 

Prefeitura MuniCipal de Aleam 

150,00 



'Ficha 
Órgão 

Unidade 
·Função 
Subfunção 
Programa ·· 

Projeto 
Elemento 

Ficha 

Órgão 

Unidade 
. FunÇão" 
'subfunÇão 
Programa 
Projeto 
Bemento 

Ficha 
i órgão 

i Unidade 
:Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
·FunÇão 

isuhfunção 
Programa 
Flrójêto 
Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.008 I 2005 
00040 Dotação 006002.1236400222.034.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO SUPERIOR 
MANLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANLJTENÇÃO DAS ATIV .DO TRASFDRTE P/ ENSINO SUPERIO 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA 

00039 Dotação 006002.1236100083.062.4.4.90.51.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
····~ .. •·· -..~....................... '-=" ~· 

ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
. '"""=''"""· ···-..-..~ ..... 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RBIITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CONSTRUÇÃO QUADRA FDLIESP. NA ESCOLA MUN. SANTA AN 

4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES 

00042 Dotação 006003.1236100082.031.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
A DMINISTRAÇÁÓ DE CONVá'JIOS 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RBIITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOTRANSP.ESCOLAR- CONV 
3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA 

00031 Dotação 006002.12361 00082.032.3. 3. 90. 39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RBIITALIZAÇÁÓDÓ ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 
3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA 

Valor 

Valor 

Valor 

E&L 

Anulação 

5.000,00 

Anulação 

1.200,00 

Anulação 

150,00 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas asdisposições em contrário .Alegre- ES, 05 de 
agosto de 2005. 

c~ Página 2 

JurBcy Rod'J;es SantOs 
Secretária Munidp-:~1 de Educação 

Pmt<:ihJía ~~m:cipal de Aleqre 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

E&L 

Portaria N" 00.009 I 2005 

SUPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas 
através da Lei N" 02.645 /2005 . 

RESOLVE 

Artigo 1° -Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância de·$ 161.050 
e Sessenta e Um Ml e Onquenta Reais), nas seguintes dotações: 

Ficha 
Órgão 

:Unidade 
Função 

·subtunção 

~ro~:~r~~a 
Projeto 

'"Eiemento 

Ficha 

iõr9ão 
''liniclacle · 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Bemento 

• Ficha 
órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

'Projeto 
"Elemento 
Ficha 
órgão 

Unidade 
FunÇãO 
SubfUnção 
Programa 

'Projeto 
Bemento 

00001 Dotação 006001.1212200222.027.3.1.90.09.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECREr. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRErARIA DE EDUCAÇÃ 
3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

00011 Dotação 006001.1236500092.028.3.1.90.11.000 
SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTuRA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EÁÓIÍif DA SECREr. EDUCAÇÂÓ~ MDE 
EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
MANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
MANUTENÇÃO DA A TI\/ IDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 
3.1. 90.11 .000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

.. . ··. 
00015 Dotação 006001.1236500092.028.3.3.90.39.000 
SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECREr. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
MANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 

00020 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.09.000 

SEcRErARIAMUNICIPAl. DEEDUCÁÇÂO,CULTURA ETURISM 
ENSINÓ FUNDAMENTA. L- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.09.000 SALARIO:FAMILIA 

Valor 

Vaio r 

Suplementação 

3.000,00 
Suplementação 

Suplementação 

Suplementação 

350,00 

Página 

JuracyRo~ 
Secretaria Municipal de Educação 

Prefeitura Mumcipal de Aleqm 



Portaria N" 
Ficha 
órgão 

Unidade 
Função 

:sUhtUnÇão 
'Firo9rarlià 
··rrojeto 
semento 

, Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.009 I 2005 

E&L 

00021 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.11.000 Suplementação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RB!rTALÍZAÇÃÕ·oo ENSINO FUNDAMENTAL 
~NlifENÇA() ÓAS ATIVIDADES OOENSINÓFUNDAMENTAL 

r:l 3 .. 6 ~~-/ o 6 
Proc. TC.: 
Els.; .... 

--~ .. ~--r-~--1 

3.1.90.11.ooo vE:NCirvíooós i:: v:A:N-rJ:\Gi=Ns FIXAs - FffisoAL ciVIL ....... __ ~"""""~-·-~-.. ..-..~ 
00033 Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.11.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RB!rTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO DO MAGISTÉRIO 60% FUNDEF .. 
3.1.90.11.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL Valor 50.000,00. 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos dasseguintes 
anulações: 

Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 

isut:ltúnção 
• Programa 
, Projeto 
'Elemento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
:Função 
'Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 

. Unidade 
:·Função 
isut:lfunção 
• Programa 
Projeto 

:Elemento 

00043 'riotação óo6óÕ3.12.361 00082.070.3.3.9o.3o.ooó 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RB!rTALIZAÇÃÜ DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1\!ERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 
3.3.90.30.000 MA TERIA L DE CONSUMO 

00006 Dotação 006001.1212200222.027.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
MANLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 
3.3.90.30.000 MA TERIA L DE CONSUMO 

~- . ., . 
00026 Dotação. 006002.12361 00082.030.3.3.90.36.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL~ FÜEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RB!rTALIZAÇÃÓ Do ENSINO FUNDAMENTAL 

·iliLA.f'Jl..ITENÇÃo DAsA'f!VbÃoE:s Do ENsif'Jo FUNDAMENTAL 
3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

Valor 

Valor 

')liràcy R~Õtos 
Secretária Municipal de Educaçãc: 

Pmteitura MuniCipal de Ak."Qm 

Anulação 

3.000,00 

Anulação 

300,00 

Anulação 

20.000,00 
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órgão 
Unidade 

. Função 
·Subflmção 
Programa 
Projeto·· · 

·t=liõi;;ão 
'Subfunção 
Programa 

-- Projeto 
Elemento 

'Ficha 
'órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 

. Programa 
Pro]efo 

;semerito·· 

'i=icha 
·órgão 

Unidade 
Função 

i subtufli;;ão 
'Programa 
Firoleio--
semento 

·Ficha 
Õrgão 
Unidade 
Função 
SÚbfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

:Ficha 
; Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Firolet<> 

i Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.009 I 2005 

E&L 

00027 Dotação 006002.1236100082.030.3.3.90.39.000 Anulação 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 1 3 6 J / o 6 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO Proc.TC.: · 
ENSINO FUNDAMENTAL Fis.: 
MANLJTENÇÂO E RB!rTALIZAç:ÁÓ DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÂO DAS A TNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

.. .. . -···-· -~~-""F""W-

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00043 . Dotação' 006003.1236100082.070.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL 1URA E 1URISM 
ADiVíiNisl'RAç:Ão oi= coN\iE'Nios . .. . . ... . .. 

. "'"" '"·~· . 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RB!rTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 
3.3.90.30.000 MATERIAL DE CONSUMO 

00037 Dotação 006002.1236100083.030.4.4.90.51.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÂO E RB/rTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNID. ESCOLARES ENSINO FUND 
4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES 

00038 ooi~Çã'(;' óo6óó2.12361ÔÓÓ83.53:3.4.4.9'6~52:o66 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RB!rTALIZAç:ÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
4.4.90.52.000 EQUIPAMENTOS E MA TERIA L PERMANENTE 

ooo43 Dotação'" oo6oo3.12361 ooo82.o7o.3.3.9o.3o:ooo 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RB/rTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 
3.3.90.30.000 MA TERIA L DE CONSUMO 

00031 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RB/rTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
rlllii.i\Jt.Ji'ENÇÃo DAS ATJVIÓAbffi oo TAANSP.ESCÜLAR- MÜNI 
3.3.90.39.ooo - o~ossffiV1C<Ss oÊTfficaRos- PESsoA JUR.IDi& 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Juracy Ro~iós 
&"'Cretária Municipal de Educaçãc. 

Prefeitura Munripal de Aleqm 

10.000,00 

Anulação 

53.000,00 

Anulação 

13.000,00 

Anulação 

10.000,00 

Anulação 

1.750,00 

Anulação 

30.000,00 

Página 3 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

Portaria N" 00.009 I 2005 

E&L 

Ficha 
órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 

00037 Dotação 006002.1236100083.030.4.4.90.51.000 Anulação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO,CULTURA ETURISM ~""*'~l)t. :J'ol-lU.......I......UL,i;L 

j Programa 
··Projeto 
'semeíít.o····· 

ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM Proc. TC.: 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
·MANuTENÇÃo E.RBirr.A.CiZJI.ÇÃo oo ENSINO FUNDAMENTAL ·· 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNID. ESCOLARES ENSINO FUND 

..... , ..... .___._ 

4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALACOES 

Fls.: 

Valor 20.000,00. 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas asdisposições em contrário .AI gre- ES, 01 de 
seterrbro de 2005. 

·~- l (,~ 

·Júracy Rod QUe$. saiitós 
Secretária Municipal de Educaçãc: 

PrefeitJra tv!un:cipal de Aieqm 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.01 O I 2005 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

E&L 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas 
através da Lei N" 02.645 /2005 . 

Proc. TC.:~__,....--_,_ 
'Fls. :"----'-tl._:::5_9---J'---~ 
~~-___.:=:,:;:::::;::;:;;;_-.... 

RESOLVE 

Artigo 1° -Fica suplerrentado no orçarrento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância deR$ ,242.798,00_ ... -···· · · 
(Duzentos e Quarenta e Dois Mil e Setecentos e Noventa e Oi- ' ... ~-·-
to Reais), nas seguintes dotações : 

Ficha 

Órgão 

, Unidade 
i Função 
!SubtunÇão 
Programa 
Projeto 
Bemento 

·Ficha 

Órgão 

Unidade 
'Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 

· Bemento 

Ficha 

or9ão 
Unidade 
Função 

. Subfunção 
'Programa 
Projeto 
Bementô 

·Ficha 

Órgão 

Unidade 
FunÇão 
Subfunção 

:Programa 
Projeto 
Bemento 

...... ,. . .. ,,,, 
00001 , Dotação 006001.1212200222.027.3.1.90.09.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
I\IIANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
IVIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 
, u <, 'v •• ' 

00006 , Dotação 006001.1212200222.027.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

··=·•· """m ~···•· 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
I\IIANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
IVIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 
3.3.90.30.000 1\/iA TERIA L DE CONSUMO 

00011 :Dotação 006001.1236500092.028.3.1.90.11.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
IVIANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
I\IIANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 

3.1.90. 11.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
""':0" .. 0< ••••• •••• • '··"•••••• "}">:)•••••••••""•• •••• •••:••o• •••• <,;.u••• • ••; '"'».<". 

00020 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.09.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I\IIANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
I\IIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1 .90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

~c~ 
Juracy Rodr~l;s Sa;tÔs 
Secretória Municlral de Educaçãc: 

Prefeitura Murw;ipai de Aleqm 

'Suplementação 

2.000,00 
,YucO" ''M'>.C>'O"' 

Suplementação 

200,00 

142.498,00 

fsupl~·~er1íaÇãô 

700,00 
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• Ficha 
'órgão········· 

Unidade 
i Função 
!subfunção 
'Programa 

• Projeto 

Programa 
Projeto 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

ooo21 • bOtaÇãoó66óó2.12361 ooó82.ó3ó.3.1.96.1T.ôóô 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAç:ÁO,CULTURA ETURISM I 3 6 3 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\!V\NlJTENÇÀO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1\!V\NlJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

' ' "'""'" . """""' """·~" '"v 

3.1.90.11.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
, •••• •• •w •• ·.• • • •••• • •········ • • •• ,.,, u .. 

00033 Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.11.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
,.. • •y• ., 

ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\!V\NlJTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1\!V\NlJTENÇÃO DO 1\!V\GISTÉRIO 60% FUNDEF 
3.1.90.11.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL Valor 

E&L 

. Suplementação 

Suplementação 

66.000,00 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos dasseguintes 
anulações: 

~Ficha 

'órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 

• Elemento 
":··,;~~ ... " 

• Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

·Projeto 
Elemento 

Ficha 
'órgão 
~··· 

Unidade 
Função 
Subtúilção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

00023 . Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.92.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAç:ÁO,CUL TuRA E TURISM ... . ,. .. . . ""··" . . . 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\!V\NlJTENÇÃO E REVITALIZAÇÀO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1\!V\NlJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.92.000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES Valor 

00039 Dotação 006002.1236100083.062.4.4.90.51.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\JLL\Nl..lTI:NçAo i=REVrrALIZÃÇÃ.ooo ENSINo t=úNoAMENi.A.t.: 
CONSTRUÇÃO QUADRA POLIESP. NA ESCOLA MUN. SANTA AN 
4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES 

., .. ,... '... . ,· ·· ... 

00018 Dotação 006002. 12361 00082.029.3. 3. 90. 36.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAl..- FUEFLJIVI 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\!V\NlJTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

Valor 

Valor 

Anulação 

2.000,00 

Anulação 

200,00 

Anulação 

1.999,00 

JuracyRo~~!~%Õs Página 2 

Secretáiia Munidpal de Educaçãr. 
Pretei\Uía MuniCipal de Aleqm 



FUNDO MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

Portaria N" 00.01 O I 2005 
Ficha 
i órgão 
:Unidade 
:Função 
;sui:ltul'lÇão 
.·Programa 
Projeto 

Ficha 
'Órgão 

Unidade 
·FunÇão 
: Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
. Órgão 
! Unidade 
• FunÇão 
Subfunção 

·Programa 
Projeto 

!Elemento 

:Ficha 
órgão 

iünidade 
·Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 

• Unidade 
:Função 
Subfunção 
Programa 

. Projeto 
Eiemento 

. Ficha 
'órgão 
:Unidade 
Função 
Subfunção 

[Programa 
• Projeto 
Elemento 

ooo22 o<>1:ação oó6ob2.12361 ooo82.o3o.3.1.90.13.ooo 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NVTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃOOO ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.13.000 OBRIGA COES PATRONAIS 

00023 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.92.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.92.000 DESPESAS DEEXERCICIOSANTERIORES 

00034 Dotação Ó06002.12361 00082.033.3.1.90.13~000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO DO 1\N\GISTÉRIO 60% FUNDEF 

3.1.90.13.000 OBRIGACOES PATRONAIS 
..... ,o··v·.·,.· :· .. "" .·. ..· .. •·.•.·: .. : .... : .. :.:•. .... • 

00036 Dotação 006002.1236100083.029.4.4.90.51.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CONSTRUÇÃO,REFORIIN\ EAMA...IAÇÃO DE QUADRA FOLIESFOR 

4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES 

00039 Dotação 006002.1236100083.062.4.4.90.51.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CONSTRUÇÃO QUADRA FOLIESP. NA ESCOLA MUN. SANTA AN 

4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES 

00043 , Dotação. 006003.1236100082.070.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
. ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 

3.3.90.30.000 1\N\ TERIA L DE CONSUMO 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

/~ç~ 
Juracy Rod~gt!~s Santõs 
Secretária Municipal de Educaçãr. 

Prefeituía Mumcipal de Aleqm 

E&L! 

""'~' 

7.500,00 

10.000,00 

Anulação 

70.000,00 

Anulação 

7.000,00 

Anulação 

4.000,00 

Anulação 

40.000,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE -ES 
ES 

Portaria N" 00.01 o I 2005 
Ficha 

'Função 
; Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento· 

Ficha 

Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

:Projeto 
Elemento 

Ficha 

Órgão 

'Unidade 
··Função 

'subtllnção 
'·hw 

:Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 

órgão 

:Unidade 
\Função 
, Subfunção 
Programa 

:Projeto 
Elemento 

Ficha 
órgão 

Unidade 

; Função 
rsubfunÇão 
jPro9rarila· 

• Proliúo 
Elemento 

Ficha 

Órgão 

·Unidade 
i=ünção 

: Subfunção 
Programa 

·Projeto 
Elemento 

00044 DOtação 006003.12361 00082. 070. 3. 3. 90. 36.000 

SECRErARLL\ ~UNICIPAL D~.EDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 36 J 
ADMINISTRAÇAO DE CONVENIOS 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E RBIITÂÜZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 

" O"O"h~ """'"'" "' """"' " ""YN" .. " O '""""h>' 

3.3.90.36.000 OLrrROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

00040 Dotação 006002.1236400222.034.3.3.90.39.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO SUPERIOR 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANUTENÇÃO DAS A TN.DO TRASPORTE P/ ENSINO SUPERIO 

3.3.90.39.000 OLrrROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00022 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.13.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
, ENSINO FUNDAMENTAL 
• MANUTENÇÃO E RBIITALIZAÇÃO DCfENSINO FUNDAMENTAL 
' MANUTENÇÃO DAS A TNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.13.000 OBRIGACOES PATRONAIS 

00031 Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.39.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MI\Nt..ir'ENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MÜNI 

3.3.90.39.000 OLrrROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00040 Dotação 006002.1236400222.034.3.3.90.39.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO SUPERiOR 

:·MA.Nlfi'ENÇÃÔÊDÊSENVÔlVIMENrO 00 ENSINO. 
: MANUTENÇÃO DAS A TN.DO TRASPORTE P/ ENSINO SUPERIO 

3.3.90.39.000 OLrrROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00043 Dotação 006003.1236100082.070.3.3.90.30.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 

3.3.90.30.000 MA TERIA L DE CONSUMO 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

ju'racy Rô~~~ntõS 
Secr,~t!;ria Munidpal de Educaçãc: 

Prctei:ur;:; [\i~Jn:cipal de Aleqre 

E&L: 

ulação 

700,00 

Anulação 

10.000,00 

Anulação 

Anulação 

5.000,00 

Anulação 

15.000,00 

Página 4 



Ficha 
Órgão 

Unidade 
,Função 
Jsü6iUnção 
Programa 
Projeto 
Eíemento 

Ficha 
i órgão 
, Unidade 
'"FIJnÇã<> 
'Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 

i Programa 
'········ ....... . 
'Projeto 
· seiTiento 

:Ficha 
órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

ifirojeto 
Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.01 O I 2005 
00007 Dotação 00600U212200222.027.3.3.90.36.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAçÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\tlL\.NUTENÇÃO E DESENVOLViMENTO DO ENSINO. 
1\tlL\.NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 
3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

0001 o Dotação 006001.1212200223.026.4.4.90.52.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
EDUCÀÇÂOJNFANTIC E ÁDM.DA-SECRET: EDUCAÇÂÕ- MDE 

···="'"" """""""" ...... , 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\tlL\.NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS 
4.4.90.52.000 EQUIPAMENTOS E 1\tlL\. TERIA L PERI\tlL\NENTE 

00022 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.13.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

' rltiA.Nl.Ji'ENçÃ.Õ E REVITALlZAÇÂO DO ENSINCÍ FUNDAMENTAL 
1\tlL\.NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.13.000 OBRIGA COES PATRONAIS 

ooo43 , ~t~ção, oo6oo3.T2'361 obo82.oio:3.3.9o.3ó:ooo 
SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÂO,CULTURA ETURISM 
ADMINISTRAÇÂ O DE CONVÊNIOS 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\tlL\.NUTENÇÃO E RB!rfALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 
3.3.90.30.000 1\tlL\. TERIA L DE CONSUMO 

Valor 

E&L 

Anulação 

15.000,00 

25.000,00 

Anulação 

5.000,00 
•:;• .. -.. ·' "'·" 
Anulação 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário .Alegre- ES, 03 de 
outubro de 2005. 

)~c~ 
Juracy Ro~rigues Santos Página 5 

Se-cretaria Municipal de Educaçãc: 
Pretei'tJí2 tvt:~ôp\ de Alearr 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

E&L 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas 
através da Lei N" 02.645 /2005 . 

RESOLVE 

Artigo 1° - Rca suplerrentado no orçarrento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância deR$ 1v361565,00 (Cento/ 
e Trinta e Seis Mil e Quinhentos e Sessenta e Cinco Re-
ais), nas seguintes dotações : 

:Ficha 

:orgão 

'Unidade 
Função 

·subfunção 
Programa 
Projeto 
Eiemento 

"'" ,· W<_.', 

'Ficha 
,órgão 

Unidade 
Função 

, oooo1 'ootaçã~ Ób6ÓÔ1.121220ó222.027. 3.1. 9Ó.o9:ooo 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\MNLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1\MNLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

oooo6 Dotação oo6oo1.12122Ô0222.o27.3.3.9o.3ó.ooo ··· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
'Subfunção ADMINISTRACAO GERAL 
' Programa 1\MNLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
Pro]eto . . MA.Nl.ifENÇÃóbASATiVIbAbEsbÃ SEcRETARIA bE: EbuCÀÇÃ 
Eiemento 

Ficha 

'Õrgão 

Unidade 
Função 

. Subfunção 
, Programa 
'Projeto 

Ficha 

Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 

, Programa 
Projeto 

rserTiento · 

3.3.90.30.000 1\MTERIAL DE CONSUMO 
',,, ' ,, ,.,.,_-, ···"~· ... ' ~.-,. .. . '··~ . .,.,.. 

00008 Dotação 006001.1212200222.027.3.3.90.39.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\MNl.ifENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1\MNLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

oooo9 oot~ção oo6oo1.12122ÔÓ222.027.3.3.90.92 .. oóô' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\MNLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1\MNLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.3.90.92.000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Valor 

Valor 

Valor 

Suplementação 

2.300,00 
i Suplementação 

100,00 
, Suplementação 

4.50o,oo: 
, •.• ,,,, ... -> ••.·.-.. ····::·::· .... ,.,,.,_.< 

Suplementação 

1.000,00 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

E&L 

Portaria N" 00.011 I 2005 
Ficha 

!órgão 
i Unidade 
, Função 
'sl.li:>tur1Ção 
,,Programa 

Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 

.·subfunção 
'Programa 
'Projeto 
· Eiemento 

Ficha 
Órgão 

, Unidade 
. Função 
i sl.li:>tur1Ção 
·Programa 
Projeto 
Bemento 

·Ficha 
Órgão 
Unidade 

'Função 
Subfunção 

, Programa 
·-Projeto 
Eiemerito 

·Ficha 
órgão 

Unidade 
'Função 
'slibtlinÇão 
Programa 
Projeto 

· Bemento 

Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 

: Subfunção 
Programa 
Projeto 

'Bemento 

00011 Dotação 006001.1236500092.028.3.1.90.11.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTIJRA ETIJRISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
MA.NLJTENÇÃÓ E REVffALIZAÇÃO OO~ENSINO INFANTIL 
IIIIANVTENÇÃO DA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 

3.1.90.11.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

00020 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.09.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTIJRA ETIJRISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANVTENÇÃO E REVITALiZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANVTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

00021 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.11.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TIJRA E TIJRISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANUTENÇÃÜE REVITALIZÃÇÃÓ DO ENSINÕFUNDAMENTAL 
IIIIANVTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1. 90.11. 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

ooo29 ··ootação ob6o62.12361 oóó82.o32.:3.3:9o.3o:·aoo 

SECRErARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTIJRA ETIJRISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANVTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
rv\A.NVTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 

3.3.90.30.000 IIIIA TERIA L DE CONSUMO 
.. ,,, .• , .• , •·m .. , , .. ,,'>'. ,.,,..,_ •.•.. 

00032 Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.09.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TIJRA E TIJRISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
""'~""""" o•••w•••""'"" 

ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANLJTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANVTENÇÃO DO IIIIAGISTÉRIO 60% FUNDEF 

3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

ooo33 DOtação' 006002.12361 00082.033.3.1.9o.11.ôôo · 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TIJRA E TIJRISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANVTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANVTENÇÃO DO IIIIAGISTÉRIO 60% FUNDEF 

3.1.90.11.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Su piem e ntação 

720,00; 

Suplementação 

33.999,00' 

su p·l~m e ntação' 

649,00' 

• Suplementação 

66.698,00 

JuracyRodr~s PAgroo 
2 

S<'mt2ria Munidpa! de Educaçãr. 
Pr Gfei'~Jra i·~1umcipal de Aleqro 



Unidade 
i Função 
jSubfunção 
Programa 

. Projeto 
sem e rifo 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE ~ES 
ES 

00.011 I 2005 
00038 • Dotação 006002. 12361 00083. 033.4.4. 90. 52.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂÓ,CUL TURA E TURISM r 3 6 ii') 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUs=UM v 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANUTENÇÃO E RB!rfALIZAÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
AQUISIÇÃO DErvlÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

'''"No "''"'" o "Y"""" 

4.4.90.52.000 EQUIPAMENTOS E !l/IA TERIA L PERIIIIANENTE 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos 
anulações: 

, Ficha 

JÓrgão 
., .................................. . 
i Unidade 
'!=unção 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
i8e~meríto 

Ficha 

órgão 
'·.vmu ...... "•""m .. , 

'Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

·FunÇão · 

·sul>tullÇão 
''Programa 

• Projeto 
Elemento 

'""Y"" ••o'"""" 

i Ficha 

. . .. ··~. . . . .. .. . . . .. .. 
00043 Dotação. 006003.1236100082.070.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEOUCAçÂÓ,CULTURA ETURISM 
ADMINISTAAçÃÓ DE CONVÊNIOS 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANUTENÇÃO E RB!rfALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 

3.3.90.30.000 !l/IA TERIA L DE CONSUMO 

oooo4 · i Dotação 006oÓ1.1212200222.027.3.1.9Ó:92.ooó 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÂO,CULTURA ETURISM 
E5uc.AÇAo~INFANTiLEÁ~bM.D.A.sECREf .. E5uCÃÇAo:rVioE . 
EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
IIIIANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
IIIIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.1.90.92.000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
' ·'·· :. . . 

00031 Dotação. 006002.1236100082.032.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUs=UM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANUTENÇÃO E RB!rfALIZAÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
IIIIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

ooo38 Ck>tação · oo6óó2.12361 ooo83.o33.4.4.9o. 52. ooo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 

Valor 

Valor 

Valor 

.órgão 
1Ünidade . ENSINO FLJNDArviENfAI.. - FLJEFÜvf 
FunÇão· 

Subfunção 
Programa 

'Projeto 
Elemento 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
II/IANUTENÇÃO E RB!rfALIZAçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
AÓUISiçÃÓ DE TvDVBS, EclUIPAMENTÓS E VEÍCULOS 

4.4.90.52.000 EQUIPAMENTOS E !l/IA TERIA L PERIIIIANENTE Valor 

·~~~~ 
Juracy Rodrigues Santos 
SeCíe!ária Munidr,a! de Educaçãl~ 

Preíeitura MuniCipal de Aleqru 

E&L 

Suplementação • 

999,00 

Anulação 

2.300,00 

100,00 
Anulação 

4.500,00 
Anulação 

1.000,00 

Página 3 



Ficha 
órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 

, Programa 
'Projeto 
; Elemento' 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
:FunÇão 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

,Função 
: Subfunção 
'Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
'órgão 

Unidade 
,Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
•. Órgão 

iüniCiaCie 
'i=úllÇãõ 
'subtünÇão 
'Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 

. Programa 
·Projeto 
Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

E&L 

00026 , DOtação oo6oo2.1Z36100082.03Ó.3.3;9ó.36.000 Anulação 

SECRErARIAMUNICIPALDEEDUCAç:ÁO,CUL1URA E1URISM l 3 6m3 I 06 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM r;.-... - .. ··. ..-,. · 

:~~~c:U~DAMENTAL ~~tE ~_p;:c~ ~-C-··_~.-. 6 '"i-· ~· . ;~.J .. ·.· .. lW\NLJlENç:ÃÓ E REVITAÜZAç:ÁO ÍJÓ ENSINO FUNDAMENTAL ~- ~ T 
lW\NVTENç:ÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.36.000 oúiRÓS SER\IICÓS DETÊRCEIROS- PESSOA FISICA 

00038 , Dotação 006002.1236100083.033.4.4.90.52.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAç:ÃO,CUL 1URA E 1URISM 
""' •••••v• • •• ••••••••••••• ••••• ,.... •• 

ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
!W\NVTENÇÃO E REVITALIZAç:ÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
4.4.90.52.000 EQUIPAMENTOS E !W\TERIAL Fffi!VIIl.NENTE 

00026 , · DotaÇão Oo6oo2.12361ooo82.03o.3.3.90.36.ooo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAç:ÃO,CUL 1URA E 1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I\IIAf\JLJIENç:Ãó E REVlTALIZAç:ÁO Do ENSINO FUNDAMENTAL 
!W\NVTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

ooo34 DotaÇãô oo6oo2.12361ooo82.033.3.1.90.1à.oó'o · · 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAç:ÃO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
!W\NVTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
!W\NVTENÇÃO DO !W\GISTÉRIO 60% FUNDEF 
3.1.90.13.000 OBRIGACOES PATRONAIS 

00037 Dotação 006002.1236100083.030.4.4.90.51.000 

SECRET'ARIA MUNICIPAL DEEDUCAç:ÁO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINOFUNDAMENTÃL .... 

lW\NVTENç:ÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
AMPLIAÇÃO E REFOR!W\ DE UNID. ESCOLARES ENSINO FUND 
4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES 

00038 Dotação 006002.1236100083.033.4.4.90.52.000 
SECRET"ARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
lW\NVTENç:ÃO E REVITALIZAç:ÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
AQUISIÇÃ-O DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
4.4.90.52.000 EQUIPAMENTOS E lW\ TERIA L Fffi!VIIl.NENTE 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

720,00 
Anulação 

21.000,00 
Anulação 

5.000,00. 

Anulação 

1.999,00 
Anulação 

6.000,00 

~~ 
Juracy Rodridues Santos Página 4 

Secret:Jria Munidr;al de Educaçãc: 
Preíei:ura MuniCipal de AleGra 



Portaria N" 
:Ficha 

'ór9ão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 

·Elemento 

:Ficha 

Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 

:Programa 
·Projeto 
Elemento 

Ficha 

Órgão 

, Unidade 
'Função 
'subfunção 
• Programa 
• Projeto 
i Ele mérito 

'f'i~ha 
Órgão 

Unidade 
Função 
sulltünção 

'Programa 
Prole to 
Elemento 

Ficha 
'órgão 

Unidade 
:Função 
súllilinção 

:Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 

Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

:Projeto 
. serrí e rito 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.011 I 2005 
ooo31 Dot:aÇão··oo6oo2.12361óoos2.o3i3.3.9o.39.ooo··· 

SEC~ARJI\ MUNICIPAL D~E:[jUCAÇÁÓ,CUL1URA E1URISM t 3 6 J 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM p ·r 

roc. C .. · EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\t\A.NUTENÇÃO E RBIITALIZAÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1\t\A.NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 

Fls.:j 1 QQ~-
•• '"~""" """"""" >""W"~' 

3.3.90.39.000 

00040 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Dotação 006002.1236400222.034.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO SUPERIOR 
1\t\A.NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1\t\A.NUTENÇÃO DAS ATIV.DO TRASPORTE P/ ENSINO SUPERIO 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00002 Dotação 006001.1212200222.027.3.1.90.11.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\t\A.NUTENÇÂÓ E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1\t\A.NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 
3.1.90.11.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

Ó0013 Dotação 006001.12365oo092.028:3.3.90.30.ooo 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
1\t\A.NUTENÇÃO E RBIITALIZAÇÂO DO ENSINO INFANTIL 
1\AANLJT'ENÇÃO DA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLA.S 

3.3.90.30.000 1\tlA. TERIA L DE CONSUMO 

00014 Dotação 006001.1236500092.028.3.3.90.36.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
"'""='"''"" """"""' 

EDUCACAO INFANTIL 
1\t\A.NLJT'ENÇÃÓ E RBIITALIZAÇÂO DO ENSINO INFANTIL 
1\t\A.NUTENÇÃO DA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 
3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

00016 Dotação 006001.1236500093.028.4.4.90.51.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CUL1URA E1URISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
1\t\A.NUTENÇÃO E RBIITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
CONSTRUÇÂO,REFORI\tlA. EAMPLIAÇÂÜ DE UNID.EDUC.INFANT 
4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

.luracy Rod~;-~tós 
Secret3ria Munidp.;::i de Educaçãc. 

Prele\tum Mumcinal de A!eqm 

E&L 

1.000,00 

949,00 

Anulação 

6.500,00 

Anulação 

6.500,00 

Anulação 

13.000,00 

Anulação 

1.999,00 

Página 5 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

E&L 

Portaria N" 00.011 I 2005 
Ficha 

[órgão 
Unidade 

:FunÇão 
' súi:lii.inÇão ··· 
Programa 
Projeto 

Unidade 
FunÇão 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 
Unidade 

'Função 
'Subfunção 
:Programa 
Projeto 

, Eiemento 

Ficha 
,ór9ão 

·Unidade 
FunÇão~·· 

subfunção 
Programa 
Projeto 

:Eiemento 

Ficha 
i órgão 

Unidade 
Função 
sübfunção 

Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

00017 Dotação 006002.1236100082.029.3.3.90.30.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DEBJUCAÇÃO,CULTIJRA ETIJRISM 13 6 :J 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

BJUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO EREVrTALIZAÇÁÔDOENSINO FUNDAMENTAL 
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 

3.3.90.30.000 MA TERIA L DE CONSUMO 

00023 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.92.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DE BJUCAÇÃO,CUL TIJRA ETIJRISM 
''"'""=" •••••womw••• ••• ••• •••••• • •·=·•·• •••o••o•o•w••"'' •o 

ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

BJUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.92.000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

00024 Dotação 006002.1236100082.030.3.3.90.14.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DE BJUCAÇÃO,CUL TIJRA E TIJRISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 

BJUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÁÓ DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.14.000 OlARIAS- CIVIL 

00027 :Dotação 006002.1236100082.030.3.3.90.39.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DE BJUCAÇÁÓ,CUL TIJRA E TIJRISM 
ENSINÓFÜNDÃMENTÃL ~ FÜEFUM 
BJUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
.. . .. . 

00028 Dotação 006002.1236100082.030.3.3.90.92.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DE BJUCAÇÂ O, CUL TIJRA E TIJRISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

BJUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.92.000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

00031 'Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.39.000 

SECRErARIA MUNICIPAL DE BJUCAÇÃO,CUL TIJRA E TIJRISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

BJUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIÔICA 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Anulação 

2.200,00 

Anulação 

3.000,00 

Anulação 

4.000,00 

Anulação 

2.100,00 

Anulação 

10.000,00 

·J:micy R~drfu~~Õs Página 6 

Sl'Cretária Munidpal de Educaçãc 
Prt:ieitura fvlun!Cipai de Aleqm 



'órgão 

. Unidade 
Função 

i Subfunção 
·~Programa 

Projeto 
, Eiemenfo 

! Ficha 
Orgão 

Unidade 
.Função 
'Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 

Órgão 

Unidade 
'Função 
· Subfunção 

L~~~~r~111 a 
'Projeto 
Eiemenfo 

Ficha 

Órgão 

·Unidade 
:...... .... ~ '•' '. . 
'Função 
: súl>tuilÇão 
'Programa 
"Profeto'··· ·· 

·Elemento 

·Ficha 
Órgão 

• Unidade 
Função 
Subfi.mção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00039 Dotação 006002. 12361 00083.062.4. 4. 90. 51.000 

E&L · 

Anulação 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 1 3 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM ,...,..,..,...-JL..M..I.r....31r......:.,.s 
EDUCACAO 

. ENSINO FUNDAMENTAL 
i IW\NlJ1"13'jÇÃo E REVrTALIZAÇÁO 00-ENSINO FUNDAMENTAL 

CONS1RUÇÃÓ QUADRA POLIESP. NA ESCOLA MUN. SANTA AN 
, • ., , ~ • •••••vw ··~ w••w••••• •••o••••mw 

4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALACOES 

00042 . Dotação 006003.1236100082.031.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊI'liOS 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IW\NUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
IW\NUTENÇÃO DAS A TlVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- CONV 
3.3.90.39.000 OU1ROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00044 Dotação 006003.1236100082.070.3.3.90.36.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

, IW\NLJTE:NÇÃO E REVrrALIZÃÇÃo·oo EN'siNo FUNDAMENTAL 
' MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 

3.3.90.36.000 OU1ROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
"'=· ., . • 

00045 ·Dotação 006003.1236100082.070.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

'EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IW\NUTENÇÃO E RE\IrTALIZAÇÁÓ ÔO ENSINO FUNDAMENTAL 

; MERENDA ESCoLAR- CONvÊNIOS 

3.3.90.39.000 OU1ROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

00036 Dotação 006002.1236100083.029.4.4.90.51.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IW\NUTENÇÃO E REVrTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CONS1RUÇÃO,REFORIW\ EAMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPOR 
4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

200,00 

200,00 

Anulação 

1.000,00 

Anulação 

1.999,00 

Anulação 

999,00. 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas asdisposições em contrário .Alegre- ES, 01 de 
novembro de 2005. 

-~~V"~.-~ 
Juracy Rodri~Úes Santos 
Secretária Municipal de Educaçãc 

Prefeitura MuniCipal de Aleqm 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

SUPLEMB'ITA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMB'ITO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

E&L 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas 
através da Lei N" 02.645/2005. 

RESOLVE 

Artigo 1° -Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância deR$ 650.00,Q;ÓÔ 
(Seiscentos e Cinquenta Mil Reais), nas seguintes dotações: 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 

, P~c:>grama 
• Projeto 
'Elemento 

Ficha 
'Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 

.Programa 
:Pro1<úo .. 

iEieiTierifo 

Ficha 
órgão 

Unidade 
Função 

:su6tUnÇão 
Programa 

'Projeto 
··semerito 

Ficha 
•órgão 

Unidade 
:Função 
· Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

oooo1 Dotação oo6001.1212200222.027.3.1.9o.o9.ooo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\M.NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

..... MA.r\JL.Ji'ENÇAó b.i\s AWIDADES ÓA SECRErARv\. DE EbuCA:ÇA 
3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

00008 Dotação 006001.1212200222.027.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
1\M.NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
1\M.NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

Valor 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA Valor 
...•. ,.. ·····''·'·' ····::::•....... . ····· .. ,, .. , ..... :::•.::: .. · "'··' 

00011 Dotação 006001.1236500092.028.3.1.90.11.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EADM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 

· 1\M.Nl..TTENÇÃo E: RBirrACíZ.i\ÇAó oo ÉNslr'lóí'NFANTIL 
1\M.NUTENÇÃO DA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 

3.1.90.11.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

00013 Dotação 006001.1236500092 028.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
EDUCAÇÃO INFANTIL EAbM. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 

EDl.JCACAO 
EDUCACAÜ INFANTIL 
1\M.NUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
1\M.NUTENÇÃO DA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 
3.3.90.30.000 11M. TERIA L DE CONSUMO 

Valor 

Valor 

Suplementação 

3.000,00 
., Supl(:;mentação 

1.000,00' 
.:~.·"·" ., ••• ,,_,. • •• , ··::>"< 

Suplementação ' 

5.000,00 

Juracy Rodri~O.s 
Secretixia Munidpa\ de Educaçãr. 
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órgão 

Unidade 
Função 
SÜbfunção 
Programa 

:Projeto 
!Elemento 

Ficha 
·Órgão 

Unidade 
FunÇão 
Subfunção 

. Programa 
'Projeto 
Elemei1to 

Ficha 

Órgão 

Unidade 
. Função 
Subfunção 
Programa 

• Projeto 
Bemento 

Ficha 
'órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 

CEiementô 
·Ficha 

Órgão 

Unidade 
Função 

'Subfunção 
Programa 
Projeto 

'Bemento 

Ficha 

Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 

:Eíemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.012/2005 

E&L 

00020 Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.09.000 Suplementação 

SEC~E::f"J\RLL\[1,11UNICIPALDEEDUC,Ô.Çj.o,CULTURA ETURISM '' 1 3 6 a I u 6 

~~;;;:L~ÇÃ: 00 00m FUNMMffiTAL ;:C.;~~~~·-~~-.·~-··· ~--= 
MANLJTENÇÂO DAS A TNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTA L L:::::-~:,:::;, .:.;:::;:---

. ,.,.,.. ..,.... ... .... ... . '····--·~· . . ... , 

~~~~~.0
9

.000 SALARIO-FAMILIA Dotação 006002.1236100082.030.3.1.90.11.000 Va7· . , Suplem~~~~~~~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA ETURISM [_//// 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM . 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO DAS A TNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Valor 

ooo29 fbótação o·a6oó2.12361oÓÓ82.o:32.3.3.9o.3o.óôo · · · 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 
3.3.90.30.000 MA TERIA L DE CONSUMO 

ooà31 ''bótação'oo60Ô2.12361. ÓÓÓ82.d32.3.3.9o:39.00Ó. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS .. D:~?EIRO~.~ .... PESSO~ JURI~I~ , '"~·· .. .L 
00032 Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.09.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO DO MAGISTÉRIO 60% FUNDEF 
3.1.90.09.000 SALARIO-FAMILIA 

.. .• . ... .... . .•...•. ,.,, __ .,. .,.,_, 

00033 , Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.11.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO DO MAGISTÉRIO 60% FUNDEF 
3.1. 90.11 .000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA L CIVIL 

Valor 

Valor 

Valor 

44.000,00. 

Suplementação 

10.000,00 
"""'· .···.;·' ·'·' . 

Suplementação 

10.000,00 
•. ,.,,.-.•. ):;,, •. , •. ,.,,,.<.>." 

'Suplementação 

1.000,00 

Suplementação 

130.000,00 

~.wJ., 
Juracy Rodri~u~s Santos Página 2 

Secretária Municipal de Educaçãc 
Prefeitura MJmcípai de A~m 



Ficha 
Órgão 

·Unidade 
. Função 
lsuiltUnÇão 
:'Programa 
:Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.012 I 2005 
00038 Dotação 006002.1236100083.033.4.4.90.52. 00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IIAANLJTENÇÃO EREVrTAliZA:çAó oo'ENSINÜ i=uNÓAMENTAL 
AQUISiçÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMOOOS E VEíCULOS 
4.4.90.52.000 EQUIPAMENTOS E MA. TERIA L PERNIANENTE 

00043 Dotação 006003.1236100082.070.3.3.90.30.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA ETURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVENIOS 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MA.NLJTENÇÃO E RB!rTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR- CONVÊNIOS 

Valor 

E&L 

. Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 3.3.90.30.000 MA. TERIA L DE CONSUMO Valor 85.000,00; 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos dasseguintes 
anulações: 

Ficha A008 
Órgão 

·Unidade 
• Função 
: Subfunção 
Programa 

:Projeto 
Elemento 

Ficha A011 
Órgão 

Unidade 
•t=uilÇã<> 
isUiltUnÇão 
!P"rograma 
Projeto 

:Elemento 

Ficha A001 
'órgão 

Unidade 
, FunÇão 
'SúbfunçãO 
Programa 

, Projeto 
Elemento 

Dotação 

Dotação 

Dotação 

Valor 

Valor 

Valor 

Juracy Roctr~~s 
Secretária Municipal de Educaçãr. 

Preteit~ra Mumcipai de Aleqm 

Anulação 

3.000,00 

Anulação 

1.000,00 

Anulação 

270.000,00 

Página 3 
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Portaria 111' 
'Ficha 
i órgão 
Unidade 

I FUf1Ç~O ''' 
'Subfunção 
Programa 

'Projeto 
seine'ilfo 

_Ficha 
:órgão 
Unidade 
f: unÇão 
Subfunção 

'Programa 
Projeto 
Bemento 

; Ficha 
'Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

'F>roieto 
seinerifo 

'Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 
:Programa 
Projeto 
8emellto 

Ficha 
, órgão 

Unidade 
Função 
SubfunÇão 

; Programa 
Projeto 

, Eíemento 

'Ficha 
'Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 

_ Flr'ojeto~ , 

:Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

E&L 

00.012/2005 

A009 Dotação 

A002 [Dotação: 

A012 Dotação 

A013 Dotação 

A010 Dotação 

'l3'''''() __ -J'' 

lrrroc."':rc-~--~ Fis.: iil ;,. ':~ 
L. 1 \! 
~------
·~~~ ....... ........,~..,..,.,..·~· -t--·-.! 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

I [)..1'~ Jurncy r\ChJngUé.s Santos 
Secretária Municipal de Educaçãr. 

Prefeitura Mumcipal de Aleqm 

.J ... 

1.000,00 

Anulação 

44.000,00 

10.000,00 

Anulação 

10.000,00 

Anulação 

1.000,00 

Página 4 



· r=iC::Ila 
; órgão 

. Unidade 
·Função 
Subfunção 
Pro9~rama 

:Projeto 
8emerito 

Ficha 
Órgão 

• Unidade 
i=i.illÇãc> 

· Subfunção 
Programa 

·Projeto 
Eiemento 

Ficha 
·Órgão 
i Unidade 
• Função 
'Subfunção 
Programa 

. Projeto 
• Elemento 

i Ficha 
órgão 

• Unidade 
:Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

Dotação 

A004 ,Dotação 

Valor 

Dotação 

Valor 

Valor 

E&L. 

130.000,00 

Anulação 

90.000,00 

Anulação 

60.000,00 

Anulação 

25.000,00 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas asdisposições em contrário .Alegre- ES, 17 de 
novembro de 2005. 

:· .... .- ... ,; t:,'nrlri 
,.. >,i I t:~·.._, J : \'...; ·~ 

Swe\~ria Municipal de Educação 
Pretei\üía Mumcioal de Aleqm 

' . 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

Portaria N" 00.013/2005 

SUPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

E&L 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas 
através da Lei N" 02.645 /2005 . 

RESOLVE 

Artigo 1° -Fica suplerrentado no orçarrento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância deR$ 23.
1 

90,00 (Vinte e 
Três Mil e Oitocentos e Noventa Reais), nas seguintes dotações : i 

'Fich~ 
Órgão 

Unidade 
.f:unção 
'Subfunção 
Programa 

_··Projeto 
· Bemento 

Ficha 

Órgão 

f Unidade 
i Função 
slíhilillÇão 
Programa 
Projeto 
Bemento 

Ficha 
- or9ão 

Unidade 

i Função_ 
· Subfunção 
. Programa 
:Projeto 

Elemento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 

isúbtUnÇão 
;·Programa 

. Projeto 
'Bemento 

oooo3 o()i:ação 006001.1212200222.027.3.1 :9o.13.ÓÔO 

SECREfARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCA (;:Ao INFANTILEAoM. oÃ SEcREr. EDUCAÇÃO- MDE · 

EDUCACAO 
ADMINISTRACAO GERAL 
MANLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECREfARIA DE EDUCAÇÃ 
3.1.90.13.000 OBRIGACOES PATRONAIS 

00006 Dotação 006001.1212200222.027.3.3.90.30.000 

SECREfARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E TURISM 
EDucÂÇ:Ao ÍNFÂNTILEÁDM. ·oÃ SEcREr .. EDUCAÇÃo·~· rvíóE 

EDUCACAO 
""N ''"" No•N•••• 

ADMINISTRACAO GERAL 
MANLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
MANLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECREfARIA DE EDUCAÇÃ 
3.3.90.30.000 MATERIAL DE CONSUMO 

.,.,., .. , .·: •·.:.>. . .. • .... ., •. ,. . ··: 

00015 Dotação 006001.1236500092.028.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO, CULTURA E TURISM 
EDUCA(;:AO INFANTIL EADM. DA SECREf. EDUCAÇÃO- MDE 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
MANLJTENÇÃO E REVrTALIZA(;:AO DO ENSINO INFANTIL 
MANLJTEN(;:AO DA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA 

00027 Dotação 006002.1236100082.030.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
ML\Nl.JTENÇÃO E RB.ilfJ\CIZAÇAóoo ENSINO FÜNDAMENTAL . 
ML\NLJ'l'ENÇÃÓDASÁTIVIDÁDESDO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

// 

S~!JI~:ão 

7.000,00 
Suplementação 

740,00 
Suplementação 

-. 
1.700,00 

Suplementação 

450,00 

Página 1 
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FUN~DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

Portaria N" , 00.013/ 2005 

Ficha 
·órgão 

. Unidade 
'Função 
'SubfunÇão 
'Programa·· 

, Projeto 
Elemento 

00034 Dotação 006002.12361 Ó0082.033.3.1.9o. f3.oóo 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RBIITAI.JZAÇÂO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO DO MAGISTÉRIO 60% FUNDEF 

3.1.90.13.000 OBRIGACOES PATRONAIS 

E&L 

14.000,00 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recurs s dasseguintes 
anulações: 

'Fiélla · 
Órgão 

Unidade 
Função 

, Subfunção 
'programa 
Projeto 

'Bemento 

Ficha 

órgão 

Unidade 
Função 

ooo41 oôi~Ção 006003.12361 ooo82.Ô31.3.3.9ô.36.ooo 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÂO E RBIITALIZAÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÂO DAS A TI\/ IDADES DO TRANSP.ESCOLAR- CONV 

M. •nw 

3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA FISICA 

00031 Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RBIITALIZAÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Valor 

:subfunção 
[Programa 
:Projeto . MANLJTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MUNI 
'Eiemento 3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA Valor 

Ficha 

Órgão 

:Unidade 
i FunÇão 
, sui:lillr1Ção 
'Programa 
; Projeto 
'Elemento 
; .. ' ~ ... , 
'Ficha 

Órgão 

:Unidade 
"i=unção 

SÚbfunÇao 
Programa 
Pro]eio· 

Bemento 

00039 Dotação 006002.1236100083.062.4.4.90.51.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RBIITALIZAÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CONSTRUÇÃO QUADRA POLIESP. NA ESCOLA MUN. SANTA AN 

4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES Valor 

00031 Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.39.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
MANLJTENÇÃO E RBIITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
r\NI. Nl.fi'ENçAóbAS A TiVIDAÓES 00 TRANSP. ESCOLA R~ MUNI 

3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

~~ 
.Jw·s,:;y· Rodri~ues Santos 
Sacs:2ria Munici~.al de Educaçãc 

PrefeitJra MuniCipal de A~m 

Anulação 

7.000,00 

Anulação 

700,00 

Anulação 

40,00' 

An.lifaÇão 
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Função 
Subfunção 
Programa 

, Projeto 
'EíerTiento 

Ficha 
Órgão 

, Unidade 
Função 
sU6tunção 
Programa 
Projeto 
Bemento 

'Ficha 
órgão 

, Unidade 
'Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 

!Elemento 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRE- ES 
ES 

00.013 I 2005 

E&L 

00025 Dotação, o66óo2.12361 OOÓ82.03o.3.3.9o.3o.oóo A~lação 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM '1' 6 3 I o o 
ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IVIANUTENÇÃO E RB!rfALIZAÇÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
IVIANUTENÇÃO DAS A TNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3,3.90.30.000 IVlA TERIA L DE CONSUMO 

00012 Dotação 006001.1236500092.028.3.1.90.13.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
EDUCAçÃO INFANTIL ÉADM. DASECREr. EDUcAçÃO- MDE 

•• • ' w~ '"'~"" 

EDUCACAO 
EDUCACAO INFANTIL 
IVIANUTENÇÃO E RB!rfALIZAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
IVIANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 
3.1.90.13.000 OBRIGACOES PATRONAIS 

00041 Dôt~ção j 006003~ 12361 OOOS2.031.3.3.9Ô.36.0ÓÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA ETURISM 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 
EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
IVIANUTENÇÃO E RB!rfALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
IVIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSP.ESCOLAR- CONV 
3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

Valor 

Valor 

450,00 

Anulação 

2.000,00 

Anulação 

12.000,00 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas asdisposições em contrário .Alegre- ES, 21 de 
novembro de 2005. 

~~ 
Juracy Rodrigues Santôs 
Secretária Municipal de Educaçãc: 

Prefeitura Mumcipal de Aleqrn 
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Câmara ~unicipal áe }lfegre 
ESTADO DO ESPiRifô$ANTO· 

Av.Jeronimo Monteiro, n° 3à,Segundo Pi~o- Centro,· Alegr~ (ÊS)- CEP: 29.500-000 
Telefax (28) 3552-1147/3552-3707- cmalegre@zaz.com.br 

1363/06 
Proc. TC,: 

RESOLUÇÃO No 020/2005 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL· 

Fls.: ------

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, no uso de suas atribuiç-es legais, nos 
... _,.--~···/ 

termos da Lei no 4320/64 e Lei Municipal no 2645/2004, RESOLVE: 

Artigo 1° - Ficam abertos créditos adicionais do tipo SUPLEMENTARES, para suprir as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
0101 CÂMARAMUNICIPAL 
01.03.001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
469071 Principal da Dívida Contratual Resgatado 50.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 50.000,00 

Artigo 2°- Para atender ao disposto no(s) artigos (s) acima, atualizar-se-á como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43 da Lei 4320/64: 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
0101 CÂMARAMUNICIPAL 
01.03.001.3002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
449061 Aquisição de Imóveis 50.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES 50.000,00 

Artigo 3°- Revogadas as disposições em contrário, entra este (a) RESOLUÇÃO em vigor, na 
data de sua publicação. 

Elion Vargas Teixeira 

~/residente.~ 
Wi~~ 

1". Secretário 

Administração: 2005 I 2006 



Câmara 91lunicipa{tfe }lfegre 
···••••••••••••••••••••:::···••••·•·•••••és'T4.ôó•ôê:fê.sPird'to::SÂ.NTOi\\•••••···•••••·•·········· 

· · · · · · · · · .Av:Jerôniiiiii r.iiônieirô; "" · 3s,siiiiündô Pisa~ ciiiiiril. · Aiiiiire (Es) ~ cEf:i: 29~5oii~ooo · · · · · 
Telefax (28) 3552-1147/3552-3707- cmalegre@zaz.com.br 

RESOLUÇÃO No 023/2005 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL -
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, no uso de suas atribuições 

termos da Lei n° 4320/64 e Lei Municipal n° 2645/2004, RESOLVE: 

- ... -. ........ _____ 

Artigo 1° - Ficam abertos créditos adicionais do tipo SUPLEMENTARES, para suprir as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
O 1 CÂMARA MUNICIPAL 
OI OI CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.001.3003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA C'\ 449052 Equipamentos e Material Permanente 1. 780,90 

TOTAL DE CRÉDITOS 1.780,90 

Artigo 2°- Para atender ao disposto no(s) artigos (s) acima, atualizar-se-á como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43 da Lei 4320/64: 
OI CÂMARA MUNICIPAL 
OI OI CÂMARA MUNIC1P AL 
01.031.001.3001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
449052 Equipamentos e Material Permanente 1. 780,90 

TOTAL DE REDUÇÕES 1.780,90 

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, entra este (a) RESOLUÇÃO em vigor, na 
data de sua publicação. 

Alegre, 22 de Julho de 2005 

Elion Vargas Teixeira 

J p,.,z;;·dente~ f/ta . 
Wilson og zr a o a 

r. Secretário 

/ 

Administração: 2005 I 2006 
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Câmara :Mu-nicipa{ áe }lfegre 
, ..• ~) .. ; .. ,,,,,.,t·····,."···*"···,·· ""'liJii!§.;.§!\6zq~r·;~:·:t~t::·.f'z;Vj!~;~;:~rf:!g· 

Av.Jeronimo Monteiro, n• 38,Segundo Piso- Centro, Alegre (ES) - CEP: 29.500-000 
Telefax (28) 3552-1147/3552-3707- cmalegre@zaz.com.br 

RESOLUÇÃO No 040/2005 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL · 

1 3 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, no uso de suas atribuiç s legais, nos / 
// 

/ termos da Lei n° 4320/64 e Lei Municipal n° 2645/2004, RESOLVE: 

Artigo 1° - Ficam abertos créditos adicionais do tipo SUPLEMENTARES, para supnr as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
OI . CÂMARA MUNICIPAL 
0101 CÂMARA MUNICIPAL 
O 1.031.001.200 I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
339030 Material de Consumo 11.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 11.000,00 

Artigo 2°- Para atender ao disposto no(s) artigos (s) acima, atualizar-se-á como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43 da Lei 4320/64: 
O I CÂMARA MUNICIPAL 
0101 CÂMARA MUNICIPAL 
O 1.031.001.200 I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
3 19003 Pensões 11.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES 11.000,00 

Artigo 3°- Revogadas as disposições em contrário, entra este (a) RESOLUÇÃO em vigor, na 
data de sua publicação. 

Alegre,03 de Agosto de 2005 

)A/~~ 
/{fí:Ç, Nogueira da Rosa 

I~ Secretário 

O"* 

Administração: 2005 I 2006 



Câmara 9'1lunicipa[ de }lfegre 
Alegre (ES) - CEP: 29.500-000 

Telefax (28) 3552-1147 /3552-3707- cmalegre@zaz.com.br 

6 

RESOLUÇÃO No 041/2005 ·· ..._....~,...._._._..........~ 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos da Lei n° 4320/64 e Lei Municipal no 2645/2004, RESOLVE: 

Artigo 1 o - Ficam abertos créditos adicionais do tipo SUPLEMENTARES, para suprir as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
0101 CÂMARA MUNICIPAL 
O 1.031.001.300 I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
449052 Equipamento e Material Permanente 1.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 1.000,00 

Artigo 2°- Para atender ao disposto no(s) artigos (s) acima, atualizar-se-á como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43 da Lei 4320/64: 
O 1 CÂMARA MUNICIPAL 
0101 CÂMARA MUNICIPAL 
O 1.031.001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
3 190 13 Obrigações Patronais 1.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES 1.000,00 

Artigo 3°- Revogadas as disposições em contrário, entra este (a) RESOLUÇÃO em vigor, na 
data de sua publicação. 

Alegre,03 de Agosto de 2005 

~ fle~idente ~ 

Wilso~ãfa}(;;sa 
I". Secretário 

Administração: 2005 I 2006 
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Câmara :Municipa[áe }lfegre 
.····•·•··{·).>;~~f:4%ij.<» ºº~~~~r.t{ .. · ~1~:lr\ 

Av.Jeronimo Monteiro, n° 38,Segundo Piso- Centro, Alegre (ES)- CEP: 29.500-000 
Telefax (28) 3552-1147/3552-3707- cmalegre@zaz.com.br 

RESOLUÇÃO No 055/2005 t::::::~ 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos da Lei n° 4320/64 e Lei Municipaln° 2645/2004, RESOLVE: 

Ariigo I o - Ficam abertos créditos adicionais do tipo SUPLEMENTARES, para suprir as 
seguintes dotações do orçamento vigente: · 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
0101 CÂMARA MUNICIPAL 
O 1.031.001.3003 AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.236,90 

TOTAL DE CRÉDITOS 1.236,90 

Artigo 2°- Para atender ao disposto no(s) artigos (s) acima, atualizar-se-á como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43 da Lei 4320/64: 
01 CÂMARA MUNICIPAL 
OI OI CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.001.3001 AQUISICAO DE VEICULOS 
449052 EQUIPAMENTOS E MA TERIA L PERMANENTE 25,10 

OI 
OI OI 
O 1.031.001.200 I 
339014 

CÂMARA MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
OlARIAS CIVIL 

TOTAL DE REDUÇÕES 

1.211,80 

1.236,90 

Artigo 3°- Revogadas as disposições em contrário, entra este (a) RESOLUÇÃO em vigor, na 
data de sua publicação. 

Elion Vargas eixeira 

IA A;:tt~t~ ~ 
Jif{o{,!Nogue~L-----

10, Secretário 

Admi11istração: 200512006 

----------------------·--

11' r 
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Av.Jeronimo Monteiro, n° 38,Segundo Alegre (ES)- CEP: 29.5.00-000 
Te/efax (28) 3552-1147/3552-3707- crnalegre@zaz.com.br 

RJF;l~QL,I.ÇiQ_.N° ~~2[l00~ 

ABRI.: CRÍ!',DITO ADICIONAL 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,~-

termos da Lei n° 4320/64 e Lei Municipal n° 2645/2004, R E SOL V E: · 

A1iigo I o - Ficam abertos créditos adicionais do tipo SUPLEMENTARES, para suprir as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
OI CAl'vfARh M1JN1CL)/',L 
0101 CÀMARA MUNICIPAL 
01.031.001.3003 AQUTSICAO DL~ ~v\0\"EIS E EQU,PA.r/iENTOS 
44;)1)''2 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.349,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 20.349,00 

Artigo 2°- Para atender ao disposto no(s) artigos (s) acima, attmlizar-se-á como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43 da Lei 4320/64: 
OI CÂMARJ, MUNICIPAL 
0101 CA!vlAi~A M1Ji'i1Ci?AL 
O 1.031.001.2001 MANUTENÇA.O A'~'! V IDADES LEGISLATIVAS 
319Gü3 PENSÕES 20.349,00 

TOTAL DE REDUÇÕES 20.349,00 

Artigo 3°- Revogadas as d;sposiçõ~s :~:r1 contrário, entra este (a) RESOLUÇÃO em vigor, na 
data ele sua publicação. 

,30 de NOVEMBRO de 2005 

Elion Vargas Teixeira 

},~~ 
~JSoll Noguein r~ 

,;:?~~.# 
cÂftt:;,1ft)í1ana 

Vi -Presi~e~ _ 

en rod Eme~~T 
. Secretário 

Administração: 2005 I 2006 
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C""· (J,JI , ., r r Jl. r; . â.TAnara. ;;rt u.ntctpat ae . · · tegre 
r~ó,i·jjl~titl~tl·:;;·. .;. 

1\v.Jeronimo Monteiro, n• 38,Segundo Piso- c·entro, ÁÍegré (ES):"cEP: 29.500-000 
Telefax (28) 3552-1147/3552-3707- cmalegre@zaz.com.br 

1363706 

!Uk~9L\LÇiQ_N:.!t(!.~L~_oo~ 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

Presidente da CÂ.MARA MUNICIPAL DE ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, t\os 

termos da Lei n° 4320/64 e Lei Municipal n° 2645/2004, RESOLVE: 

At1igo I o - Ficam abertos créditos adicionais do tipo SUPLEMENTARES, para suprir as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
OI CÂMARA MUN!Cl?:\.L 
0101 CÂMARA MUNICIPAL 
O 1.031.001.200 I MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE:; LEGISLATIVAS 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 216,17 

TOTAL JnE CRÉ:DITOS 216,17 

Artigo 2°- Para atender ao disposto no(s) artigos (s) a.cima, atualizar-se-á como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43 da Lei 4320/64: 
OI CÀMARP, 1\-tlJNlClPAL 
0101 CAMARA MUNlCi1')AL 
O 1.03 l.OO 1.200 I MANUTENÇ.b.O ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3 19ú03 PENSÕES 216,17 

TOTAL DE REDUÇÕES 216,17 

Attigo 3° - Revogadas as disposições em contrúrio, entra este (a) RESOLUÇÃO em vigor, na 
data de sua publicação. 

~e~e,l2deDEZEMBRO cle2005 

Elion Vargas Teü:eim 

Administração: 2005/2006 
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,~~;~Â~-~~;;g;,~~-;~~~vu~a1~;\l ,·~~~~;[;~1({-~;,:,: ::;:é;~;}~;tt 
Av.Jeronimo Morteiro, n• 38,SegJndo Piso- Centro, .tlegre (ES)- CEP: 29.500-000 

Telefax (28) 3552-1147 .13552-3707- cmalegre@zaz.com.br 

Presidente da CÂMARA MUNICIPt\L DE ALEGRE, no uso de suas atribuições legais nos .. / 
---------

termos da Lei n" 4320/64 e Lei Municipal n° 2645/2004, RESOLVE: 

Artigo 1 o - Ficam abettos créditos adicionais do tipo SUPLEMENTARES, para supnr as 
seguintes dotações do orçamento vige11te: 
OI CÂM/'J?"l'. l\1UN!Ci J,\L 
0101 
O 1 .(1 I i .f_;Q 1.3003 

CAMA,RA. MUNICIPAL 
EQUIPh,\·Lcl>i'TI)c, ·:: ~-( ''! Ef{L~L )fR,\,fAM~~~TE 
EQUIP. MATERIAL PERMANENTE 

TOTAl. DE CRÉDITOS 

12.534,00 

12.534,00 

Artigo 2°- Para atender ao disposto no(s) artigos (s) acima, atualizar-se-á como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43 da Lei 4320/64: 
01 CÂMARfl. ivHJN!Clf>AL 
Oi01 
Ü I .03 J .ÜÜ J.2ÜÜ J 

3\'Jid:l 

C,\;V/,·0:..~ MiJNICi?/\l, 
l'viANt 1TI ·"'C Ao A'-T'V lDADES LEGISLATIVAS 
PE,\l.C.·;ôt::S 

TOTAL DE REDUÇÕES 

12.534,00 

12.534,00. 

Artigo 3° - Revogada~~ as disposições em contrário, entra este (a) RESOLUÇÃO em vigor, na 
datn dr;: :'.la publicação. 

1". Secrztfitio 

Administração: 2005 12006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE- ES 
Secretaria Municipal de Administração 

CEP: 29.500-000- ALEGRE- ESPIRITO SANTO 

LEI No 2.694/2005 

Eleva o limite de abertura de Crédito Suplementar de que trat a Lei . 
Municipal2.645/2004, de 16/12/2004, e dá outras providência~. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito 
Santo, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica elevado em mais 5 % (cinco por cento) o limite de abertura de Crédito 
Suplementar de que trata o artigo 4° da Lei no 2.645/2004, de 16/12/2004. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01/12/2005 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Alegre - ES, 28 de dezembro de 2005 

/ 

Parque Getúlio Vargas, 01- Centro- Alegre/ES Tel.: (28) 3552-2312- FAX.: (28) 3552-1918 
http/: www.alegre.es.gov.br I e-mail alegre@alegre.es.gov.br 



. . -------------------------------- E&L j : .. f· · __ 
1

1 -_.PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE. 

1
. . .FUNDO ·MUNICIPAL DE SAUDE ~~oo\:l--o~~~ , 

i I · ES lProc. TC.: · 

~Poiia.iãN'iõõ:i_~--~----····----- ----~----- = -! r- SUPLBv'IENrA ~PESA PRE.VISTA NO ORÇAMENrO PARA O EXERCÍCIO CE- 20Õs ,~~ 
I ·ASSUNTO· - . O A-efeito Mmicipal de ALEGRE, no Estado do ESARITO SANTO, 
1- usando de _atributos legais que lhe-são cqnferidas através da Lei N" 02.694/2005 .. 

I ------+······· 
l DECRETA 

Artigo 1° . ~ FICa suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a i!l1'ortãncia de 
R$ 30.823,06 (Trinta.MI.e Oitocentos e Vinfe e Três Reais e Seis Centavos), nas seguintes dotações: 

F.icha· I 00004 . ·. · j~taçãoj007002.1030200102;039.3.1.90.13.000 1 Suplementação i 
I SECRETARIA I\II.JIIIIClPAL DE SAUDE E SANEAM:NTO 

jUhidade ' FUNDO l'viJNICIPAL DE SAUDE. 
·Função SAUDE i 
Subfunção. ASSIST'B'CIA HOSPITAlAR EAI'III3lAA TORIAL 1 Pr:õ9ramã-· . r-Mi\iVi:-i.~-RE.Vrr:riA:ÃssiS~iVH5iCA=-Hõs?:e:AwULA Toffii.\L:---··-----·--··----------·----···------·-·-----·-···--·-··---·j 

~-~!eto _________ :~~N~~~~Y~s~~Thl~~~~~~~~=~===-=------···------~---··-···-···-··--·--·-···----·····-····---------··-·-·-··---·1 
Bemento · ·3.1.90.13.000 OBRIGACOES PATRONAIS 1 Valor I 14.900,00; 

Rc.ha ·00007 ·•· !Do~açãoi.00.7002~ 1030200102.039.3:3.90.30.000 I Suple~entação 1 
... Orgão . SECRETARIA M.JNIClPALDESAUDEESANEAM:NTO 

!-uniCiãde"·--,..-TFUNõõ-M::NK:iPÃCDê-5Auorr--····--·-·--~---------·-------·---·-·--------·-····-·---·---·-···-·-·-·--·--------···---·--------·l 

Função SAUDE . ·-·-----~ 
suhtunÇãõ·~- · ·Ãss!S'TENCI:i:HüsPiTÃi:ArfEAM3i:iJ\fõRii\C·--··----------·-····---------···-···---·-········----·------··------····-·····--·····-·····--·············· ····: 
Prógram a Mii;'NUT.e"REiirr:fiA: ÃssiSj.il35iCA.=-i=OsP:· EAWBULA TORIAL ~ 
Projeto fJvü~i~õ-f:iA.s.ÃTiViDAiSES~ sECREfÃ·RiÃ·----·······-···· 

~~~--~------------------.-~----------~~ Bemento. 3.3.90.30.000 1\AA.TERIALCECONSUIVO I Valor 2.220,001 

. · Fjcha 00010 1Dotação!007002.1030200102.039.3.3.90.36.000 JSuplementação! 

·-;>~lprgão · . SECRETARIA l'viJNIClPAL DESAUDE.ESA~M:NTO 1
1
!. 

· Unidadé FUNDCll'viJNICIPAL DE SAUDE . . 1-::.---~----· ---·------·--" .. -·-···.----.---'----'--~--'--·-----....:..._ ............... --·--···-··---·---------·-----·-··-··------·---········--·-···--·--·····-·······-·-i . - Função · . SAUDE · · · · . .· ·· · ·. ·. · · \ 
. . --i 

Subfunção ASSISTENCIA HOSATALAREA1'1113ULATORIAL i 
t-::------+--·.,-,·...:.·-···-------·-···-·····---·-·····-·--··-·-··-----~----· . -·--·-·-----1 
Program a . 1\N\NUT.E REVIT:Q<\. ASSIS.M3:JICt\-HOSP. EAM3ULA TORIAL i 

·j""Pr~etõ-77"·~--_--Mii;·~<f[iii;s·"AwíõAi:6-õi\.$EffiETÃRiA ........................... - .. -----·-----------···-···-···---·---·--·-······-·-···-··--··-··-···--·-···-·-·······-·1 

I Bemento l3.3.90.3G.OOO ot..iiRõSSERVICOS DE1ERCEIROS- PESSOÃÃS~--· I Valor """i----··i345:õõl 
:· ~~~---~------~-l~~ÃRii\-MJNICifJAL·IJE·SA"LiõE·e~~:~~-~~~~~~~~~~~~.:.O.:::.~~~~:?.::~.:~~~-----··--·············.l~.~~~=-~=~-~~~-~~-~ 
· ·. Vtlidade . FUNIJO MJNCIPAL DE SAUDE 

FunÇão. SAUDE.· 
---··--! 
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I 
I 

, -. . p~~~b(J!N~~~~~~~L ti~;:E 1 3 jl 3 I fl 6 ... I 
'I ES p ~r- I 1! . roc. 1 v-.: i 

. · . . · . · . : · . · · Fls.: ~ -~.n"til f---Í 
··-pc;rtãr~ã-N>Ioo:-1o3T2êiõ5-----·-----·-----------------------------·-·---·--------·--:------- ------=l=_:'-_,,:.L.Y. ....... -:L~~ ........... 1 
Ficha· · 00015 jDotaçãol ocm)o2.1030200102.039.4.4.90.52.ooo ~-·! :~upltpnen ção j /,./' 
·~~;--~ -~~~A~~~~~~~~~~-----,-·--·~-------~---.. ------------·-----.. --{---.. -----~7L::~r 
Função., · SAI..ICE · . · · · · . · "-....---' l 
f-_------·-- ------·-----------------------.. ------------------.. ·-----------------.. ··--·---.. -----·-.. ----------·-"''"""""'"""""------...... 
Subfunção . ASSISTENCIA HOSPITALAR EAM3UI.A TORIAL 
Programa i\N\NUf.e·RBirr:iiii:.ÃssiS:M35ifA-:.-HõsP.··e'J\M3-=-UI.A---li...,.o:-:RIA-:-:--oL--------------------i 

·, ..•. , P.r.oj@,tQ., .... ,.,.;_;d ;,W\~~S"aw~~:ã"~ii\--~--... --
aemento. 4.4.90.52.000 EQUIPAM:NTOS EIIMTERIAL PERMI\NBIITE 

Ficha. . 00043 1 Dotação I 007002.1030200102.047.3.3.90.30.000 
I Orgãó SECRETARIA MJNIClPAL DE SAUDE E SANEAM3IITO 

Ficha 00047 I DOtação 1 007002.-1030200102.048.3.1.90. 11.000 
.!órgão. SECRETARIA I\IUNICIPAL DE SAI..ICE E SANEAM3IITO 
Unidade . FUNOO IVI..JNICIPAL DE SAUDE · · 

Valor I 4.145,00! 
l Suplementação i . I 

i Suplementação i 
< ~ 

Func;ãó SAUDE· .. . . • 
"''';;~ ~ubfunção · ,6.SSISTENCIA HOSf:rrALAREAM3Ul,ATQRL6.L ·. . . . .. . . . . · . . \ 

. · . . '"'P"ro9fãmã-~-~ ·Mii:·Nl.if:eR"EVrf.Qi\-Ãssl~üiiõfna=HõSP. ·e'AM3IT.Af9~c-.. ·-------.. ·--··---.. --·----··------.. ·---·-----------· .. --.... ·-------- .. 1 

~·~Z~~to ____ .. ~~~~k~~~~:~~soÃCcwic--·--·--·-.. --·--r-·vãlõr ...... r·------·--.. ··· .. --5-~1-õ-1:ssl 
Ficha · · 00051 · !DQtação! 007002.1030200102.048.3.3.9Q.39.000 1 Suplementação 
i órgão · . SECRETARIA IVI..JNICIPAL DE SAUDE E SANEAl\tENTO ___ , ................ - .................................... - .... -........ _____ ............... _ ....... _____ . _____________ ,. ____ , ____ .................... - ................................................................................. _ ................................ _ ......... - ....... .. 
Unidade I FUNOO M.JNOPAL DE SAI..ICE ' 1 

! -. . ------; Função . · ! SAUDE · . . . l 
~---------.. -·- -----------·--·----·-------·---·-.. ·---·---·---·---·---.. --.. ---------·-·--.. --....................................... ___ ,. ____ ................. - .................................... _ ...... - ................................. , 

, . Su~f.unção ASSISTENCIA HOSPITALARI;A~ULA)ORIAl · · i 

·; ~~::t:ma :~~~;;~~~~~~oc~--------------------! 
Bemento· 3.3.90.39,000 OUTROS SmYICOS DE1ERCE!ROS- PESSOA JURIDICA Valor 

Art!go 2" ~Para a cobertura. das suplementações relaciónadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
s~uintes anulações : 

280,00! 

. Flchà 00016 . !Dota~ol 007002.1030200102:040.3,3.50.43.000 Anulação 
·,'i órgão SECRETARIA MJNICIPAL DESAiJEJEESANEAIIIENTO . 

1 

I Unidade .. FUNDO fvtJNICIPAL DESAI..ICE · . . . . · i 
-------~--1-::-:'----- . __ ..:.....,, ____ " ___ . __________________ ., .. ____________________ .. ___ , _____ ,_ .. __ , _________________ ........... 1 
Função SAUDE · · · . · · . _J 
Subfunção .ASSISiENCIA HOSPITALAREAM3ULAliORIAL i 
.Programa. : Mii:Nuf.EREVIT:f.lÃ.XssiS:MDiéA-ROsp:eÃ'M3ULA ~~ ........... ----·---... ---·---... ·--... ----...... ·-·---........................... __ . ___ . ______ ,_ .... _

1
1 .. 

1
.Prõlêto-------· sDBv~cfÃ.CÃsÃ ... tE.Ci\Rnt\tE-5Ao::iose· .. --............ ... 
Bemento 3.3.50.43.000 SUBVENCOES SOCIAIS Valor 7.ooo;õõi 
1-..-'--~---"- ------· 

··:, 
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Bemento 3.3.90.39.000 OUTROS Sffi\/ICOS _DETffiCEIROS- PESSOA JURIOICA Valor 4.000,001 

... Ficha· 00036 !Dotaçã 002,1030200102.045.3.3.90.39.000 Anulação ! 
· I Orgão SECRETARIA MJNICIPAL bE SA.UDE E SANEAIVENTO · 1 

Unidade · l FUNDO M.JNOPAL DEsAUDE . · 'FunÇão ______ ·5AuõE--'-----------------~---------------------------------------.. ---------·-----------------------·----·-····! 
Subfunção ASSI$TENCIA HOSATAl.AR EAM3Ul.A TORIAL t=------t--=-:-:--·----------------------·--·-------·----------------=-:-:-==-:--------------------j 

(' . . ~~Tet~!-~-- ~~-~~~~~~~~~~~~~~----------------------------~- .. ------~-------------------------------------1 
''": 1 Bemento 3.3.90.39.000 OUTROS Sffi\/ICOS DETERCBRpS- PESSOA JURIDICA j Valor j 2.000,00 I 

_. _ Ficha · 00056 I Dotação! 007002.1030200102.051.3.3.90.35.000 1 Anulação I 

· .,:.::.:~--·;_,lPrgão • S~ARIA M.JNICIPAL DESAUIJEESAf\EAM:NTO I 
:;·~;;;;fi'('; ·!Jnidad~ FUNOO 1\tl.JN_CPAL DESAUDE i 

---j Função. SAUDE . . i 

Subfunção ASSISTENCIA HOSPITAlAR E Ali/BULA lORIAL 
!Progrãm~----- r;M-Nilf:E .. R8:irr.Oí\J.\ssiS~~~H6s'P:·eA.M3u:AfõRiÃ:l _______________________________________________________________________________________ l 

~~i~~~-- ~=;.~i~i6~:~~~~!!~~~~~~---------------.. -------·----·r--··vãiõr---·-r·------------------1-_ooo~õa·l 
Ficha 00004 1 Dotação 1 007002.1030200102.039.3.1.90.13.000 Anulação 

· .. Org~o SECRETARIA M.JNICIPAL DE SAUDE'E SAI'EAM:NTO 
------------- --·---------·--------------------------------------·----·-----------------------------------------------------------------------------.. -------------·--------------------1 
!Jnidade . . . 1"\JNIJC) MJNICIPAL DE SAUDE I 

·:· . ·: Função · · SAUDE I 
sliiifiiiiÇãO: ___ , _Ãss!Sn:J\iCi~--HõSPiTALAifeÃ&Eu:A'foRIAL·--------------------~---------·----:---·"--·-------------------------------------------·---------·-j 
Programa r;MNiif:E'RB!iT:ili\ .. ÃssiSJ.i35iCA=-H6SP.-:-EAIIJBULA TORIAL 
Proje~o · ~~õ-õA:s_ATw~rES-ÕÃ:SEcRETAÃÍÃ _______________________________ __,i 

' Beménto . . · 3.1.90.1_3.000 OBRIGACOES PATRONAIS 

Ficha 00011 jDotação 
Org~o SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAIVENTO 
Unidade. FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE . . 

Função _ · .SAUDE , 

1- Valor 
! 

.1030200102.039.3.3.90.39.000 

280,00j 

Anulação i 

i 
I 

Subfunçãó- -· ASSISTENCIA HOSPrtAl.AREAM3Lii.ATORIAL 
· Prtlgrama _IVIANlif:ERE\tlfoo-ÃssiS~~:-:,.,HOS.-=·""· P.=-. .--=E""A""IVB .. ...,._""'Ul.A--:-::_li::-:o'""RU~.-:-::--:-L-------'--------,...--------1 f-=--------- _______________________________ , _____________________________________ .. _____________________________________________________________________________________________________________________________________ , 

Projeto · 1\M~O DAS A Thi~CES DA SErnETARIA . · i 
Bemento 3.3.9Q-.39.000 OUTROS Sffi\/ICOS DE1ERCEIROS- PESSOA JURIDICA .I Valor 900,00 i 
Ficha . · · . 00035 · . · . IDotaçãoj 007002:1030200102.045.3.3.90:36.000 Anulação 
õr9ãõ _____ ..:. sECRETÃRiA-M.!NiiPAl:.õE sÃÜÕE e~N'EAMõNro 
Unidade . . ! FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE 
Função SAUDE · · :.:., ---1=~=~~~~ ~~~~À~~==~twetLATo~L'----~--~~------~~-~-------------------------~ 
Projeto · . MC\NDf:i:i~-s'Aw~·ooPROG.EPiD.eCõNTRõ~-tE[:O~s · · · i 
Bemento 3.3.90.36.000 . OUTRoS Sffi\/ICOS DElERCEIROS- PESSOA FISICA Valor 50,00 j . . . ! 
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PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3 G 3 / O GE&L !
1

1 

FUNDO MÚNIC~~AL DE SAUDEv-P-ro-c."'""T~C--.: _,.;.__/~~ j 

... I . Fls.: / I 
. ' . . . - -I l 

c...,..o-·-· --;---_:_'-- ~--·---------:_~----,-'---:._;_...;__· .-. -· ...;..:....._·. _;___ ____ ·------,---·---'- ------.y--·'1--c041f"""-~-----·- -·---------~ 
Portana N' . 00.103/2095 · . . · · · .· · · . , • · · I 

Ficha .· . -00042 ·. · · · · . jDotação[007002.1030200102.047.3.1.90.11.000 f 1 Anulação l 
~~d;~e--··--~ =~~~~·~!!E~-~~-~------···--------------·-----------·---·----·---··---/------------------·--·--·--·--! 
~~~-~~~~~----~--------~~--------------------------------+--------------· · Função ·· · >SAUDE· ·. . · · · · . · · i 
!-=--·-·~-------- --------·------------~--------------------------·---·-----·-----··------·------·-·-·----·--·--· ·------·---·----·-·--·----·-··1 
Subfunção ASSISTENCIA. HOSPITALAR E AI'VBULA TORIAL i 
Programa ~Nili~ERBiiT."EiÃ-ÃssiS-:-iiiníCÃ::HóSP.-EÃiitBULATORIAL. I 

· ·· ... <zi,ii~à;~~·: ·Projeto . r#:~õ:ôA:sAiWiêAiESoo'""PRõNT(}sõCõRRõMJN!a __ .... 1 

Bemento 3.1.90.11.000 VENCM:NTOSEVANTAGENS_FJ)(AS•FESSOALCIVIL I ·Valor I 40,001 
!Ficha 00057 . -' !Dotaçãoj007002.1030200102.051.3.3.90.36.000 Anulação 1 

~:~::de . FUNDO ~~~~r:~~~UDEESANEArBITO· ·---------~~~ 
f-,----------- t-:::-.--·-'-----·-·---------·-·----------------------------------·------·--.. ---·----.. ---.......... __________ ., ___ _ 
Função SAUDE . . . . . . . 
Subfunção . ASS~ HOSPITALAR EAI'VBULA lORIAL·. 

( 
\ 

Programa Mã:'Nlifj~~-REVIT~ilÃ.-ÃSSIS.~Vf:35iCã."::'HõsP.-E·A-=-::-':I'VB~ULA:-::-:-=li:=O-:::::RIA~L---------- I 
··-----"------ ---.................. -·--~-·-·------···-------.......... --.......... - .... -.... ·-··----·----------..................... , ........... -----·-·---·-·--·--.. ·-·----·--·----·-·--·---·---··-----·--------.......................... , 
Projeto 1\N\NUTENÇAO !li\S A Thl: 00 CONSB.HO MJNIC:DE SALDE DE i 
Bemento 3.3.90.36.000 · . OliTROS SERVlCOS DETffiCEIROS- FESSOA FISICA Valor i 150,00 j 

.· ~.cha: 11 · jDotaçãot . l Anulação 
!Orgão 

· Unidade 
Função 
Subfunção . . . 
------~--~-- ---------·----·---·----',-----·--~------.;. _________________________________________________________ .. _____________ ., .. ____________________________________ ......... 
Progr:ama . · . · ·. . · · · · i 
Projeto I · . 'l 

!--=.-------------·- ------------·--··-··-·--·----·----·..:.. _______________________ ,~------·----------... ----·-----·--.. ·-·--·------·---------·-·-·------~---·-------.. --------.. ··--·--------.. ---l 
i;:lem·ento · · I Valor j 800,00 i 
Ficha.'. 00004 !Dotação!007002.1030200102.039.3.1.90.13.000 Anulação 1 

• ',.-! !)rgão · ·sECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE-E SANEAM:NTO . · . · . . . l 
.... h:-,-·--------~- -----·--·---~-. -. ---·--· ---·--'---·--..:..-~-------· -,----·-.--·--·----·----·:._·····---·--·-.. ---····---·---'---·-···---·····-·····--······-····--··--·----·----·! 

·. Unidade . . Fl,lNDO MJNIGIPAL DE SAUDE . . · . · . . · · _i 
· Função · ·SAUDE · . i 
-=~:!~=0-- -~~~WJ~~~~~:.~':::~::~---••••----•,.•--•••--oo•••""' .. '"-""'"""'--•••-••-------·-•••--•••••--•--••--••••---•-•••-1 

· Projeto Mo-.Nlii'ENÇÃ·o DAS A ÍlviDAiEs rlii:sEéRETÃRV\ ______ _ 
B'i!mento 3.1.90.13.000 OBRIGACOES PATRONAIS 1 Valor J 200,001 

Fic!la · •· 00007 !Dotação 1 007002.1030200102.039.3.3.90.30.000 Anulação 
i Orgão . SECRETARIA M,JNICIPAL DE SAUIJE E SANEArBITO 

~)~• ;U,nidade fUNOQ M.JNCIPAL.DE SA~: : . 
Fi.lnção · SAUDE . 

. Subfunção ASS~ HOSPITALAREAliiBULAlORIAL 
Programa M\Nlff.E RE\iffi.li\ASSJS~~-HÕSP. E-Ã:::-l\IB=-:ULA:-:-::li:::O:-=RIA::-:-:-L----------------------i -------·--:-- ......... ___ ,. ... .,_, ____ ...... -..................... -.. -... ---···-............................................................ -.... - .... ___ ................... , ______ .. __________________ ,. __________ .. ____ ........ _, _______ .. ________________ _ 
PrQjeto • . . 1\N\NUTENÇÃ~ !li\SA Th/101\DES !li\ S~ARIA i 
Bemento · 3.3.90,30.000- 1\N\TERIALI:ÉCONSU\10 l Valor ! 260,00! 

-~~~~----. .:..·" 00~-----· -----------~-~ Dot~~o_L?_~002. ~:~~~102.0~~-:~~~~~::.~~~---·-- .. ----···--_i_-~~~~~~~----..J 
Órgão · SECRETARIA M.JNICIPAL DE SAUDE E SANEAfBITO · l 

:. l!nidàde . . FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE . -~ 
• Fun~o SAUDE . . . i 
·subfunção. . ASSIST'B'CIA HOSPITALAREAl\IBUl.ATORIAL .. . i 
Programa-:-- ~ 1\N\NUT.E REv:rr:oA. ASSIS.rv'EI.JICA.-HOSP. E AliiBuLATORiÃL-----------·-···-------·-----------·---···----···--· .. ·----·----·--~ 

Projeto ~Nl:iTENÇAcfOi\~:i'Ãl'i\liõAteft.iA-sECREfÃRiii:··---·····-·- 1 

E:Iemento · · 3~3.90.39.000: OUTROS Sffi\/ICOS DElERCERQS- FESSOA Jl.IRIDICA J Valor 300,001 
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-~'·~~'l·~·'"" · . .,_ 'A~·('"l' .. .-- -P-REFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 "). 6 3 I o 6 E&L i 
I FUNDO MUNIC1PAL DE SAUDEr=-~------- l 

~~20o5-~~_:__-~----~~j~ _j 
Ficha 00019 JDotação! 007002.1030200102.041.3.3.90.30.000 J Anulação 

_ l Or~~-- SECRETAR16. MJNCJPAL ~ SAUDE !:?-~-~~---~----'----------------~---------------- ---------------------~~ 
· Unidade . FUNOO MJNICIPAl DE SAUDE · ·. . . . - . . · 
-~ ~ . ~ l . rsuiifüilÇão-~- AssiSiENGLc\i-tosffiÃ-LÃFfEArvBULATORIÃL-----,-------·:·----~------------------------------------·- \~----------------------1 

. , Programa iiN\Niif:~REV'rrj5Ãi\ssiS~r)il35iCÃ-::H6SP.-E-ÃIIIBULATOR14.L '• ... _ ! 
... -~~l;i.i;~~.oj<ttQ-/: ,- ·__ .~riut:ÕÃs.Ãwif),4;DE5Qt\viGiA~~NffÃRiA_______ 1 

·Bemento · 3.3.90.30.000 · JINI.Tffil6.L DE COfiJSLMJ 1 Valor 85,00 I 
Ficha OÓ029 1 Dotaçãoj 007002.1030200102.044.3.1.90.04.000 Anulação 

I Orgão SECRETAR16. MJNICIPAL DE SAUDE ESANEAM:NTO 
. I 

· Unidade . : FUNOO lvlJNOPAL DE SAUDE · . . j ·. ~Çãõ---. -;-- ~SÃl:ifÊ-:--·-.-:--_-.. _ -_ -.-· :-~--:-----~------------------------.:. ____________________________________ 1 

C. --
Subfunção. ASSISlB'JCIA HOSPITALAR EAIIIBULA TORtA. L 

--------------------------~--------------------·-:=:-,..-::-::=-:-:----------------li 
-~~:§.~'!=~-~~~-~:-~-=~~:!:~-~-~::r.~~-l::.: _________________________________________________________________________________________ l 
JINI.NUT.J:lA.S ATIVIDADES 00 PROG.AGOO'ES COMJNJTÁRIOS l 

Program;;~ · -;:;:.-----------Proj_eto. · 
·-·. Bemeritó. 3.1.90.04.000 CONTRATAC0El5_.PORTBJFO IJETERMNAOO _Valor_ 1 500,00! 

Ficha·. 00004· ,jDota_çãoj007002.1030200102.039.3.1.90.13.000 Anulação i 

~:~::de -=~~A~~SAUDEESANEAM:NTO -i 
Função SAúDE .. . . . . . ! 
S~~!~n_~~-- -~~SSISlENCLt\ ~~~~~-!:~~~~~~~----------------------------------------~-------·---------------------·: ________________________________ J 
Programa JINI.NUT.EREVrr.OA. ASSIS.M3JIC'A-HOSP. EAI\IBULATORIAL i 

~~~-=-~~------·-- •-~-~<i:~~:~~~~~~~~~~~~:-=~:.:~~-:::: ________________ ~-----·--·---------------------r·------·------------------------------~ 
Beme.nto · 3.1.90.13.000 .OBBJGACOES PATRONAIS ! Valor i 340,001 

'·, ficha oooos .. ·l~tação!007002.1030200102.039.:3.3.90.14.000 l Anulação 
i Orgão. · j SI;CRETARif\ 1\tfjNtCJpAL DE SAUDE E SANEÂM311TO · · · I üiiiciã:Cie ________ FüNOO_M:iNiCiPÃL:_iSE_SA."'I..iiJE---...,-------·-------:----------------------------------------------·---------------------------------------------------------------------1 
Função SAUDE ·· · . . . ---! 
-------~----r:---------------------'·------------------------·---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------·' 
su~função · · ASSISTENCIA HOSRl:ALAR EAM3ULA TORJAL I 
Programa-· fiMNUfj~-RBi-ifop;-}\ssiiü\ii3JiCA-::HOsP~EAfvBUA TOR16.L : 
Projeto 
-Bemento· 3.3.90.14.000 · IJLA.RIAS - CIVIL 1 Valor l 

·i Ficha · 00007 !Dotaçãoj007002.1030200102.039.3.3.90.30.000 1 . Anulação 
~~------~~----------~------~~~~~-----------------------------~----------4 , . , .. , , ·.O~gão S~AR16. l\llJNICIPAL DE SAUD,E E S.Af'EAil.f:NTO 
Unidade .. FUNDO 11/llNK:IPAL DE; SAUIJE .. 
Ft,mção SAUDE 

Subfunção ~~~~IA HO~~~~-~-~!.'~~T<?~L ---~ 
Programa · 1\N\NUT.E RE.Vrf.QI\ ASSIS.fVEDICl\-HOSP. EAIIIBULA TORIAL · . i · ~i0---- -Mii.NüTENÇAO.ili\sA'i'i\i5\cen<\·sECREfXR1~\"'---- ----------------------------------------------------------------------------1 

Bemento 3.3.90.30.000 JINI.TERIALDECONSLM:> 1 Valor I 100,001 

·. ;~~-~-~:__ ·:r~ÃRü\.cM:i~i-ii:SA'üPEe~~~~~~~:~~=-~~~~~~-~~~~:.::~~=~~----------------1~-~-~~~~~-----1 
: ' t)nidad~ FUNOO lvlJNICIPAL DE SAUDE 

Função---· SAUDE . 
Sub funÇão ASSISTENCIA HOSPITALAR EAM3ULA 10RIAL . I 
PrÕ-gr-_aiiia-- JINI.NUT.E RE\trr.OA. ASSIS.M:ÓICA-HOSP. E Alli3liÃTÕRiAL'-----------------·----------------------------------------------~ 
Projeto . . ~N~()'~·s··ÃiKiitiA:CE.S-06;--sECREfÃRiiÇ____ --· - l 
Bemento 3.3.90.33.000 PASSAGENS·ECESPESASCOMLOCOI\JDCAO Valor 550,00 I 

· Página 5 



' . .. :·:.-::.·· ... .. .. : 

I 1-3 6 3 I 0 ~Lj 
~----------------~ . ! Proc._ ~_,C .. · 71 1 

PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 
FUNDOMUNICIPALDE SAUDE 

ES Fls.: I --~ il! 

-- - ------ -·-·---·--- -- --··· ---- . -------------L --·-·----- __________ J 
Portaria_ N" 00.103/2005 · I 

Ficha . . · ·00024 .·· · .. · . . · jDotaçãoi007002.1030200102.042.3.3.90.32.000 . !f '>\nulação I 
· ~~~Cie-----~-~-~~~~~~~~__§-~~~~~-----------------·---------------------------------f-------------------------·1 

. . i~i~~Ção____ ~~~~Hõs-P!TP:i:AR:-eÃM3ut.ATõ:RiA.L--~~------------------------------------------------~-------/----------------------------·-l 
Programa. Mi\NUf.e""RBirr:õ4;.AssiS~M35iCA=@f:j~.Ã~lli.A TORIAt. I i 
p~ojeto . MA.f,iüT::-~sJ:\~~iJQff{OOAA'Mi\'FA:ci1AciÃB'AsJCA l .------
aemento ~.3.90.32.000 1\N\TffiiAL CEDISlRlBUICAOGRAIUITA 1 Valor 1 · 156,00 J 
Ficha 00038. !Dotação! 007002.1030200102.046.3.3.90.30.000 Anulação ; 

• Orgão · SECRETARIA MJNICJPAL DE SAUDE E SANEA~ I . . . . . I 
Unidade J FUNOO MJNICIPAL DE SAUDE . . i f:ünÇão_" _______ -SI\"LiõE--------------------------------:------------------------------·-·------------·---------------------·---------------------------------·-·1 

. Subfi.!nção ASSISTENClA HOSATALAR EA11113ULA TORLI\L I 

Programa Mii.NDT~E REV'rr.""il4:A'ss-IS:~=HõSP.~"eA'M3ULA TORIAL . I -.,rt;)etõ--:-'"":-:-·--: -Mii:~o-&s-ÃwiiiA:iES-5\pooNfõtóijit\-·--------,-----·--·----·--:-,..----------------··-·---C------------------------------·----------------·-·j 
6emento . 3.3.90.30.000 .IIN\ TffiiAL CE CONSLM) · Valor 1 823,50 I 
Ficha 00016 1 Dotação 1 007002.1030200102.040.3.3.50.43.000 ' Anulação l 

• Orgão SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE ESANEAI\ENTO --·_,,1 
Unidade FUNDO MJNOPAL DE SAUDE 
Função SAUDE I 
Sobfunção ASSISTENClA HOSPITALAR EA11/13lli.A TORIAL .. . . · _] 

.,.~i~l~~~==~:~~==:~ 
Ficha .00036. · ·1 Dotação! 007002.1030200102.045.3.3.90.39.000 Anulação I 
I Orgão SECRETARIA 1\ilJNICIPAL DE SAUDE E SANEA~ , -liniêiãCie--:----- -FiJNDO""MJN[j)AL._õE_SÃuõE-----------~---------------------------------------·---------------------------------:-·-------------------------------------- ---, 

Função : · _ . SAUDE · ·· · . · · . · · i ----·-------·---------------·--------·--·---------·-------------------------------·-·----------·-·--·-·-·---·---·---------------·-·------------------·-·-·-·--·-·----·-·--·-·--·-·---·-·---·-·-·-·-·· 
Subfunção . ASSISTENClA- HOSPITALAR EAI'vi3ULA TORIAL. i 

·. 13emento 3.3.90.39:000 -OUIROSSffiVIÇOS·DE~-FESSOAJURIDICA J Valor 1 400,00 

· Ficha· ()()044 ·_... · . JDotação!007002.1030200102;047.3.3.90.36.000 Anulação 

Orgão SECRETARIA MJNtcu:iAL DE SÁUDE E SANEAI\ENTO 
Unidade FUNDO MJNICIPAL DE SAI.JDE 
Função- · SAUDE 
Subfunção .. ASSISTENCIA. HOSPITALAR EAI'vi3ULA TORIAL 

r.P::-r-og_r_a,_m_a-+.MA.:-:;-'Nur::E-RBiif.fii\P:ssiS1B5Ci\=i=OSP.-E-A.-M3-lli.A-li--o-RIA-L _________________ ----;: 
""Prõ1eto______ .·Mii:~<i[.}\sP:w"iõê\iES·oo·oomo-sóCORRõiiiiJNCI------------------------------------------------------------1 

·_. · 6einento 3.3:90.36.000 · OUJROS SffiVICOS DE1ERCBROS- PESSOA FISICA i Valor j 100,00! 
! ! 

· _~;\_.};t_ ~_g:·---:h .. ::-a
0

_,-:. -:-. ----,-----.;· ""=·0_?.05o ___ ~_:__._ .. ___ . _·. ---~---_· __ I Do__ -~~:_ooz_. ~_:~~~~~?_2_.~~~:=:_~::~:~~--------------J----~~~~~~----__l 
• VTI a . SECRET:ARIA _M.JNicJPAl DE_SAI.JDE.Ê SANrAt.errQ · . . . · . · l 
Unidade· · ·FUNDO MJNICIPAI:. DE.SAI.JDE . · . . . . I 
Função SAUDE · 1 

~S~u~b7fu_n_çã~o-~-A-:-S~S~IS~TENClA~~~HO~S~Prr-~A-LA~R~E~A~MB~ULA~~TO~RIA~l------_---------------------1 
. 1-o:-------<-----:--- . ·--------------------------------------,------------------------------------! 
· Programa ... MA.NUf.EREVIT'.Ot\ASSIS.M3JICA-HOSP. EA11113UL.ATORIAL · i 

Projeto r:h\Niif:-i:il\s . .AíNo(tiES bõ'CENTRõ.M3Jiccf:E õõ.:SüNi:- - · ·-----, 
6emento . 3.3.90.36.000 OÜTROS SffiVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 1 Valor l 200,00 i 

'.::··.:' 
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1

1 
PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1.3. G J / (

1 
c E&L 

I. .FUNDO.MUNIC.IPAL DE SAUDE y 
j· ES Proc. TC.: _.... 
l . . . Fls.: . ~ ·;;..h 

· f-P~rtaria N' .j.oo.1 ~3/ 2õõs;--~~-'--_:_-'----· .. ----------·--------------- ~----'"c==~-----]LJ.._-7-_:_~----!1-----·---·-í 
Ficha 00042 !Dotação!0~7002.1030200102.047.3.1.90.11.000 A Anulação . 

. 1 ~gã~---------- ~~~~~~~-I?_§-~~ E sA~~~-------------------------·-·-----·----------f-·----·----·------,~":. __ j 
Unidade FUNDO MJNK::IPAL DE sAUDE . . . . t;;z/~ I 
~~~~ _ _c___ ~~ --~~;:__:___;~--~--_:_~--· .. ·-· __ · __ · __ .::__._;_~_:_:_ ___ :_ __________________ ~=------------J 
Subfunção • ASSISTENCIA HOSPITAL,AREArvBUI.ATORIAL . . . I 
Programa iiiii\NiJT.E.REVifÓÃ .. ÃssiSJ.43J~:HOSF(·E-ArvBULA TORIAL . 
Projeto Míi.NlifENÇÃo 6\s"Awífi6..1ES-oo"PRoNro SOCORR(YiiiJNia 
1-ÉI~ménto 3,1.90.11.000 VENCI\IB'JTOSEVANTAGB'SFIXAS-PESSOALCIVIL j Valor 1 1 450,001 

Ficha ·oo045 1 Dotação 1 007002.1030200102.047.3.3.90.39.000 Anulação 

i Orgão · SECRETARIA MJNICPAL DE sAUDE E sAIIEAM:NTO . 
. . ' 

Unidade J FUNDO MJNK::PAI..: DESAUDE . · · I . FüilÇão-·:~---· 5Alii5E·--c---~~-.----,-----·------:---·----~--~------------------------------------------·-·---------- .. ----·-----·--.. l 
SubfunçãQ. .ASSISTENCIA l-lOSPITALAREArvBl:llATORU\t · 
Pr.ogram.a · · MA:NüT:(RE:Vrr~[il\7\sSiS:~HõsP .. .EArvB.7=.U-A~. -:-::li=-=o-=RJA:-::-:-L--...,;._..,.......... __ -~-----------ii 

1-prõietõ------·-"MA:~<:5"5\s·J\wiDAtES-oomomõsocoRR:6M:iN'"Iã·------·-·-----------------·--···------·---·------.. ----·--------------------·----.. ·---l 
Bemento. 3.3.90.39.000 OUTROS SERVIÇOS DETERCEROS- PESSOA JURIDICA I Valor 400,00 i 
Ficha· · ooooo· !Dotaçãoj 007002.1030200102~039.3.3.90.14.000 Anulação 

!órgão S~ARIA riiUNlCIPAL DESÁUDEESANEAiiiENTO 
Unidade FUNDO MJNK::PAL DE SAUDE 
Função SAUDE 
Subfunção .ASSISTENCIA HOSPITALAREAM3ULATORIAL ! !-:::---------------- ---- ·- --- -- -- - --- --- ----- ·- ---- -- --- ····---- ---·---·------------------------ .. ------·------·--- _, ___________ ----- ----------------------- ""1 

·\ Progr~a · MA\Nllf.EREVIT.J:li\ASSIS.~-HQSP. EArvBULATORIAL ! 
Projeto. · ·j Mi\NÜTENÇa;õ(li\áÃlliJIDAtES&-sEéRETÃRiA ____ ------- · · l 
ae-mentõ-~---:~ --i3.9õ~14.-ôõo·--·~-DiAR'ii\s=-av--c~--------~-----------·-:---------·--·-------·--.. ------------·-----~----vaiõr--T-... ---------------·----63~oo1 
Ficha. 00009 !Dotaçãoj 007002.1030200102.039.3.3.90.35.000 Anulação 

I Orgão. : · SECRETARIA MJNICIPAL DE sAUDE E sAIIEAIIIENTO · . · I 
1--------------- ---------------~----------.. --·---------"----·-----·-~-----------------·--------·--·--------... -----·--------------·----------------·-.. ·----------.. ·--------1 
Unidade FUNOO MJNK::IPAL DE sAUDE · l 
Função . · sAUDE · · ' . I 
·--------- -~-------·--------------------·-------------· ... -------·------------.. --·-·----·--------·------------................................... _ ... _,, ____ , ___________________________ ,,.,j 
Subfunção ASSJS1ENCIA HOSPrrALAR EArvBULA TORIAL i 
_Programa . MANiJf."EREilrr:tiA"Ji;s-siS-:fii85icJ\='HOsP;-EAivBULA TORIAL 

.;' ·ProjetQ ~Ni;Til~Ç~ô-~-5 'AWÍilA.rES OA..$ECREfÃ~-~---------·--~--:---------------i 
Bem·ento 3.3.90.35.000 • '-SERVK::OSDECONSULTORIA 1 Valor 1 5oooi • ! 

cha 00011 . . 1 DotaçãoJ 007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 ! Anulação 
gão · . SECRETARIA MJNIClPAL DE SAUDE E sAN!=AM:NTO 

llidade·. FUNDO M.JNICIPAL.DE SAUDE. 
1 Função sAUDE 
l$üiifunção ASSIS1ENCIA HOSPrrALAR EArvBULA TORIAL 

. Programa M<\NÜfj~-RB/lf.i:lA.ÃssiS~~--::HOSP .. E"""A"~M3=--=--ULA::-,.-,TORIA=· :::-:-:L------------------·-1 
.• ·>;;;;._::. · 'Prõl~---~ ·:r.,v.;~õ-ti'\~·ii.wiOii..~::ES'Dt\sECREfA'Ri4-· .. -----------------~-----------------------------·-----------------------------·--------·1 

'''·:Y;•~· -Bem.ento ·:· : 3.3.90,39.000 · OUTRQS SERVICbs DET~CERO~>'- PESSOA JURIDICA I Valor ! 718,56! 

•. Ficha ·· .00013 · . · · · : . · . jDotação!007002.1030200102.039.3.3.90.92.000 l Anulação I 
~--·-----.. --- ___ :....._, ___________ . -------·----------_!:..---------------------.. -·------------------------- ________ ,, _______________ 1 
Orgão . SECRETARIA M.JNICIPAL DE.SAUDEESANEAM:NTO · i 

' Unidade 1· FUNDO MJNK::IPAL DE sAUDE -~1• Função · SAUDE 
~77--~-~~==~~====~~~~~==~-:------------------------------1 
Subfun~~--- _ASSISlB\JCIA. HOSPITALAR EAM3ULA TORIAL ----------------------·-... ------------------------------------------ .. ·--·-------! 
Programa 1\N\Nllf.E REVff.OO. ASSIS.M3JICA-HOSP. EArvBULA TORIAL ! 
.Projeto IINi."~o·Oc\S''AiiViDÃ[~~f~-§33RETÃRIÃ·---·-····· ... ---
Bemento 3.3:90.92.000 CESPESAS.DEEXERCICIOSANTmiORES Valor 33,00i 

..... .•• ·:• ':· .. :'L,;,··.:..:.···--__,.......:..,...L...;c......::..:__ ___ __,__--:~-,..;_......,.._;__~,__;_,..;__,..;_--:---c---_;,_---l---......;..-------'' 
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· .. :· ~~ ~·· ·-·~ . ···~;.. ,. '··· ·. -·· . 

l · PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE E&L I 
; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -1 ~ ~ ~ I 0 ~ ! 

I Fls.: _ ! 
I ES Proc. TC.: __ --~-_ ! 

. ~2005-----;.:;,;:::::::::~~.;~-.:':.:--! 
Orgão ·SECRETARIA MJNICPAL DE. SAI..IlE E SANEAIIIENTO · · . . I ----·--- ----------· -~-------,.·-------·-----··---~----·----------·----··-····-·--·--------··· ... ·-·-·--····i 
Unidade. • ·. FUNOO MJNOPAL DE SAUDE. . , . . · . · . . . · · j 

~~~~-~~----·-- -~-~~------~-----------·-··-·-·------------------··-·-···-·--·----·----·-·--··------·--·-·-· ·-·-·····-···-····-·-·····.J 1 Subfunção ASSISTENCLA. HOSPITALAR EAM3UlA TORIAL i 

'·'lc'' P;:~:~,:;~;Ík~:·==~~~~~~:!~L \ 
Bemento 4.4.90.52.000 EQUIPAI\IBIITOS E MATERIAL PERM6.NENTE 1 Valor "- 40,00 

· Ficha 00018 !Dotação!007002.1030200102.041.3.3.90.14.000 Anulação · · I 
. · Orgão SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEArvENTO \ 

Unidade · FUNDO MJNOPAL DE.SAUDE · · .. · •· · · · · . 1 F"ünÇão _____ ...:...c;...sA-üiSE------:...:----:---:-~-:~-::-·.C.,.; ___ ._-: __________ .......:,.._ .. ____ ....: ______________________________________________________ 1 

Subfunção ASSISTENCIA HOSPITALAR EAM3U.LA TORIAL · 
Programa . 1 rii\iÇNlif:E-RBirr.DA A~isiS~riirif.A~-i=iOSP:~EA_M3_ULA,..,-,...li,.,.O-.-RIA-:-L-------------------l, 
-PrõjEito·~----....: -Mi\NUT..~s-Ã'fi\!iOÃi'ES-·Oii:·viGi"ANãA-S.AiiifÃRüi;··· ···-·-····--··-··-··--·--··-·--···-----·-···--···-····--·------·····-··--··-·-···--··-········-·······-·j 

Bem entó 3.3.90.14.000 DIA RIAS - CIVU.. i Valor I 60,00j 

Ficha 00020 IDotação!007002.1030200102.041.4.4.90.52.000 1 Anulação 1 

• Orgão. . ' SECRETARIA li.UNlClPAL DE"SAUDE E SANEAIIIENTO i 
Unidade. FUNOOSA' """"MJNICIPAL QESAUDE '.I 

. Função ~ 
1 

Subfunção ASSISlENCIA HOSPITALAREAM3.lltATORIAL i P"rõ9rãm·ã___ ····-·vr:EREiirr.Oã:·.A·ssiS:M:DICA~Hõsfi:e.AiiiBUL.AT"õRiAt:--·-·---··-···-····-···-----··--·-----·····-··----···--··--·····----------------1 

-~!.~~t-~------- ··-·-----C::~~~~~~~~Y..~~~~~~~~~=~:~:=:=·-·-----···--···-·········-·····--···-·-·----···-----·-·-·-r·-···--·--·-······-~ 8emento · · 4.4,90.52.000 . EQUIPAM:NTOS EMA~L PERM6.NENTE 1 Valor 1 30,001 

Ficha 00022 !Dotação!007002.1030200102,042.3.3.90.32.000 ! Anulação l 
Orgão · J SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAIVENTO i 
----~·-:-·------ ·---····---·-----·--·--... -·M-,--:.--.~~·---·--------.o.~-------~·------·---··--·------·------·----·----·----·--·~"~0--•---·--·-·-----·-·--·-·-----·---·~·-·-----""'"'"~ 
Unidade. · FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE l 

. . I 

::~-.!'::=-:=~'1~~n:~:------------------------~ 
jeto MA:N"üf."-ili\sATiVD\oaH5omoo"AAiMF=ÃRM\CiA-i3A-sK-A -i 

nto 3.3.90.32.000 1\N\ Tffi!AL DE DISTRIBl.JICAO GRA liUITA Valor 40,00 l 

ha . 00025. .. !Dotação! 007002.1030200102.043.3.3.90.30.000 i Anulação j 
Orgão SECRETARIA MJNICIPAl DE SAUJJE E SANEAIVENTO 
Unidade FUNOOMJNOPAL DESAUDE 
Função .SAUDE . 
Subfuoção ~IS=TENC==IA-:HO-:=S:-::AT.=-A-:-LA-:-R:::-=E-::-A-:-:IVS=UlA:-::-:c::TO=RIA-:-:-:-L-------------------------!1 

. ~;, Programa.· · ·Nüf.6RE\iif.06.-:A:ssiS.fiiÊDIQ\-:.HOS·P,:-e-ÃIVBULA TORIAL ! . ::::-·-= 3-3~:~: w:~~==!sAWi ~-FA~~------------·---··----~----~~;~~---;·----·--·-·····----~~~~-\ 
~~:0-:-:-~-- .-~ÂRLÃ."MJNiCIP~ieS"AUBEE~~~~~:.~~~~~~~~~=-~~~~~---------L·-~~~-~~~~------1 
Unidade FUNDO M.JNIClPAL DE SAUDE . ! 
Função SAUDE l 
Subfunção . ASSIS1a'ICIA HOSPITALAR EAM31JLA. TORIAL i 
-· -- . . ------------·-····--···-··--···----····-·-·------··-·-··-···-·-----···--··-·····-··-··-···j 
Programa . . 1\N\NUT.ERB/IT.OI\ ASSIS.M3JIC.A.-HOSP:: EAM3Ul.ATORIAL 1 

Projeto ·.. PMililif."fli\5ÃwiO~I5es·oo~flii!Ç"s.Ãj:0{5i;.i=P."NLLG. · · ' 
8emento. .3.3.90.36.000 ·OUTROS SERVICOS DETffiCEROS- PESSOA FISICA Valor 700,001 

i 
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-------~----••• --··--------••••--------'-----------------·------------·--------••••--------------·-----·----••--•-••••-·•·•-••••n•••--··--•.! 

· ·' Orgão SECRETARIA IVPJNICIPAL: DE sAUDE E SANEAIVENTO · -!- ! 
Unidade FUNDO 1\,J.)NICIPAL DE SAUDE ·. i 

~~~~ção_._ ~~iB'OÃ-~ÂTÃLÃR-EÃiiíBIJI..ÃroRiAT-~-------~-------------------:-·-----------:·-e·------·:::~~~:~--·----1 
Programa Mi\'NiJTj'~-RB/ff:'tlAÃssiS:~:::-oos'P~EAIIIBUI.A TORIAL 

.... ,<á;;;:~ .Pr.~jeto M4;NVTJlo..sATiVIi:i.\"fiS"f:iõ'f:ROOJ\'Gf:N"tãfCOMJNiTÃRiõ=-=s:--------------------1 
Bemento 3,1.90.11.000 · . VENCM3'ITQS EVANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL I Valor l ' 900,00 

·· Ficha 0003.9 . i Cota~o I 007002.10:,10200102.046.3,3.90.36.000 ! · Anulação 
[Orgão SECRETARIA M..JNICIPAL,_' DE SAUDEE SANEAIVENTO 

· Unidade FUNDO l\llJNOpAI.:. DE SAUDE. . i 
-----;;-.. ·------·--.. ----·--· -· -. -·------'-------------------·---------------·--------------.. --------·-··--·-·---..... ,., ___ 1 
Funçao SAUDE. . · . · l 

Subfunção ~ ASSISMJ.l\ HOSPITALAR EAM3ULA TORIAL · i 
Program·a · I\/Ll\NUT~I'.=REVir.'i5AÃssiS.~:Hõsp_~-ÃIIIBtJLATORIAL I ------·--------_ ........................... _, __ , .. _,,_ ... __ ,_, ..... _.,_, __ ,_, __ , ............ __ ,.,.,,_, __ .. _ ....... -...... ___ .. ,, ____ ,_,_,_ .................................. _ ... , ... ,_,_, __ , ___ ,_,_,_,_,_,_,_, _______ ,_, _____ ,_, _____ ,_,_,_,_,_,_,, __ , __ ,_,_, __ ,, 
Projeto 11/Ll\NUTENÇ'ÃO fli\S A TIVIDAI:ES fl6. OOONTOLOGJ.l\ I f 

\ 
Bemento 3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DE"I"ffiCElRbs- PESSOA FISICA 1 Valor 1 200,001 

Ficha. 00040 !Cotaçãoi007002.1030200102.046.3.3.90.39.ooo Anulação 

...• ·~ Orgão SECRETARIA lltt.JNICIPA.L'DESAUDEE$ANEAM3111:0 
. Unidaqe FuNDo M..JNICIPAL DE SAUDE . · i 

Função ·SAUDE . l 
Subfunção ASSISTENCJ.l\. HOSPITALAR E Ali/BULA TORIAL ---~ 

· .. ·. 

~~~~~-~~~-~ ~~~,~~~~~~~~~~~~==:.~;-~-:.~-~:.---~~~-~--~-:.-~:.-=-----~~~-:.:.~~~~~-,~-~~----~~--~~~--~~-~:. .. -~:~~-~~ 
Bem ento j3.3.90.39.000 · OUTROS SERV!COS DETERCER?S- PESSOA JURDICA j Valor j 70,00 l 
Fi~ha 00045. . . . . ICotaçãoJ007002.1030200102 .. 047.3.3.90.39.000 r Anulação I 
Orgão .. ! SECRETARIA IVPJNICIPALDESAUDEESANEAIVENTO . . I ----·--~-----J·--·-·--·-·-----~-·-···----· -···--------~----------.. ·----·--·-----·-·------·-----·-----·-.. ---·-···-----·--· ........... __ , __ , __ , ___ ,_,_,_, __ ,_,_, ___ ,_,, 

:. Unidade FUNDO M..JNICIPAL IJI;SAlJa: . . . . . · . . . · · . · . . I 
Função · SAUDE . · . . . · . . · · i 

j-=~:=:--~·7~~~~;r-~~~~=~~~::;~:~·----------·-···-------·-·---·-·-··---··--------·-·-·-·-·-·--·--·------·-····--·-~ 
Projeto ·~· MA.~õ-Oê\s~A'iiili'.DA"fES[i:YPRõNfusõCORR0riiiiNICI 1 

I t:temento · . 3.3;90.39.000 OUTROS SERV!COS DE·TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 1 Valor 350,00 I 

. 
j'Ficll; .. 

0 

00049 I Cotação I 097002.1030200102.048.3.3.90.32.000 Anulação 

iõiiãc . SECRETARIA M..JNICIPAL DE SAUDE E SANEAIVENTO 
Unidade . FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE 

'.:1 Função SAUDE 
. Subfunç~o. ASSISTENCJ.l\ ~PITA LAR EAIIIBULA TO'R!AL 

~~ram_~----~~~:!:-~~~~~~~~~~=~~~!A7 .. _111B::-: ...... ::::_.~-::-·-·--:-·--·-=·!ORJA""' ....... ::::: ..... :-:-....... .,....~---------_-_-_-_===-.----------.--.. --.---==---·---·-----·--------------·--···---·-·-· .. -------·--........., _ _I 
rojeto 11/Ll\NVT. fli\S ATIVIDADES DO CBIIlRO fVÉIJICO E fli\S UNI. I 

.. :lemento ·.. 3.3.90.32.000 ..... 11/Ll\TERJAUE DIS1RIBUICAO GRATUITA i Valor i ~00,00 I 
. -~~~:o----· ~t~~ÃRüÓiiiNiCiP"A-CõEs"AuiEE~~~~?~~~~:_~_O._~~~~:~!~::::~~:_~~------·----_j_---~~-~~~~---·--1 
· Unidade . FUNDO M..JNICIPAL DE SAUDE i 
~~ ~oc · . . . I 

~.S.ubfunção .·· ASSISTENCJ.l\ HoSPITALAREAIVBUJ...A'fORIA:L · · · . · · · · 1 
'P;:ogrãinã~ 11/Ll\NUr.J; REVrt.'lll\ ASSIS.M3JICA-HosP .. EAIIIBll.ÃTOÃÜ\C--:----------,...-------.... -'----·------------ ·--·------·------~ 

Projeto· M\NDT~Di\s.:ATiiliót\bESooceNtRcfNEiSiOO-e"OI\süNL-- i 
Bemento 3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURDICA Valor 60,00! 
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r. p~~~bu~~~~~~~~L:;~;:E 1 3 6 3 I o f>E&L I 
I · Pr"'c TC · i /i . I · ES '"'· ·· v I 

-I 
i 

.. ·. · .. · .• · ·. . . Fls.:--4 1''1} ·1 / 1 

-Portariã_N>_ Ó'-Q.103T2oos·_:_ _ _:_-':---::---.. -. · ~. ----~..:_: __ ~.:-:~...:..~--· -· --~ .. --,-·---------~ ~=:::...-::::::::::::==-=1=~ ----1 
Ficha 00054 !CotaçãoJ007002;1030200102.051.3.3.90.30.000 I ~ulação 1 

-------------·-___ __: ___________ ·--------------~----------------·----------···-----·----··----·--·------------·--·--·------ -·-·- --·---·--··-----··---! Orgão . . SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAI\.9ll"O ·-f7:.·· i 
Unidade . . . FUNDO M.JND'AL DE~~ · . . . . j 
Função SAUDE . · · : · . · · v ; 
----·-------··- ---·-----··-·-·------------··--------------·---·---·-·-···----···--------·-·····-----·---·--·---·--·-·---·-----·------····--····-·-·-·1 
Subfunção ASSISTENCIA- HOSPITALAR EAIVBu.A TORIAL I 
~--:P~r-og_r_a_m_a--t-riiiAi·Niif:i~-RE\iif.-5\·-p;ssis)./EõiCA.::HõsP~-EÃivBULATORIAL ! 

· . ;:< •. ;. Projeto ~NiJTENÇAo:ÕÃ:sAw-:-oo eof'iSB}b rvüiiic.cESAúSE DE 
Bem.ento 3.3.~0.30.000 · ~'#. TERIAL DE CONS~. lor i ' 400,001 

Ficha oooq5 · .· feo~ção 1 oo1oo2.1o3o2oo1 o2.o51.3.3.90.33.ooo Anulação 
. •Orgão 'SECRETARIA IVIJNICIPAL DE SAUDE E sANEAI'vENTO 

Unidade FUNDO l'vlJNICIPAL DE SAUDE ·. . . . I 
1=Uii~--- 5AiiDE·-:-,..--~---.-·-----·--··---.-------·--·----------~------------·--·------·-·----·--··---·-----·--·-·-··-·-·-···--·-·----~ 

Subfunção . ASSISTENCIA HOSPITALAR EAIVBu.A lORIAL 
Programa liiiiij;jüf~E-R87ff.íiA.-ÃssiS:M3::>1CA:.':'HõsP..EA=-=IVB-=u.A-:o-:-li-=o::-::RIA:o:-:-:Lc----------------F'rõjefõ--·---· ·Mi\NliTENÇÃoõAi~fÃw:ooco-N5aHõMJNiC:oe8AiíE .. i:E ...... _ .... _______________________________________________________ ~ ___________________ 1 
·Bemento · 3:3.90.33.000 PASSAGENS EIESF'ESAS COM LOCOIVOCAO ! Valor j 400,00 I 
Ficha· 00057 . · . [Cotação!007002.10~0~00102.051.3.3.90.36.000 Anulação 1 

· I Orgão S~ARJA. MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAI'vENTO _J 
I Unidade ·FUNDO MJND'AL DE SAUDE I 
~~~--~~~~~~~~~~~-----------------------------------------------------l Função . SAUDE · ! 

~~~~i~~~ ~~~~~~~~§~~~t&~~u:ATõRLI\I--~---·---··--·--·-·-·--·--·--~·-·-···-----·-·--·---·--·----·-----···------·-----·-·----1 
Pr~jeto M6:NliiENÇA6ílí\i!fÃTiV: ooooN§a:HQ"iiiiJNiCI5E"§AiíEbE I 
aemenrõ ___ ~-3:3~so:3'tiõoõ ______ oíJTROssERi!ICOS ... õE~=PF:ssoÃ-rnieõ.--·-···-----····-·---··T---v-ãior---·-r··---------·-··--·-·--1-õ~õõJ 

.... Ficha-. 00058 . . !Cotação!007002.1030200102.051.3.3.90.39.000 j Anulação l 
· . -' Orgãó sECRE;fARIA M..JNiciPAL DE SAUDE·E SANEAM:Nro · . . I Uõidãde--"'7:-:-:- RiN"ooM:iN'CiPA'CõE-SÃUiJE-·-~-~:-'--·"----"'~-------·-·--·-------·--,·--·-------------,..----·--·---·-·--·---··-··---·----·--·-·-----·---------·-·-··~ 

Função .. SAUOE . . . , 
:._:_ _______________ 1---···----·----··-·--·-·c-·----··--··--·-·-·--------·----·---···-···--------------···---··-·--···-·----····---·-····--··-·-·--·-·-····----·--·-·-"·-·-··--.. ·····-···---····-·--·--·-·-·-.. ·l 
Subfunção ASSISTENCIA HOSPITALAR EAM3ULA TORIAL i 
PrQg_ram ~ . · ~NüT:i~·RE\lrr:õA·A:ssiS:ivB5iC.A~FióSP.E .. Ã'M3ULA TORIAL · I 
Projeto f.Jii\N"ü'TENÇl\õ-i)ti.s Ã'Th(-:-ooooN5aHõ r,uNiC-:-dtSAliiE-DE 
Bemento . 3.3.90.39.000 OUTB.OS SERVICOS DElERCSRps- PESSOA JURIDICA Valor J 350,00! 
Ficha 00061 !Co~çãC)! 007002.1030200103.044.4.4.90.52.000 I Anulação I 

· ·, [_prgão _ SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUOE E SANEAI'vENTO 
: ,,,. Unidade FUNDO MJNIClPAL DE 5AUDE 

Função. SAUOE 
~~~~--~~~~~~==~~~~~~~~--~--------------------------------------~ Subfunção ASSISlENCIA HOSPITALAR EAIVBUl..ATORIAL - 1 
Programa M!\NlffEREVrr-:-õAA:s·siS·:fJEõiCA:HõsP.~EA:-::IVB-=u.A,.......,.,li=-o::-:RIA:o:-:-:L--------------------------ii 
PrõjeiO--,_- ÂoUiSK;Ao-·cevE!Ciiló.PÃRÃ-:õ-CENTRõWinai"____ -- - ··-~·-------·-·----···---------·-------··-·--------·--·-·-·-··----- -----~ 

Bemento 4.4.90.52.000 EQUIPAI\tENTOS EML\TERIAL R:RIVANENTE I Valor 1 50,00! 

~~---7--~~ :·r~~A~rvuNiP/\L'[EsÃi:IDEE~~~~~~?~:.~:?~~~~~-~~~-~::~..::1~~~---·-----·--~--l--~~-~~~~-----~-~ 
Unidade · FUNDO r.tUNICJPALOE SAUDE i 

.·Função ·SAUDE 
Subfimção ASSlSTENCIA HOSPITALAR EAIVBÜLA lORIAL i 
-------~--- . . . . : . . . ·-· __ .;__ ___________________ ··-------------·-·--·-··-·----------·--·-----------·-1 
Programa ML\NUT.E REVIT:I:ll\ ASSlS.M:DICA-HOSP, EAIVBULA lORIAL 1 

I Projeto ooN5iRiJÇÃo:RE=ô~EAiVFCiAÇAõ .. 5EDi\iiili\ru .. óE§A(D i 
Bemento. 4.4;90.51.000 OBRAS.EINSTALACOES . . Valor 205,001 
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"::<::>"f4~;;,fícc'- ··: ······-· . .-,"if:'-T 

I 
PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3.6 3 I(; ç E&LI 

FUNDO MUNIC1PAL DE SAUDE u : 
i ES Proc. TC.: ___ _ 

~~~-~~~--~-~~~~ -
Ficha 00063 .. . ·. !Dotaçãoj007002.1030200103.045.4.4.90.52.000. 1 f A~ulação ! 
Orgão ! SECRETARIA MJNICIPAL DESAUDEESANEAM:NTO . --f . ! -, L ____ , .. __ ,_ ... ..:.. ________ ...:.._ __________ .....: _______ ...... ---------------------------· .... ___ .............. --------1 
Unidade· . I FUNDO M.JNa='AL CE SAUDE · . . . · · . I 
Função • SAUDE . . \__.../ i 
sübfünÇão ......... ·Ãss·~·HõsmÃiAR" eAM3üLAiõRi4.L:----,------------.. ------.. --------------··--·-·-.. -·------·---·-.. - .... --- ................. _! 

-,-~1ii~~~;~:=t:~a ~~~~~~\~~~~~~;-~Lo 1 
Bemento 4._4.90.:52.000 . EQ~If'AI\I1:NTOSEW.TERU:\L~N1311TE Valor I' 237,001 

· Ficha ! 00054 JDotaçãoj007002.1030200102.051.3.3.90.30.000 Anulação i 
i órgão l SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAM:NTO 1-

~~â~----' ~-~ M.JNa='A':_~ SA~-------·----··---------------------------·----·-------·-------.. _j Função · · ·SAUDE' .· · ' · · · · . I 
Subfunção ~~s~~~ ~P!!.A~-~-~~1\/B~ TeRIAL _ J 
Programa . MA.:NUT.E RB/IT.C\1\ ASSIS.M3JICA-HOSP. EAII.eUI.A TORIAL. 1 

1._ "Prõiefõ~""--~-- ··i#:NiJi'ENÇAo"iii\s'"Anv~·ocfcoN5Ei::HD:fVliNIC-:-õE-5AUSE.i5E ............... ___ .. _______ ... _ ...................... ___ ...................... _ .. __ ~_ ............................. i 
Bemento · ·3,3.~0.30.000 · MA.:TERIAL CECONS~ j Valor j 40,00 I 
Ficha·. · · 00055 jDotaçãoj 007002.1030200102.051.3.3.90.33.000 ! Anulação 1 
r.r~--~~r---~--------~~~~~~--~------~----------------------~-----------1 . ·l Órgão SECRETARIA l'vUNlCIPAL DE SAUDE E SANEAM:NTO ' 
Unidade I FUNDO MJNa=>AL DESAUDE l 
Função · SAUOE . . ! 
Subfunção j ASSISlENCLA. HOSPITALAR EANBUI.A TORIAL · · · . i 
'Prõ9ramã----rMI\·NiJfj~'RE.\Tif.'5\-ÃssiS:M35ifÃ~HbsP.-eÃM3Ui:A'foRiAL' .............................. -........................ ________ .. ___ .. _ .. _______________ .. _____ .......... 1 

~!.~~~~--~--" -~~~-~~~~:::~~~~~:~~~~~~ .. ~--~----..... -........................... - ........................... , ....... ___ ...... ~ ..................... _J 
Bemento . · 3.3.90.33.000 PASSAGENS E CE.SR:SAS COM LOCOMJCAO I Valor 1 40,00 I 

~i..-~~~~~~~=::,:::: ___ ~ __ :::__! 
Função _ SAUDE ! 
~---=iif~~~---------------J 

.. Sem ento 3.3.90.39.000 OlJTROS SERVICOS CE1ERCEIROS- PESSOA JURIDICA Valor J 200,00! 

Artigo 3" - Este Decretq entra em vig~r na dãta de sua publicação , revogadas as 
. . . ' .'disposições' em coritrãrio. . . . . . . 

ALEGRE- ES, 01 ·de dezerrbro de 2005. 

''·:··. 

· >;. ".-,. ::,...· .,..----'-----,------:o ... ,.,-_.-~---..:___,..,""""'.:__~~,.,.,...---,__-----..,-~---------=Pã-=-. g7in-a--:--11-..,--



·/ . ~ .. 

:1 I PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ES 

E&L i 
1 
J 
! 

-1. ·I 

Põrtãiiã-N>-Joô~1õ4T2õos·----:---------'---:--------:··-------~------------------·--------·--------------·-- -·----------·-----·------·-·----~ 
, . -----1 

SUPLBVU::NTA DESPESA PREVISTA NO ORÇA_MEM'O PARA O EXERCiCIO DE 2005 I 
l fi .. 

ASSUNTO - O Prefeito Mmicipal de ALEGRE; no.Estado do ESP!RiTO SANTO,· 
usando de atributos-legais· que lhe são conferidas através da Lei 1'1' 02.694/2005. 

~ 
l 

,.,.,:, ..... , .. },- •. -.. ··<-_ ••.... .-··:,- .• ;,., .<...... . OECRETA 

' , ~rt;Jo 1' - F<a """"'""'"'" oà mç""""" da ""pesa """""' P"' o ex"'••• de 2005 a -ncia de 
. . . . . R$ SO:QOo;oo (OitentaMI Reais), ria~ seguintés-dotaçôes: . 

00004 Potação 007002_.1030200102.039.3.1.90.13.000. !Suplementa _ 

I SECRETARIA 1\ilJN!ClPAL DE SAUDE E SANEAIVENTO I 
. FUNOOMJNaPAL.DE SAUDE. ! 

Função SAUDE i 

11 Artigo 2° - Parq, acobertur~ das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
: ·seg~intes an.ulações·: _ í -I . ! ·- I . . .. ~ _ f.~~;;õ ____ --- ----l~~-~-~ -:--- ----------------------- _________ j~~~~ ---~------------------------- ------------------------------ ___ .. ____ !__ __ ~~~~~~~. ·--! 

1-Ünidade · ---- -----------1 
Função . I 
·suiiiü"õÇão~----. ---------------------·:·------~---------~--------------------------------------------------------------------·---·---·---·----------------.... ___________________ .. _______________ ............... 1 

~! Programa· 
~~~----+---~~------------~---------------------------------------------------~ 
~*~ J 

Bemento Valor 80.000,00! 

I . I Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 

'l___ ::::~~_:,_~_:_:~.:_:_:_~_:_-~_._ro~·-de_ .. 2_o_o_5~:·----------------------------------------
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. i PREFEITURA. MUNICIPAL ALEGRE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ES 
1 3 6 3 I 06 

Proc. TC.: 

. SUPLBUieNrA cESPESA PR8ÍISTANo ORÇAMENTO PARA O EXffiCÍCIO oE-;Ôos' ~---·- -
ASSUNTO O A'efeito M.n1icipal de .ALEGRE, no Estado do ESARITO SANTO, 

usando de atributos legais . que lhe são conferidas através da Lei N' 02.694/2005 . 

··DECRETA· 

Artigo 1° . - FICa s~ple~ntado no orÇaniento da· despesa prevista para o exerclcio de 2005 a irrportância de 
· R$ 65.ooó,oo (Sessenta e arico Ml Reais), nas seguintes dotações : 

Ficha · I 00~11 .. . JDO~çãol007002.1030200102.039.3.3.91l39.000 1 Suplementação I 
Orgão. ·f SECRETARIA .I\JlJNICIPAL DE SAUDE E SANEAfvBIITO . I 

Unidade·-----.~~FUN~~DO~MU~N~C~~=~~L~DE~SA~UDE~~------------------------------------------------------4 ( ... · 
Função 

.·.···,· 

I 

Subfunção · 1ENCIA HOSATALAREAfv'BUlATORIAL I 
--_-ERE\iifjJA.)\ssiS:i.iEi5ífA~'Hosg;.E'A~u.A=rõRi4.t.----~---------~--:----:-·-~-:------------------i 

~~~!~!w~i:Es~~~EéREf~~~---==:~~~----~-------·----·-·--·-----------------·--···-··--··-----·-·J 
.. 90:39:090 OUTRO$ Sffi\IICOS DE TERCEIROS- PESSOA JI.JRIDICA I Valor 1.300,00 I 

~
l Fict)a 1 00016 · . . · Dotação 007002.1030200102.040.3.3.50.43.000 Suplementaçã~ 

. Orgãó · . l SECRETARIA MUNICiPAL DE SAi.JI:E E SANEAI'itENTO · . . . l . . ----------~---~------------~·--'---- . --------------------------· -·---·------·-···-----·-----------·--! 
·. Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE . . . j 
f-=---:-: . 
Função . SAUDE . . . . , I ':Suiifiinçãõ _____ A'ssiS-TENCLt\TiOsPirALÃREAWBÜLA roRiAc---,-------------·------------------·-------·--···-----·----··--·-1 
Prograrn a ~i\iüfj~·RE\iif~õAAssiSJ.i85iCA::HõSp; EAIIII3ULA TORIAL 

jêtQ_ ·.· ••. · sDBV.~oÃ~C'ÃSA ~-fÃ-:-R.fll4.1ESl\.(fJO$E--:-~--·:------. ----~__,..,;____;_ __ __;__,..... ___ --i! 
.ementa !3.3.50.43.000 SUBVENCOESSOCV\IS Valor i 63.700,00j 

Artigo~· - Para·q cobertura.das.suplementações reliaciQiladas no artigo.anteiror;serão utilizados recursos das 
. : seguintes anu~ções : · 

\ Ficha ·. A003 . !Ootaçãoj Anulação 

·. · .. _; ~~;~~~----~L:+---=--··~--·--·-·-~-·---,-··---·"·-·-·-·.,.:··-:------._·":, ___ ·' __ · _· ·~·-· __ · ·._·_ "'·"·j'-'··--_· __ ·"":-· ..:... ·---·-"--------··.--·---·---·--·----·----····---·------------~-------·-·------------·-·--··----·1 
· Função · · .. 

Subfunção 
Programa 
Projeto. 
Semente j Valor 1 1.300,00! 
Ficha A002 !Dotação! · Anulação 

._ .. •orgão 
. l)nidat;lf;l· 

.. : · _:·FUnçãp~ . ' -:.-·:·,~')...'· • .. , .. · . ,··+<'-i .• ·~··rt :·: .. ~ .. ;, ·,~.(~:::. ,..,~\ 

Subfinição . ; ---·----·--·· ________________ :.._ ____ ;.____ --'------·---------------------------·---·--·-···-----·-·-··-···-----·-·-·i 
Programa i 

1 Projeto .. . . . . .. · i . ts-em-entõ-·---: ·---:-~~-~---·---.-., -------,--:~-~~---:------------·--------·---------r--·valor--·r·--···---·-··----63-:?õõ~-õõl 
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j PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE E&L 

! FUNDO MUNIC'IPAL DE SAUDE 

l . . I . . . . . . . . . . . ES . J_~~/ o 6 
rPortãriã-~--roo-:-1osi2oõ5-·--"·---------~~-·------~----~-----~--------·--··-----·----------- -~:~~---·-i·c~:=----·----------

Artigo 3q " Este Decreto entra etn vigor na data de sua publicaÇão , revogadas as 
. · disposições em contrário. . 

·:.· · .. ,:·· 

. . .•. ·~ .. 

ALEGRE- ES, .12 de dezembro de 2005. · 

~~~;: . . :. -~ . 
' . 

Secretá a Mamicipal do . 
Saúde Saneamerito 

Dec. 6.0591:::~05 

. ~~:~1.-:f> ~~{-: ·::-~!;~..e~.'i- ···.i;!·.~~- ·. 
. ~ ~-~ 

.·. 'i'· . ,:, 

. • • . . -~-. . • l 
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! 
\ 

I 
j 
i 
! 
! 
I 
i l 

I ! 

PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ES 

. -tR~~-~~-~-~~~ 
I usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N' 02.694/2005 . ~::;:_:;:_::;:~=::::::;f;::;.;±:;;J 

I 
' 

DECRETA 
i-...,......,_~---.......,.-~-------------------------------~--.;:;,..--+-··· .! 

...... 

l' 
. . . 

· ArtigO,jo - Ftc~·suplementac;!o rio 9rça11'1élllo ~a.des~íl prevista para o exerclcio qe 2005 a ifr1xlrtância de 
· R$. 70.óoo,o.o . (Setenta~ Reais); nas seguintes dotações : · ! 

:Ficha. ! Q0004 JDotaçãoj007002.1030200102.039.3.1.90.13.000 ! Suplementação i 
Orgão ! ·SECRETARIA 1\UNICPAL QE SAlJJE E SANEAI\IENTO 
Unidade . · j FUNDO M.JNIClPAL DE SAUDE 
Função l SAUDE 

Ficha I A004 . . jDotaçã~l_ 1 Anulação 1 
-~~::~:··-· ... '1""".·--·--·-······ .. -- ~·~·--·-··---.~·--~--···· .. ·---·.~:-----·:-~---- ~-----·--"--------·-·----···--·--·····----·-·-··-···-···-··-·-···-- .. -----·-·····-···-------···-· ''""''! 

~~~-~~.:_~-------t-~.:~.--~-- .. :....-~ .. ....:.~---.c...c.' .. ~ _ _:.::_:_., ____ .,_:_: ___ ~ _ _:_.: ______ , ________ ~_: ___ ·---.. -·~-·-.. ----·--·--·--------·--·--·-""· .............................. J 
Subfunção 1 · · · · . · · . · : .· · . · · · ! . . . I 
Programa. 1. I 
~rojet~·: . L I 
1emento · · ·1 Valor 70.000,00! 

. Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sUa publicação , revogadas as 
disposições em contrário. 

;=,..-i•" 

. ·,,;,-,·· .. 
·-... -...... · . 

t'J~oW . 
~~ ~urtado MacM::J 

secre riaMuni_c::ipaldo · 
Saúde e· Saneameioto . oec: S~OSSi~~OS . 

.. -.;<;·. 
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PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 
. J 1 FUNDO.MUNICIPAL DE SAUDE 

I I ES. 
~~---·-·---------·--·-·-·-·1--··--..... ---------·-------··------·--------·----'-----------------------------··--·--·------··-·-·· 

E&L 13 '6-~1 r{,"" 
r.-. -......__.,,.:.:._!. (j o l 
Proc. TC.: --, i 
Fls.: --! 

I Portaria N" 1 00.107/2005 . · . . . . 

l .. SUPLBIIIENTA DESPESAPREÍIISTA NOORÇAMBfl"O PARA o EXERCÍCIO De 2006-

1 

I 
I 

l 
I 
i . I 

ASSUNTO. - O F.fefeito M.micipal de ALEGRE, no Estado do ESPIRITO SANTO, 
usando de atdbutos legais que lhe são conferidas através da Lei t-1' 02.694/2005 . 

····'' 

Artigo 1° - Ftea suplementado n~ orçame~to da desPe$~ prevista para o exercício de 2005 a ~ortãncia de 
R$ 156.542,17 (.Cento e·Cinquenta e Se~ Ml e Quinhentos e Quarenta e Dois 

Reais e Dezesete Centavos), nas 'seguintes dotações: 

·ficha · i 00002· . . · · · · [)otação Q07002.103Q200102;039;3.1.90.09.000 i Suplementação 1 
- ., •. -------·----•- --C- -----------------------~----------'---- --·-·--'--.----··---'------·----·----------------------------·--·-'-·---·-----····•··---·-----··-··1 

,, · f')rgão . SECRETARIA MJNICIPAL 0E SAUDE E SANEAIIIENfO . i 
~-- I Unidade = ~M.JNICIPAL DE SAUDE . ___ ---~ 

] Função SAUDE . . ! ... ·subiiinção:~::-. -ÃssíSTENCiA\HõSPiTÃL,AR. e"AM3ULAIO!i\~-------------------~---·---·--·-·--·---·-·--·--·--·------·--·-·-·------------------------·-·--··1 
Programa i Mii.-NUf.-E"RBiif'i)ã:')\-ssiS:NEDICA~fi5SP-:-e ÃM3u.A TORIAL 

, Projeto __J 3~~-:·9-·_--0-0"0o ___ fit\SASÃlA-TI\/RJO.· IÕAF.á=sA-·Mil---ilii:lA SECRETARiã:;----------:-_ --------
11 

----------

. i Bemento _j Valor ~3-~:.~o.J 
-~ . 00004· · . l[)o~açãoJ007002.1030200102.039:3:1.90.13.000 J Suplementação i 

. ~ . . SECRETARIA M.JNICIPAI,. DE SAUÇE E SANEA.IIieffO I 
··r:unÇãõ~---------

1 
~~~~~~~--~~~~-------~--------------~--~----------·-·-----·--·-·--·-·-·-·---------------·------------------·-----·-·----·-·-·-·-·----1 

Subfunção ; ASSISTENCIA.HOSPffALAREAIItBUlATORlAL ---~ 

!Bemento 3.1.90.13.000 · OBRIGACOES PA1RONAIS 1 Valor I 6.205,00 

Ficha. 00010 jDotàção!007002.10302001Q2.039.3.3.90.36.000 ! Suplementação! 

j_:~::e -~-~~~~IC~~A~~a=SAUDEESA~~o I 
l 
' 

unção . ! ·SAUDE . · . . · · . . : . . · · · ·. I 
'Subfunção ! ASSISTENCIA HOSATALAREAI\tBUlATORIAL · · l 
t"Pro9"iãm_a _______ ._-~~;~-~:~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~ç--·--------·--·-------------------------------·-·---------:=1 
Projeto . 1\AA~O 01\S A lNJilti.I:ES DA S~ARlA. . . · I 

1·-··---·------------···-·r---·-------·--···-··-·-··--·"·--·---·---------~--'--------------··------------------·---·---·--·----··--·-----·-······-·-··-····-···--··-·-·-·-·--·! 
8emento . I 3.3.90.36.000 oumos SERVICOS DETERCEIROS -·PESSOA FISICA I Valor ! 8.000,00! 

100011 !Dotação 007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 1 Suplementação! 
~ ~g~o . · SECRETARIA IIIIJNICIPAL DE SAUDE E SA~I\eiTO . -~ 

----------~--------···--------'----·----· --------·----------------,----------------------------·--·-·-·------·1 
,I#Jidade :, ~: FUNDO M.JNICIP.A.L DE SAUDI§ . ' '·. . ,~:" . :. ; · . . . . . I 

! Função. L SAUDE · · · ·. · · . · · · · ' 
fsübtüil~o--!Ãss~HüsATÃLAR EAr:.isuiAroRiã:"L~--------------------·-·------~---·---·------------·-·--·--·-·-·------·-1 

Programa l t\Ãã:NLfi'jsRE\iifj~'}i;ssiS).IsJiCii;:HõSP~EAIItBUA TORIAL i 
Projeto ~-~ .......... Mii.:N'~O.BAs:Awfii\I:ESOA. s-~Ã~----- ---; 

I j 3.3.90.39.000 -.. oumos SERVICOS DE TERCEIRos- PESSOA JURDJICA Valor I 36.671,001 

.. :~.~-:..-,. . . : -.......... -~. ·:: _,. '. :~· ;. . _..;:;u,;~~-~!~,;_~~~P::·:~ ... 
....... . .. ·~ :·!!.>~.;~~',.. •;,, 
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.4.90.52.000. EQUIPAMNTOS EIIM.'T'ffilAL PEFWANENTE Valor 700,001 

i Suplementação 1 

FUNOO M.JNICIPAL DE SAUDE . . . . . 
'FUnÇão~~-- 1 S.A:üõE~---=----------::--'-:~--;-:--'---~--'----------·~---------------.~--------------------------

subfunção , ASSISTENCIA HOSPITALAR EAM3UA TORIAL ·· · 
I Programa ! MA.NtJT-:-ER'EViTI:lA"A"ssiS.fi/'BJIC6.-HÕsP.e:""A7M3=:-:ULA:-:-::l':::ORIA=7L _____________ ;...._ ____ ---i 

.Jfirõfe1:õ·-------·-tsusvEi\iÇAO'Ã_fÃ_5A_t:Ea-~tE-5AoJose __ ,.: ____ ·------------·------·---------·------·-------.. ------------------------------·----· 
1 

·!t;!~ITI~.l,l~.º- , :;13,3.50;43.000:., .SUBVB>COES SOCIAIS 1 Valor 2.143,32J 

!Ficha· . i 00017 1Dotaçãoj007002.1030200102.041.3.1.90.11.000 jSuplementação 

i Orgão : I SECRETARIA M.JNICIPAL DE SAUDE E.SANEAM:Nto· . 
Unidade 1·RJNOO M,JNICIPAL DESAUDE 
F~:~nção ' . SAUDE . 1 

. ~':~..~~~.:'..:___ ~~~~~-~-~-~~-~~-~~~~~~~-~~~_:_-~ __ _: ______ _:_ _______ ~--------·---·-:·----------·---------·----------·-·------------------~ 
Programa .1\N\NUT.E RE:VrT.DA ASSIS.IIIEDIC'A~HOSP .. EAM3UA TORLA.L ! 

j-~e~~tõ:--···· ~~:~fi~o~~=-~~=~-:;~=~sOÃi~-c-w"L·--·--·--·----·----r--v-ãiõr--T----·--·----------292:ssi 
·.Ficha:' ·· ·, 00021 ... , · · [Dotaçãoj007002.1030200102.042.3.1.90.11.000 1suplementaçãoi 

Orgão . · SECRETARIA JIJl.iNICIPAL DE SAUDE E SANEAfv'ENTO I _______________________ _j ______________________________________ "--------------·--------------------------·--------·---·-----·---.. --·-----·---·-----------·--"""""""""'"""""""""""' 
Unidade .·. FUNOO l'iiUNICIPAL DE SAUDE . . ! 

·.·····.~=-=~~~,a::·--·-----:----~ 
.rJí.\Nlif.~Díi.-ifÃnvm-C6 õcn:RooRAiij"' 'FÃRMí\aii:-ãAsJCA 

-~-~-t~o--~3~.1~.9~0~.1_1_,0~0-0 ___ v_~ ________ E_V_A~Nr.~-~A-G~BS~AXA~~S~-~~~S~OA~L~CW~L~~~~~-V--al_or __ ~~·~~~--~46~3~,~99~, 
1cha · . ·. . 00024. 1Dotaçãoi007002 .. 10302Q0102.043.3.1.90.11.000 !Suplementação j 

. "/ . \ 
.. I Orgâo" · ,, .. , .. SECRETARIA M.JNICIPAL DE SAUDE E SANEAfv'ENTO 
r.l77~~---·~~~~==~-~~~~--~-~-------------------------------------------------l l Unidade ' FUNOO M.JNICIPAL DE SAUDE 
Função SAUDE 

· Subful)ção .. ASSISTENCIA HOSPITALARE.AM3ULATORIAL 
. ~;;:;; ;er.o~ram a... ·IIMNUf'ERE\lffjlii.-ÃssiS~WB5ic\;:H5$ij~:A=-=IIlB-=. =-_Ul.A::-::-:. TORLA.==~L------.. -------. ----.-.--------i! 

'-''t',::........;,....,....-~ .. ~ --··-·-···-:~·-·--'-·--·----'-~---~·-··--· .. ·-·---·----~-----....:.---~----~l;....,._.:-l~---"--·-·-·-··--·---,--·h-:.......-...----------------·----·~-------·-·-·----; 
Projeto. · .,. 1\M.NUTJ:lAS.:A TIV06.DE,S DO F:RQGRAIW\ SA[JE 06. FAIVÍ..IA · · . . · · i 

IBemento p.1.90.11.000 V8"'ICCIi1:NNIS EVANTAGENS·AXAS- ~SOAL CWL i Valor i 30.398,54 i 
1 Ficha 00027 · · · ·· Dotação 007002.1030200102.043.3.3.90.36.000 I Suplementação 1 LõrQão-~-------- sECRETÃRV\~AL"ôE5A~If5A~r.ENTO------~---~--~----------·------------·'-----------·--------·-·I 

Unidade Í FUNDO M.JNICIPAL DE SAUDE. i 
1 Função SAUoE Í 

. Subfunção ( ASSISTENCIA HOSPITALAR EAM3ULA TORIAL . j . · -~ Prõ9rãm_ã ___ , ___ -MA.Nur.-E REVrr.DA Assts.IIIEDIC'A-HOSP.· EAmliA TORIAL ________________________________ .,.. ____________________________ I 

· ~~r~Jeto, ·.~:,c.;,:> iVLA:NOT:Díi.sÃniiDA~-oo~~M\:~~Jli:F'Aii.:L:LA. 
.. ·Bem én.to -~ 3.3.90.36.000 . ·. OUTROS SBWICO$ bE1rRCEJROS- ~SOA FISICA I. V . I alor 70,001 
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E&L i I 

1

1 ·j:. PREFi=ITURA MUNICIPAL ALEGRE_ J ~. ~ ~ 1 
·.. j FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE f~~ 
I ! ES ~ ··----. I 
I . . I ·. iFJs.: -~ : 

t-..~1õo.iõ772Dõ5-~-::--~-~~~--c LJ3E • -~--~ 

' 'I 

[Ficha .. 00028 1Dotaçãoj007002.1030200102.043.3.3.90.39.000 [fouplementação i 

·~~~ê!~~;--~-~ti.~~~~~~~~~~~-.:_ _______ ~---------,.-----·--·--·-----------L---------·----·-······-1 
1 Função · ~UDE ·. . ·. · . . I I 

· .... subtüi1Ção-;-- AssiSTENCIAHõsffiALAR EÃM3tiA TORLI\L_. -.-:----------------·--·--:--------------~-----·-·-------·-·1 
1-=-----L............................................................................................................................................. . .. 
Programa i 1\N\NUf.EREVIT.DAASSIS.IIIB)JCA-HOSP. EAM3ULATORIAL ·- ··- 1 

; .. ·. Projeto · Mã:NUf~Ol\sí\TiV&iJES-oo·FRõGRA~SAUSE'Ei6:-FÃÜ · 
8emento 3.3.90.39.000 . OlfTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA. Valor ! 400,00 I 
Ficha· . 00030. . ·• · jOotaçãol 007002.1030200102._044.3 .. 1.90.11.000 1 Suplementação j 
I Orgão . SECRETARIA MJNICIPAL DE.SAUDEEsANEAM:NTO i 

. Unid~de i FUNDO MJNCIPAL DE SAUDE : . . .. . . · . . i 
~uilçãõ-----+5AUõE-=-----.-. -. ----;-:-------:--.-. ·-.---:------------------------·-------------------·-·---------·-·1 
l ' ' ' f Subfunção · .·. ASSISTENCLA. HoSPITALAR EAIVBl.JI.A l'QRU\L . ! 

.. ' l Program·á ... ,... 1\111\'NCffEREiiiT-:ill\ AssiS-:-rVi3J'iCA-HôsP~ÊÃiVBUA TORIAL · l .. lprõJeio ______ .__ ·I.:~NDfj:l'\sl\TiViDAoEffoêfmooXóENiESccoMJNrrARiõs--------·-·-------.. ·······----···-·----.... --------·--·---·-·----------·--·------------··-·i 

{.~ .aemento 3.1.90.11.000 ·VENCWrrOSEVANTAGENSAxAS-PESSOALCIVIL 1 Valor I 40.507,82! 

Ficho;~. 00033 · .. jDoto;~.çãoj007002.1030200102.045.3.1.90.11.000 i Suplementação 1 
IQrgão ,., · · s~ARIA MJNICPAL.DE~UIJE~SA,IIEAM=N:r~:r j 
Unidade 1 FUNDQ MJNIClPAL IJE SAUIJE. . 

~~ção . !~~~IDJC~ HOSPITALAREAIVBULATORIAL ·. l 
Progrãiji'a-~~--~·· -Nii:\NuifÃsiff~õl\-1\ssiS~::-~?~:EÃM'JliLA i"õRiA"L-----·---···-----·---·--------·-------·---·---·-----------·--·--------------·---1 

· ' · Projeto · ·· = ·. Mõ..f\iiJf[}l\sÃTiV: .. ccHJi'i5cfEPiD~e·oofifRQlifi:EooENÇAs 1 
---·---~ .. -----····--··· ·----------------"--·-"·-···-----·---"-·-------·-·--·--------------·-----·-----·------·-·------------·----·------·---·------·-, ....................... _______ ,_ ................. 1 
8eme_nto 13.1.90.11.000 VENCIIIENTQS·EVANTAGENSFp<AS-PESSOALCIVIL . j Valor i 2.446,991 

. Ficha I 00034 . jDotaÇãoj007002.1030200102.045.3.3.90.30.000 1 Suplementação 

. . : qrgão . . J SECRETARIA M)I'I!IÇIPAL DE $AUDE E SANEAr.i'ENTO · . · ~: .. · .. uiikiad"e~c=-~~~~;·t:-FUNi50wrcíPÃt.._oe_5A~---~.~-:-~·"""'::;~---.---:--------------·--·----·-"·----:---·---~~---·--·---·--------··-----------------·· .. -· 
Função. : SAUDE . . . . . . 
-;;-·-------............ -----------·--·--·-···---·-···--·--"·'-·-·--·----------·---------·--"------------------·---.. ·--·---·-·---·--···-·--·---·-···--·--·-·----·-·--·-------·----·---·---............ . 
SJJbfunção ASSISTENClA HOSPITALAREAIVBULATORIAL . . i 

ma Mt\NlifE-RBirr:t\c\-ÃssiS:ii/ED!CA::Hõs?~·EÃWBULA TORIAL ' 
o , ~"Nur:l51\s-I\Tii1.·-oo~FRõG:EPiD~êooNnü.Ei:EooEN;As ----1 
nto · 3.3.90,30.000 · 1\N\ TERIAL DE CONSlMJ i Valor 40,00 I 

icha· 00036. ·. !Dotação!007002.1030200102.045.3.3.90.39.000 !Suplementação I 
i, . : Orgão . SEÇREfARLA. MJNICIPAL DE SAUDE'E SANEAM:NTO · I 
. ·:•· .· , l,lnidade · ! FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE 
'" .. ~··Função::-''··~:,~-! SAÚDE · ·c;c,.. . .•. 

Subfunção 1 _ASSIS"fENCll\ HOSATALAR EAIVBULA TORIAL . 

lPrograma ! Mi\NUf:E-RB/rf5\-AssiS)/EÕJCA-HOSP~EAIVB:-=:ULA-::-7:=TO=:RIA=.-:-L:---------------·------l! 
· ?roJet"o _______ i_MÃNurj:it\sÃTiV~·afffia'G:EPio.e·coNiRoL:E_õE_ooeçAs-----·-----------------------·-------·----·-·----·---·--·---·-·-·-·-.. --1 

8e~en~() 3.3,90.39.000 . o~os SER\IICOS DETERCEIROS- PESSOA JURIDIC'A 94,00 I 
Ficha , 00042 · .· · Dotação 007002.1030200102.047.3.1.90.11.000 !Suplementação i 
-oi9ão-~-:-·----·-tsEêRETA"RiÃ rviiNiCPÃL DE-S'Al.Joe e sÃNEA"rverro ---------~-----·---'-------·----------------~---------·---·-------i 
~7.7~----~~~~==~~~~~--:--~------------------------------4 Unidade • FUNDO M.JNICIPAL DE SAUIJE · . . · i 

. . ' l 
Função .... · · SAUDE . .. I 

bfunçã~i:!! ASSISTENCIA HOSPITALAR EAIVBl)t.A~I;;- :,·:,; _ _:_-'------~-""'-~--------------·_: __________________________ ,j 
grama· 1\N\NUT.E REVIT.DA A~SIS.IIIB)JCA-HOSP: ·EAIVBULA TORIAL ! 
jeto ·IIMN~o[lA;"S:An\ii[iD;'EES-oomõNtõsC5CORRõiVíiNICI 

j3.1.90.11.000 VENCIIIENTOS.EVANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL Valor 17.017,811 
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PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ,..-.,;;;~.....w.....M.-~....a,..---

1 _ . ES Fls.: ____ -1--

. -~--~--~~~~~l _______ _: ____ :_~-~: _ _: ___ · ~-----~---~---~-------------------------· ~--12 TI L -------~ 
! Portaria N> i 00,107/2005 · · l 
! Ficha . 00047_ I 5 lamentação i 
• • < ~ 

t--~~~~--:_: ________ --~~~~~-~~~-~ SAUDE E~~~~-------~-------------------------------------------·-·- ________________ __j I Unidade I FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE · · · _ . i 
Função ! SAUDE . · · · . . · • I 

. sli"btünÇãõ---:r~~~~~~~~~~-i~~~~~~~~ç~-------_--------------------------·--------------- -----------------: 
Programa . · 1\N\NUf.EREVrf.l:lA. ASSIS.IVEDICA-HOSP. EAI\II3UlATORLA.L ! 

,,_,;,~l.&'(~J;:~s1· _,m_~-01-----, ~~~~~f i~NUf;~s.~w~~cô.~~~~su~7- , . . 1 
3,1.90.11.000 VENCLBITOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL i Valor 7.692, 72! 

Ficpa ' 00048 Dotação 007002.1030200102.048.3.3.90.30.000 ! Suplementação 1 
Orgão_ . SECRETARIA llll.lNICIPAL DESAUDEESANEAI\eiTO I 

·. , " -~~ad~~~:;~~:~~~~~~L~ SA~~-~"-·-·;_·._· ·_ _ _______________ .:. _______________________________ ..! 
l Função ! SAUDE . . · i 

Artigo 2° -Para a cobertura das suplementações relaciQnadas n9 artigo anteiror, serão utHizados recursos das 
seguintes anulações : 

SECRErARLA.' MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAI\eiTO . . 

Anulação 

FUNDOMJNICIPAL bESAUDE · . . . · . · i 
-----------------'-----------,-----~----------------------------------------·----------------·1 

~UDE- - ·.. . . - - - ! 

l 3.3.90.39.000 OLITROS Sffi\/ICOS DE1ERCEIROS- PESSOAJURIDICA i Valor i 550,~~ 

•• ~ ~-.. > 
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·r· I· PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3 6 ~~"'1. 1 · E&L i 
I·· FUNDo MuN_IciPAL DE sAuoE 1 . -· v tJ 6 I I . Proc TC ·. ~-
l . . .. . . . . . . . ES I . . ··------ i 
t· · . · · · 1Fis.: ;f 

--Portãr,ã_W_ . -iiõ:1õ7-T2õo5~----~-------·------~~-:--·----c------------:--------------------·-k · - ------! 
··1 '!L· ·I I ! 

Ficha 00010 tDotaçãol 007002.1030200102.039.3.3.90.36.000 1 Anula~o , 

~.-~~~~~~--~------------+-: 
Função i SAUOE · · ----.. -------~"·----~---------------·---------. ---.--~--------.. ----~-----·---·----------------------------------------1 
Subfunção. · ~~~~~-~~~~-~-~~~~~~~L · · · 1 

:~::t:m~'-- •~.--:~~~~~~~~~----L·--------------------1 
! Bemento I 3.3.90,36.000 OlJfROS SERVICOS IE'TERCEJROS- PESSOA FISICA Valor 1.932,00 I 

·" f!çll~ :. , .. ;_ .. ::;. 0001.1 .. .:.- 02.1030200102~039.3.3.90.39.000 Anulação 1 

Orgão SECRETARL<\ 1\/lJNlCIPAL DESAUDEESANEAIIBrro l 
IJnidade . I FUNDO MJNCIPAL DESAUDE ' . . ! -=--------------------.. ·-------.. ----------------------------------------·---·.---------------·------------------------~ Função · ! SAUDE. ·· · . . .· I 
Subfunção. ASSISlB'JCIA HOSPITALAR EA!VE!lll:A TORL<\L 
Programa ::. !W\Niifj~':-i~EiiiT:OA. ASSiS.IIti35icA-Iiõs?7EÃ11113=-=u.A-=--:--=-ro=-RJA=-=L:---_-__ .....:,-_ _._;___;_ _____ -------4, 

· ,".. _ -1-Prõ!éiõ-~------ ·-MA:NlirENÇAo-5\s-Ãwl5\-tES'5\-sECREfÃRLA:--·----:------··---~-------------·-------------------·-----------------------------------·---1 

C Semento .· 3.3.90.39.000 · OUTROS ~~ICOS ,DE1ERCEIROS- PESSOA JU~ I . Valor 1 4.063,00 1 

Ficha . 1 00028 !Dotação!007002-.1030200102.043.3.3.90.39.000 Anulação 
, .... , .. : ,Orgão~;,:-.;;,,•.;;:;!{ , SECRETARL<\ ~AL DE 5AUDE'E: SANEAM;NT'O 

Unidade . . FUNDO 11/UNCIPAL DE SAUDE 
Função • SAUDE-

-oooo1 .. · 1 ~taçãol oo1oo2:1o3o2oo1 o2.o39.3.3.9o.3o.ooo 

Valor , 20,001 
Anulação 

r.07r~g7ãO~--~·S=~~~A=-RIA~MUNCP.~~-=~~L~DE~·SA~U_DE __ E_S_A~NEA--~ __ ~O--~-------------------------------------~ 
t-;. U=-'n_id_,a::-d-,e.c-::e--::-. .:,_·· i-j FUN00::-7:-z::::::::-MJ~· _N.....,C;...._IR_~_L'-_DE __ SA.._.,....UDE __ _,_,_ _ _,.,__......;.,...,.---~--------------------------:1 
FunÇão · ,., SAUiJE . 1 

Subfunção ASSISlB'JCIA HOSPITALAR EAIIII3ULA TORIAL ! 
Prog ~ama f..M'j\jlifj~:-RB/'iTrn";A:ss~I5.M35!cÃ.::HOSP.EA11113ULATORIAL . . I 

:~'"4~:-: ~=ou.:~~~C---~-----~~=-~--:,-:,:J 
.... , ~~[~"~-~~~~Ã~-~Ai.~SÃ~EJ~~~~~~~~~~~~:..~~~~=~~~-~--------------1----~~-~~~~~----·1 

Unidade ' FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE . i 
l 

Função • . SAUDE 
Subfunção· · · ASSISTENCIA HoSPITALAR EA11113ULA TORIAL . · 1 
-----·------------~- . -----------------------------·----·---·------·---.. ------------------.. -------·------·1 

Progrcim a ! ML\NUT.E REVJT.DA ASSIS.JI!B)ICA-HOSP. EAIIII3ULA TORL<\L i 
Projeto jíiN\NüT.õAi§'A'iiVi&õe~foo .. fiROGRA'iiN\-5Ai1iEtõ<\-FÃPJi:LA. ! 

. . 8emento 3.3.90.36.000 . OUTROS SERVICOS DETERCEJROS- PESSOA FISICA Valor i 42,00 I 
.. ; ii•;0}~~~:1'ii>;<.. . . . .. ·,_ . ·.,·-~.: .·. .. . .,,, ,, .. ~~<·.f''-;;:;· ··::~-· >$·)!>;.":'/::~~'-:f..- : "' 

' . . : . '·' .. ~. ·., ... 
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:f~~~~~~~?:;ii":'~l.•~t:·.:· ', ~;,' • ' I • '•, :. :• ' 

. l.l :1
1 

_PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3 6_ 3 1 r)/~ E&L I 
_

1 

_ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Proc. TC.:_ f ,_ I 
ES Fls.: / -·I I _--:·~~~~ (;)~ Q l I 

~~~~~~~--~~-~~~~;;~~ ---~-=:~~ 
. ~!!_~--____ ~~~~~~~~~-~ SAUDE E SA~M:_r>ITO ___ : ________ ··------------------------------'-------------~-j 

Unidade FUNDO MJNICIPAL DESAUDE · . · · · .. ' -· . · . . · · . · · . i . . .. . . l 
Função . . SAUDE . . . - . : . . . . · · · . i 

· sübfuriç-ãP~---~ ~~~~~~~~-~~~~~~~~~~ro~~~--------------------------------------------------------------------·j 
Programa 1\Nl.Nur.E REVIT.DA ASSIS,r,a:>>CA-HÇ>SP._ EAIVBU.A TORIAL ! 

. .-,~-/0 ermtttp.;;,.i4iM® ~o;~.s~i.w~~ã.õCQRROMJNtc~ -- _ . 1 
. ··. 8emento ~3.90.39.000 o~os Sffi\/ICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA . I Valor I 29,00 I 

. Ficha _ Tooo47 . . jDotação!007002.1030200102.048.3.1.90.11.000 , Anulação ! 
. ·Orgãó · . SECRETARIA MJNIClPALDESAUDEESANEAIVENfO -~ 

~~~it!---:-+~~~~~ DE ~~--~-:--:-:__::--;::--::~:-;-:;-:-----~---------,c-:·---'-:--'----~--'---:_ _______ _:..,. ___________________ ~ 
Subfunçâo ASSISTENCIA HOSPITAtAREArvEUI.ATORIAl~ . I 

. .r~~~~~~~---- ~~~:~~~=~~~~~~-~-----------------~----------·-···-···----------------------·-·······------···---------1 
(', ..... -(~~m~nt~,::.;_~_:;;;· _ 3.1~90. 11.000._ ,., VENÇM:NTOS~VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL I Valor ! 1.600,00 i 

l Ficha 00011 jDotação 1 007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 Anulação 
i Orgão . : SECRETARIA MJNIClPAL DE SAUDE E SANEAIVENfO 
Unidade - ' FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE 
funÇão _SAUDE 
-SiJbfunção--.;: ASSISTENCIA HOSPITALARI;Al'v5ll.A10RIAL ' ... · l 

L~;~-~~~~-~~]~~~~~!~~!=~~~~~--=~=~~-~~-~~---~~----~~~~~~--=~--~~~--~~---~~--------~~~-~----~:~-~------.] i Bem ento 13.3.90.39.000 OUTROS SffiVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA j Valor ! 500,00 1 
__ ,_,_c Acha.,;,;,<~-;S.f:_00047 __ -''". _ '··: !CotaçãQj007002~1030200102.048.3.1.90.11.000 · ! Anulação i 

L~!_!!_~<>.___ SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAIVENfO i _. ~--------- FiJNOO"iviir;JiCIPÃCõESÃLiOE·-----------~----~---------···---~----------------------------------~----------------------------------·-:··--·-·1 

· . Função · -. SAUDE · . . . · . i . ···: ::~:!=-~~----~~~~tri~~~~~~i~~~=~:::··-·-----------------~-----------------·-·-·-···-----------_--:--------------------·1 
Projeto · · -- - _MA:NliT~'f5As-A.TiVii:ii:'i5E5-i5iYCENffio-rvéiSK50Er.lÃs .. _UN."- _I 

J8emento- 3.1.90.11.000 VENCI'vENTOSEVANTAG!=NSFIXAS-PESSOALCIVIL J Valor J 200,00j 

( _'icha. 00007 _jDotaçãol007002.1030200102.039.3.3.90.30.000 Anulação 
· Orgão':· ,•,.:,~•:i: SECRETARIAMJNICIPALDESAUDEÉSANEAIVENfO 

Função 
Unidade I FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE 1 

SAUDE I 
-· Subfunção ASSISTENCIA HOSPITALAR EAM3ULA TORIAL I .. _:';.1{;~~1~:7;=~~~=t-~r:=~~1~!~~~----___ ·_:_~------~-~--------~-------------~ 

8emento · .3.3,90.30.00CY ~TERIALDECONsi.M) · j Valor i 2.143,32! 

!Ficha 00011 ·· ·· .J !!Dotaçãoi007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 i Anulação i 
·-------~-------- --------·----------~-------------------- ----~--L:-~-----------·-----------------------------------'---------------------------------, j Orgão . · ·. . SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE ESANEAIVENTO . i 
Unidade ·:-.,.. · FUNDO MJNICIPAL DESAUDE I . I 
Função SAUDE ; 
Subfunção .ASSISTENCIA HOSPITALAREAM3ULATORIAL I 

. r--Prõgr.ãilia____ 1\Nl.Nur.E REVIT.DA AssiS.I\i13JICA-Hàsp, EAIVBULA 1-oRiÃI--------------------------------------------------------~ 

,_;:f~~-;:~;;~ 1 ~e~~:to ~:',:.i: ~~~=:~;Ot\;~~=~s=::~-::~A J_URIDICA valor 292,9~ 
' 
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...... ~--y;: . . :::;,->. ,; ;.~-:-.... i.ikf)~~ : · .. ·-,:;;.: •" 
. •• :..,......, .... ~.~-·-_....._ .... - '7_~· :_,·r· .. -~·.·-~ .... -... · .... ·.·.·.·.·,.·.:_: __ .. _ _. :.···-.:-.:7-_:-~.~-:~:--.. ··,,:·.:.· ·,::_,,·"_·-~ .. ·.· .· _,.,.:y:i-i.fi~w.r·'J>.-~ ~·,:~--;. . . t~., -:: ~-. ~ ~ ~ -

I· 1 -PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3 6 3 1 0 R E&L! 
. ~ I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE rp_ ;:-1-,~-.- : 
· I . · . ES j lÜv, l,.., ! 4" i 

I · · ! ------- V • 
! !Fls.: · -Í I 

... ~õrtãr-ia--~~oõ:1-õ772õos··-:--:.~--------~----·--------:-:--~~------~--------·--------------·-----·-·---.. -~~- --·---·--1 
// 

Ficha. 00003. . . ·. JDotação!007002.1030200102.039.3~1.90.11.000' 1 Anujá.ção 1 

·.~~~~e;_ ___ ~ ~~~~~'t;~~-~~~?.-----------------------~----~-------------.. ------------------·-·---c-:7~ 
Função . ~UDE. · · · • · . . I 
·--------- ----'-------~-------~---~--------------------___._ ____ ~--------·--·---·----·--·-·----~-----~-----·--·-----·-·-·-----·--.... -. ..J 
Subfunção ASSISTB'OA HOSPITALAREAM3ULATORIAL I 
Programa Mi\NüT.ERBiiT.:fli\·Ãssi!!ü.IEDiCÃ:HQSp_-EAM3UlA TORIAL 
Projeto. JW..-~cffiii.-sA'Ti\t-liY\I:ES~sECREtARiA~-·-------·---------------------i! 

Bemento 3.1.90.11.000 VENCM:NTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL OVIL J _ Valor 12.622,011 

·Ficha 1 00011 . JDotaçãol007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 Anulação 

Orgão · .. l-sECRETARIA M.JNICIPALDESAUDEESANEA~O · I 
~_i_~~~-~~- --~':?.? ~~~-~-~ ~~~-~-~~:_ __ ~ _ _:__~--. ____ __:_ __________ _:__ _______________ _;_ _______ , _____________________ , ___ ,1 
Função· . SAUDE · . .. · · . .· · . · . i 
Subfunçã~ ASSISTB'OA .HOSPITALAR EAIIIE)ULATORIAL I 

. _.,. ·.·~ ~~~~~4--;~~:~~~~~~~I9~~-------------~------·-----~---~------·-----------'---------·-------------------j 
l ... ·. 3emento j3.3.90.39.000 _ OUTROS SffiVICOS DE1ERCE!RpS- PESSOA JURIIJICG. I Valor 1 950,35 1 

Ficha· 00037 · jDotação!007002.1030200102.046.3.1.90.11.000 Anulação 
.. prgão· SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAM3'ITO 
.tJnidad~ . · !·FUNDO MJNICIPAI, DESAUIJI; 
Função.. •1 SAUDE' 

. Subfunção r ASSIS'fENCiõ. HOSPITALAR EAM3lA.A TORLA.L ! 
·:~!~ma~:-~.-~i ~~J.f~~Wv~~~~~~~~~I-----·-------------·---·---·---·------------------·------------------------~ 

.... ·. 8eliiêr1iõ':""''b:T9õ~1Tõõã~---v~õSev'ANT-ÃG"EN5f:IXAS-F6SõAi.cwi--·-----·------r-·-vãiõr --------·-----17~296~171 
I Ficha 00011 iDotação!007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 1 Anulação 
I Orgão SECRETARIA fv'PJNICIPAL DE SAUDEE SANEAM3'ITO ! 

• .. _,. .. c, ... c.-·---------- ------------·-------·---'··--·-~----·---·----·-----·--·----------·-----·--·---·------·--------·--..................................... - ............ --··--------................... _____ , ________ ,., .... Í 
Ul)idade . 1 _RJNDO MJNICIPAL DE SAUDE . · · . . · · l 
~':_~~5ão· ----~:...J-~-~---~:-~-'---~---~-_:_~-----· -~-_,:._:.,_. ·-~-~-----------·----------------~-----~------ .. -----~--........ : .. _____ ._ ___ ~------------- ___________ ] 

- SubfunÇão . ' ASSIS~IA HóSPITALAR EAM3li.:A TORIAL . . · I 
j Programa riili\Nili:'ERBiiTI5ÃÃssiS~MD'iC6:~H6sP.EÃM3ULA TORIAL j 
Projeto . IIM'NiJTENÇAó-riÃs"'AilVIÕAõES-&sEcREiÃRiA------:-----

. ,,! ~~ment~.- :3-3,90:39.000. ·OUTROs SffiVICOSDE~- PESSOA JURIDICA I Valor 1 70,00 I 
/ ",cha 00038 1 Dotação 1 007002.1030200102.046.3.3.90.30.000 Anulação r 

~Ó-r~-g-ão~--~~S=~~~A~RIA~·~MUN~CP.~~~L~DE~SA~·-UDE ___ E_SA_.~NEA __ Mero ____ O_· ____ ~----------------------------------~ 
. Unidade · 1 FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE ' 

. ~;<r.E~,u-n~Ç.ã~o-.-.. ~_4-~SA~-~u~DE~------------~------~-------------------------------------------~ 
·. ..-,. Súbfunção .,.., ASSISTENCIA HOSPITALAREAM3ULATORJAL · . ·. :~fe~~~--H~~~;~~J;~=~~lo'-:~:-:--~-=oo::-':1-A=-_iÃ.:-:_:~::::P:-:,~::-: .... __ :--:-_~-.. --_-__ -___ -__ -_-__ -_-__ -_~_-__ -_-_-_-__ -_-_-__ -:----------__ -_ ----------1 

Bemento I 3.3.90.30.000 . MATERIA.LDECONSlJ\10· 1 Valor I 400,00! 

Ficha · ê'•·· ' 00037 . · ' .. - · · · · .. · fDota9ãol007002.1030200102.046.3.1.90.11.000 J Anulação l orQãO _______ ·-sÊCRETÃ·RiA-wNiC!PP.L:_õE_SAüi:Ee~~---------------·---------·---------·---~-----------------1 
Unidade . 1 FUNDO MJNIClPAL DE SAUDE ' - . · 1 

Função 1 SAUDE 1 
.. Subfunção ! ASSIS1ENCIA HOSPITAlAR EAM3lA.ATORIAL ·· . · · I ---""";77. . ·;·::;_-<;:·., ·-...~--______________________ ....._ _______________________ J 

'grama ':···1 MANUT.EREVIT.DI\ASSIS.fiii;DICA·HOSRÊJ\M3ULATORIAL .· · . · · · · I 
. Projeto' IIM'NlifEi\iÇÃ0-6As~Ã11i7&õES-õAoooNT6LooiA-----:---- ! 

8emento · 3.1.90.11.000 VEl\ICI'vENT()SEVANTAGENSFlXAS-PESSOALOVIL I Valor 1 40.507,821 
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. ;;·.··· 

-.... ·-·~. 

1-
l 
l i . PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3 6- 3 j (; 6 E&L 

. 1 
!· FUNDO MUNIC~~AL DE SAUDE F'~=--~_A'·_ 
, !r·rs.: 

~Poitariã-~,;,.-·fõo.1o7/2õõ5_.:,-:-_~_:_" ___ --~--~~--~~-: -·•· . --~-~---:--L::::~:~~~tn _____ _ 
Ficha 1 00003 Dotação 007002.1030200102.039.3.1.90.11.000 1

1. .--
~~--- --+====~~~~~~~~~~~~~=-----------------------------~-----~----- ~ rgão SECRETARIA M.JNICIPAL DESAUDEESANEAM::NTO . "j ---------· ------------------------------------------------------------··------··-------------------·-------------·-· --~~---~ 
Unidade:. FUNOO MJNICIPAL'_DE SAúDE . · . · / ! 
Função SAUDE - . ·· i 1----------····-·------................... __ ,. _____________ ,_ .. -· -----·--·-·-·-·--·-----------------------------------------------·-------·---·-------............ _, ________ , ......... 1 

. [Subfunção _ í ASSISTENCII-\ HOSPITALAREAM3ULATORIAL ' I 
. · . .• Pro~~~:,:a_ .. t~~~~~~~~~~~~!~~~ . i 
~'-jc(é\:~~nto . ·13.1.90.11.000 . VENCI\IENTOSEY,.O.NTAGOOFIXAS-FESSOALCIVII... I Valor· ! 187,30! 

· !Ficha · _00007 · · !Dotaçãoj007002.1030200102.039.3.3.90.30.000 ! Anulação I 
r Orgão SECRETARiA MJNICJPAL DE SAUDE E SANEAM::NTO. ~~~ 
Unidade . FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE · · . :f:ünÇãõ:::::::: .8AU6E-:~-.-_: c-_-.·--~---. _...,....... --- ·· .. · :_ ... --------------------------------------.. -----------------~ 

· Subfunção ~ ASSISJENCIA HOSPITALAREAM3ULATORIAL . 
· Programa t Md.-NiiT~E-RBiiT~5\'J\ssiSM35'iCA.-I-iõSP~-EAM3=ULA-:-:-:=m""R1A==. "'"'L:---------. ---------------l 

'------·--------·""""'"+----..................... 1 ......................................................................................... - .............. ~-----·---·---------""'""'"" __ , _______ .. ___ ,. ________________ , _______________ ,,_, __ .. ___________ , __ .c, ................. ; 

· -l Projeto · _ IIW\NUTENÇÃO OA.S A Th/IOA.!ES Jlll. SECRETARIA 
3emento · 3.3.90.30.000 IW\TERIAL DECONS~ . 1 Valor 1 53,00 
h=~~----~~~--------~----~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~--~~~--J Ficha· J 00010 · .· 1Dotàçãoi007002.1030200102:039.3.3.90.36.000 ·1 Anulação 

. i Orgão SECRETARIA 1\il.JNICIPAL DE SAUDE E SANEANENrO 
Unidade FUNOO MJNICIPAL DE SAUDE . 
Função. SAUDE · 

. , ·- ,,, Subfunçã~'.lii~ ASSISTENCII-\ HOSPITALAR EAM3LltAroRIAL · i 
-~ 'Prõ9rãmã-----·l-~~-~:~!T~_~:.\:~~~:~:.~~~~-~~~~!.?.~~--------.. -·--·-·--·-·--·--.. ·---·-·-----------------.. --------------------·--------·-----1 

lProjeto . IW\NUTENÇÃO OA.S A Th/JOA.DES QA. SECRETARIA' I 
--·--------·-·--·-·--·-· ·-----·--·-·------·-·-··-·-·--·:..·-·----.,·--·-----···-·--·-·--·----·----·--·----....:-----------·---·--·--·-·-·--·-·--·-·-·---··-·-----·-·---·-·--·---·-·--· --·-·-----·-·--·---------·--·---··+ 

... _Bemento · 3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOS DETffiCEIROS- PESSOA FISICA I Valor 430,00 I 
Ficha· . 00011 .. . Dotação 007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 AnulaçãO! 

. ·. -~i.~~~:_-~--~-:~J-~-~~~--~~~~~~-~~-1§_~~~~--~--: .... :.~---------~---------... --~-------·---------·-·-·----·------------·------·----------------··i 
, Unidade · I FUNOO MJNIClPAL DE SAUDE · · - · i 
! Função 1 SAUDE . · . -- - . · . I J ........................ - ... -............................................ , .............. ________________________ , ____ ,. _____ ,. ______ , _____________ , ....................... - ................................. - ..................... ,_ ............................ - ........................... .. 
iSubfunção .ASSISTENCII-\ HOSPffALAREAM3ULATORIAL 
Programa:·····:....::.~~~I~J:i::~~~~-~~~EI~~-=--=-':JLA-=-_~ _ _!0=_==_:~=--=-=~7'". -------------:--------·--1 

· 1 Projeto 1 IW\NUTENÇÃ.O OA.S A Tl\/JOA.!ES QA. SECRETARIA 
Bemento 3.3.90.39.000 · OUTROS SERVICOS DEi'ERCEIROS- PESSOA JIJRIDIC.C\ 1 Valor ! 2 

- lch.a · 00024 !Dotaçãoj007002.1030200102.043.3.1.90.11.000 1 Anulação 
I 

, \ .·'•9rgão ._ . _: 'SECRETARIA MlJNJCtpAL DESAUDEESA~I\IENTO 
Unidade · · I FUNDO 1\il.JNICIPAL DE SAUDE. 
Enção · ·SAUDE · 
Subfunção ASSISTENCII-\ HOSPITALAREAM3ULATORIAL 

i 
--I 
I 

Programa · · liN\N'Lif:ERB7ff:i5i(Ã-ssiSJ.a5iCÃ:-HõSP,'-eA."'M3=-----ULA--.... TO-RIA--L--------------------;í 
.,. P"rõJew~-7 ··MA.'Nlffj)ÃsÃw&õES:·oo-moGPji:f#\·:sA-tne·Jlii:i=i\MC~----------. ·-----------·-.. ·--------------------1 

Sarnento 3.1 .. 90.11.000 VENCM:NTOS EVANTAGENS ~S- PESSOAL CIVIL 1 Valor 1 312,74 

._ . . -~~-~~-~--~~-~~?~~--'---~-----,----·---------------,-~~t~~~~~oo~~~30~~~~~~~~-~~~:9o~~~~~------·---L---~~~a~~-----l 
1,~ .. :, ;:".. yrgao· ... _ SECRETARIA fv'IUNICIPAL DE SAUDE ESANEArvENTO . _ .. I 

, :::f-1'\d!.nidade . <· _FUNOOMJNICIPAUJE.SAUDE ·.. >i+ ' . _.:. · · I 
. Função. SAUDE . . i 
I Subfunção ASSISTENCII-\ HOSPITALAR EAM3ULA TORIAL i 
I"Pro9r'ãm·;-----~~~-~ ~~:-~-~s~!S:~~~~:~~-~~~~~~-- ------------------------- ---------------------------·1 
I Projeto 1 IW\NUTENÇÃO QA.S A Th/DADES OA. ODONTOLOGII-\ I Êíemento 13.3.90.30.000· IW\JERIAL DE CONSLM:l · i Valor ! 1.176,90 
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PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 

· Ficha ·· j_00007_· · ·. · . · · . · !Dotação!007002.1030200102.039.3.3.90.30.000 1 Anulação/ •
1 Org~o l SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAWENTO -{- / 

r-:-,----·----·-··'--··········-··-·-······--·······'····--··--·--·-·--·-···--·--------~----'---· -----·--·---·--·-·-··--·---·----·------·----·---·-···-·-·-····---·-···--··----·····--·---····A 
Unidade · j FUNOO MUNICIPAL. DE SAUDE _ / I 
~~~~Çãõ-,--.t-rs~~TENC~-HOSÃJÃLÃR EÃM3li:AT6~r·7-~~-:-----~------,----------~---------·---·-------------------·---·----.l 

:~::t:;a;_ .• , l··::~=!f~~~=~~~<?~~-------------------i 
Bemento 1. 3.3.90.30:000 M<\TERIALcECONSLM:> · 1 Valor ! 40,00 

I Ficha· ; l 00038 .jiJ.otação 1 007002.1030200102.046.3.3.90.30.000 
: .. ~~ ;)! ·orgão -~-o, .... _,.f·SECRETARLL\ rvt.JNIC!PAL DE SA~ E SANEAM:NTO 

I Anulação 

1 Unidade I FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE . . , , 
fFiinçãõ--~~---··:sAuiJE~·--- .. ·-···-·-----~---·-·-----.. ~--~-:-:c-·-·--------:--·-------------·------·--·--·----·-·----------.. ------------.. -------1 

· Subfl.inção· ASSISTENCIA HOSPITALAR EAIIIBULA ToRIAL . . I 
. 1 :~~~~~ma_~.c. .. l--~=~~f~tS~~~~~~~T~~--· .---~-c ___ _:.:__~·---·-----·-~-----·------·-·--·--·--···------··---·--·1 

( , .3em ento t"ilio.3o.ooo M<\ TERIAL DE CONS!JWO . l Valor 1 34,00 l 
!Ficha 00048 · · . 1Dotaçãol007002.1030200102.048.3.3.90.30.000 Anulação l 

.. · ... :.~.,,. ~gi!.o_._ .... <.;r. SECRETARIA 1\11UNICIPAL ~SAUDEJ:SAJ:'EAWENTO . · · I 
. . ~d~de · .. ·FUNOO MUNICIPAL DESAUDE · · · · · · I 
. · Funçao · SAUDE . . t 

.Subfunção A$SIS~ HOSPITALAR EAIIIBULA TORlt\L . . l 
Prõ9rãma--~-- MI:\'NlíT:'i~RE\iiTj:JA.J:\ssiS-~iVEDifJÇHósP~-EÃwsliLAToRiAL: __ .. ____ .. ____ .. _________ .. ____ ................................ ______________ .. ______________ : 

t~~~~to~~ -ti.~~~~~~~=~~~L~~9!!=~---:_: ____ "-~~-.. _: ____ .. ________ r·--vãlor-·-r--··-.. ·------·-ea:õõ·J 
·l=k'h~ · . 00003 · ·. . lDotaçãof007002.1030200102.039.3.1.90.11.000 1 Anulação 1 
'OrQao . SECRETARlt\ MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAM:NTO i 
·-·-·--····---·--·-·;----·--1:--·---·-··--·-·-:----··-··--·-·-·-·-·-·-·--·--·-·---·-·---·-------·-------·-----·--·--·-----·-·-----·-·----·---·--·-··-·--·-·-·-··-·--·-------·-·---·-·-·-·-·--·-·-·-·-·--··--·l 

. ,
0

_ ~!Jidad~.:,.·., .. :,: FUNDO MUNICIPAL DESAUDE l 
~~ SA~ ! 

-------·--·-·---·--·--· ----·-·-··"···---·----·-··--·-·-··-··--·-·-··--··-·-·----·-·-·-·-·---·---------·--·--·----·---.. ·--·-------·-·--·------.. -·-·-·--·----·--·--·---·--·-·-·-·-·-·-·--·---·--·--··-·--·--·-·-·-·-·-·-·-·--·-·-.. 1 
Subfunção ASSISTENCIA HOSPITALAR EAIIIBULA TORIAL . · ! 
Programa . M<\NüT:-i~ .. REViT:i)ÃÃssiS."~=HóSP..EÃfvBULA TbRIAL 

· j:)r.ojeto Mli:i\JD'I'ENÇA6'[5A·s·A:wiõi\EES.õi\-sECREfÃRíA' ....... -----·---------------'----- I 
-: E;Jem-ento •. 3:1.90._11.000 .· V~OS.EVANTAGENS.F!XAS-R:SSOALCIVIL · I. Valor .I 294.431 

, ' 'cha i :00038 · [Do. 7002.1030200102.046.3.3.90.30.000 

Z;. l ürgão j SECRETARIA MJNICIPAL DESAUDEESANEAWENTO 
I Anulação 

I Unidade . . ' FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE 
' t=l!nção : . . . •· SAUDE · . 
Subfunção . ASSIS:rENCIA HOSPITALAR EAIIIBULA TORLD\L -
i Programa I fv\1\NüT:i~-RB/iT:f:~ASSiS:rVi:Da:HõSP. .. EÃWB.___,ULA __ 'fi__,O __ Rlt\-:-:-:-L-----------. --------1! 
-=---·------·~·-.................. , ........................................................................... · .................................................... _ ............... ------------------------------------·-·--------·-·---· 
Projeto · : 1'11\Ci.NUTENÇÃO DAS A Thllllt\DES DA OOONTOLOGIA' · . I 

. _ __,;, ~emento . 13.3.90.30.~Õo 111\A.TERIAUECONSLM> · . . [ . Valor I 16.723,381 

···:.:· ···?·;~~~-:-~~~~~~N1CIPÃL.ri5Ailié~~~~~~~2~~~~::::..~~-~:_~~~~--------.. ~--J-·---~~-~~~----1 
.j Unidade · FUNOO MUNICIPAl: DE SAUDE l 

Função l SAUDE I 
.. Subfunção ASSISTENCIAHOSPITALAREAIIIBUtATORIAL i 

=-·-· _ .. c .. . . ---. ·-·---.. ----·-----------·---·----......... --·--·-------·-----' 
Programa M<\NVT.EREVff.DA ASSIS.I\IEDICA-HOSP. EAIIIBULATORIAL ! 
i Projeto MA.~óõAs.ÃwiDÃi:Es~ili\-sECREi'ÃfiA.:···-- ··· : 

.1Bemento 13.1.90.11.000 VENCM:NTOSEVANTAGENSFIXAScR:SSOALCIVR.. Valor I 156,651 

'·:' 
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I I
r. PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3 6 3 / (; G E&L! 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE~. 1-c. ~ ! 
. ! ES ~~~~~~- · -·-~~ . f I 

LPo,.,lãN'k.úOi/2005--------~--------b~~=--~~~~~ __ ! 
!Ficha - I 00007 1Dotação!007002.1030200102.039.3.3.90.30.000 , Anplação : .. 

· ~-I;~e-·---~-~ -~~~~~~~~;~~~~~~~~~~------·-----------·-----·------·---~----·------~----------------·-··-·-··t~~:~~~t/// 
. Função· . SAUDE . . _. ·· . . , 
r-su-bfü-nÇãCi"'-- "AssiS~-HõsffiÃLAR EÃNBULA TORV'.r-'----------·---------·-------·--·--··----··--------·------·-·--·--····--·-·---·-·-·! 

~~~~t:ma; •. :.;;, •. :~=t~~:-=~~ULATOrut\L ~ 
, Bemento · 3.3.90.30.000 . · 1\N\ Tm!AL CE CONSUvD 1 Valor I 3.461,69! 

jFicha ! 00024 jDotação!007002.1030200102.043.3.1.90.11.000 Anulação 1 
Orgão · ·I SECRETArut\ MJNICIPAL DE SAUDE ESANEAIIIENTO I 
Unidade i FUNDO _M.JNicpAL DE SAUDE · · . · · I 
-----------.-t-------·----~-···------·-·---·-·-----------.... -----'--~-·-----_;__-----------------------------·----·~-----·-----------··------·1 Função . SAUDE . · . · ·. . .. , c . • . .. . . · 1 

Subfunção .· ASSISTENCIA HOSATALAR EAllti3Ul.ATORIAL . . . ~ 
. Programa ·. lliV\"Nlif.E"í~E.ViT.oo.Ass·iS~~-HÔSP .. EAllti3ULA TORLI\L --~ 
.!Profefõ-··-:--c-- Mi\N"(Jijli\s.ÃTiVrntESooffiooRÃ-~SÃ·LiE~-i=A"OC!A~-----·---·-----·-·--·----·--·-·-·--:··-··--·----------·-·--·-···-------·------'---·····---i 

. ( 3emento 3.1.90.11.000 VI;NCfvENTOSEVANTA~ENS FIXAS- PESSOAL Cl\IIL 1 Valor 1 1.126,241 

Ficha· '"•··•···· 00037 . !Dotação!007002.1030200102.046.3.1.90.11.000 Anulação 1 
I Orgão SECRETArut\ MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAI'vBITO I 
Unidade · · l FUNDO MJ~ICIPAL DE SAUDE . . • I 

: _Função '~~DE j· 

~ub~-~~~,.~. ~~~-~~-~~~~-~~--~~~~~~~~--~--· ---·---·---·------~---.. -~-~---~---·-.. --.---~-·-----·--------·-·--·-·---·-·--·----·--·__J 
Programa . • 1\N\NVT.E RE)/Tr. DA ASSIS.IIIBJICA~HOsP. EAI\ti3Ll.A TOrut\L · · · \ 

Pr~~:_!~-----~-- ~~~~~~-~~§~~~~~L~~~~~~::~~~~---·---·--·-·-----------·-·--·-.. ---------·-----r-··------·-----·---·----·---1 
ento 3.1.90.1.1.000 VENCrvENTOSE:VANTAGENSFIXAS-PESSOALCl\IIL j Valor ! 2.948,14! 

_· .,_)Fich~ . . ::. 00038 . · . : ... jPotação!007002.1030200102,046.3.3.90:30.000 I Anula -

. fõrgao ·' . SECRE:TArut\.MJNICIPALDESAUDEESANEAM:NTO · ·:I unid'ãCie_______ ruNoorvuNiCIPÃCof5AüõE----·---------------:·-------·-···-----· .. -------·-·--~---·--------·--~-·-·---·---·----·-··-·---·-·-·------·--·--.. --···-·-·--· 
. Função .. SAUDE. · · . . - ·~ 

·· -~iifiir;-çãõ--·:·- "AssiS:rociA·Hüs-PiTÃIAfiE:-ÃM3uiATõRiAc------------------------·-·-·-·-·-.. -·-·--·----·------·-···---·--·-·-·-·-------···-·--·-..... ---·-----·--·-·--1 

··:~~:t:ma, ,:. ~=cf~~~=~~~oo~~L. I 
18em ento · 3.3.90.30.000 1\AA Tm!AL DE CONSUvD Valor 400,00! 

Anulação 

Unidade i FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE 
Função SAUDE l 
Subfunção ASSISTENCIA HOSRTALAR EAI\ti3ULA TORIAL -·--···· .. --.. -·-----....................... _______ .. _____________________ -=-:-:-:-=~=----------------------i 
Programa · 1\N\NUT.E.REVIT.DA ASSIS.IVBJICA-HOSP. EAI\ti3ULATORIAL l -.. ' / >;~: flr:oJeto ·· .. ::;·: r.AANi:ii'ENÇAa·tii\s'AWJOi\refõii.-s_~ÃRLi\ ____ ---- ------·----,.----:-----------------·-------·--·--·---------·1 

• Bem·ento . i 3.3.90.39.000, OUTROS Sffi\/ICOS DElERCER.QS- PESSOA JURIDICA 1 . Valor 1 2.360,00 I 

I 
! 

. j ... 

I .. 
.Artigo ·3o - Este ~ereto entra em vigor nl;l data de sua pubücação , revogadas as 

·· ... ·. disposições em contrário: · 

ALEGRE~·ES, 22 de dezerrbro de 2005 .. 

. . '·.; ... ~!~?:-·· 
.o L 

· Iranete a, rurtado Macêdti 
Sec ria Municipal do 

Saúde e Saneamento 
Oêc. 6J.lS9/~00S' Página 10 

!.: .. . . ' : • • ... • '.~. __ ;,.._. __ ... -· •. =· .• ·~·::~_.·.·,.· • '.~. -; ·:,-..,'~~ ·'·:"i·~ ·v ~.r·· 



.. 
PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ES 

3 6 3 /o 6&L 
Proc. TC.: 

SuPL8\IIENTADESPESA PREVISTA NO ORÇAMeiTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO· - O A'efeito IVk.mlcipal de ALEGRE, no Éstado do ESARITO SANTO, 
usando de atributos 'legais que lhe são conferidas através da Lei N' 02.694/2005 . 

Artigo 1°. -·FICa suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportãncia de 
.·· R$ 140.860,11~·-·{Gento·e Quarenta Mfe Oitocentos e Sessenta Reais e Onze 

· Centavos), nas seguintes dotações: · ·· · · · 

.. · .. .. ,., .. ::· · .. :·::-.':-:_· '·.. . ·. : .. ) 

... · · .. ·.·. 

--
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.·-:· ···''. ;-:.;:..:_ : ...... ~ .. , -··· 

PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE E&L 
... 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Es 

1 3 6 3 /[~ 
.. UI LAI IA !lf 00.1 08 I 2005 .·. -. Pr.nr Tr I 

. • Ficha A019 I ... ij r- 1 .,.., ·-1 "' I i 
•orgão ,._, _!! _ _I- ''in I 

'lnlrl..-rl .. 

• Função 
·subfunção . .-" 

;v~:~owula \ /// 
·. :,;;. ... . 't-":·· . "-... ---- -~/' .. ..... 

.. ·-~~rn e.nto Valor ! 7.300,00, 
'.:'v ; 

·Ficha .A020 J . 'I ! Anulação 
. !Orgão 

: llr'litl:ut ... 

:FunÇão · 
··-· :Subfunção 

' 'Programa 
.. 

-!Projeto 
( ,Beme_nto J Valor I 700,00 

···. ·;?j _A02.1 :.:,:,;.~,~-- - J 'I· I Anulação :·· .. .. 
•::·•·.-...·,:· ... • . -~- --~- .. · ·. --· 

:, 

unção 
iubfuncão · . ...,.. .. . . 

. v~:~•-.. •a· .· .. 

Projeto 
.... _ .............. .· I Valor I 1S.124,87 

.. fic"a A024 Ji 'l. l Anul:o~n 

:;~. -:; •· ;.c•,_:,_,,;,: .. : ,);;i~iJt::· , .. ,, '-~- . ~··- .. ~:.ú , . .;.~ -~:_; .. ,.,. 
Unidad~. : . ....... ";.::; ... . ··: :--'*-'' . -~,--.· .,_ .. 

!Função 
Subfunção 

..... 

'"'lf'aula j. I Projeto 
Elemento I Valor l 15.900,00' 
'1cha A.o23 I . I Anulação 

. . 9rgão 
>- ~ ·----~;::;;@; .. , .. :, .::•• ~.,;;:i:: -~i;:.;;:e~<W\it_ .. : .. ::.;:: . 

. • I"UII:Ifi::IU . .. .. _,..-.,~.. . ... , .. , ... ~. ·,. ··:' 
. · • Subfuu'r'u ~" ::"-' ··.: -
: Progrart:~a ;.:: 

. • P.rojeto .· :::·:::·';"·· 
.. 

Elemento · ... I Valor ! 6.100,00 

• Ficha A011 I 'I - I Anul!>t'!Sn . . 
•orgão 
• rlnlrl<:uofo 

-;-;~-... 
~:'l:< -:!i'·. "';·,··:-,~hi:-. ,., .. ..,...:· : .. ··: .'~: .. · ... .. -~ .. -.:· ·'-~i:'~ 

·,_. ·,. 

:Subfunção ·_. ·:.:,.· :·:·;:· .... -.,, ·.··---·-: .... 
·!Programa .. ,·J:{;:,fit. _, ,, ... ~ 'i'.· .. :·' 

•Projeto -:o;j;-ii ........ 
l~emento , ·.,,: ;;~i~}!f:• . .,,_ I Valor I ? <~n? nn I .. _,_,.,._ 

.... 
:-:· .-::, 
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PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3 6 3 ID~ .FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
.. . 

, . : ES ~;c r~·2Prl' 
'VILQIIQ H' 00.1 08/ 2005 

I ·_ ~ l 
Ficha A012 i I f-nulação 

•Orgão ·L--·-Unidade 
.Função ~ 
Subfunção 

#~!~~~·· .. ·. 
. . . · .. ~~:.,;;,: ··~%~ •:.- -~~\:: . . ·_,;;;,,;;;-.: . . ~:;;1:. . .. _.u; ··: .. 

. ,., .. 
Bemento .. ! Valor i 'nnn nn 
Ficha A013 I •I I Anulacão ··. 

•Orgão 
.. , Unidade ' ... :·" ·· .. 

Função 
s ............ ~v 
•v~• aula .. 

:( lW:ojeto ; ... , .. 
·ªemento· ,.; ·.:';~~(<;-!;: .. ·., ... .,., )'Y\ --~·;;'f,i>' ... .-.-: I Valor ·j 1.985,91 
:Ficha A014 J f I A n ul.,ci'in .• 
Orgão 

: llnirl<.-riA 

!Funçãó .. , ..... ·,. ..· ..... : 

: Subfunç_ão 
IU\,;ji'CIIIIa 

. i Projeto 

1 e nto .,. __ ;,.,,,,_._, -~·~~~~~·- ·_;,.-
--~---

..... _,;,k•;q;;;;, -: I Valor i 1.927,75 
''"'·.· . .A009 }': . ... ·:': .. -· Ji ·r i Anulação 

10rgão . •. 

llnirl"'rl .. 

[Função 
·, !Subfunção 

~.AQ10 
.. 

I 100,00 
.. 

I Anlll,..-5n • . i/:. ~~-" ... " _,, . .. . 
( . rorgão .. . c-.~--. ,."\\'"-'· · .... :':; ·;c~'!-._,.··,··:·: .. 

llnirl:>rl<> ·, 

Subfunção 
.v~•cmla''' 

Projeto 
Beme·nto I Valor i 600,00 

. ~;, .:-·> 
•Ficha A007 !I •I I Anulação 

'"·;-?i"' f.- ~;,,.,: -~,- .... ?~Y!§-:.· -.~~.: .· •:, ...... , .. ,."' .. .;,.:;_ .:~:·'~:, . ' . . . . . 
. lJilidade ·. . . :~-'··-~"""'·· ···". '·•""'··· . . ..... 

Função · ... .-:~/- ... '''· .. ~-.-; 
.. ·; 

su ....... ~ ... = ..•. <ih. ', ; 

. '"l:lrama :· ' :,:..::. 
·Projeto · _,·,·. 

Elemento I Valor I 7.919,67 

·;.,., ..... ·.: 
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~· .. ~ .. : ; .. ,, 
~, ' ~ 

. ; PREFEITURA MUNICIPAL AL~GRE 1 3 6 3 j 0 6 E&L l 
1 FUNDO Ml)NIC1PAL DE SAUDE~~·v~·A~ ; i . ES Proc. TC.:_____ i 
I . FI . I 

l __ PõriaiiaN>·-+õõ.1-õiTiõõs-------~-~-------....::------------------------······-·-t-~~~==~~ ·- ·-· ---1 
Ficha 1 A005 !Dotação l · ~·~ · ' · •-.j Anulação 

I ~~-~~--------J··---··-···---···-·---·-···--·--·-------------··--------------------------------··-----··------·-·--·-------·-···· : Unidade. I ·-·--··----······----~ 
l 

Função . 1 . _______________ __j 
SubfÜn_··ç_·ã_õ_-_T __ ·-~--··-_. -_.--:-~------_--_-·_-_-_~_:.·_·-_-_--_-_-_-·_·-'-__ ._;_·_..:... _____ -_-_-_-_--_-_-_--_-_-_··_-_-_·-----~------_-_-_-_--_-_-_--_-·_··--·--------i! 

! :~::t:m a i -- '<tr~· . .,,. .. ·. 
laemento 1 Valor 

1 
4.200,00! 

I_Ãch~ ·! A008 [Dotação! Anulação 1 

Õ~oo i · I 

-~~~~~---+-- -·-·· .------------------------~--_:._ ________________________ , _______________________________ =! 
:, ,§ubfunção I . · . . 

. ~; -~~f~~~-~~~~c~~----~---·~·-·:--~c:::::~~~:~---~~--~~-:._~-c~:·_. '· _· -~-~--~---------~-----·-----····--·'·----···~---.. ·~---" .. ·~·-·--··--·--.. --.~-------···-·----···---· 
. ( ,Bemento 1 Valor 400,00! 

Ficha . 1 A015 Anulação 
· iOrgão ··· l .· · · · 
~-----~~·---~-----~~--------~-----_;_ _________________________ ___ 
· Unidad~ 

F-,mção 
Subfunção · · · · · · · · · ; 

~~~::1~=~€~~~=~===r~:;~;~=:.J 
Ficha j A016 !Dotação! J Anulação 
Orgão ·.. ! . . · l 
··--·-··""·---·-.......:--~-·--·---·-·----·---·------·----·-------·---~ . ...;_..-----·--------------------·------------·-----·--· .. -·-·--·----···----·---------···---·-----1 
··!Unida~ · . · · : · · ·. · l 

Função I . l 
·suht=liõÇãõ---·--r~-.. ·-··--·---···----·-·--·--·------·-·-··--·-----··-~---------·-····--~--·,·····-----.. ---·-·-·---·---·--···-···---·-.. --.. --.-·---~---------·------··-·····-·----·------·-····---·j 
P_rograma. I I 

:- ·t,.-;,,.~3~ ~r,ojeto· . . ;J . ,..~::r.:,;:;;;... , .. · ........ ,. ;~;'" .. , ._, I 
·>i'Bem,ento''"'"T · :•:""';;;•:·".t~,··'"~:~<" 1~;:.·<>*';""'if;~i':l'"':'"'>!i:"''''· Valor •1 30.0bti,OOj 

--=icha i 'A017 !Dotação!· Anulação 

. Unidade .. ,! 
· !rgão l 

·"FüllÇão . · . 
. . Subfunção I 

I 

----··-·--.. -·-·-·--------,--------~----------------------------------------·---------·--·---····--·---·--·-· ............. , 

.....••.... 
·:.:,'. 

.:~~.-.. ·.·~·7.!-.::· !' . 

. . :)):... . -.·~, ~ ~ .... ., . 

Artigo 3° - i:ste Decreto ~.htra em vigor n~ data:de.~ua publicação , revogadas as 
disposições em contrário . . ,. 

,._ .. .~ ·. . . . . . 
· ALEGRE" ES, 26 de dezerri:>ro de 2005 . 

o~: 6.059/::>os ....... ::.: . . 
. ~':: ·. 

i'. ·' .... ~ •••. , ..... ~~-- . 

~· ·. 

: 
200,001 
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SUPLI:Nie.JTADESPESAPREVISTA NO ORÇAMBfl"O PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - · O Prefeito 11/k.micipal de ALEGRE, no ~tado do ESPIRITO SANTO, 
usando de atributos légais que lhe são conferidas através da Lei t.f 02.694/2005 . 

·.DECRETA 

. Artigo.1" - FICa sup)ementado no orçamento da de$pesé\ prevista para o exercício de 2005 a i!lllortãncia de 
R$ 15.700,68 (Quinze Ml_e Setecentos Pélais e Sessenta e Oito Centavos), nas seguintes dotações: 

( FUNDO 1\tUNIClPAL DE SAUDE 

E&L 

1 Suplementação: 

->· ',.,; .. o.Çiio ·· J?~UDE . , .. ;;:.:'~· .:·· .. . . .,:-•!,.. . . ., 
:: s~ilfunção· 1 ASSISTENCII:\'HOSATALAR._EAmULA TORlCI<L · . . . . . · · : 

1 
P"rõ9râõla--F"Mii:-i\ilifERBifr-:-õAA'ssiiüiiEoc'.iÇHQ5·fi:.·:e·Ã-I'vBULA Tã~c-···--------------·----·-····-·-·-------·····----····-····--~ 

~~~~-~!.~-----1~-N~~~~~~~ce~~s~~~=~=~~=~=:·----··-·--·--···-·------··------··-·-·-··--·--·-·-·-·--··-·-·-······.l 
8emento · 1 3.1.90.13.000 .OBRIGACOESPAIRONI\IS. · · . Valor i 150,ool 

• ' . -- . . ._ .. ,.;. . . . . . . !. ; 

Ficha . 00007. . DotaÇão 007002.1030200102.039.3.3.90.30.000 l Suplementação! 
rgã~ . SECRETARIA rvUNICIPAL DE SAUDE E SANEAIIIBIITO ---~ 

~--~~-n------1~-------------~-·----------------------·-' -· --.....-----------------------------------------------·----·-·N·-·-·--·-·-l 
Unidade · I RJNDO 1\tUNIClPALDE SAUDE · 

··. Função · SAUDE . . · l 
.. ·-:fUõçãõ::0~ ·~~~~~Iê:~1~~I~~~~c,::;;;-:-·-:-·-:---~ .. "--·---·:·-------.,~----·-~------····-·-··--·-:----j 

ama . MO..NUT.E REVrr.OA. ASSIS.IVEDICA-HOSP. EAI'vBú.A TORIAL I 
to ·r.AANUiENÇAõnA:s-ÃwifiA.Il3s-0<\ sECRE'rÃ~----,----·--· ' 

00015 

3.3.90.30.000 · .1\N-\ TERIAL CE CONSllliO . 859,00' 
2.1030200102~039.4.4.90.52.000 plementaçã~ 

. -rgão · i SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANE'AM:NTO i 
l.Unidade l FUNDO 1\tUNaPAL DE SAUDE · . -t . /LFlii1Çãa-·.,..-·-- · oe--··--·---:-··----·:--··-·----·-------·-.--~----·-·--~------··-···--·-·-------·------·-·--·--·--·-.. j 

. 1,1bfunção ISlENCIA HOSPiTALAR EAIIIBULA TORIAL · · · · I . .. . ..... ~~~-.. -~:~~~Jf~s•~~~t--~~--:·-------~------.. ---------··--·~-------:-··---"-·-····--······-·----.. ; 
· :4.90.52.o,oq: ·wuiPAIVENTOSEMO..~LA:RM6.NENTE I Valor 1 7.570,001 

1cha · . 00024 LDotação 007002.1030200102.043.3.1.90.11.000 ! Suplementação l 
. ·rfí.ãa-··~· .. ···--··~ ··sECRE=rÃRiA.-M:iN"iaF>.ALoes~I)õE_Ê.sÃ'NFArvt:NTõ----····----c-·---·-------------·-·····-~~-···-····--·-·--·~·-··---·-·-··--·· .. ·--··--··--1 
Unidade l FUNDO 11/RJNICIPAL DE SAUDE · i 
Função ! SAUDE i 
Subfúnção l ASSISTENClA.HOSP!TALAR EAI\IBULA TORIAL i 

''·~\~i.i~~t~I;~~~-·-·- --~~-~~!r:~~~~~~~~~-~~~~~~~~~:.=-~=-~~--=-~~-~~=~-:~~~~~~~~-~=-=~::~~~--~:: 
'Semente 3.1.90.11.000 :- VENCM:NTOS EVANTAGB\,IS FIXAS- R:SSOAL CIVIL l Valor . 2.115,001 

• .•. :.··.~.;~.;·.~-~:_:.~.:~;:~~-·;, ..... __ ;:.:.~~7";:·.::·-.. --:---'---~,..:-. -;'", -,-, -'-.-:-.-..,C. ----_..;..-...:..,..-.,....c.......,.--------~----------Pã-. -'-·-1 --
.,~ .. - . -~~;t:··- : -,;:-;;,~~;~}-:·;-:~t .. ·'~f~-~:>_ . ~~ ~.: .. ·:::.·:r :· ~~~-~r·- -.. ~: ~-~: gJna 

:.:--'. ;_<~~;· ·_ . :--



....... :.::.···.·.·--~ .• \ • .-... \~!: •• , , 

~--------~-----------------------------~------~-------------------------------~ . i PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE E&L i 
- I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEr~4*~G~.--Ll.L1tJ 

·1 : - ES i Pmc. ll-.:___ 1 
PõrtariaV ~:iõiliilo.--------~~---------- -~~-4-nÍ-.::::.. -- -i 
Ficha · _ 00028 _ · 1 DotaçãoJ 007002.1030200102.043.3.3.90.39.000 j JSuplementação 

-~~~~~e--:--~ ~~~'!~~K?~~t~~~~~~~---------------------------------~----/- //-
- Função - SAUDE - . _ · _______ L_ i 
. f-su-li7úi1Ção-:-~ A"ssiS-TENCiAHõsPffA"i:AifeÃM3üGnoRiA:L"~-----·-------~----------------::-----,--, ---------2---~----:·-------1 

Progr;una . _- _ ~BHf~!§'jf:~~~~~~=-~P.-E~~-~T~~ L----"" 

, Proje~:t~ <~~~~OA!N= ~== ~~s~ JrnocA 1 Valor 250,00! 

Fi~ha 90030<;-;_., I 07002.1030200102044.3.1.90.11.000 !Suplementação 1 
· · ,,., !Orgão ·: ·_ 'SECREfÃRV\MJNIClPALDESAur::EESANEAM:NTO I 

. . . l 
Unidade ~ FUNDO MJNIClPAL DE SAUDE - i 

~..,.:... ____________ ...:___ _ _________ ._ ___________________ ,.;._ _____ ~----· ~---------------------------------------·---·---·-------~---1 
Flmção - · SAUDE - . . - i 

· Subflinção · ASSISTENCIA HOSPITALAREAIIII3ULATORIAL i 
--. -----------------------------------------------~---'---------.,....,-::-'--=-::--o-~,....:...,=,....-,-,-------,-----;----------------l -!;::.:;: i,étqgrama -, _ IIN\~YJ.E,REVIT.[).-6.ASSIS.r.tEJICA.-HOSP:_E;AM3.l.JlAT0RIAL - -- - -_ - _ ! 

_ _ .: -Prõ]eió~-~" -~Mii:Ntn-~--~sA.w&i5ES-ooPRC5G--:AG~:CõMJNrrÃ-RKSS~~-~~-~---~-----------~-----,,..---"----------------------------J 
( 3einento ~-3.1.90.11.000 VB-K:M:NTOSEVANTA_Ga-.15-FIXAS-PESSOALCWIL I Valor! 320,001 

- , Ficha·- 00038. · _!DotaÇãol007002.1030200102.046.3.3.90.30.000 I Suplementação j 
. I Orgão -SECREJh.RJ,A. M.JNICÍPAL DE SAUDE E SANEAM:NTO I 

- "'·• Unidade FUNDO WNICJPAL DE SAUDE . . - l 
~o- SAUDE _j 
Subfunção ASSISTENCIA HOSATALAREAM3l!.ATORIAL i :_ [Piõ9f.ailia---:-- -Mt\Nlif:E-RE\liT~OA.-ÃssiS:MDiCA:HõSP~EÃM3Ui:A"TõRiAC-------------------------------------------------------------------------------------------------------j 

·:"~~~~., ·---~ ~:.~~tõ~~~ -~~~~4~::~~~~~~~==~~--:--~-------~~--~----~-~~--1~---v~õr----··r-------------------~--: _______ sO:oõi 
- Ficha 00043 1DotaÇãoj007002.1030200102.047.3.3.90.30.000 ! Suplementação 1 

I Orgão . - iSECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAIVENTO i •·----·--"?----..:..--•w• __ ,_:__•-·----·----·-·--·-·~-·-·--•-'--------·-·----____: ________________________________________ , __ , _____________ , __ ,_, __ , _____ , ____ , _____ , ___ , ... _,_,_,_,_.w•••--·--·--·-·--"-'"' 
Unidade· - -FUNDO.MJNIClPAL-DESAUDE -' . . . . . 
Função SAUDE ·-. 

~~----~~S_EC __ ~~--~~~RIA~-~MU=-NC~~~~~L_DE_-~-SA~--~_UDE ___ E_SA~~--_Mea0 __________________________________ ~-----1 

~~~----~~--~~~~~~MU __ -_N_C_IR~~-L~DE_SA __ UDE ___ - __________ ~-----------------------------------------1 
ASSISTENCIA HOSPITALAR EAIIII3UlA TORIAL I f-=-----'----l------------------------·----------------------------------------------------------------------------=--::-:-==-:-:-------------------------------! 

Program a 1\N\NlJf.E REVJT.[).-6.ASSIS.r.tEJICA.-HOSP. EAIIII3UlA TORIAL 
Pi-ôjêto-c--- ·-MA.NiJf:'Ol\~fA:TiVrn5ES-ocfCENTR6-M35iCOEi)\sTiNC----------------------------------------------------------l 

8emento 3.1.90.11.000 · VENCrvENTOS:EVANTAGENSFIXAS-PESSOALGr\/0.. 1 Valor I 47,osl 

:!õ~to-:=~~~~Ç~~lt~:'~~~~p-~~~~~~~~~-~=2~-~~-~:~--------L:_u~~:~~~~~~--~ 
Unidade · I FUNDO MJNCIPAL DE SAlli:E - i 
Função ' SAUDE - i 

f-.:s=-_l,l--;--b-7fu-n--'-çã-:::o-__ ~-~-:l-,A7-S::-:S=IS=TENC=--:::-:IA::---:-HO=-::S=P!T.=A::--:LA:-:-:R::--:E::-:A::--:M3:-=UI.A-::-_--:-_-=m=RIA=-=--L=------------,-----------------------~ 
ProQrama-- 1\1\C\NUT.E REVrr.DA. ASSls.f\IEDICA.;HQSP~ E:AYBULA roRiÃl------------.:...-------------------·---------·---·--·-1 

l--:P=-r----:oj=-et:-o-· ---+M<\NüT:-fiA:s-A:Ti\/115t\bES-ooCENTRõ_M35iCO_e~süNi.. i 
Bemeoto 3.3.90.30.000 1111'\TERIAUECONSI..JM? Valor 2.706,001 

~·.::' 
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· PREf-EITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 3 6 3 7 0 6 E&L l 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE rn:::~~~-~-~,-~~-~-""1 ! I p, o\_;. l ,, .. • 

I I>Ort~iã~.iô9/2~ii5-~- _:._~--· -~~---~Eil_i 
Ficha 00051 . IDótação!007002.1030200102.048.3.3.90.39.000 1 Suple~ entação 1 

· I Orgão · SECRETARIA 11/UNIClPAL DE SAUDE E SANEAtoeffO l 
. i-:--:---'--··-.-··----------------------.--.. --------·----------------------.. ---·----------.. ---·-.. -·------·------.. -·-·-·---·-----·--- _________ ,,, 
·. Unidade.·. · FUNOO 11/UNICIPAL.DE SAUDE · · . · · . . . . \ Í 

. Funçã~ SAUDE . . . . . . · : . . ·. · . . . _'\____ i 
. 'Su'"llt~nÇãO'·- 1\SsiS""i'ENciÃ-HÜ~PiTA"i:AR:'E'AWBui..ÃmRiÃL:-------------------------------------------------------·---- ~---··-·: 

,~,,~;=~:,.ARrA 1 v.~, :; 
Ficha . 00056 jDotac;loj007002.1030200102.051.3.3.90:35.000 1 Suplementação_ 

Orgão .. SECRErARIA 11/UNICJPAL DE SAuDE E SANEAI\/BIIto . 
· .lJJ1idade . ·. . l FUNOO 11/UNICIPAL DE SAUDE · 

.· . f;,~Çãê):j" ___ l"S4:Ufi--~~-----------~--------.. -. -:::-~:-------------~----~----·-.. --:----~·--.. ------·-·----------·---.-·-
Subfunção' ·. ASSIS~IA HOSP!TA!.AREA~l)I,.A TORL4.L 
Programa · · . .f\M:'NiJ'f.E-REilif.õAÃ.ssiS~Ji:,i3JrcA-H6SP.~E==A.,.:M3o=:U!.A~""'ro:o:-RJA===-=-::-L------------------......-j ... hsro1eto---·--·---· -·ML\N~o-·06;sP:w:·oocoN5ELHõMJNiC:tit5AUSE-iJE·---·--------·-·----------- .. ·--·-----------------·-------------·-·-----·---j 

( aem!')nto . j3.3.~o·:35.,900 ·· SERVICOS !:E CONSULTORIA 1 Valor i 700,001 

Artigo 2" -.Para a çobertura das suplementações relacionad~s no art~o anteiror, serão utilizados recursos das 

'· 
seguintes anulàções ; · 

.. ·. -:~:-.~ ;•. 

·:. ·• :'''': Ficha,, ...... 

:Or!;!ão 

_,, ooo1o·: , . · · :·[eotáÇãol~7oo2.10302001o2:o39.3.3.90.36.ooo 

· ·SECRErÁRIA 11/UNICJPAL DE SAUJJi:: E SANEANENro 

Anulação 

Unidade ! FUNOO 11/UNICIPAL DE SAUDE 
Função. SAUDE 
_Subfuilção· . · ASSISTENCIA HOSPITAlAR EAIIIBU!.A l'Offic\L i --·---------- .,... ........... -·~·-····-·--··-:-··-·-····-·-·-·····-····-·-······"···-··-···· .... _,_ .... _ .. ___________ ,.,,, _____ ; _______ . -·-:.....·----~--------------------------~-------··-·--··--·--··-·-----·----~ 
Programa 1\N\NUT.E REVrf.OA. ASSIS.IVH)(('A-HOSP. E AIIIBU!.A TORIAL i 

Proj:_~·------ ~~6-õAs~!!JiOiij~~~-~-s~A~==--.-=~=-----------------------------·----·-·-·---------------·' 
. mento ·· 3.:3.90.36.000 . OUTROSSERVICOS DETmCEIROS-A:SSOA FISICA. ! Valor ! 150,00! 

. ~.-.. · . .. . . ! l 

,~{_ '·'· \.~a;:/},··~~ ··00011,; :····. : ,.,~~'-'~· · . , . : .• J1Jq$!~~~!0()2,.1030200102.039.3,3;a0.39.000 . . J . Anulação j 
···~f~f.::= ___ . -~~~Ft~~~~-~~~~~~-=~:~====~~==~~=~-~=--==-====--=~=~~=~: 

- ""unção SAUDE. · . I 
r Jilti'fiiilÇão-:~-- ÃssiST'ENCLA.. HOsPifÃLÃ-REÃM3ULA roRiÃL-:-----~----·-:---·~----------------------------·----·-----·----.. ----·---·----·-·-·-1 

Programa MA.-Ni:JfERE.ViT:~-ÃssiS~iiiE.DiCA=HõsP.-EAIIIBUI.A TORIAL l 
Projeto M<\N'iJTENçA"cf~sÃTKTü5Ars·rn·5ECRETÃRiÃ.--·-----------·-

· 18emento 3.3.90.39.000 QUTROSSERVICos-DETffiCBROS-_PESSOAJURIOICA 1 Valor 859,00! 
Anulação 

NDO 11/UNICIPAl:'DE SAUDE~~ · .. ,... . .,·~~- • ·•· · ! 
------------....... .......---- . ----------------------·-·----------------·----·--·-I 
UDE • . I 

Subfunção ASSISTENCIA HOSP!TA!.AREAIIIBULATORIAL ! 
. lPrôQi:am a . ~~Qf-~~!!~:~E~~-~~-~~-~~~~~~~-·--~--------------·----------·--··-----------------------------·_j 

· - r-ProJêt6""'""'õ""";;. 1\N\NUTENÇÃo OA.s A TIViQA.I:E.S [lA. sECRErA~. . . · 1 

Bemento 3.3.90.30.000 1\N\ TffiiAL r:E CONSUIIID I Valor I 6.900,00 I 

J•,:' .. •.: 
..... :!!·:·. f ,, 
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·PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 1 J b j I ti bE&L i I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ~~- ! . 
l ES · IF!s.: · 

-~P~rtar-ia-w*.:willoo5:-______ _c__ _________ .. ___ ........ -----------·----~· ;;;;;;; __ ;; __ ;:~;;~;:;;;;~;~-·-·-·---! 
SECRETARIA.IIfÚNlCIPAL DE SAUDE E ~NfArveiTO 

! ruNDõM::!NciPÃL:õE-sJ\uõE-. ---'-------~------------·-----·---·--------------------·-·--·--·----·-·-
Função · SAUDE . . · · . . · · í L ........... _________ -·--·-------.:.. ............... _ .... ---·----·----·--·-·--·---------··-···-·-·-----------·--··-···---··------··----·----·-·--·-----·-·---············! l Subfunção ASSISTENCIA HOSPITALAR EAIIIBULA TôRIAL ! · ·:~::1;a ·~, :~f~~=~~w=~~~ULATC?_~~------..;,_------------1 

OUTROS SERVICOS DETERCSROS - PESSOA Jl.JRIDICA Valor 2.785,00! 
Anulação 

( 
·~=~~~~~~&~~Ã~~~~--"·-----'··---·-----·---·--·-~-·----~--------····--·---···--·--······--·--i 

"'B,....ern-e:...,nt,....o--+-
1

3-.3-.90.30.000 . 1\M.TERIALDECQNSUM:) ! Valor I 250,ooj 

Ficha 00011· · [Dotação!007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 Anulação= 
.... ; .. }1 Org~o · SECRETARIA MJNlCIPAl DE SAUDE Ç SANEAM:NTO 

~)da.d~ . ,:.;, ·FUNDQ.M:JN~f\~,PESAUDE , ... ,,..,,, . . .. 

Subfunção ASSISTENCJA.HQSRfALAREAIIIBLlATORIAL · . I 
.... _ ... _, ____ ....... 1--:·c ....................................................................................... _ .. ., ......... --------................................................................................................................... - .................................. 1 
Programa 1\M.NIJT.EREVIT.OA.ASSIS.tii'EDICA:-HOSP: EAM3ULATORIAL · ! 

·· -~e~L=-~~ta·~~~~- ~~~~~-~i~~~=-~~;~~oJ\-JuRiDK~x-· .. --c·-·-----·r-vãlõ-r---r·----.. ----------·32o:õõ 
. I Ficha 00010 !Dotação! 0~7002.1030200102.039.3.3.90.36.000 Anulação 
I Orgão SEcRETARIA MJNJCIPAL DE SAUDE ESÀNEAI\IENTO . _,_., _________ ,_ ............. _ ................. , ______ , ......... , .... ____ .. ___ .. ___ , __ ,_.__., ....................................... - ................................................................ - ............... - ........................... ! 

- . Unidade . FUNDO MJNOPAL DE SAUDE , 

\',•,. . . . nçãi~~..;itti ~~-L.~5!L~ ... : .. . ';'\~-:_:;!L:: ... c~ .. ..:. .... :..~! ' ",··~,·:·;ih~·. ,~..,:;.....:..__:_ ____ ~----: ________ ., ___ ~------: ........... c ..... _____ .............. - .............. - .. --.. -· ..... ....1 
bfunçao · ASSISTENCIA HOSPIJALAREAIIIBULATORIAL ·' · · · i 

Programa Mi\i'ilif:ÊRBÍiT.DAAssiS:'iiiEi3iCÃ:HQSp.'E'ÃIIIBULATORIAL Projeto MA.NUI'ENÇAÜ:i5As .. ÃwiõÃ"fES·õl\-sEéRETARü:\ ___________________________ --il 
Bemento .3.3.90.36.000 OUTROS SERVICOSDETERCEIROS- PESSOA FISICI\ Valor 50,00 i 

.:·· 

( 
1cha · · 00011 1eotação!007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 Anulação I 

Órgão SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAI\Jl'NfO 
hUn-· ~id_a_d_e--~FU~N~DO~MU~N~a~R~~~L~DE~SA~U~DE~==~~~~~~----~--------~----------------~ 

. . Função SAUDE 
' _, '~ . 

funçã~;.:'~~ :{:~-~~~~~1'J:!2.~PIT._~~R ~~~~.!A~~~·/:'> . c .· · , Programa :;: ·1\M.NIJT.E REVIT.OA. ASSlS.I\IfDICA-HOS~P.-~'·E;.A~.IVB::...i....,ULA..._;_li...,.O-:-RIA-. _L_:__.....;_.:._ _________________ j 
----......:.-· --- -·-············----:.: •••••••• ___ , _____ !,., •••••••• ,_, _____ ..;, •• ,,,,,,, _________ .. _:..;_, ____________ ,,_., __________ ..:.._:: _______________________________________________________________________________________ 1 

Projeto lv\A.NUTENÇA.9 OA.S A Th!IIJ,A.I:ES ~ SECRETARIA . ! 
Bemento 3.3.90.39.000 · · OUTROS SERVICOS DE1ERCEIR.OS- PESSOA JURIDICA I Valor i 355,08 i 
~a. ·.·• ·. 00007. . .···. · . . .··JDotaçãol007002.1030200102~039.3.3.90.30.000 ' i Anulação i :·' r~ãõ:_: .. ....:~ 'sEE~.i\RiAtiJ"N!CiPÃL·DE-sAurEE SANEA~Õ-·-------------------------------L-_______ , _____ 1 

Unidade FUNDO MJNaPAL DE SAUDE l 
. ·Função SAUDE. · 
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-~..; ............... , ___ ' . 
··.··: . y:;.~,r~~';; . . . 

· · .. I PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 
·1 FUNDO MUNIC,IPAL DE SAUDE . 
I ES iFis.: 

,. J . . . . . . . b~~ ~~;;;;;;;;;:1. 
-'Põi1ãr7ãN>-Toõ:1õ9/:2oõs~------~----------~-~~~.-~-----:--:---------------------:------·--=--·-:--;--y· 

Ficha . 0001 o - I Dotação I 001002:1030200102.039.3.3.90.36.000 ~-~- · 
I Orgão · SECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAM:NTO _ , 
~-·----------·-·- --····--"---------------·--·-------------------------··-------·-----------------------·-----·--·----··-··------··--·----·---·-·---·····-··--1 
Unidade. I FUNDO MJNICIPAL.DE SAUDE. 

1

1 
Função SAUDE · 

f--"·-------------··- ---··--·------·-··--'-'---·--·-·--·----------··-------------------------'-----·-----···--·----·--·--·--·--·------------·--··--····-··-------· ···-----·----·--·-···-··---·--1 
Subfunção ASSISTGJCLA, HOSPITALAREAI'vBULAlORIAL . , 

. _ .. ~~~~~:~~~v-rr~~~~-~~~~r~iç~~~~-~~-~!o~_L ___________________ -l 
;;;;_~,~. 'et,sl~~· _IW\NVTENÇÃ.O !lo\S A TlVIDAI:ES 06. SErnETARl<\ I 
.· .. ~em~nto = I_:3.90.36.000 OUTROS SERV~ DE~- PESSOA FISIC'A I Valor ! 300,00 j 

Ficha 00011 · . I Dotação 1 007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 Anulação 

l Orgão ... :sECRETARIA MJNICIPAL DE SAUDE E SANEAM:NTO . '! 

! Unidade FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE. · , . '" r~nçâ,f1~-:'---~ (:Sii:úõ@'7---~~;:----------:---·,-~.~--.. -. ---------···---------·-··----------------------··---·------·--·----·-····-···-·-1 
... . Subfunção ASSISIENCIA HOSPffAl.AR EÀI'vBI.)lA lORIAL . I 

Progr.am a lJT:E-RBirfõA-ÃSSI~ÜJEõiCi.i;:'HõsP."-E Al'v13L!LA TORIAL i 
------·--·-·--·-------···········-··-·-·---·-·-----···-····--·-··········-·----·--------····-···--·--------·-----·-·----·---··-----···-·--···-·····--···-·--·-····-----···-·----------------·--·-·-·-·-···-·-·-·-·-·--·---------·-------------·-·-·---·---·-·----·-~ 

:._ Projeto ! ·1\N\NUTENÇÂO Ql\S A TlVIDAI:ES 06. SECRETARIA I 
,r aem.ento j 3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DEJERCEIROS- PESSOA JURIDIC'A Valor I 1.600,00 I 

: ' < ;;::ú:~ch~'iC ; ·· . oooo1 . ,.. "" . · . · ·.I l)c*tção 1 007002.1030200102.039:3:3.90,30.000 f Anulação i 
· I Orgão · SECRETARIA M.iNlciPAi:. DE SAUDE E SANEAI\IENTO ·1 

Unidade . FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE ! 
·Função SAUDE ; 
Subfunção. • ASSISTENCIA HOSPITALAR EAI'v13ULA TORIAL ·. · . j .. , ······!pr-~9i-anla~ ·fiili\NUT:E-RBirr~õA-Ãs$iS~M35iCA:HõS~-e-ÃM3ULAm"RLb.i--------------------·-·---C---·--·-----------·-·---------·-----·-·-1 

• ----·······-·-·-··-·······-·-·····;.;;---···--·-··-·-·~··-·-·······---~····-·-··-·-·-·····-···········--·-·-·:.····-·-····-·-·-·----·---·-·--·-·--·-·-·-·-·········· j 

. , Projeto· IW\Nl.ITENÇAO DAS A TlVIDAI:ES 06. SECRETARIA, . 1 
· · ·• -aementõ-=---·- -iisõ:3o.ooo·~--~-M\~cc.e-CON5ulio~----·----·--·---------~·--·-------------·--·-----·-r·-v-aíõr---r---·----·-·--------5õõ~õõ.l 

,,_ , . ·· .h"a: · ._00011 . . !Dotação! 007002,1030200102.039.;3:3.90.39.000 ' . Anulaçã01 

·'·'··"·.:. -. ~rg~%.?~~~~:~~ ~~~-~-~~ICIPA~ DE_~~!: ~~M3'ITO --·---~·-_:-~--~-----~.~-·-----~-·-----·-~- .. :·~------------------------·--·-·-·'·-·---'1 
Unidade ·=r· FUNDO MJNICIPAL DE SAUDE · . . . , 
Função . SÂUDÊ · . . . . . ·1 

'--·--..... ·----.------- ____ ............ , __ , ____ .-·-·-·---··-·--·-"·----·-·-·---·--·-----·-·---·-·-·------·---·-·-·-"--·-----·-·-·--·---·-·-----·-·--·-·--·-·-·-·--·---·-·--·-·-·----·-·------·---------·-·--·-·-·-.... -·i ! Subfunção . ASSISTGJCIA HOSPITALAR EAI'vBULATORIAL · . I 

~~:~~tr~ · ~~~r~~~~~~~~~!_<?.~_~_;_------------------~ 
8emento 3:3.90.39.000 . OUTROS SERVICOS DETffiCEIRO$- PESSOA JURIDIO\ 125,60! 

Anulação 

f-=-_;_,..__.:. _ _____:f--~~?~~~-~--~~!:1!_~~~-~~~~TO~_I:--:::-:--:-:-c=:::-:-:--------...:._---------l 
~!~g~~~-~-:--~ ~~~:.~-~!:Y.E~:..~-~~~~:.~~:~1.:'~-~~~-~!<:?~-~-----------------------------·-·------·----·---·---------! 
! ProjetQ : . •· IW\NUTENC,:i\0 !lo\S A TlVIOI\DES 06. ~ECRETARIA . I 
Bem ento 1 3,3.90.30.000 · 1\N\ TERIAL DE CONSL\'v'K) I Valor 700,00 l 

·Artigo :r - Este ~ereto entra em vigor na data de s.ua publicação •. revogadas as 

,;.'{;~1~i~~ffJ~\\V~ ):;i~~:f?i~tj.ispos~ões ;w,:~~~fá~~~·- ~:> :':!~;': .. :;.}~~··;.~· .. · 
·1 ·ALEGRE- ES, 26 de dez~rrbro de 2005. 

I 
,_ ... 

. ,._._.·· 

. . ·~ · .. 

.• ·>;r::·· 
.,,,:'. ;-~·~ . 
~1-.. -··."'~-'.;. 

~~ 
• f'Url'"!do Macdrb 

Secre ria Munici;pal do 
Saúde e Saneaml!l'r.to 
.. Oec. 6.CS9/~;Jú~ 

-:: . .. 
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r PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE 
- - -~ · FUND.O MUNICIPAL DE SAUDE r::-1 ~ 6 .. .3. 

I .ES roc. · !!::.: __ 
I · · eis· ' E T'" 

. I "---'4-4~· 

ll __ i'õ-rtàiiã-N> ~1-õo~11õ-/2õo5 ____ -- ------ ---·------· ---~----:----------------------·----·--·--------·----· ~-- --· 
- . ~'" .. --.. 

1

1 SUPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMBtffO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O Ffefeito M.micipal de ALEGRE •. no Estado do ESPIRITO SANTO, · ... j usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N' 02.694/2005 . 

-1. 

Artigo 1".- Fica suplementado no orÇamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância de 
R$ 1.800,00 (Hum Ml e Oitocentos Reais), nas seguintes dotações : 

E&L 

f'- Unidade 1 RJN00 MJNIÇIPA~J:lE sAUDE I 
\_,,,. 1 Função 1 SAUDE · I 

rubfu_~~~ . •· · ~~-SNUT-~~.--E .... REV ........ ':rr.t!O_",;:~Af-S ... S01Sc~.r:~~---~_·HQ· •.·-S~.--E· .. -A .... ~.,ULA-. -...,.,-Oc,-;.-L-..,...: ___________________________________ .., ____ ~1: 
·i·"'···Pfo:gramá··· 'VI"'\ '-""' IV11::1.11\.A"\ r. lVIC l' <W"\ 

1 Pr_ojeto Mt>.f'.illT'ENçli.o ÕÃs-Ãwrcvú:JE:s Ot\"sECRE:TÃRiÃ ....... ....... .. l rae-m-en:tõ·-·-- l ii9õ~36:õõo-"-õlffRos-sffiV!CõiliTERC8R:oo--::-~soA"FiSICA _____________ j_,~vãlõr--T·------------1.8õo:-õal 

)\ 

I 
I 

Artigo 2~ . ; Para ·a cobertura das suplemef'!taçoes relacio~;~adas rio artigo anteiror, ·serão utilizados recursos das 
· seguintes élnul;áçõ~s : · · 

I Anulação · · ... -Õ~~~:..:....: ... ~,~ .,1;9~~:.~-----.. --:~.~~~ .... ....:.______ ~--..:.~~ção 1 007002.1030200102.039.3.3.90.39.000 
· "''. . rgão · ... ·.,:·~<•fSEcRErARIA' M.JNICIPAL DE SAUDE E 5ANEAIIIENTO . 

1 Unidade . I FUNOO J'v1l!NICIPAL DE SAUDE . 

'e li) ento . · ·1·3.3.90.39.000 OUIROS SER\/roS !:E TERCEIROS- PESSOA JlJRIDlCA Valor 1.800,00 I 

.·.:::···., ... 

. . 
. . . 

· Artigo ~:,c.~;Este Decreto.~ntra ~mvigor na data de su~ pubücaÇão , revogadas as 
. disposições em contrário. 

ALEGRE- ES, 29 de dezerroro de 2005. 

y.· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
ES 

r=~o-~tar§_~N' ~~õ-:o1"oi2oõ5 ...... ·········· m ... ___ ·····_······_···_····-_·····_·-·-_····_·····-_···_·····_······_···-_·-··_···--_····_····_·-··.-·····_-·-_·-··_······_···-_······_·-_······_·····_·····_·····_··--_-·_-·-_·····_··-_·-···_·····_·-·-_···-_·-_···-+--=· 

' ' SUPLBIIIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMEM"O PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O A-efeito Municipal de ALEGRE, no Estado do ESPIRITO SANTO, 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei 1'1' 02.694/2005 . 

DECRETA 

Artigo 1° -Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportãncia de 
R$ 80.000,00 (Oitenta Ml Reais), nas seguintes dotações : 

l Ficha jDotação! 1 Suplementaçã 
~--------~---------------------------~------~~----------------------------------~--!Orgão 
;-··············································· 
l Unidade 1 
!Função --~ 
f,,_,,,, ............................................... _.,~--- ··········-·-········-·····-····-········-·--·-·-·-·-·-·-·-·-·-····· ....................... - ............ ···············--··-·-····-·-·-·-·-·-·-·-·······-·-·--····-·-·-------·-·····--··-··········-····-····-····-·-·-·······-----·-·-·-·-·-····------·····--···············-···-····-1 Subfunção i : ...................................................... J ... . 
1..~-~~-!:J~~~~---··············L ................... . 
l~ro~~~--j _________ _ 
:aemento i ---·------------·------------·-·-··-·--

1 Valor ' 5.000,00 I 
I Ficha 002 taçãol Suplementação ! 
t~~~~c;··=:··· --1····· ···························· ·········-·················-- ················--·--·-············--··--···········------···-----·····-······························· ·-----···--·····-- _j 

l Unidade I ·········································--·-·--·-···--·-···---·········-······-·-··-···········-·····-··-·····-····-···-········--···--·---·--·········-·-···········-···········-·····················-.................. ] 

r;~~~~~-~;._-.::::r _: ::-.:-_-.:_:::::_. ::::::::·--:-:::::::::::-._-~~---.~~~-.:~-.~-:~~:-~:~-.:-.-.~~--~:::~:-.~.:~~--.~-.---.:~~~:~-~~----:~-.-~:~:~~:.-.=-.~----.-.-.:.:~~~~-.:~:-~-.~~-.:-.:_~~:~=-.-·:~-.-..-..~-.---~:~-.~--.~~-~:=:·:_ _ ____ _ ______ . :.-.--:~~ 
) Programa --------- --------------·-·J 
ri'rõjê·tõ-- ························-····················-············--·········-·-·--······--·--·-·············································-·--·-······· ············-·-······--·-·-·-·····--· ··················-····-·-·····-··············-······ ..................................... ! 

1 Valor i a.ooo,oo i 
I A003 !Dotação! __ ._j_s_u_p~~-en~~~~J 

~~~r:~~~::~-~j-=~----------- -··········-·-··---··-··-·-------··-··--··--·-··--·--------·-·--·-----·-··--·--···-····-----··--··--- -==:·_-·····_·-=--·· _j 
fFunÇa·~--o-----~-----------------------------------------------------------------

.t~bfunçã ------------1 

·······-····-·-···-·-·-·--····-·-·······-······-·--·-·-·-·-·---·-·-·--·--····--···--·--·-------····-···--·-··-·····--····---·······-······--···--·~----·-·vãi"õ-r··-

~ 

····--·-·······~····-···- ... ~ ............. i 
2.000,00 l 

Dotação[ plementação i I ···--·······-·-····-·······-·-·····-······ ····-····----··--·······-·-·····-·-·-····-·--··--··--·-·-·--·---······················-······-·····-··-·-···j ···········-····-·-············• 

~-~~~:.~=~:=-: .... j .... ~---=-~=--:·~:-~~--:·:~::~-.~-~-:-.~-~-~----.~~:-______ ·---·--·--·-····----··-----·--·----·- -··--=-==~====~------~~=~j 
! .. ~~.':'.~?.................... ···!·················· ································-············ ····················----·············-·····-················ ···-··············-·····--·-····--···-······-·-·························· ···········--·-····--···································································-············ ·····-·······················-l 
! Subfunção , ···················-··········--·-·-··--···············-·····-····-·· ··········--·-···--·--·-········-···--················--·····--·················--·-·····-····-·······························-··············-·······-··········-·······-......... ~ 
1"~~~~~~~~-:.--.~-c~.: ·: -.~:::::: ... :.:·::-~ ::·::_~:::______________________ --- -·- -··---------·--- ··-· ---- ---· -··--- ------···-·- -·-· ·-···--·---·--···---·-·--------·· ·-·· .. -·- -·-·-·---·--- ·- ·-··.' 
i Projeto i 
'--------1-- ---· 
18e~~nto ___ 1_-----·· Valor 13.000,00 ( 
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Valor 5.000,00 

l Ficha i A006 !Dotação\ ! Sup~~entação! 
joi9ãõ··--·-···· .1 ...... -····--===-:=~----····----·--············----···--······--···--·---·--·--·---·-- ····--·-·-·--·········--··--·································· ....................... ........ . .. 
f~iCiaêi·e _______________ __! 
)Função r.----------.........,.·-·-··------------------------------------· 1 Subfunção l -----~-~--~---~-----·- ... -.-...{ 

; [~~~~~~-a- .. l. -----·-·-
!Projeto i -----------------! 

.·- t ... .. ........ j 
18emento 1 

·····-·-···..J Valor 16.000,00! 
! Ficha ! '"Aoõ7 · i Dotação i 
, ......................................... j .................................................................................................. J .................... ".-" ....................................................................... .. 
i Orgão 1 

i Suplementação! . ........................ J ............................................. [ 
f-:-·---.. ·---··· .. -·--· .. ··· .. L ........ _, ____________ , ..... _ .... _. ____ _ 

l Unidade 1 

....... C ................. 'Í"......................................................................................................................................................... . ...................................................................................................... . 
!Subfunção I 

···············---·-····1 

r:t:~~~:~ ... 
iEiemenfo Valor a ooo o ... o .. ~ 
~I ~-------+----------------------~~~~--------~------------~------~~-~ I Ficha A008 jDotação! j Suplementa · 

r~~~~de .. . . + .:: -~--~---~: ---~~~-~----·.. .. .. ___ ,-.~~--~~~-.:::.~.~-~~-.~ ·--=~-~-~:=·:~~~-~~·:·:=::~-.-~:-.. -~-:-.~-~-~~~----~~-~~-~~--.:··----- ····--~-~ .... -.:~::::~- ---~----.~- -.. ·----· 

[;t~~~~i~~-1"-~~:=:~·=:=-~~=:=~=~~=~-- --~--: .. ~~~~~~~-~~:~--~~=~ 
L~~-~-gra'!:'_~ ____ L________________ -------.. -------------------·---.1 
1-~~~~1~tõ .................. L ·····-·······-~·-········· ......................................................................................... --............................................... valõr 1 12.ooo.oo 1 

009 !Dotação i 1 Suplementação ! 

Í""""""'"""'"'"•o.• .......................... +- ........................................................................................................................................................................ - ..................................................... .. ········~· .. ····-····-····-· ·········-······-·-·······-·-·-··········' 
nidade I 

; unção-------r--· 
lsÜbfunção -1---------!Programã .. ---r .......... . 
r=:~i~~õ=~~=r=~ --- .. --=~=-··· .. ···--------··· ·-· · · -- -····------.. -........................... ------------------------------ v 

~---------+--~------------------------~~~~--·-------------------------b---
Ficha !. ~?~.?......... . ....................................................................................... , ........ ta?.~.~L ................................................................................................ . 

.......................... + .. ··-··"'"''"""'""'"""""'""""""'""""''""""""'""'"""'"""'"'"""""''""""''""""'"""""""""""""""'"""'"""'""'""""""""""''""""'"'"""""''"""""""'"""'""""""'""' ........................................................................................................................... . 

_______ ! 

6.000,00 
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( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 

1363;r 
~Tê.·:~~" ~Ui 

ES 

t·· Portaria ···w····r·oõ:õ1o·, 2oos ······················ ·-·-···-·-···· ·······--·········· ----·--·······---··········-------·········· - ---·-- ···· F--is:-:::::::::::=::=·~------····---·-·-:···.;·· ,····· 
~ ~ r--------+~~f+-1!---------! ~------------ ----------
! Artigo 2° -Para a cobertura das suplerrentações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das I seguintes anulações : 
í 

,Função 

···-·-·-·-····---·-·-··--·-·-····-·-·-·-·-·-·-·---·---·--·--·--···-····-·---·-········--·-·-·--···-··-·············-·-········· .. ·-····--··--····-····-.. ·····-·---·-····-··········-·······-·-··········-·--········-····-..... ·········-·······-····i 
·-·--····-·-·---·-----·--···-·-···-·---.. ----·--... ---·-·-·--------···-·-·-·--·-·-·-·--·-·-·-·-····-----····-·-·-·-·--·-···-···-·---·-········• 

PASSAGENS E DESFESAS COM LOCOMOCAO 

ASSISTENCIA SOCIAL 

I Valor 
l 

' ; 

---·----------~M_ .. ________ J 

!i~~~:!:o-=.__ rw\NiifENcAOERBiiTALIZACAO DA ACAO SOCIAL --------==~=~~-l 
[Firoieto · · · ·iiiiANlfiB\iCAo.õAS:.\wiDAbES-A"fARootx>-Fiwúr··---------------- ---·-·- --·-·--·--·--··------·-·-·----- --- ··· --·-- ·-·--··--··· ··· ···: 
\Bêm-e"ilfo____ "i3~9õ.39JíÕÕ OUTROS SERVICOS DE TERCBROS - FESSOA JURIDIC'A . Valor·-----;------2.Õoo,oo i 
I . 

i Ficha i 00008 Dotação i 009002.0824400162.062.3.3.90.32.000 i Anulação 
!...,.......... .. ................................. j.............................................................. . ................................ L. ........•.•.... _ . ..L ____________________ ._ ................................. ------··--------·---··········--······--·····-···--···-······--····---·--······.L. ........................................................ . 
i Orgão í SECRET.MUNICJPAL DE ACAO SOCIAL E DJRSROS HUMANOS 
}···-~~--~--~-···--·-·--+----------------- ·--··-···----····--···--·; i Unidade Í FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL : 

.l··;:ü·n·çãõ····-···················-·1··-Ass·;s:roci:A"·scscjiA"i~.--· .. ·-·····-····-·--··--·-·-·-·····-·-··-·····-··-------·-----------.. -· .. --.. ----------·-·--·--·---····-·-.. --------···-·-·-·-·--·-····--·--·············-· .. ·-·-·-·--·--····---·-····-···-······ .. -·---................................. l 
................................................. , .......................................................................................... ----·--·-·---·-·····---·--·-··----·--·---·--········-·····-------·-··-·---·-····-··-···-······--···········--·-········--·--·············-----·····················-···················< 
;ubfunção l ASSISTENCIA COMUNITARIA i ····-·······-···--··-·-········-··-·····r·-Ml\~o E REVrrALIZA<:si\:o-DÃ.--A~o--s'OCiÃL-·-·--·-·--·----··~----···-----·-·------···-·-·-·-·-·-·-·-·--·-·-·-·-·-····--·--·-····-·-·-·-····-·-·-·-·-·-···········-··········-----·····i 

···ª"··· -----·-·--·-----·--··-·----··-·-----·----···-·--·-·--·----···-·-······-·····-·-·--··---·--··--·-·-·-· ·······-·-·······-·-····-····~ 1 MANUT. DE PROGRAMAS DEAPOIOA POP. DEBAJXA RENDA ' 

~-.... --.... _ ... _._~_ .. __ .. __ 
!Orgão 
!unidade····-········ 
·---------·---\Função 
fSühtunção 

MA TERIA L DE DISTRIBUICAO GRATUITA Valor 13.000,00 i 
Dotação i 009002.0824400163.058.4.4.90.52.000 Anulação ! , __________ ....;.._ _____ _ 

.MUNICIPAL DEACAO SOCIAL E DIREIROS HUMANOS 

_oo __ MUNICI ___ PA_L_DE_A_SS_IS_TENC __ IA_S_OCIA __ L ________ -------------------···-----j .........., ________________________________________________ j 

~~ro~mã·--L~-~9.-§_~:~~Ç~~~-~--':.C?!:...? .. ~-~~-~ ------~ 
i Projeto I AQUISICAO DE l\IIOVEIS E EQUIPAMENTOS P/ O FMAS ·········-----·-······· __ j 
lse.mentõ·--··········t4.4:so:s:z~-õ"õa···-····rouiPÃMENfos·E-iiiiATERiA"L.FffiiiMNB'ITE ··---··-----··--·-·---··- --········-··r···-·-vai"or·-··-- s.ooo,oo! 
!.. ......................................................... ~ .............................................................................................. - .... --............ - ............... ---·~---~-·--·-----..... _ ........ --.--.. -·-"···----........... --~-·---... ~ ................... _, __ ..... , ___ \, ... .,. _____ , ________ ...... -! ................................................ - .... -.... --··--·-·-: 
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. ' ::;Fl:.-.1 p •k '· .. 
,~.c~ -<f! . 

.' ,Y" ~ ~ .. -

r·-···---·--·--········-·-------------PRE-FE-ITÜRA MUNICIPAL DE AL GRE-~~----~ 
ES ~...,....~_(i_,.a..L,L · · 

---- ~----------------- ~~0\~j!,_- ___ I 
Portaria N" : 00.010/2005 ----

Ficha Tooo11 !Dotação i 009002.0824400163.059.4.4.90.51.000 1 Anulação ·--j ........................................... ,.......................................................................................... .. .......... L ....................... ~ ............. -........................................................................................................ .. ................. L. ............................................ : 

Orgão I SECREr.MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL E DIR8ROS Hl.MA.NOS ______ _! 
Unidâde_i_FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL 

........ L.................................................................................................................................................................................................. ........................................................ . ........ !..................................... .. ............................. .. 
I ASSISTENCIA SOCIAL \ 

, subfunção ···t·'AsS'iSTENCiÃ-cóMüN'ffARiA _______ ............................... ......................... ............................ ····--\·-··-··-
h:;rõ9rãmã-······--···j···MANLJTENCAO E REVIT'ALIZÃCAÔDA·A-CÃ6sociAC _______________________________________________ ............................ , ............................ " ........ , ..... : ............................ 1 

iy~~-~---~ .............. ·---~,.........-4-.-.................................... ········· . ······ .......... ·············· ... ~ ............... ··············· ....... •········ ............... . 
i Projeto j CONTRUÇA.O DE CRECHE NO DISTRIT'O DE RNE 
,.......................................... . ..................................................................................................................................................................................... , .......... , ........................... , ............................................ .. 
j Bemento \4.4.90.51.000 OBRAS EINSTALACOES Valor 

1 

' ········-·---·-····-····· 

l Fi~~2 , Dotação! 009002.0824400163.059.4.4.90.52.000 
ror9'ão··- ----·-TsECREi.MiJN!CíPÃL DEACAO SoaAL E DIR8ROS HlJMC\NOS 
!unidade -- ·rruNooMJiiiiaPP.:L·óE-A'ssiS=rENCiA'soaAi:·---------------------------------------------------------- ·--
i Função I ASSISTENCIA SOCIAL 
tSUbfu-n-çã-o-~~TASSisTENC:::::ciA:-:--.:COMUN:-:::-:-:::-:::-c=rr::-:-'A-=RIA-:--:--------------------------------1 

!!'~~~~~~--1~~-<?.~~~~~-ç~~-~9.-~.'::~.C?.~-~-~ 
i Projeto l CONTRUÇAO DE CRECHE NO DISTRIT'O DE RNE --------.. --.. --.. --..... -.... -..... -..... -..... -..... -..... ·.--... -..... -..... -..... -..... -..... -.... -..... -.... -.... -.... -...... -..... -..... -..... -! ...... 1 
jse-nienta···-r4:4:sõ:s:fóõõ---EóUJPAMENfóSEMI\i'ERIAC~NENfE-----------------------· --, valor l - - · a.ooo.oo: 
s....._--~ .. ..... ... "' ~ ~~ ~ ~ 

~~~=iõ··-··--······-·······l--~~~:MGNiCiF>ÃL-õEÃCÃo-sociA~~~~~~~~;~? .. ?.~-~-~:~~~:-~-~~:~_?.:_~?.:.???........ . ................ l ......... ~~~~:~~----·i 
Í-ÜniCiã-de ___ lRJNOO MUNICÍPAL DA CRIANÇI\ E DO ADOLESCENTE --------------··: 
IF=u-ri·çã·õ -·-- ··- ·tP.:ssiSrociA-sociAi:···----· --------------------------------------------- -------- ·----- --- ·--- ----·- -·-· --··---· ----- ·· 1 

non'''''"'''''''''''"''' .. noonn"''''''nonon,,,,,,,,,,,_, ______ ,.,,,,,,,,,,,,, .. ,,_, ______ ,,,, .. ,_,_,,, __ , __ , _________ ,_nhno_n_oooHHnHo------·--•-•Moooonoooono-non-,n .. Hnonoonnonoooononono•••--nonon-•n•n•Ho>oononononooooH"''"'HOnonoooooooooonon,noooooooo••-••••••-'''''''''nono.,, .. , .. ,, .. ,,,,,1 
SISTENCIA A CRIANCA EAOAOOLESCENTE ... ········---~ 

Mi\NüT:-EiAsÃTIJ.J\<SARG6DOi=MLiiil1CrF>i\i... DA CRI. E 
·············-·-·-·-·-·-_\ 

MATERIAL DE CONSLJM:) i Valor 12.000,00 

1 Ficha 00024 !Dotação! 009003.0824300163.060.4.4.90.52.000 i 
,-õr9ã<>·---------~--sECREi~MliNaPÃL .. õE .. ÃO\O.soctA:r·ê-õmRôs_ijjii;\_NOS____________________________________________________ ···---····-- Anulação 

i·un·i·dade·····················--·~···ruNOO-MJNiCTPÃ·c··ÕÃ···CRvú'i;A_E_oo··AooLESCENTE---------~-----------·-···-··-····--···············--······-···-····-···-·-·-····-·-·---····-···-- ··········----····-····-····-···-·-·-·· ··········-·-·······-····-······· .. 
~i=UilÇãa··-----

MA.NlJlB'.lCAO E REVIT'ALIZACAO DA ACAÓSOCIAL 
AciüisrÇÃóbENóvE:!SE:Eóüif'ÃiiliENTos·--· ... 

. . .52.ooo EOLiirA:MENfos-E'MA:l'ERiAL:_FffiMA.NENiE _______________ -· -----·--·· Valor 

~---------.-~ ........ -; 

' ' ____ .,.. 

5.000,00 j 

0007 _ I Dotação I 009002.0824400162.062.3.3.90.30.000 Anulação ! 
)rgãõ ECREf.MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL E DIR8ROS HUMA.NOS 1 

····-·-·-·-····-·-·---.............. 1 
:~:~e----=~~~=:~~A'ssiSTOCTAsOCiAL.·--------_---_--_----_---_--_--_-_-----_--_-·-_--_--_---_-_--·_·---_·--_---_----_----_----_---_·---_----_-----_-----_-·_·--_· .. _ ...... _ ...... _ ..... _ ..... __ ----~ 

j-s~!!~~~~~---····=+~~~6~~;-~fA'O'bA:-AfAo·soclt\C------····---------------------··---------------------·--· .................. ·----····---·····! 
., ................................ +-c--.:·:----:--::·:··=··::::.·=.-------·--·--·---·--------------------------------------·-·------·---------·------------· ................. - ............. --....... - ....................................................................................................................................................................... j 

l MANUT. DE PROGRAMAS DEAPO!OA FOP. DE BAIXA RENDA -----------·--------~ 
emento--·---p:3.9Õ~3o.ooo · 1\MTERIAL DECONSLJM:) 

Artigo 3° - Este O=!creto entra em vigor na data de sua pubücação , revogadas as 
disposições em contrário . 

ALEGRE- ES, 01 de dezerrbro de 2005. 

Valor 6.000,00 i 

' 
·······-········-·-·····-·-··-········-·-·······-······ ·······-········--·--····-·-· ········--·······-·········-··········-·-····-·-·-·--·-·--·---·--·······-····~·····--·-······--····-····- ···-·····-··········-···--···-····-····-···-··-··········-·····--···········-·----·-·-···-····-··-···-·········-., .. , ___________ .................... -1 
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Portaria N" 

FUNDO EDÜCAÇÂO DE ALEGRE 
ES 

ASSUNTO - O Prefeito 1\Amicipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N° 02.694/2005. 

DECRETA 

Artigo 1 o - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância de 
R$ 127.042,00 (Cento e Vinte e Sete Mil e Quarenta e DJis Reais), nas seguintes dotações: 

E&L i 

····························-······························· -············································································ ······················-··· ························ 
:Ficha i 00006 !Dotação 006001.1212200222.027.3.3.90.30.000 i Suplementação: 
>ór9ao ! sEcRErÂ~~ ivJüN1CíF'A~ o(8)~~ÇÀ{).~Li"fijRJ\ E ruRISM . 

• EDUCAÇÃO INFAN11L EAC41!1. DA SECRET. EDUCAÇÃO- MDE 
: . . . . . . . 
;Unidade 
:·i=üi1Ção ......... •. i::Ciü~C.ii:o. ·············· ········ 
·subtunção · · ··.e;:oMiNtsmJi:c.Ao GERAL · ····· · ··· ..... ···· · ··· 
·Programa· ... : MA.NUTENÇÂO EDESENVÓLVMENTO DO ENSINO. . .............. . 
~-proj·eto···- : rvte\NUTENÇÂO DAS A 11VIDADES DA SECRErARIA.iJE.EiJUCAÇÃ ·················· ···················--

Ficha : 00008 :Dotação 006001.1212200222.027.3.3.90.39.000 

·~~r=~e · •·• t ~56fá~~N~~~r~i~~~~w~~:~tE:~ • 
: 3.3.90.30.000 MA. TERIA L DE CONSUMO 

··············.·············· 
Valor 805,00: 

.. : ............................................................................................................................................................ : ..................... · ........... . 
:Suplementação i 

:·F=ü·iiçã·a········ ····· áiü~'CA6 ........................................................................................................................................................... · ................. . 
: sü.jjrü·riçãü : AoMiN'tSi'RAó\0'8ffiAL .................................................................................................................................................... ·· ................ . 

:Programa MA.NuiDiÇAo E DEsENVoCviv1oo6'06ooiNo. ··· ·· ............ ·· .......................................................................................... . 
MA.NuiDiÇAo oAs A livtDADEs i:iA sErnE:T.AR'IA &'Hiü.C.ii:ÇA........... .............................................. · · ......... .. 

:efêmi:úifo.. • 3.3.90.39.ooo OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA Valor 
• Acha 

- .... 
• 00011 · i Dotação 006001.1236500092.028.3.1.90.11.000 
r SECRÉTARiA MUNIÓPALÓE ffiuCIIÇÃo,CULTURA. ETuRISM 

~-Unidade·· --------··r·rnüe\ÇA.·cs·,NFANiiL-E"J\ci\ii.DA .. SECR·ET~-EDüCA-ÇA6·~·MoE···. 
"i=üilÇãiJ' 
··subtü.iiÇãil 
:Programa 
·Pro! e to 

··!· EOucA·CP..·a················································································· 

: EDUCACAO !NFAN11L 
: MA.Nl1TENçAo EREViT.A:l..tiÂ.ÇAO'oo·ooiNó.INFANliC ............................................................ . 

. . j .. rv\ô..NUTENÇÂo DA ATIVIDADES DAS CRECHES EPRE~Es.COLAS····· 
=·s-Eáne·nto···-·-··r3~·1·:go~1-1.ooo VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL Valor 

• ooo12 .. ........... ··.·.·.· .. ·.··.·· · ·· ................ :boi~Ção oo6oo1-:T2365óoó92:o28.3.1.90.13.ooó····· 
...... i·sEcRETARiA.NiüNiCif'ÁL.óEEi:iuC.A:Ç,K:o:cui_ruRJ\···E·wRisiVi ................................................. .. 

:--.·-·.·.·.·.······.-....... . 
. Ficha 
·ar9ão .. 
Unidade . ... i EbüC:AÇAOii\iF'i\'i~jill.EA.ovi:bA sErnEf. Bij&>.ÇAO~rVibE .. 

: i=üiiçã·o ··· Tffiu~'CAO' ·· 
sübtüiiÇão .... i Ebu~C.ii:OtNFANiiL 

: Programa T MA. NUTENÇÃO E REVITALiZA ÇAOoo ENSÍNÓ INFANTIL . 
Projeto .. : MA.NUTENÇÃO DA AllVIDADES DAS CRECHES EPRÉ-ESCOLAS 

• 3.1.90.13.000 OBRIGACOES PATRONAIS Valor 

............. :J~?Lv~ . 
Jur3~Y Rocngues SantOS 
se~>ç:ana Municipal de Educaçãc 

Prefeitura Municipal de Aleqm 

2.700,00: 

16.006,oo• 
····•···: Suplementação : 

.................................. 

............................ 

350,00: 
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( 

FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRE .f 3 b 3 I O 
ES ~-P~~~~-~ 

Fls.: ·--

······················· ····················· ....... ·····.- -- . cL •• 
Portaria N" • 00.014/2005 -• Ficha 

.órgão 
acio15 ·· : ootâÇã<> oo6oóf12à6sooo9Z:ci2s:3:3.9o:3!:'J.ócio 

• sE:cRrrARIÁ.MÜNicifi.i\·c·oE: EOuc.c::çÃo:cüL:rüR.ii:. E:TüRisiVl · ··· ···· ······ · ················· 
·unidade ... : Eiii.iC.ii:ÇAó INFANTiL E A DiA .. DA ·sE'cRá EbüC.ii.ÇÃó~ MDE 
f:üilÇã<> Trnt.ic:AC:Ao ·· 
sutitliilÇão T E.Dt.iCi.\6\ó INFANTiL 

'Programa· 
• Projeto 

r MII.NlJTENÇÃo E REVITALiZAÇAo DÓ ENSINei iNFANTIL 
.. MI\N.~ç:~o DA A_"fl\/1_0.1\0.E,~ 0.1\.~--~~~-~~ ~ ~~~~-~sc:?.0.~... ... ... ... . ...... . 

'Eiemento. : 3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA 
• Ficha · · T'ói3ô21".· · ·· · ···.·.· .. ·.·.·.· ........ · ... ··· .......... ·· .· .. ·. ···.· ·· · · ·r ôOí~·çã~ ·. óo6o62.1.·i3.€ú oi:íaa:to30::r-r:·96:'1'f:oao 
'órgão ........... [··sE:cREiARIÁ.MuN.Iófi.i\·c·oE.EiiüCA..ÇÃo:cüi:.:.rúR.ii:.ETüRisM .............................................. . 
·unidade .......... ·T·ENiS-INO.FUNoiú.:erf.A'L'~ .Fü'EFüi\.1 ................................................................................................ .. 
FünÇao : EOUCACAO 
·subtünçao ooii\JOi=üNb.AMENl'AC . 
:Programa Mõ.NUTB\JÇÃO E REVrTALIZAç.A;O DO ENSiNO FUNDAMENTAL .. ············· 

···············:·····-t-................... . 
Valor 10.250,00: 

:Suplementação: 

Projeito · : liAANtiri:NÇAo DAs AiiVIDADEs OOENSINOi=uNDAMENTAL · · .. .. 
: 3.1.90.11.ooo VENCIMENTos E VANTAGENs FIXAs- PESsoAL CIVIL . v ator ·· ···· ·· ·· ··· ··· :3:16ó,Cio: 
Tooo22 · ... · ......... · ·.. ... .... ...... · .... · ... · ........ ·.· .. -.. T~i~çã;; ···a0'6oo~t1··:z36'1·aaos2:o3'a::rn;ir1 :iüba·.·.-·.·.·.·.· .. · .. ·.·. · .. ·.·.'··.·.···rs-u·p·i;~~-~i~Çã~·-·. :Ficha 

:.-~r.~.~o.·.·.··.·.·.· .. ····· : ~-~~-~~A.~~---~~~-~~~P.~<.O.~--~~-ÇÃ.()_:_~-~fü.·~----~.iiJ.~~-~---.·.·.·.·.··.·.·.·. ·.·.·.· .. ··.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· .. ·.··.·.·.·.· ... ·· .. ·.·.·.·.··.····.··· .............. ... . ········· ........ . 
·Unidade ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
FunÇão · : EbuC:AcAci · · 
subiünÇão ···: ENSINÓFÜNDANJENTAL 
; Programa . ··:· Mi\Nü'r'ENÇAOEREViTÁL.IZAÇAOi:x) OOINÓ FUNDAMENTAL 
Projeto .. ·: Mi\f\i\Jli3-..iÇAObAs A il\i!bAbE:s oo Ei\JsiNOi=ur\ioÁivlENTAL 
:serrú~il-to. \·3.1.90.13.0ÔO OBRIGACOES PATRONAIS Valor 15.000,oo: 

: ooo25············.·.·.· ............. · .. ·.·.· .. · .. · .. ·.· ................... ·······:-·~t~Ção 006002.1'236'1'éíoói32:o30:i3:96':'3cl:'ooo ... . ··-·.···-·.·.·.·-·.·.·.·.·.· .... ·.-. .-.-.·.· 
• Ficha 

i ·sECRETAR~ MüNiCtP,Lü~~-oE-EDüCA-çAo:cüL.TüRA···E·TüRIS~i--
:Suplementação: 

·unúiade··----- . ·-T-ENiSú~jó.FUNDAijiENTA"L·~--FüEFü~il··· ····································-············-·········· 
FÜnção : EoUCACAO 

· sui>f'üriÇão .. = ENsiNO FUNDAMENTAL 
:Programa ·······:· Mi\r'Jtiri:NÇAOE REViTÁLIZt\ÇAOoo·Ei\isir\Jó FüiiibP.:iVlENi'AL··· 
Projeto TMi\r'itiri:NÇAObii.sP.:iiVio.ADEs oo ENsir'JOi=uNoP.:iiAooAL · 
Eierriento · 3.3.90.30.ooo Mil. TERIA L DE CONSUI\IK) ···· ········· ·· ·H Valor ~ 5.004,oo i 
Fi~h~ ... -..... ·····.·.·.·. ·:···aôô'26 ........................ ·.·.··.·.·-.......... ·.·······.·.·.·.·.·.·.· .. ·.·.·.·.·.·.-............. ·.·r&;t"~çã;;···a0'6o0:2':1.23'6'1·aaoa2:a3o:i3':9iJ':'36·:·ao-o ... ·.·.·.· .. ·.-... ····.···.·.·.·.·.·.··.·.·=··s-~p~~~·-;r;:t;çã~·-·: 

''ór.9ão ............. ··:· sE:cRE:TARIA.iVtiJN.IÓPA'L.i:i.EiiüC.i\.ÇÁo:c:ü"l.Tü'RA ... E:TüRisM·............................ .................... . .................................................. . 
:·uni'dad·e··. . .... ' . ENS.INo.FliNo.A·MENi'.A'L·~· .FüEFüi\.1 ................................................................................................ , .......................................................... , 

=süiliünÇão 
Programa··· 
Projeto· 

: serrieiito 

·Ficha 
:orgão ·· 

.. :ENSINO FUNDAMENTAL 
liAAr'JuiENçÃo E REvrTALIZ.AÇAo Do ENsiNo FÜNDANENTAL 

: Mt\r'JüTJ:r\iÇÃÜ DAS A WIDADES 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
.•. 3.3.90.36:oóo OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA FISICA 
·-:- êiôô21····· · ·· ··········•················· · · ·· · ·········· ···ro;:;ta·çã;;· ôD6oó2:i·23'6i ó6ôa2: o3iJ:3:3'.9o.39. cioo 
.: .................. ····· ................................. • ........................ ····· .... . 

• SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 

Valor 

=unidade 
...•.. ENS.INo.Ft.iNo.A.M3\IT.A'L·~··FüEF'üi\.1..................................................... . ..................... ········ ....... . 

;·súbfü·nçao .. .... ~ .. ENSiNo· FuNDAMENTAL ........ 
)iro.grama .. _ .. Mi\.r\ilii'B-:iÇAo·E-RBiiTALiZA.ÇAC:ioó ENsii\JóFüiiio.AMENi'AL····· ........................................ . 
··Projeto··· ., .. Mi\.r'Jtiri:NÇAO'b.A·s·P.:iivioÃóEs·oó·Ei\JsiNóf:ür\ibAMENTAL ................................................................. . 
•aemerito · 3.3.90.39.ooo ······aiir'Ros.sffivicos·óE'rERcEiRos·~· FiEssoA.JÜRiblcÃ· . Valor 

:Suplementação \ 

7.800,00. 
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FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRE 1 3 6' J / 
ES - --~ .... ~ 

Pmc. ! C.: 

E&L: 

Portaria N" . 00.014 /2005 
•· Ficila · ···· ·· ···· ·· · · · ·•· óoo31. · ···· ··· · ······:·cotaÇão oa6oo2:12á61 ooos2:o32:3:3.9o:39.ooo ·· 
:·or9ão····· ·•· sECRETARIA.ivtuNiaPAL oE.ffiüc:A.ÇÃo:cüL.TiiRi.\ .. E'TüRis~X .................................................... . 
unidade .. ENSINO R..!Nb.iüiiooft. L.~ FÜEFÜM . 

. ··=· .. ·············. :Função : EDUCACAO 
suiJiúnÇão ~--··· ············· ...... ················ .•..............•.••.... 

• ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa •.. JMA.NliTENçÃo E REVITALiiAÇ/i.ó o6oo1NÜFUNÓAMENTAL • ···· 
Projeto. • MA.NlJTENÇÃO DAS A TI\/ IDADES DO TRANSP.ESCOLAR- MJNI --~---·· ... 

••.••. f •. ··sii'riieii.to .... ··:·3j:9ój9:6aa· .. ····oümos .. sffivicos oETfficEiRos·~·PE'ssóA.JURIDICA ............................ valor 3.200,00: 

............... ! .. ~~P.I.em entação : 
.· Fí~h~ ........... ·· ·· .... ·.·• · o6o33 ·· · · ·.·. ·· ··. · ·· .. ·.· · .... · .. ·.· .. ·· · · ·.· ...... ··.·.· .. ·.···;o;;I~Çã~·····ao6oa2·. {236·1.ooóS::i:'&á:i1.:9&:·1·T:oôa·· 
'ór.9ão......... . , .. sE:cRETARiA.Mlii-'ilóFi.iü:·oE.EDüCiÇÁo:cúl.:YúR.A. ... E: ruRisiVi.............. .. .................... . 
·unidade. ·· ·· ooú~io.i=uNoft..NiENTft.'L'~"i=uEFüriil. · ................................. · ................. · 
FunÇão .. ...... EoUCACAO. 

, Programa. : MA.NlJTENÇÂO E REVITALIZAÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
• Projeto. : MA.Nlri'ENçAo oo rviii.Gisi'ERio6o% FUNDEF . 
Eiiúiiento ..... 3:1:oo.iÚÓO VENCIMENTOS E'VANTAGENSFIXAS- PESSOAL CIVIL Valor 21.700,00: 

·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.··· ··.·.·.·.•.·,·.·.·.·.·.·.· .. ··.· · .. ···.···.·.· ... -.·.·· .. •.•· '••'···· ·.····-· .. ·.·.·.··.···.·-· .. •· .... ··-··-·····-·.-....... ·.·.·.· .. ··.·.··.···.·· . ····· .. ·.·-·-··· •. ·.·.···.··.·.·.·.·.·.·.·.·.·=·-·.·.·.·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.: .•. ·.·.·.·.·.·-·-·-·-·.·.·-·.·-·-·.•,·.•,·.·.·.·.· ..... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.: 
Ficha • 00034 :Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.13.000 :Suplementação: 

['órgão .................. sE:cRETARIÁ.MliN.IóFi.iú:·oE.EDüc:A.ÇÃo:cü'L:YúR.A. ... E:TüRisiVi·· ...................................................................... · .................................. . 
·unidade .... ·······-r Ei\iS'Ii\iO.FuNb.A'iJENT.Ac··i=uE!=üriil ........................................................................................................................................................... , 
FunÇãô · . . . ..........• 

·sUbfuriçãô : ENSINÜFUNÓAMENTAL · 
• Programa .•. Mi.\Ni.ii'ENÇAOE REiiiT.A:L.IiAÇAODo 8-isii\ló FÜNDAivENi"i\L 
ProJiúo · : MA.NvrENÇAO oo iiN\81siERio 6b0A> FUNDEF · · 

.. BeineiltO .... j ·:i1·:9ó.-1:i00o OBRIGACOES PATRONAIS Valor 16.237,00. 

.Ficha 
'ór.gão 
. Unidade 
Função·· 

'sui:iruriÇãô 
•Programa · 
·Projeto ·· 
· Eiemento 
:Ficha 
'ór9ão ........ . 
•Unidade 
: Fi.ú1Çãa · 

-·-· 
00038 :Dotação 006002.1236100083.033.4.4.90.52.000 :Suplementação • 

....................................................................... -.................................................................... . ................ . 
: SECRErARlA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM ....................................................................................................................... 
• ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
: EDUCACAO 
• ENSINO FUNDAMENTAL 
•. Mô.NuTENÇÂO EREiiiTALlZAÇÂÓDOENSINÓ FUNDAMENTAL 
• AQUISiçÃo DE iJóvas, EQUIPAMENTos E vâó.JLos 

4.4.9o:s2.ooo . EQUIPAMENTOS E MA. TERIA L PERMA.NENTE Valor 3.9i0,oo: 
• ooo41 · · ..... · · · · · .. · · ................ ·.· ..... ·.··.· .. ·.··ro:oiáÇã~"oo6õoá:·1.·236.1oõoa2.031.3.3.9il':'36':oôo · ·: ·su.pi;~ entação .. . 

.. : ...................................................................... : .................................................................................................................. · ................................ .. 
: SECRErARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISM T'ÁbMiNisiRAÇÃóóE:coi\l\/8\iios···· .............................................................................. . 

• EDUCACAO 
sui:ituriÇãô ···· • ENsiNOrui\io.A:MENf.A:C 
Programa : rviii.i\it:ifENÇAOE REiiiT.A:L.IiAÇAObo Ei\isir\ió F'üi\ibÃiiiENTÁL .. 

:~·projeto .!."iv\t\.NLiii3\iÇAO-CiA:S-AiiVib)üJEs·cxs·TRANS"P.'ES'COLAR·~·-ooN\i ........................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA Valor 20.000,00. 
.. · .... · .. ·.·-·-·---·-· ...... · -·-·.·-· .... ·.·-· ...... · .. ·•·•·.· .. ·.·.· .. ·.· .. ·. -·-·.·-·--·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· .. ·.·.·.·.·.·-·.··········-·-·.-.·.·,·.·.·,·.·-·.·.·-·.·.·.···-·.·-·-·-·.·.· .. ·.·-·.·-·,·-·.·.·.·.·-·-·-·-·.·.·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·····-·.-.-.-.-.-.·-·.·.·,·-·,·,·.·-·.·-·.·.· . ..-.·.·.·.·-· .. ·.···-····-· .. · .. ·.·,·.·.·.·.·-·.·.·.·.·--·· .·.·-·-·.·,·.·.·.·.-.·-·.·.·.·.· .. ·.·.· .. -.-.·.·.········-···-·.· 

Artigo 2" - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
seguintes anulações : 

............... 'bA~ ......... . 
r.~.~~s~·~~ tos Página 3 Jumcy Rodngues an • 

SeCíetária Municipal de Educaçac: 
Prefeitura MuniCipal de Aleqm 
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FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRE 1363/06 E&L: 

Portaria N" 
·Ficha 
·órgão 
:unidade 

ES 

.... 
00.014/2005 

• 00001 j bOtaÇãó óci6ó01.12122ci0222.027.3.1.90.09.ÓOO .. Anulação 
• sE:cREi"ARV\ MUNICiPAL DE EOüc:A.ÇÃo;cül.TüR.A: ·E:TüRisivl ··· ······ ······· ·· ···· ················· ··· ··· · .. 

.. ·: EiJúfAÇC..ó INFANTiLEii.ij.jj. DA sErná EiJüc:AÇAó~ rvloE· 
. Função ....... TffiúO:\c:Aó. ............... ___ ; ········ "'''".?": .. .. 

:subfunÇão • ADMINIS1RACAO GERAL ···············~····· 
:·pr·og·r·aiii"a .. ·· ~ fv\!\NVTENÇÃO E OESENVOLVMENTO DO ENSINO. . ................ ······················ ................... ············ --- .... - ······--------: 

:·p;.·oje·to ... ·-·--··r~NVTENÇÃO DAS A 11VIDADES DA SECRETARIA ·oE-ffiUCA·ÇA·-- . . ................... . 
:·siúiien.to···· ..•.. i1.:9o."ii9.ooo ···s/\i:/\RiO:f:/\rviii:iA······························································ ............................... v~ior···-········•····················6oo,oo • 

.·.·.·,·.·.·-:-·-·.·.·-·.·-·.·,·.·.·.·.·.·.· . 
• Ficha 
•órgão 

: 00032 •Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.09.000 Anulação 
··:· sEcREiARIA.rviüNiCiPAL.DE EiiüCi.ÇÃo:cüL.Tü"RA···E::rüR:is~x············· ····································· ·························· 

• Ünidade 
FunÇaCi 

•sUbiünÇão 

. ··:· ENS.INÜ i=úi\Jb.iúviEi\Jfi\f~ .F'üB=ür;..;-·· ........................... ······· .. . . ...................................................................... ·················· ............... ' 
.• EoUCÀCAci 
: Ef\isu\!0 FÜNÓAMOOAL 

··Programa .... NiA.Niil'ENÇAoERBiiTAI..iZAÇAOoo 8\isii\ióf'ür\ibArviENi'Ai.. .. 
Projetei i NiA.Nüii3\iÇA6 oo Ml\b1siERió 6o% i=uNbEi= . 

:Elemento ~--3.1".90 .. 09~0ó0 ..... SALARiO-FAMILIA Valor 
.·.·.·.·.·.-..... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·,·.·.·.·.·.·.·.·.·.····· .... · ... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,•.•.·. ······,·.·.·,·,·.·.·.·.·.•.-.· ····.•.·.·:·.•.·,·.·. 

· Rcha : 00039 :Dotação 006002.1236100083.062.4.4.90.51.000 Anulação 
.órgão ..•. sEcREiAR"IA.NiuN.IÓPA.LDE.EiJüc:A.ÇÃo:cüLTüR.A.···E:TüRisrvi···················································· 
unidade ...... (8\iSINói='uf..ib.A:MENi.A.C~·F'üEF'üiiA ........... ······ . ··········································· .. 

:FunÇão· · • EbüCA.CÀ.c:i 
:·súilii.rrJÇao .. T ENSINo FUNDAMENTAL . 
. Programa . :·Mi\NtiiENçAOE: RBiiTAI..IiAÇAOoo 8\isii\ió F'üi\ibAií.iENTAL. . 
• Projetei.. ··: ror\isi'RLiçAoau.A.bR.A..PCil..iE8P.·NA·Escoi:A·MJN~ sANTA AN .. 
·semerito · 4:ú6.51.ooo osRAsEINs-Ti\LAcoE3 valor 1o:ao: 

-:-·-·.-....... ·····.·.··.·.··.·.··.·.· .. ·· .. ·.· .... ·. ··.· .. ·.·.· ·.···.· .. · .. ·.·. ·.·.··.·· •,. ,• ••.••.·, ·. ·.· .......... .,. ...... ···.· .. ··.·.·.·.·.·.-..... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.-.· ....... ·•·. ··-·.-.-.. : .... ·.·.·-·.·.·.·.-... -.•.-.•,•.·.•.·.·.·.·.·.·.·.-.·.·.·:·······-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,·-·.·.·.·.-.: 
.. : .. ???.~~- ... ................................................... ..:.~~a.~~~ .. ?~.~??~·.1.~~-1 ~.??~~ ... ?~~?.?:~?:.~?: ()(J?. ......................... .: ........ ~n..~~~~~O. ... . . Órgão······· • SECRETARV\ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ETURISM 

:Rcha 

·uiiidacie··· ··:-·ENS-INo.FliNb.A.úS\iTi\·t.:·~·F'üEF'üiVi·································································· ··-···························· ················································ 
: t=UriÇaCi ··· • EI:Jüc:AtAO 
· sUbtüriÇãa 
Programa· 
Projeto 

. j ENSiNO .. FüNDANlENTAL.... . ..................... ------
~NüTi:NÇAo E REViTAI..IZAÇÃOoo ENSINÓ FUNDAMENTAL 

: fWI.Nl1TENçÃ0oAs AilvlbADéú:i:l 'rRAr\isFi.EscoLPIR~ MJNI··· 
• Elemento . .. :Ú.9Ü.3o.Üoo .. 1\N\ TffiV\L DE CONSUIIKJ 
• R~fi~· ········· ... · .. ····•··· oooo1 . .·.· .. ·.· ... · .. ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.-.·.· ... ·.·.·.· .. ·.-.·.· .. ·.·.·.·.·.·.·.···· .. ·.·.·······&;f"~Çã;;····-oa6êi"Q~j"":·f2T22oo2:à:ozi::i·fg{J":o9:oô"o 
;·órgão····· · ··· · sEcRE+ii:R"IA.rviuN.IaPAL DE EDUCA ÇÃo:cüi:iüR.A:. ·E:TüRisM·· ······· 

Valor . 2.766,00: 
-·-·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.··· 

Anulação 

Uilidacie . T"EbuO:\ÇC..ó .. INFANilCE.Aij.jj.·iJA··sEcRri.".EiJüCi\ÇAó~ MiJE. .. ····················· ............... . 

· subfurição AÓMINÚSTRACAO GERAL 
• Programa · : Mi\Nlii'ENÇAOE:DE8EiWot.."VII'ViooOóo ENSINei 
• Projeto ........ : Mó;f..Jl.JTENÇAO o.A.s AiiVib.A.Di::s bA. sECRETA. RiA DE Eiiúé:AÇC... 
i3emento : :Ú.9o.o9.oóo.. SALARIO-FAMILV\ ............................... 

336,00. Valor 
·.· .. ·.·, .. ·,,·.·-· .. -.. . .... -.·.-.-.·.·.·-·.-,-.-.·.·-·--.-.·.···-·.·.· .. ·.·.·.·.·····-·-·--·-·.·.-.. ·.···-·-·.·-·-·.·.·-·-· .. ·.: 
•Rcha .......... L()()?OS .... . . .... .. . :~ta~ã~ ??~0?1.1~1?~00222.027.3.3.90.14.000 
• Órgão • SECRETARV\ MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 

Anulação 
.... • ... 

·············-······················ ·····: üiiCia<ie ···· ··· ··:-·EDüO:\ÇAó INi=ANilt.:·E·f..iJVi. ·oA··sEcRá.EbüC.ii:çxa~·MbE················ ··········· ··· ········· ······ ··· · 
:·F=ü.riÇãa··· ..... EbUc:A.c:Aa······················································································ ········································· ................. ········································· 
· súbrüriÇaa·· ····• ADMINisi"RAcA08ffi.ii:C·································································· ······································································································ 
:·Programa·· ·:··Mó;-f..iiJiB\iÇA6"EDEsEiWól.:Vti'iilooóóa·Ei\is·INo. ························· ········································································ ..................... . 
:·proj'eto········· ----~--~-NiJiB\iÇAO.bA·s-ATIViDA·OEs·oA··sECR.EfA'RtA'DE-EDüCAÇÃ ······-··········-····-····································· --------············· 
semento · ····3.3.9o.14.aoo· DV\RV\S- CIVIL Valor 

~~G!;;_Jtf;ru .fAuí:iciV:il d~; (dLh2Ç}~: 
,i-t0fciü~~~a r~:ttmidpal ~ ,qkt~?!3 

···· 46,aó. 
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( 

( 

.. FÜNDÓ EÓÜCÃÇÃó ÓE ÃLEG~ I à 6 à ; ó 6 E&L: 

ES /Proc. TC~.~----- .. 
--- I .. fls.:-1:~~' . -[ t ·' . . . i 

Portaria N" oo.o14 1 iiiii5 .. · · · .................................. · ....... ................. ...;;;;,;,;,;-:,;;::::::::.::.-:~.~~-.:.;, ............... r .. · ······ ·i/// 

Ficha 0001 o · :DOtaÇão 006001.1212200223.026.4.4.90.52.000 .. .i_ . --~~-~a--~~y 
'6rgãci..... ... :sEcRETARIA Mü~ilcirA.L'oE:ffiüC.iú;Ão:cüL.TüRA. .. E:-rüRisM·............. ............................. .............. ___ - . 
Unidade .... ... EbúCA'ÇAó INFANTiL i::lii:M. bA si::cRá Ebúc.A:ÇAo ~MiJE .. 

Subfunção : ADMINIS1RACAO GERAL 
Programa TMõ.NUTENÇÃO EDESENVOLVMOOO oóE:NsiNÓ . 

• Projeto : AQUISIÇÃO DE 1\AÓVEJS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
Eiiúiieilto · · ···• 4:4:9(ú52.ooo ....... EaÚIPAMí:Nfas·E·Mi\TffiiA'L.FERMA:NENiE ......... . ............................... Valor 530,oo• 

:·fi-;;h~ ... -... · ..... · .·.·.·:·aao33··-·.· ... ·.·.··.·.·.··.· .. · ... ··.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· .. ·.·.·.·.·.· ... ·.·············· ... yo;;i~Çã;;·····a66õa2·:·1'2361.oooS:i:'õ33:3':·~c:9ir1T:ooo-· .... ····.·.··.···· ....... ·.·.. Anulação ·······• 
• órgão ................. sEcRETARIA Mür;ilaPA·c·oE·EóüCi~:ÇÃo:cü.L.Tü·Rft.· .ETüR:isM ......................................................................................................... . 
• urii.CiaCie·········· ··:··oo·Ji\io.f:'uNoi:i:t.jiB\íiAC .. i'üEFúvi· .. ··· .. ····· .. ··· ......................................................................................................................................... · 

FunÇão 

· v~i~r • 
..... ·.· .. · ... ····.· .. · .. ··.··.·.·.·•· ..... ···.·.··.···.·.···.·.··.·.····.·······.-......... , ... ,-.···-·········.·.·.·.·.··.·.···.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· ..... ·.·.·:·· 

···--~~~-~~ .......................................................... ~t-~~~~- ??.~??~ ... 1.~~~-1_0_??~~ .. _033.4.~:~? .. 5_~:???. 'órgão.......... . SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
: Ünidade : ENSINO FÜNDA.MOOA'L~ ·FÜEFÜM ................ · .... .... ...... .... ..... . .............. .. 

•Função 
'Subfunção 
Programá· 

:Projeto··· 

• ENSINO FUNDAMENTAL 
•. MA.Nln'ENÇÃÓE REVJTALlZAÇÂO DO ENSINÓ FUNDAMENTAL . 
• ·Aóu1s1çAo DE M:JvEJs; EaUiPAiViENTos E vacü.:os ·· 

. ...... .. . 
7.000,00: 

Anulação 

Eiemento ·. 4.4.9o.s:Z:ooo EQUIPAMENTOS E Mó. TERIAL PERMõ.NEN1E Valor .. 1.g{)Q,ào' 
·.· .. ·.· .• ·· ...... ···· ..... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.·.·--.·.·.·.·.·.·.·.·-·.•.•.·,·,·.·.·.·.·.·.··.·.· .. ··· .. ··· .. · .. · .... ············ ........ ····.·.·.·.·.·.·.·.· ..... ·.·.·.·.·.·.·.·:·.·.·.·.· .. ·.·.·,•,•,•,·,·.·.·.·,·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·. 

. Ficha • 00043 :Dotação 006003.1236100082.070.3.3.90.30.000 Anulação 
·órgão. ····sEcREiÁRIA.NiuNÓPA'L.óE.Eóüc:A.ÇAo:cül.iúRft. ... ETüR:isM····· ................................................................... · ........ .. 
·urii'!iaii~··· .. ······•·'AiJM!NisfRAÇAó.oE. .. coNVEi-iios ................................................................................................................................ . 
• FuriÇão E:oüê:ACAO ... 
sui>ttinÇão ··· •· E:NsiNü FÜNoAiiAOOAC 

•Programa 
·Projeto 
:sem.eilto ·· 

·• MA.NL11'ENÇAOERBIIfAi..IZAÇÃo i:iOE!\JsiNOi'ür\JbAMEN'r'J\i.. · 
• MERENDA ESCOLAR- CONvENÍOS .... 

3.i9o.3o.oÔO Mó. TERIA L DE CONSUMO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Valor ···· ·s:2oa,oo: 
·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· ..................... ·.·,·.·,·.·.·,·.·.·.·.·.•.·,•,· ..... ·.•,•,•,•,•,•,•.•.·,•.•,·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.···-·.·.·,·.·.·.·.·.·.•.•.•.•.•,·.·.·.·.·.•.·.•.·.·.·.•.·.· ... ····.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,•,•,•,·,·.·,·.·.·.•.·.•.•.·,·.·.•.·,·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.•.·.·.·.·.·.·.·. :-. .·.·.•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· ..... ·.·.·.·,· .. •.·.·.•.·.·.·.·.·.•.·.· 
:Ficha : 00038 • Dotação 006002.1236100083.033.4.4.90.52.000 Anulação 
: ór.9ão ........ ······:· sEcREiAR·IA·N!uN.ICi'rA·c·OE·Eóüc:A.ÇÃo:cül.TüRJ\ .. ETüRisM·.............................................. . ............ . 
. unidade .........•.. OO.INÓ FUNDA.JiiiENTA·L·~··FÜEFÜM ............................................................................................................................................ . 

Função · 
SÚbfÜriÇã.o 
Programá 

·Projeto 
Eiemento · 

•·E:oüê:ACA.o .. 
.• ÉNSINÓ FUNDAMENTAL .. 

. . MANüi'ENÇAO E RB!iT.A.Liz:.A.ÇAo o() E:Nsii\Jo .. FUNDAMENTA L 
• AQUJSIÇÃÓ DE MóVEIS, EÓUiPArvENTÓS E VBCÜLOS . 
. 4.<Í.90.52.0ÓO EQUIPAMENTOS E Mó. TERIA L PERI\Jll\NENTE Valor 

·Fia;~· · ··· · · ·· · · · · · 0 OO.Dü5_ ·· · ·· · ····· ··· ···.· . . . . . . . . . ··· · ·· · ····: ~~~çã~··??~?a~ :i 2·122oõ222: 627:3: 3.9o.14.'ôaa· · · · ···· · · · ·· 
• Órgão • SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
• Unidade ....•. EiJüCii:ÇAó'INFÂNiiCE."P·;[i;i_''[)A' sE.ffiá' rnü6\Ç'Aó~ 'iVíóE" ........................... .. 

350,00. 
Anulação 

··FunÇão ............ • E0UCACAÓ.......................................................................................... ................................................ ····· .................. . 
. süi>iü.iiÇão . ·xoMiN.Isi'RA.CA'ó.8E.RA'L···· ................................................................................................................................................................. . 
··Pra.9rama..... • Mõ.NurEi\JÇAó·E·oE.SEN\iót:vi\iiwóóa·Ei\is·INó. .................................................................................................................. .. 
.. Pro]eto·············.-·MA.·Nlii'ENÇAó'i:iA.·s·;;..wioAóEs·oA'·sE:cREfÂRiA.óE..EbúCi\ÇA ..................................................................................................... . 
Berriento.. :3.3.9o:14.óoo OlARIAS- CIVIL Valor 

................ ~G,,,,. 
Juracy Rod~gues Santos 
Secíetária Municipal de Educaçãc: 

Prefeitura Municipal de Aleqm 

450,00 • 

Página 5 



FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRE 1 3 6 3 / (} 
-~----'""i! ES Proc. TC.: ____ . 

00.014 /2005' ............................. .. . . ················· ....... . ................................. t:::::::;::;::;;:::; 
i=icila ····•· cióooà· · ·· :cotaÇão oi:i6ooü2f22i:io222:o:27:3:3.9ó:39.iioi:i' 

:'órgão :·sEcREiÃRIA.MUi~iiCirAL.oE.Er:iüC.iú;Ão:cül.TüR.A. ... E:TüRisM················· 
Unidade .. : EDUcAÇÃÓ INFANTIL E A avi. DA SECRET: EOÜCAÇÃÓ- MDE . 
• Função • EoÚcACAO 
• Subfunção . ; ADMINISTRACAO GERAL 
Programa··· ; IIMNlffENÇÃO EDESENVoi..viMENiOoóENSII'ÍÜ. 
Projeto · · · • IIMNlffENçÃo DAs A llVIDADEs DA sEcRETARIA 6E Ei:ii6AÇA ··· · · ............ 

······················ ·-······································ ............................................................................. . .. ·················t.··········· ................... . . 3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCBROS - PESSOA JURIDICA Valor 
.••.• ··.··.··.·.·--.-..... ·.·.·-·-·,·-·-·--.·.-.·.·.-.•.•.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· .. ·.·-·.·-·.·-·.·.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· •. •.·.·······-·.·.·.•.·.·.•.•,•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.•.·.·.·.·.·.·= 

• 00029 ; Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.30.000 ·Ficha 
·ar.gão .... :. 8EcRETÃ RIA. MuNiCiPAL. 6E'E.~6üci:ÇÃo:cül. TüR.A .. E TÜR1sr.X ................................................ . 
·unii:Jade 
i=unÇão · 

......•.. ENSINO FUNo)úvriii'i-ü.: :·Füeüi ........................................................ . 
• EOUCACAO .. 

sülli'tii1Ção · : ENSINo FUNoAMENi'Ai. ·· 
Programa ... ; Mi\Nlil'ENÇÃOE'í~E\ilf;\l.IZAÇfi.Ooó ENsit.ió FUNDAMENTAL . 

•Projetá ....• MA.Nlil'ENçÃOo.A.sJ\livioAbE:s ooiRANsP:EscciAR~MüN! ... 
Bernento . 3.:úió.3iiocio .... 11M TERIA L DE C0NSUMO Valor 

3.200,00: 
.·.·.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· Anulação 

. ········· .... 3:400.66. 

'Ficha · · 06638.. ··· .. ··.·. ···.· ··· ·. · · ··· ........ · ......... · ·· ·.· ··· ··· · : &;i~Çã~ ... aà6ooú236.1 ocias:iõ33':4~~i':-9ii.52-:-ii"ao-·· ·· .......... ·.·.·.· .. · .. , ............ A~ úi;çã;·········.··., 
·órgão. : sE:cREiÃR'IA.MÜNICIPAL DE ffiüc:A.ÇÃo;cü'l.TüR.A. ... E:TüRisM····· ............................................................................ . 
:Unidade .. ···;··ENSINÓ.FUNoiúviENi'i.\L·:·FüEFüiVi ........................................................................................................... ·························· ................ . 
F'ünÇão .... : Etiüe:Ac:AO 

'Subfunção 
: Prograrria 
·Projeto 
"Eiernento 
• Ficha 

• ENSINO FUNDAMENTAL 
. i.AA.NUii:NçAOEREvri'ALIZAÇÃÜboE:NSii\ióFuNDAMENTAL . 
• AQuiSiçÃo DErv'óvas; tóuij:ifo.ivENtos E vEÍcii.os 
•. 4:.úo.S2.00Ó EQUIPAMENTOS E 11M TERIA L FERI'WINENTE 

· ·:·· Ooi:i39. .. ........ ··.·.··.·. · .. ····· ·· ··· ······=i>;;i~Çã;:; oo6oo2.1.2361óoos:i'õ6'2::r4.9o:s1·.aaa 
Valor 

'6r9ão · · sEcRETARIA MuNiCiPAL DE EDuc:AÇÃo:c:ü·l.TüR.A ·ETuRisr.A ···· ................. ... .. · ·· ·· · ·· · 
,·uili<iad"e ···········rooiNÓ.FUNoÃ.!iiiENTAL.~Füeüi ................................................ . 
i=i.nição ·· : EDUCACAO 

· Subfunção ·· ENSINÜFUNDAMENTAL · 
Programa ··· • rV\1\Nliri:NÇÃO'E RB!iTAL.riJ\ÇAObo ooii\ió ·Für'lbAMÉNi'Ai:.. 

• Projeto . . coi'Jsml1ÇÃ0óui.\bR.i\ F>ci1'EsF>: N.A E:só)i:.A.Müi\i. sANTA AN . 
· Eierneiit<> .. 4.4:9ci.SÚOO OBRAS E INSTALA COES Valor 

. . .. . . 
3.000,00. 

·····.·.·.·.·.·.·.·.•.-.·.·.·.··· Anulação 

.......................... 

. ..................... . 

. ...... 266;66 
: ................... ·.•.·.·.-.•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.-.: .. ·.·.·.·.··.·.-.·.·.-..... • · .. ·.· ... ·.· ... ·.·.·············· .. ··.··.·.··.·.•.·.··•··•·•···· .. •.•.··.·· .. -.............. · .. · .. ·· .. ·.• .... · ... ·.· .. ·········· .-· ... ·.·.·.·.·.·· · ... • .. • ..... ·.·.-.· ... ···.•.·.· ·. · .... ·.·.·.·.·.·.-..... ·.·.·.·.·.·.·.-.-.-.· ... . 

• Ficha .......•. ~~~.~1 ........................................................ J~t.~~~.~-.??.~??~:1.~~.1?.??~~·.?~~-~·.~:~?.?~:()()0 .......................... · ........ Anulação 
.. Órgão..... • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ETURISM 'Unidade ... ENSINO.FUNDA.MENiAL :·FÜEFÜNi.................................................................. ............................................... .. ....................... · 

• i=uiiÇão ·süiJtúnção .. i:NSiNO.FüNoAMENfAl. . . ............ ········· 
• Programa ..... :·Mi\NUii:NçAóE.REVri'Al.!ZAÇAObêi OOINÔ FÜNDAii.i!ENTAL.. 
:Projeto . • IIMNül'ENÇÂo DAS A llVIDADES 00 TRANSP.ESCOLAR~ liiiiNI . 
Bemeiitêi ...... ; 3.3.9o.3iiooo OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA 
. Ficha 
·Órgão 
·unidade 

.. ·.·.·.·.· .. ·.·.· .. · .. 
· 0003~ .... ... ... .. . .... .. ...... ...... i [k)taç~o 006002.12~6100082.033.3.1.90.09.000 
.•.. ~.~<::.~E.! ,1\~lt\.~~.N.I~P.~~ .. O.~. ~~0. X~.() .. <::!J.~!':J~ ... ~ !I:J~I~.f\11.. .. ... ... . . . . ................ . 

ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
'F'üiiÇãCi' .......... : EDUCJú::.A:O'"' . 
sl.ii>i'ü'iiÇão •. ENSINo Fui\JoAivENrAL 
·Pro.9raiila : 1\M.NifrENÇÃo E REiilfAL'Izi\.ÇAo Do ENsiNo FuNoAMENiAl. ···· · ······· 
·Projeta···· ·····Mi\r\iUi'ENÇÃOoo MA.8isiERio.6ook'.i=uNoE:F........................... ········ .......... . 
aemento . .. 3.1.oo.ó9.oi:ió . SALARk}.FAMil.IA .. 

Valor 2.100,00: 
Anulação 

. . : 
300,oo: 



( 

FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRE 1 3 6 3 j () 6 
ES Proc. TC.: / 

E&L: 

Fls.:__j_2 .3 W__ . 

00.014/2005 
............................... J. ....................... . 

:Ficha •. ócio38 ·· ···· · · ·· ··· · ·· · ·· ··· ·'ootação oo6002.12361ooo83.033.4.4.90.52.ooo · 7 · Anulação 
·órgão · ·sEcRETARIA MUNICIPAL.oE:.rnüC.iú;:õ:o:cül.TüR.i:\ ... ETüRisM· ········ ······· ··· ······ ······ ···················· 

·Unidade .. ... . ENSINo FUNDAMENTAL~ FÜEFÜM 
.·i=uiiÇão .T EDúCA~·c)··· .............................. . 
. süiltlliiÇão l=Ns1No Flir\Jo.A.MEi\if.A.L: .... . ·····················. . ................... ···························· 
• Programa .. •. MCINUTENÇÃO E REVITALlZAÇÀÓ i:io ENSINÜFUNÓAMENTAL · 
Projeto ... ' AQUISIÇÃO DE IV1ÓVE!S, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

· Eiiúrl"ento • 4.4:!36" .. 52:6aa········EaüiP"P.:MENios·E·rw\T"ffii,\\:l.~iwi:i~iENTI:··················································v~i~~ .......... ;···············15:7oo:ao·' 
........ ·.·.·.·.·.·:·.·.·.·.·····.·.·.·.·.·.·.· .. ·.·.·.-..... ·.·.·.·.·.·.·.····.·.·.·.·.······· ....... · ........ · .. . 

Ficha : 00031 • Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.39.000 
. . ... . . ....... ·. ··········. ........... ................ . ...................... · ... . 
•órgão • SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
ui-iiCúicie.. . oo·INo.F=uNó.A..Moo.A.C i=üEf.'üM ............... . 

: FunÇão . . : EDUCA CA o 
'SÚbfunÇão ' ENSINO FUNDAMENTAL 
•Programa · 
Projeto 

• ~-NlirENçÃCiE RE.VrrALIZAçA.Oi::io EN~ilf..Jof:uNbANIENT.A.L. 
• MCINUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DOTRANSP.ESCOLAR- MUNI .. ······ .................. . 

• 3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCBROS - PESSOA JURIDICA Valor 
.·.·.·.·--.-:-.-. 

Anulação 

1.054,00 • 

. . • . . (){]?.~~ ........................................................... ~t-~~~~ .. ??.~??~:.1?~~-1_9??~~:.?~~:~·-~:~?:.S.1 : (){)? .. . .. . .. . . . .................. ~"..U.Iação •. Ór.gãa·· . .. .. • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISM 
Ficha 

:unidade ···•·oo·INo FliNoii.MENi'ii."L·~·i=uE:i=ü!Vi······································································································· ........................................ ···········• 
FunÇão .•. EbüC.i\Cft.a··· 

• sUtiiuiiÇao • ENSINO FUNDAMENTAL 
·Programa ... • Mõ.l\iiirENçAO.E RE.ViTALIZAÇAODo ENsiNo FUNDAMENTAL 
. Projeto • CONSTRUÇÃo QUADRA POLIESP. NA ESÓ:iLA. MUN. SANTA AN 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• 4.4.90.51.000 OBRAS E INSTALA COES Valor 

·.·.·.-..... -.-.·.-.-.-..... ·.·.·.·.·.·.-..... ·.·.·.·-·.-...... ·.·.·.·.·.·-·.·.·.·.·-·-·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.·.·-·.·.·.·····-·-·.·,·-·-·.·.·.·.·.·-·.·.·.·,·.•, .·.·······-·-·.·.·-·-·-·.·.·.-.·.·.·.·-·.·.·.•.·.·.·-·.·.·.·.·-·-.·.-•.-.·.•.•.·.·.·-·.·.•.·.·.·.·.·.·.-.·.·.·.·-·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·=·-·-·.•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.=.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· ..... ·.·.·.·. 
150,00 • 

• 00043 • Dotação 006003.1236100082.070.3.3.90.30.000 • Ficha 
.órgão 
•unidade 
• FünÇao 

... : ...................................................................... : .............................. ·•···························································· 
:SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM ........ ··ÁoMINisl'RAÇAó.bE:óoN\/ENiOs····· ................................................................................................. . 

,.slltiiuiiÇão 
•Pro9nima 
Projeto· 

: EDUCACAO 
: ENSINO FUNDAMENTAL 
• MCINUTENÇÂo EREVITALiiAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
• MERENDA ESCOLAR- cONVENiOS 

. Bemento . • 3.3.oo.3ci:ooo MA. TERIA L DE CONSUMJ Valor 

. "Ficha ............. r. ó0029 .... ·.·.·.·.·.·.·...-.·.·.· ................ • ............... ·.·.·.·.·.·.·~· oo·t~Çã;;····-aô6õ02~'1•'23'6'1 00082. o32':3·~·:i96~36:·oo-ô" 

;·or·gãO" : sECREiARIA MUNICIPAL DE EriüCA'ÇAO~CüLTüé<.A E"TüR!SM ····················· ............... . 
·. uiiii:iaCie ........... T. oo·INO ·FuNo.A.·MENi' .A. L~· i=üEF'üM ..................................................................................... . 
•Função • EDUCACAO 
sUiliüiiÇão ...• Ef..JS1i\kS f:üNbAMENfAL. 
Programa . • ~NlriB\iÇAo EREVITALIZA.ÇAOoo ENSINO FUNDAMENTAL 
Projeto · • M<\r\tl..ii'ENÇAo bAs A llVIDADEs oo TRANsP.EscoLAR ~ iviür'i1 
Eiementa 

........................... 

• 3.3.90.30.000 MCI TERIA L DE CONSUMJ Valor 
·i=i"~ha· • 00031 • Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.39.000 
• ór9ão : ................................................... · .......... ····················-········. 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 
:·uni·daCi~ ···········-r·ENs·Jf~.jó.FUNDA.rvENTA·L·~--FüEFüM····································································· ................................. . 
:·FünÇao······ · 
·súiliuiiÇão 

• EDUCACAO 
• ENSINO FUNDAMENTAL 

··Programit"·· • i\iit\.NiJii:NÇÃO E REVITALiZA.ÇAóiJo.ENsiNÓ.FUNDAMENTAL 
• Projeto ......... ····•· i\iit\Nlii'E\iÇAO"o.A:s"AiivioA·bEs·oo·i'RANs·Fi."Es.coL."A:f{·~··M.:.iNI . 
.semeiito · •. 3.3.9o.39.Qoo OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA Valor 

·)vu~ 
Juracy Rodri&Jes Santos 
Secretária Mu:;:cipal de Educaçãr. 

Prefeitura !v~Jn!Cipal de Akx;m 

Anulação 

3.800,00. 
Anulação 

.... ·········· ... 
50o,oo: 

Anulação 

780,00: 

Página 7 



( 
\ 

FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGR5 3 6 ~ 1 . 
ES 1 uI 0 6 

· Proc. TC.: - · 
Fls.: 

·Ficha 

. . . . . . . . --· "'1 ~ -"7:. 
L-::----·--l-: ---·"'-

• 00043 :Dotação 006003.12361 00082.070.3.3.90~·-w~···~~..,..:.( 
·ar9aa·· · ····· 
·unidade 
.Função 

• sEcRETARIA MUNiciFiAL"i:iE.EiJucA·çÁo:cuciüRA" .. EruRisiVi · ························· 
• MiMINisiRAÇÃo oE coN\iB\JiOs 
• EOUCACAO :·sübfürl'Çãc; ·····rooü\iO-FUNDAMOOAL ___ ............... . 

Programa .• 1\AANLJrENÇÃO EREVrTALIZAÇÃ.O DO ENSINO FUNDAMENTAL . 

Projeto . • MERENDA ES?t:)l!.'~.~-.?.?~.~1<:)~ ..........................................................................................................•......................... 
· Bemeiito • 3.3.90.30.000 Jlilll. TERIAL DE CONSUIVIO . Valor . . 7.500,00 • 

. -.·.-.·.·-·.-.-.-.-.-.·.·.·.·.--·.·.·.·.·.·.·.·.·.· ..... ·.·.· .. ·.·.·.· .. ·.··.·-· .. ·· .. · .. ·· ...... ······.·,•.· ... ,•.•.·.·-·.·.·.·-·-·-·-·-·-·.·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· ..... ·.·.· ..... ·.·.·.·-·.·· .... ,. ··.·.·.• .. ,•.-.-:·,•.·.·-·-·····-·-·-·-·--.· ..... ·.·-·-·.·.·.·.-.-.·.·.·-·-·.·.·.•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· 
...... ??~.~~... . .................................................. tl:l<>~~~~.a. .. ??~??~·1?~~-1_???~_3:.?~~ .. ~:~:~?:.~2: ??.? .... ............................ -~~u.~~~~a. .. 

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM ............................................................................................................... 
:Unidade • ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
• Função • E:büG.i\C:AO 
:subtuiiÇão . • 8\Jsii\JOF'ür\JôÁivlENrÁL.. 
Programa.. . .• Mi\NüTENçAOE. REViTALIZAÇÃC:ibo 8\Jsii\Jó FUNDAivBidÁL. .. 

( Projeto . . Aou1s1ÇAó i:iE. !Vóvas; EQUiPAMENTos Evâcui..os 
:· 4.4.9ó.s2:ooà EQUIPAMENTOS E 1\AA TERIA L PffiMli.NENTE Valor ··· ·· 3.9oo;üa: 

.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·············· .·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·. .·.·.·.·.·.·.·,·.·.·.-..... ·.·.·.·.·.·.·.·.· ...... ·.·:·. 
• Eiemento 
·Ficha 
• órgão 

• o?~43 ........ ............. . ..... J:><>tação oo~om_12361 00082.070.3.3.90.30.ooo. . .......... ...... . . . ~~.U.~~~ãa. . .. 

, Unidade 
i=i.u1Ção 
subfuriÇão 
Programa 

·Projeto 
sementa·· · 

• SECRETARIA MUNICIPAL DEEOUCAÇÃO,CULTURA ETURISM "(AOM!NiSiRAÇAO .. DE .. CONV.ENióS.... ........... ........ . ... .. ............... .. 
. EOUCACAO 
• ENSINO FUNDAIIiENTAL 
•. Ml\NüTENçAo EREVifALIZAÇÃC:ibo ENSiNO FÜNÓÁMENTÁL .. 
MffiB\ibA EscoLAR- coN\!8\Jii::is 

• i3.9o.30.000 Jlilll. TERIA L DE CONSUIVIO Valor ....... 21 .ooó,oo • 
·.·.·.·.·.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.·.·.·.· ........ ·.·.·.·.·.· ..... ·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.-.·.·.·.-.. ·.·.·.-.·.·.···························-·.·.·.•,·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.-.·.·.·.·······················-·.-.·.-.-.· .. ··.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,·.·.·.·.·.·.·.·.· ..... ·.·.·-·.·.·.·················-···-·.·-:-.· .. ·.·.·.·.•.·.•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-· ..... ·.·.·.·.·.·.·.·········-•.·.·.·.·.•.·.·.· .. ·.·.•.·.·-: 
Ficha • 00003 • Dotação 006001.1212200222.027.3.1.90.13.000 Anulação ··a.:·9ãa ............. · •. sEcR"rrÃRIA NiuNIÓPAL.oE.EiiiC:i.ÇÁo:cü.L.TüR.A.. E TüR"isiVi ........................ ·············· ···································· ················· 

·uiii"cúiCie···· ···········EoüC:AÇAó.INFÁNTii.. E.Áiiii .. oÁ··sE.cREf~·Ei:iü"CAÇAó~·rv;oE········································· .............................. . 
• FunÇão • roüciACA:éi .. 

• Programa· · : rviA.NüiENÇAoE.ôEisEN\!oLviMooóoéi ENSINo~· 
··Projete) ..• iviõ.i\Jilii:NçAOóAs A livióAi:iEs bA sEcRETARIA DE EiJuc:AçA . 
· Eiementó · ·· T3:1:9ó.13.6oo ·· OBRIGACOES PATRONAIS Valor ........ 760,00. 
··.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·. 
• Ficha 
:·órgão 

..... · ???.?~·····--····.····· ••··.··•·• ............... ··:···:·.···.···· .......................................... ~~~~~i.····~?.~??~-~·1··~1··~~Õ.Ü.~:·~y:~_:_à:9o .14. óoo · .... ·.·.·.·· .. ·.···• ........... ~~~í~~ã.a. ........ . 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ETURISM 

·uiii"Ci~Cie ........... T.EDüC:AÇAó.INFÁNiiL·E·Áiiii ... bA .. sErná·ffiü"CAÇÃó~·rv;oE .................... . 
• i=urição · • EoüciAêA.éi · 
· si.ibiüiição · ·• AoiVIINis'rRAcAo 8ERA.L ·· 
·Programa·· 
Projeto 

· Eieinento · 

• IIAANLiiENçÃo E DESENvOLVMENTO óOE:NSu\Jo. 
•. Ml\NuTENÇÂO DAS AiiVIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÂ 
• Ü.9Ó.14.oóo OlARIAS- CIVIL Valor 

.·.·.·.·.·,·.·.-..... · ... ·.················ .·.·.·.·.·,·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,·.·,············ ......... . 
• Ficha .: ??DO! ................................................... JJ:l<>í~~~a. O?.~??~ .121?~00222.027.3.3.90.36.000 
Órgão • SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO,CULTURA ETURISM 

400,00 
Anulação 

• Uiiitiade········ ... T.Ei:iuC:AÇAó .. INFiú0ii...E."Jú:ii.oA .. SEcR"Ei:·Ei:iü"CAÇÃ6~·rv;oE ......... ·············································· ...................................... . 
.. i=ü.iiÇão ............ ····rnuCA..C:AO ........................................................................................................................................... . 
··súiliü.iiÇãi:i ······.e::orviii\Jisi'RAcÁo·8E'RAC················································· ................. . ............................... ····················································· 

• Programa • 1\AANLJrENÇÃO E DESENVOLVMENTO DO ENSINO . 
. Projeta···· .......• MA..NliTENÇAi::ióA·s-:c.:iiVibAóEs·oA··sEcREfú~IÁ·oE.EóuC:Açii. 
• Eierriento · • :3.3.90.36.000 ... OLJrROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA Valor ·· ·· ·· · ···· 5.1o6,oo i 

.... ·;te~~ . . -. . ... ,. ,. 
l -, • (' _,uracy Rou, 1gues vantos Página 8 
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FUNDO EbüCAi;() DE ALEGRE! 3 6 3 1 (J 6 
J ~roc. TC.: ___ -F-

E&L: 

Portaria N" · 00.014 /2005 ·························· b~ 
• Ficha • ooo12 · · ··· · Toot.iÇão oo6ooü236sooó9:ú)28:i1.9o:13.óoo 
'órgao ...... . . ! sE:cREiÁR'IA.iViuNiciPA·L-oiú:Oü6A.ÇÃo,rul.TüRi\ .. E.TuRISM ........................................... -· 
. Unidade •. EiJu<::AçAó INFANTiL Elibiit. DA sE:CR.Ei'. Ei::iuCÀçAo ~ MDE 
:Função 
: SubfunÇão 
·Programa 
Projeto 

~-- .........•....•... 

• EDUCACAO 
: EDUCA CA O INFANTIL 

IW\NVTENÇÃO E RE.VIÍ'ÀLiZAÇÀo DO ENSINO INFANTIL 
• IW\NVTENÇÃ O DA A llVIDADES DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS 

: siúii'eilta·· .. ---,- i1:96'.-1.3:ooo --··-··ósRiGA:coEs.PÁi"RoNÃis· ........... . ····!'············ Valor 3.200,00: 
.·.·.·.·.•.·,·,·,·.·.·,·,·.·.·-·-·-· ······-·.·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.· .. ·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.•.·.·.·-·-· ..... ·.·.•.•.·.•,·.·,•.•,·.·.-..• -.-.•.·.·-·-·.•.·.·,·.·-·.·,•.·,·-·-·-·-·.·.·.-.-.-.•.•.·.·.·-·,•,•.·.·.·.·.•.·,·-·.·.-.-.-.·.·-·-·-·-.·,•.•.·-·-·-·-·-·.·.·.•.•.-.·.---.·.·.·.· ...... ·.·.·.·.·.·.·:·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· .............. ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.•.·.·.···· Anulação Ficha __ • __ ~~?.1 ~ _ ... _ ....... ___ ............ __ .......... ___ ........ ___ .. }'?.<>t.~~~~ .. ??.~??~_-_1_~~~~-0.??~2_-0,~~--~:-~:~?:.~?:(){J?. _ .. _ ... _____ ..... _. ____ .. . ;·orQãQ········· ~SECRETARIA MUNICIPAL DEEOUCAÇÃO,CULTURA. ETURISM ........................... . 

·uniCiaCi_e ......... ··-r·E:ouCi\Ç(o.INFÃNiii.·E·Ãdiji"iJA--sEcRà.E:Dü'CA.ÇÃó~-iViiJE ..................................................... .. 
!"Fi.niÇao·.. . T EbüCA·c,a:o··· .... ················· .. . ................................................................. . 
·sut>iüiiÇao . : Ebüc:ACi\c:iiiilFANiiL . 
. Programa · · : 'liMiilt..iTENÇAOE: RE.Vif.til..IZAÇAo bo E:NsiNó INFÃNili. ··············· 
Projetei • liMiillifENÇAO DA .ii.TiV1blioEs ó.ii.s cREó-iffi EPRE~EscciAs 

•se.mento ··:ú90.36.oóo IW\TERIALDECONSUMO-- ......... .. Valor 
.. ................. . 

1.790,00: 
.... _ ....... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.•.·.•.·.·.•,•,•,., ....... ·.·,·.·.·.·.·.·.·.· ..... ·.·.·.·.·.·.·.·.·,·.·····-·.·,·.·.·.·.···········-·.-.·.·.•.·,·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,·.·,·,•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.•.•,•,•,•,•,·,·.·.·,·,·.·,·.·,·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·:·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.-.-.·.·.·.·. ·.·.·.·.·.·.·.·.·-: • Ficha • 00029 .Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.30.000 Anulação .'ór.9ãa ........... ····:-·sE:cREiÁR'IA.MuNiC!FiA·c·oE iiíü6A.ÇAo:cü'L.Tü.RA' .. E'TüRisM ..................................................................................................... . 

:·uiii'ctad·;;···· ........•.. ENS.INÓ.FUNb.ii.iViB\if.i\'C~--FüEF'üiiil _____ ................... ............................................................ ................................... . ................. . 

:Função • EDUCACAO 
• sübtuiiÇao ... : ENsiiiló Flii\ioAiiiloofo.L. 
• Preigfiniúi • iiAAr\Ji.Ji'ENçAOERBiiffo.L.iZAÇAObo ENsiNó.F'üi\ibAIVENTAL 
• Projeto • rviõ,Nthi:NÇAc:ibAs A 11\iloAóE:s bo TRANSP.-EscoLAR ~MUNI 
Eiemeiito. : 3:3.9o.3o:ooci .. IW\ TERIA L DE CONSUMO Valor 3.007,00. 

.•.-.·.·.·.·.·.·.·.-.·.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· .. ·.·.·.·.·.•.·.·:·.•.·. 
: 00031 • Dotação 006002.1236100082.032.3.3.90.39.000 

·· · sEcRETARIA MUNICiPAL DE: ffiüCA â:a:cú. 1-uR.A: .. E TÜRISM ......... · ..... . 
• Ficha 
·ar'9ão 

Anulação 

• urii.ctiiCi'e ..... ·····•· ENsli\io-i=i.JNb.ii..iViB\if.i\L~ .. FüE:F'üiiil .................................................... ··- ........... .. 
·Função : EoucAcAc:i · 
~-Sübfü.rlÇaO ~ ENSINO FUNDÃMENfÂL .......... .. 
:Prógrama· ·····:·liMr\JUi'ENÇAOEREiiri'.til.izJú;AObOE:Nsiiiló .. Füi\ibAiiilooAi.. 
• Projetei. . ··: Mi\r\iiJTE:NÇAOó.i\s'J\livibAbEs ool'RAi\is·r.É:scol.AR ~MUNi ....................................... 

.. 8túTi'EüitO ...... -~--:i3:9ó."3fi600 ... OUTROS SERVICOS DETERCBROS- PESSOA JURIDICA · ·· ·· vai~r -············· 1:786,06·: 
•,·.·.·.·.·.·.·.•.·.·.·····-·.·.·.·.•,•,•,•,•,·,·.·.·,·-·,-.-.·.·.·.·.·.·.·.-.·.•.•.•.·,·.·.·.·.·.·,·.·,·.·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.-.-.·.·.·.-.•.·,·.·.·.·.·.·.·.·,·.·.-.-....... ·.·.·.·.·.·.·,•.·.·.-.-.·.·.·.-.·.·.·.·.·.·.-.-.·.·.·.·.·······-·.·.-.-.·.·.·.·.·.·.·.•.·,·,·,-.-.·.·-·.·,·.·.·-·.-.-.·.·:·.·············-·,·.·.·-·.·.•.•.•,•.·,•,·,·,·-·. 'Ficha • 00038 :Dotação 006002.1236100083.033.4.4.90.52.000 Anulação 

.............. : ................................ · ...................................... = ......................................................... . 'órgão • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL llJRA E llJRISM 
. .......... · .......... . 

uni'dacie .. .... ENSINo i=ur\ib.ii..iViB\if.i\C .. F'üEF'üiiil 
. FunÇão • EDUCACAO 

· seineiitó ·· T4~4:96.s2:ooo EQUIPAMENTos E IW\ TERIA L PERIW\NEN1E Valor 
:Ficha 
órgão 

• · ·aaô27··· -·· · ··· ·· ............. · ····-···· · ......... ·· · .... · ·ro;;i~Çã~··-oo6ao2.12361·oaa82.o3ci:ià.9ô:39. ooo · ···· · ·· · · · · ·· · · · · · 
: sE'cRErARIA r\.1üNIClPAL oE:EDüC:AÇÃo,óiTüR.t.. Eni~1siVi 

Unidade ...•.. ENS.INoFuNoAMEiilTAL·~·F'üS:üiiil ................................................ . 
FÜnÇão • EDUCACAO ·süt>iü.nÇão . 8\isiiilOF'üNbÃiii!ENTÃl...... ... ....................... ........ .. .......... .. ................ .. 
·Pro.9railiiii .... ······r-M-r\iiffENÇÃDE'RBirr.A:Uz.i\.ÇAD oo ENSINO F'üi\ibAiii!ENTAi.." ........ . 
·Projeto···· ...• Mi\'r\ilii'ENÇÃo.ó.ii..sÃiiVib.i\i:iE:'s·oo·Ei\isiNDF'üi\ii:iÃiiiiENiAL··· .. ···· ................... .. 
:aemiúito Valor 

....................... ')4c\A-vÍ:Ó -- . . 
Juracy Roc.~lgues Santos 
Secretária Municipal de Educaçãc. 

Prefeitura Municipal de Aleqm 

200,oo: 
Anulação 
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(f:idia ·· 
6r.9ao 
i..iniciaCie · 

:Função 
SubfunÇão 
Programa 

FUNDO EDUC~;o DE ALEGRt 3 6 3 / C Q 
Proc. TC.: 
Fis.: 

········-··························································································· ..................... . 
00.014 /2005 ' 
óoo38 · · · : ooiaÇão ·oa6cio2.12361 cioos3:C>á3X4.9o:s2.ooo 

._ .. sEc~Á~~ M~~·lciP.~L ·o~ Eiit!~·ÇÃo:cüLiúPÃ .. E.TüRis~· .. ·· . . .................................... . 
: ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

ENSINO FUNDAMENTAL 
Ml\NUTENÇÃO E RE:VITAliiAÇAo DO ENSINO FUNDAMENTAL 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS .. 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Alegre - ES, 01 de dezembro de 2005. 

E&L 
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E&L FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRE 
ES 1363/.06 

f Proc. T'C.:..'t-.. ~~,_ L::: ... =·~t::::::::::::J Portaria N" 00.015/2005 

SUPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O A-efeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N' 02.694/2005 . 

vJ; 
DECRETA 

Artigo 1 o - Rca suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a irrportância de 
R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), nas seguintes dotações : 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 

·Programa 
Projeto 
Elemento 

00033 Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.11.000 

. SECRErARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
· ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO E REviTALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1\N\NUTENÇÃO DO fiÍ1AGISTÊRJO 60% FUNDEF 
3.1.90.11.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML Valor 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
seguintes anulações : 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
·órgão 

unidacie 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

A014 Dotação 

A015 Dotação 

Valor 

Valor 

~~ 
r 1. , . ' Juracy :~o4ngues SarMS 

Secretária Munidpal de Educaçãr 
Prefeitu~a MuniCipal de Aleam 

Suplementação 

150.000,00 

Anulação 

14.000,00 
Anulação 

11.000,00 

Página 1 
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Portaria N" 
Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 

· Bemento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Bemento 

Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Bemento 

Ficha 
Órgão 
Unidade 
Função 
Subfunção 
Programa 
Projeto 
Elemento 

00.015/2005 
A016 

A017 

A018 

A019 

A020 

FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRE E&L 

Dotação 

Dotação 

Dotação 

Dotação 

Dotação 

ES i 
1
_,...__3_6 3 I I 

·---~""~'I'IS;> Proc. TC · . I -.. ' 

I
~ F I:~ · ------ ---------~ 

~>. . ç '--· -l $)--;r: ---·: 
L:;,.--._..,4; ., 1 

""'->. ...... - ............. ~~- ----.---
~·•-a:>;;uc ... ...,,.~ 

Anulação 

/~ 
Valor 30.000,00 

Valor 

Valor 

Valor 

Valor 

Anulação 

13.000,00 

Anulação 

14.000,00 

Anulação 

50.000,00 

Anulação 

18.000,00 

Artigo 3° - Este cecreto entra em vigor na data de sua publicação . revogadas as 
disposições em contrário . 

Alegre - ES, 19 de dezembro de 2005. 

~~ Página 2 
Juracy R&drig.ues·s·àntõs 
Secreiária Municipal de Educaçãc: 

Preíeitura Murucipai de Aiearr 
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FUNDO EÓÜCACÃÓ DE ALEGRE 
ES 

E&L 

Portaria 1\f • "·":~::rmA <ESP=~ ~=~~;~ =~~~~~-~~.=~ ::;~,~ = ~=~L 

• Ficha 

ASSUNTO - O Prefeito M.micipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N° 02.694/2005 . 

DECRETA 

Artigo 1 o - Rca suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância de 
R$ 80.000,90 (Oitenta Ml Reais e Noventa Centavos), nas seguintes dotações: 

: 00034 :Dotação 006002.1236100082.033.3.1.90.13.000 
6r9ai:í 

. Unidade 
:SECRETARIA MUNICIPAL DEE!JlJCAÇft.ó;cULTURA .ETURISM 

i='ü"iiÇão.. . . . • .EbüCI\C-Ao ······················· ................... . 
:·suiltunção : ooii\ió.f:üi\ioÁMENfAL. . .. ..... . ............................. . 
Programa · • MA.NLJTCNçÂo E REVITALiZA.ÇAo Do ooii\ió.f:uNoÃMENii\c··· ·· ····················· 
. ·proj·e to· .. .. -....... ~ .. Ml\.NLili:NÇA o· 00 .Ml\.G!SiE-RiO '6oak . FUNDEF. -- .. -......... -·· ·-· 
·semiúito· ······ T :iúii:i:·1-ioaO"·······asRi8.ti:c6E5 F>i\moN.A..Is··············· ······················· ····················· ·· iiaio·r-······.···· ··········-···················: 4.221,90. 
Ficha • ·aao3á················ ··········· ·· · ·· ············• eoíaÇão···ai:i6oo2.1236ú:iooa3.o33.4A.9o.52.aoo ············ · ·· ·· · ·• suplemeiiíaÇã~-: 
. 6r9aci · isE:cREiARIA MUNICIPAL DE: EDüciÇA.ó,cuLruRÃ E iuRisM 
·Unidade : ENSINO FUNDAMENTAL~ FUEFÜM 
•·i=ü.iiÇão .... ·:··EóüCI\.CA:6···· . ································ 
. Subfunçãa· • ooii\i6"f:üNOAMENTAL·····················--·--·. .. ......... .......... ............... . ............................................... . 
• Programa··· ···:·r.AAJ\JliTENÇÂo E R8Jif;\ijz,L\.ÇA6Do.ENsii\ió.f:uNoÃiiAENTAC············ ····················· ··· ································ ·· ················· 
•·Pro}eti:i········· ····:·ÃóüisiÇÃó DE M6vas,.EôuirÃ.MENi'osE vEícuLos················ .................................. ·················································· 
. s·em e nto ...... T ·4:;i."9o :s2:oo6 ...... ·EaliiPA.MENios·E MA;Tffi.IA L. i=ffiMA:.r\iENiE ........................................... , .... .. iiaio·r-·· ... , ...................... 65.-779,6"6 : 
·Ficii~·············· ···o·a??43··························································~t~i.~~···a.?~??~:1·~~1-oaos2:o7o:3:3".9o:36.·ooo············· ······'······:·s·ü~-i~0.~iiíaÇãc; ·: 
• Órgão : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CUL TURA E TURISM 
Unidade i ADMINisiRA.ÇÃóbECoNVENIOS ················· ···· ············ 
·i=ü.iiÇãa········ ·····•· EDüCI\.C:A6······································································· ····················································· .................................................................. . 

· suiltüi1Ção ······:··ENsiNO FUNDAMENTAL""·················································································· ······················ 
Pro.9rama···· : MA.NUTCNçÃo EREVITAl.IZA.ÇA6Do.EN8iNo f:uNbAMB\rrAl.·························· 
: ·pro}eto ---~--rvERENoA--EàcOLAR-- ciiN\iENiO~i ... ··········-··-·--.......... . 
Eiemento ········································· ···················--··-····· : 3.3.90.30.000 IIJill. TERIA L DE CONSUMO Valor 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
seguintes anulações : 

···J~r~;;R;~~~~tos. 
SecreLria Municipal de Educaçãc. 

Preíeitura Mumcipal de Aleqm 

·················-·· 

10.000,00: 

.·.·.•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.: 

Página 1 



( 

( 

FUNDO EDUCAÇÃO DE AlEGRE 

ES ~~ 

ts.: -·----· ---f 
·~-- ~ 

... ········ ....... .. ... .. . . ....... ········· . . . . ........ -1"11')···· . . ........ -~······ ........ ············· : .... // 

·:~,;.,.,~-" -----J :·· ············. ··~···· .. ,/ 

E&L: 

Fie tia :Dotação Anulaçao// , 
·····························/·········: 

-~ _ _>>/ . 
:or9ao·········· ··········································· ············································································· ·············································· 

. Unidade 
FúiiÇão 
subtt.iiiÇão 
Programa 
Projeto 

. -.-.-.--·--
Ficha 
ór9aa···· 

:unidade 
i=üriÇao 
stiiltiúiÇão 

•Programa 
Projeto 

· Eiemeiito 

: A022 
.-.-.-.-.-.·,·,·.·······-·,·.·.·.·.·.·.·.·.···-·-·.·.·-· ·.·.·····-·.·.·.·.-.·.•.·.·-·.· .. ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.----·-·.·.·-·-·.·.· .. ·.·.·-·.·.-.·-·-· ..... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.·.·.·-·.·.· .. ·.-.-.-.. ; 

:Dotação 

··········:·····f. .... 
Valor 1.000,00 

.·:.·.•.•.·.·.·.-..... ·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.-.-.·.·,·-·-·.·.·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.·-· . 
Anulação 

....... 
Valor 3.221,90: 

Ficha 
:··Aa24········-···-·-·.·.·-·.·.·· ........ ·.· .. ··.···.,........... ·-··-·-·.·.·-··.·-··-···-·-·:··o;;i~çã;;····--·.·-·.·-·-·-·.·.· ..... ·.· .... ··-· ........... ·.·-.-.... -.. ·.· .. ·.·.·.·.·· .. ·.···.·---·-·.·.·.·.·.· ·· _,..... · · ·-· ·.··.·-·.·.· ...... -···-·.· ... ·.·.· .. .·.·,·.·-·.·.·.·.·-·.·-·.-.·.·,·-·-·-··· 

Anulação 
ór.9ao· 

• Unidade 
· Füiiçao ··· 
sliilrüriÇão · 
Pro9ramii 
Projeto. 
semeritO 

················· ............... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Valor 12.293,66: 

.... ·.·.·.·.·-·.·-·-·.·.·-· .. ·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.·.·.·-·.--·.·.·.·.• . ..-. -·-·.·.·.·.·.·.·-·-·-·.·.·.·-·-·-·:-·-·.·-· ..... · .. ·.·.·.•.·.-.•.·.·-·.·.·-·.·-·.·.·.· .. ·.·-·.·.·.·.·.·,•,·,·.-.-.·.·.·.·.·.·.·:-. .·.-.·.·.·-·.·.·.·.·.-.·.•. -·-·.·---·.·····-·.·.·.·.·-·-·.·.·.·.·.·.·.· 
· Ficha : A025 
ói-9ãa······ 

Unidade 
i=unÇão 

• si.JbfüiiÇão 
Programa 
Projeto 
aeriiláito 

.Dotação Anulação 

Valor .. . .. . 8.939,50. 
-·-·.·.·.·.·.·.·.·-·.·:···--.-.·.·-·.·Á~ulação .-.·.·.·.·-: .·.·.·.·-·.·.·.·.· ··.·-·:.-.-... ·.·.·.·.·.·.-.-.-.·.···-· 

: A026 
. ··.. . . ·.·. ·-·-· .· ·. ·. ·-:-o;;i~Çã;;··-··.·.·.· .· .. ··.··· ..... ·. . .·. . . . . .............. ·.· ... ·.·····.·.·-···.·.·.···'·-·. 

r·or:gãc;···········-·· ···············-························· .............................. · ........................................................................................................................................... . 
r un idatie ....... .... -:· .. . .. . .. .. . . . .. . . . ... . . . . . . .. .. . . . ... . . . . . . . .. . . ....... ... . .. ... . . . ... . . ... . . . . ...... . ..... ... .. . . . ... . . . .. . . ... . ... . .. . . . .. . .. . . . .. .... . . .. . ... .. .. . . . . . ... . . ... . . . . . . .. . ... ... .. .. . . . .. . .. . .. ... .. . .. ... . . . . . . ... .. . . . 
i=ünÇao 
sUiltüriÇao 
Programa·· 
Projeto 
aemeiita· Valor 

....... ·•,·,·,•,·,·.-.. ·.·.· .. ·.·.· ... ·.·.·,·,-.·.·,· .. ·.·.·.·.-.·.·.·,·,·.· .. ·.·.·.·.·····•···•········································· ........ ·.·.·,·.·.·.·,·,·.·,·.·.·,···············-·,·.·.· .. ·.·,·.·,·,·.·,•,·,·.·,·.················································· .·.·.-:-.-.·.·.·.·.·.·.·,·.· .. ·.·.·.·.·.·, .·.·•·•········ 
'Ficha 
Órgão 

• A027 :Dotação 

=·iJilid~Cie····· ·······=·--· .. ····· ........................................................................................................................................ .. 

·i=ü.iiÇão · ·· ········ ·············· ···························· 
·si:ibturiÇao ····················· ··· ···· · ·················· 
Programa 
·Projeto 
aérrienfo 

............... · ...... . 

Valor 

2.734,44' 
.·.·,·,·,•,•,•,•,•,•,•,·,•,·,·,· .. ·.··: 

Anulação 

7.701,00: 

.... :;Jt;r6c~·Rt~~~tõ~Pá9iiia 2 

Secretária Mun\cipa! de Educaçãt 
Prefeitura MuniCipal de Aleaw 



E&L FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRl_l) 
ES r--~--------~ 

~.ro-~. TC.:~~ 
r-ts.: . .., . 

.................... 
Portaria N" 00.016 /2005 

Rcha 'A028 
ór9ao 

·Unidade 
,Função 
• sui:ituriÇão 
Prci9rama·· 
Projeto 

)3iú1ú! rito· 

:Dotação 

Valor 5.000,00: 
: A029 

.·.·-·.-.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.·,·.·-·.· .. ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·:.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.·.·.·-·-··.·.·.·.···-·.·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.·.·.·-·-·-·····-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·-·.·.·-·.·.·.· ..... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·-·-· ..... ·.·.·-·=·-·.·-·-·.·.·.·.·.·.·.·.·----.·-·.·.·.·-·-·.=.-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·-·,•,•,•.·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.·.· ..... ·.·····-·.·. -·-·-: 

. Unidade 
FunÇão · 
si.ii:>iünção 

=Programa 
Projeto 
serrient<> 

·Rcha 
.·.·.·.·.·.·-:-·· .-.-.·.-..... ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,·········· 

A030 
Órgão 

·r un idii<i'~ · · ......... -: ............... · .. · ...... .. 
•FunÇão· 
sui:>iüiiÇão · 
Prognima 
Projeto 
• Eiemeiito ·· 

:Dotação 

Valor 

Valor 

.Rcha 
:-·· ... · ....... · .. ··· '• .. . .,•· ............ ·. ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·:··o;;i~Çã~····· ....................... · .............. ·. · .......... ·.·.··.·.·.·.·.·.·.· .. ·,,,,,, .. ··. ·.·.·:·.·.· .. ·.· ... . 
• A023 . . ... .... .. . 

brgão 
.· ............................ : ........................................................................................................................................................ .. 
. Unidade 
FunÇão· 

•subfunção 
•Prognima 
Projeto·· 
seriierit<> Valor 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Alegre - ES, 28 de dezembro de 2005. 

.,Juiacy RoJ~u:S:tós 
Secretaria Municipal de Educaçãc. 

Prefeitura !v\umcipal de AiBqm 

Anulação 

15.053,74 
. ···.·.·.·.·.·.·.·.·-: 

Anulação 

14.656,66: 
. .. ·.·.·.·.·.·.·.•.•.•.•.· ..... · .. ·.·.·-: 

Anulação 
.... · ............................ . 

... · 

10.000,00 

Página 3 
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FUNDO EDUCAÇÂÓ DE ALEGRE 
ES 

E&L: 

8~~0=_/Q 
P.oc. Tt..... . 

Portaria 1\1' · 00.017 /2005 ...... H~~=-=-1 2-,q······-~..W----

suPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O Prefeito M.micipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N° 02.694/2005 . 

DECRETA 

Artigo 1 o - Rca suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância de 
R$ 4.200,00 (Quatro Ml e Duzentos Reais), nas seguintes dotações : 

Rcha 
órgao· 

~ 00015 ················)·~-Íação cià6001.123659oo92:02·8::3:3.90.39.ooo 
: sE<::~I::fARLl\ MUNICIPJ\LDEa:iu09~o,<::~L:URA .~ruRis~ · 
• EDUCAÇÃO INFANTIL EACM. DA SECRET. EOUC\ÇÃO- MDE 

:--· ······· 
Unidade 
................. ·················· 

. Função EDUCAO\ O 
:·SubfÜ.iiÇã·o· ·:· EOÜD\·CA·O INFANTil .... . ... ............ . ···························· .... . ··········· 

·i'ro.9rama ···· :·liAANLJfENçAo E REViTAi:IZA.ÇAo oo ENSINÓ.INFANiiL ·· · · · 
• Projeto •. rvic>.NÚTENÇÂO oA ATIVIDADES DAS CRECHES EPRE~ESCOLAS 

······················ 
• 3.3.90.39.000 OUTROS SERVICOS DE TERCBROS - PESSOA JURIDICA 

•Rcha 
órgão 

·Unidade 

Subfunção 
Programa 

·Projeto 

Valor 

Valor 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
seguintes anulações : 

Rcha 
•órgão 
• Unidade 
t=üiiÇãi:i 

. ·········.·.·.·-·-·.·-·-····-···.··-··-·· ..... ••,••,•,••,•,•.•.·.·-~---···. 

·• ooo29 ····· .......... ·· ······ ····· ··· · · :·oot'~Çã;;··oo6002.12361oooá.úi32jj:9ii3éú)oo 

•· sEcREi'ÀR!A rviüNicirAL DE Eoi.JCAÇÀo,êüLiüR.I\ ETÜR1s!Vi · 
• ENS.INO FUNDAiVlENTAL ~ FÜEFÜM . 

siibtünÇã.o ········ENSiNO F'üi\ibP.:MENtP.:C 
Programá 
·Projido 

.!iiiõ.J\iliii:NÇAóEREiiiTP.:L.iZAç;\OboENSiNóFüNbAiiAEN"'!i:L .. 
• MA.NUTBNÇÂO DAS ATIVIDADES 00 TRANSP.ESCOLAR -MUNI 

····················-~ 

3.200,00. 

Anulação 

···semiúito ········ •·"3j-:fii:3o.oaa·······iiilA:iERiAL.bE·ccir\isüw····················· ··········································· ······.··········· ······················· 
.................................... · ... --~~la.r............... . .. ~:~?_O_,_?O \ 

,:.·:~ :; J;;:~:~;: Página 1 
: )-' "'-
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FUNDO EDUCAÇÂÓ DE ALEGRE 
ES 

. ... . ........................ ······ ..••••..•....••..............•.....•.....•..................... ····························· 
Portaria 1\1" , 00.017 /2005 

Proc. TC.: ____ +-

Fls. :-~~--=:Hl-4-rl--

Rcha ...... ... . : 00038 .. !DOtaÇão Cio6oói12361óóo8:3:c)33:4:4.9o.52.ooo .. 
:·órgão j··sECRETARIA MUNJciPA·L-óE.EDüCA-ÇAO;CüL.TIJRA···E-TüRiSM··· ·····················-······················ 
Unidade ···· · T ENsiNC:ÍFUNDAMENrAL- FÜEFÜvi"· 

.Função 

. Programa···· i M<\Nl.JTENÇÃO E REVITALIZAÇAo DÜENSINO FUNDAMENTAL · 
Projeto . : AQUISIÇÃO DE 11/ÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS .. 

E&L: 

seffiento ~ 4.4.9ó.s2.ooo 'EQüiPAMENTOS.Ejj~-TERiA'L.PERMli..NENTE··· ............................... . Valor 1.800,00: 

Artigo 3° - E5te Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Alegre- ES, 30 de dezembro de 2005. 

••••HOOO:~. 
Juracy Rod~igue:: Santo& Página 2 
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E&L: FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRE 
ES 1 3 6 3 1 nl 

;oo,o1::::.=~·=P=·~=~=~=~:~:=:P=·~=~~:=··=:···· E~~:l] 
ASSUNTO - O Prefeito Mmicipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, 

usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N" 02.694/2005 . 

DECRETA 

Artigo 1" - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância de 
R$ 500,00 (Quinhentos Reais), nas seguintes dotações: 

... ·······································-···-··························-··········· ··················-··································-··-················ 
, Ficha • 00025 ! Dotação 006002.1236100082.030.3.3.90.30.000 :Suplementação i 
, orgao ·· : sEcR~À~~ ~Ü~IÓP.AL O.~ ED~0<;:~6,~0~!URA (rt)~1~M 
Unidade : ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 

• Função ····:· Eóü6A.CÃa·············································· .................. . 
súi>iü.iiÇáà ··:· ENSII'ÚFÜNDAiiiiENTAC·········································· ···················································· ······················································· ................... . 

. Programa · Tl\.l\ll..NUTENÇÃo E REVrrAi:.iz)ú;ÁO'oo·Ei\isiNó Füi\ibAMB\ifp;c········ ··· ······························· ······················ 

.. i>ra)"eti:i········· :·iVJA.NLii'ENç:AO'iJAsi\TivioÀbEs oo a.:isiNO'i=ür..ioi\MENTÃi.. .................................... . 
·semiúifci : 3.3.9o.3(úii:i6·······Mii. i'ERiAL·bE·cóNsüM:i ······· ······ ··· ············ ··········· ··· ······ · · ., .. ··\ialor 

Artigo 2" - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
seguintes anulações : 

··············< 
5oo,oo• 

• Ficha : 00029 :Dotação 006002.12361 oiiô82:.-i:i32:3"."3:90.3i:i:ooo 
·········.·.·.··-···.·-.-····.···.··.·.··.····.····.·.·.·.· 

Anulação 
·argão··. ··:··sECRETÀRiAMüi\iiCii=>Ãl.bEEblifAÇAó,cui..iURJ\ .. E.iURisM··· 
unidade . .. . T ENSINO FUNbJúviENi'AL ~· FüEFürvf 

····:··Ebü&ú:1\a················ ··················································································· ························· ············································ ······················ 
··subfÜnÇai:i ········ENsiNO FUNDAIVENTAL ································· ························································································································· 
·Pri:i.griimá. . .• l\.l\ll..NUTENÇÃo E REVITALIZAÇÔ,:O DO ENSINO FUNDAMENTAL ...... ······················· ...................................................... . 

··proJeto··· -······-~--~-NiJTENÇAO.bP:s·AiiViDA.bEs·oo·TRANS:P."ES'COLAR·~--MüNJ .. ··································································-··················· 
·Bemerita·· ·······à.:f9o:3o.oo6······ MA:tERiAL·bE·cor\isüiVIO················· ··-·································-····· ·v·aia·r······.················ 

Artigo 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário . 

Alegre - ES, 30 de dezembro de 2005. 

500,oo: 
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FUNDO EDUCAÇÃO DE ALEGRE 
ES 1 

SUPLEIVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMB\ITO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O A-efeito M.micipal de Alegre, no Estado do Espírito Santo, 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N° 02.694/2005 . 

DECRETA 

Artigo 1° - Rca suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2005 a importância de 
R$ 4.755,00 (Quatro Ml e Setecentos e anquenta e anca Reais), nas seguintes dotações : 

E&L 

:Ficha 
: ói-9aéi 
. Unidade 

T · "Oiii:i29 .. · ·· · · ·· ··· ·· · · · · · · · ··· · ···· · · · · · · · · ····· · ··· · ···· · ·· ·-:-oo"taçã;;· ··aa6oo2~ 1· 23"6i.iiooa2:o3"2X3" .. 9o:3D".oao· · · ··· · · · ···· · ··· · ······ · · · S"üiJ·i~iTi ·.;; ilíaÇã~ · ·: 
·· · ··socREi.A.RiA MüNiCiF>A.i:óErnuc:AÇÃó.i:iilwRA.···E iüRisM 

: ENSINO FUNDAMENTAL- FUEFUM 
············-····················· 

• EDUCACAO 
....... ·············· ... ············-······································ ·······-································ .............................................. ························ 

: ENSINO FUNDAMENTAL 

:F=üi1Çãü 
:·slijjiü.iiÇãü 
·Programa··· ; rv\D\NUTENÇÂO E RBIJTALiiA'ÇAO'OO'ENsiNO FüNDArvENTAL''''••• 
Projeto···· ... . 1\1\C\NUTENçÂO DAS A llVIDADES oo·TRANSP.ESCOLAR- MUNI 
Bemento 

..... · . ...................................................................................................................... ............................ .............................. ............................ . 
3.3.90.30.000 1\1\C\TERIAL DE CONSUMO Valor 4.755,00 • 

................. · ...................................... : 

Artigo 2" - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
seguintes anulações : 

Ficha 
·órgão·· 
· i.JnidaCie 
·Fü.nÇao 

·· : oooos · · · ··· · ·· · ·········· ·-:-Dotação ôó6ciof121.22oo222.o27.3 .. i9H.39:ii6o 
· : sÉcRE:TÀRiA iVluJ\iiciF>ÂL Di= ErucAÇAó,ó:iLruRÂ E-ruR1srvi · 

....... :·E:ouoú;Ao INFANilL EAtiill. b.A. si=rnà EbüCÀÇÃC)~ iVlbE .... ~--Eb'ü~-~-0"" ................... , .............................................................................................................................................. .. 

Anulação 

siii.ltünÇaa···· : .A.bMiNisTRAcAo GERAL··············································· ·········· ···· · ·········································· ··························· · ················ 
• Pr()grama .. ··riÍMNUTENÇÂO E DESENVOLVMENTO DO ENSINO.··········· .. ················································ ... ······················ ........................ . 
:·PraJ"etil"········ ····:··Ml\-NUi'ENÇAO"bAs·Ãwib.A."Di=S.b.A. .. sE:cR·Ei'.A:RiA·tiE·Ei.JüCAC). ································································································· 
•·aemento··· ·········3".3"."oo:39."aoo········aurn.as·s-ffivicos·oE·rfficaRoS"·~··PE:ssóA.JüRibitA························· ··vaii:i·.:······.························4.755:aa·• 

.·.·.··.·.·.·•.·.·····.·.··.·.·.·.·.·. .·.•.·.·.··.•.·.·.·.•.•.•,•,•.• .. •.•.•.•.•.•.•.•.•,•.•,•.•.·.···················-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.···················-·.·.·.·.·.•.•.•.•.•.·.•·.·.•.•.•,•,•.•,•,•.•.•.•.•.•.•,•.•.·.•.•.•.•.•.•.•,•.•.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·-·.·.·.•.·.•.·:•.·.• ,•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•,·.·.·.·-·.•. 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Alegre - ES, 30 de dezembro de 2005 . 

. ·.·,·.·.·.·.·,,·,·.·.·,·,·.·.·.·.·.····················.:..-.·.·.·.·,·,·.·,·,,·,· .. ·.·,·.·.·.·.·.·.·.·,·,·.·.-.·.·.-.·.·.-.·.-.-.·.·.·.· ... · .. ·.·,•,·,·,·,·.· .. ·,·,·.· .. ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·, .·.·,·.·,· .. ·.·.·.·,•,•,•,·,·,·,·, 
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Prefeitura Municipal de Alegre 
Estado do Espírito Santo 

LEI N° 2.660/2005 

Cria a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Sustentável - SEMDES, e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito 

Santo, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 C?. Fica criada, na estrutura organizaciomü da Prefeitura 
-(1- • 

Municipal de Alegre, a ~ecretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável-
SEMDES. 

Art. 2°. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
tem o objetivo de promover a execução das políticas da Administração 
Municipal na área de desenvolvimento econômico, bem como as atividades 
ligadas ao desenvolvimento urbano, à ciência e tecnologia, à organização social 
e à geração de emprego e renda no Município. 

Art. 3°. Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Sustei;J.tável: contribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do Governo 
Mú~:licipal e de pro'gramas gerais e setoriais ir1;erentes à Secretaria; garantir a 
pr?stação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo; 
elaborar plano de desenvolvimento sustentável para o Município, atualizando-o 
permanentemente; 

1. Estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; 
2. Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da 

Secretaria, vinculados a prazos e políticas para sua 
consecução; 

3. Promover a integração com órgãos e entidades da 
Administração Municipal, objetivando o cumprimento de 
atividades setoriais; 

4. P.romover contatos e relações com autoridades e 
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organizações dos diferentes níveis governamentais; 
5. Promover a captação de recursos, identificando fontes de 

financiamento e orientando às demais unidades de Governo 
quanto ao.repasse de recursos do Orçamento Geral da União; 

6. P~omover o acompanhamel!-tp técnico-gerendal dos projetos 
de desenvolvimento sustentável do Município; 

7. Promover a atração e implantação de novas empresas no 
Município; 

8. Promover o acesso ao crédito a pessoas físicas e jurídicas 
visando incrementos de emprego e renda; 

9. Promover o aporte e atualização tecnológica das empresas 
existentes no Município; 

10. Promover pesquisas científicas, voltadas para a melhoria da 
:;., 

qualidade de vida, aumento da produtividade e outras 
demandas e potencialidades de Alegre; 

11. P,romover· as potencialidades econômicas do Município de 
A~~~ ~ 

12. Coordenar o processo de concessões de áreas públicas para 
investimentos de interesse do Município; 

13. Promover melhorias da área urbana visando a qualidade de 
vida dos munícipes; 

14. Promover a adequação, o in~esso e a capacitação 
permanente de munícipes para o mercado de trabalho; 

15. Promover parcerias entre o Poder Público Municipal e 
entidades públicas e privadas e a sociedade civil e 

16. Promover as iniciativas de criação e gerenciamento de 
_ associaçõ~s e outras formas de organização comunitária. 

Art. 4 o. A Secretaria· Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
compõe-se dos seguinte~ órgãos: I) 3 

I - Gabinete; 
II - Núcleo de Planejamento; 
III - Núcleo de Projetos; 
IV- Unidade Municipal de Microcrédito; 
V- Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico; 
VI- Coordenadoria de Desenvolvimento Urbano; 
VII - Coordenadoria de Ciência e T ecnólogia; 
VIII - Coordenadoria de Organização Social. 
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Art. 5°. Ficam criados, e incluídos no Anexo VI da Lei 2.189, de 18 
de novembro de 1994, os cargos de provimento em comissão relacionados no 
Anexo I desta Lei, com seus respectivos quantitativos e padrões. 

Art. 6°. Fica extinto o cargo de Assessor Técnico em Projetos 
Esp~ciais vinculado 'ao Gabinete do Prefeito M:UQicipal. · 

Art. 7°. Para completar a estruturação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável - SEMDES, o Chefe do Poder Executivo poderá 
colocar à disposição da mesma, pessoal remanejado das demais Secretarias do 
Município e demais órgãos públicos. 

Art. 8°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento 
do corrente ano, Crédito Adicional Especial com recursos provenientes de 
anulações parciais, para atender às despesas decorrentes desta Lei, como 
descrito no Anexo IV. ,, 

Art. 9°. Fazem parte integrante desta Lei os anexos: 
I - Ca'rgos de provimento em comissão criados - f;inexo I; 
II - Organograma da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável - Anexo II; 
III -Regimento interno - atribuições específicas dos órgãos da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável - Anexo 
III; 

IV -Despesas decorrentes desta Lei e origem dos recursos - Anexo 
IV. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogp.das as disposições contrárias. 
' . 

Alegre-ES, em 24 de maio de 2005. 

DJALMA ~ S ~SANTOS 
Prefeito :1.-!~pal de Alegre 
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ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO CRIADOS 

, .. CARGO REFERÊNCIA QUANTIDAD 
' 

--f.l- Agente 
. .. 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Político- 01 Sustentável subsídio 
Assessor de :planejamento e Coordenação CC1-B 01 
Assessor Técnico em .Projetos Especiais CC1-B 01 
Oficial de Gabinete CC3-B 01 
Coordenador de Desenvolvimento CC3-A 01 Econômico 
Coordenador de Desenvolvimento Urbano CC3-A 01 
Coordenador de Ciência e Tecnologia CC3-A 01 
Coordenador de Organização Social ,. CC3-A 01 

; . 

; . 
--lf-
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ANEXOU 

ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

CMDE Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável 

CMDE =Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
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ANEXO III 

REGIMENTO INTERNO- ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Objetivm Contribuir e coordenar a formulação do Plano de 
Ação do Governo Municipal e de programa;' gerais e setoriais inerentes à 
Secretaria; garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as 
diretrizes de governo; elaborar plano de desenvolvimento econômico para o 
Município, atualizando-o permanentemente e, especificamente: 

1. estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; 
2. elaborar plano de desenvolvimento econômico para o 

Município, atualizando-o permanentemente. 
3. estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da 

Secretaria, vinculados a prazos e políticas para sua consecução; 
4. promover a integração com órgãos e entidades da 

Admip.:istração Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 
5. promover contatos e r~ações com ;autoridades e 

organizações dos diferentes níveis governamentais; 
6. promover a captação de recursos, identificando fontes de 

financiamento e orientando às demais unidades de Governo quanto ao repasse 
de recursos do Orçamento Geral da União; 

7. promover o acompanhamento técnico-gerencial dos projetos 
de desenvolvimento econômico do Município; 

8. promover a atração e implantação de novas empresas no 
Município; 

~· 

9. promover o acesso ao crédito a pessoas físicas e jurídicas 
visando incrementos de emprego e renda; 

10. promover· o aporte e atualização tecnológica nas empresas 
existentes no Município; k 

11. promover pesquisas científicas, voltadas para a melhoria da 
qualidade de. vida, aumento da produtividade e outras demandas e 
potencialidades da população de Alegre; 

12. promover as potencialidades econômicas de 
Alegre; 

13. coordenar o processo de concessões de áreas p 
investimentos de interesse do Município; 
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14. promover melhorias da área urbana visando a qualidade de 

vida dos murúcipes; 
15. promover a adequação, o ingresso e a capacitação 

permanente de murúcipes para o mercado de trabalho; 
16. promover parcerias entre o Poder Público Municipal e 

entidades públicas e privadas e a sociedade civil e 
17. promover as iniciativas de criação e gerenciamento de 

associações e outras formas de organização comunitária. iol=~ -~-
' . 

-I~ 

GABINETE 

Objetivo: Assessorar o Secretário em assuntos de n 
administrativa, nos compromissos oficiais, no controle de docume t 
correspondências e, especificamente: 

1. Exercer a administração do Gabinete quanto a controle da 
agenda, coordenação de atendimento ao público, execução de serviços de 
recepção, registro, controle de informação em processos e documentos 
submetidos à apreciação do Secretário; 

2. Acompanhar e orientar a execução de atividades, 
controlando o cumprimento das metas e cronogramas; 

3. · ,Assistir o Secretário na elaboração e divulgação de ordens e 
instruções às unidades adn1inistrativas da Secretaria; 

4. Estabelecer articulação com os demais setores da Secretaria; 
5. Coordenar a elaboração de relatórios da Secretaria; 
6. Promover a elaboração e publicação de atos administrativos 

oficiais do Secretário; 
7. Controlar a utilização de equipamentos eletro-eletrônicos; 
8. Preparar a folha de freqüência mensal dos servidores em 

exercício na Secretaria; 
9. Preparar, acompanhar e contrqlar os processos de despesa 

visando à aquisição de materiais, serviços e sua prestação de contas; 
10. Desempenhar outras atribuições afins. 

Objetivo: 

especificamente: 

-t.r-

NúCLEO DE PLANEJAMENTO 

Prestar assessoria de planejamento à Secretaria e, 



' ' 

' ' 

' ' 

•Lei 1'1° 2~660/05 -fls. 8 Prefeitura_Municipal de Alegre 
-t,·-

1. Desenvolver estudos setoriais necessários à elaboração do Plano 

de Ação do Governo Municipal; 

2. Elaborar levantamentos, análises; consolidação e manutenção 
de fluxo de informações setoriais inerentes aos objetivos da Secretaria; 

3. Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e 
projetos, zelando para que sua implementação se dê, rigorosamente, de acordo 
com as políticas e diretrizes do Plano de Ação do Governo Municipal; 

4. Garantir a perfeita articulaçãe e compatibilização do 
planejamento setorial com os planos geral e setoriais da Adininistração 
Muni~ipal; 

5. Viabilizar -o processo de pJ,x:mejamento s~torial em sua 
to~alidade, através de suporte técnico; 

6. Colecionar e analisar informações relevantes ao processo de 
planejamento da Secretaria, em interação com as demais áreas a ela 
subordinadas; 

7. Elaborar estudos que forneçam análises e propostas de 
alternativas para a formulação e revisão contínua das políticas setoriais no 
decorrer da sua implementação; 

8. Elaborar análises técnicas que permitam a avaliação periódica e 
sistemática da coerência interna, da implementaçã~-, da consecução de objetivos 
e dos efeitos das políticas setoriais; 

9. Col~tar dados e elaborar relatórios para subsidiar as análises de 
exeqüibilidade e viabilidade das ações propostas no · âmbito; das estratégias 
políticas, administrativas, técnicas e operacionais; 

10. Elaborar estudos estatísticos, dando tratamento às informações 
recebidas e analisando seus aspectos; 

11. Analisar estatisticamente dados coletados para auxiliar na 
definição de prioridades; 

12. Compilar dados para a proposta orçamentária da Secretaria, 
encaminhando-os à Secretaria Municipal de Finanças; 

13. Fornecer assessoria técnica ao .Secretário em assuntos e 
situações específicas; 

14. Elaborar, anualmente, relatório de atividades da Secretaria; 
15. Desempenl;lar outras atribuições afins. m~1L6 

lF!s.: __ _ 

b~.:::;:;..-125-
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NúCLEO DE PROJETOS 

Objetivo: Planejar, coordenar, controlar e prestar serviços de 
elaboração de projetos e, especificamente: 

.1. Fazer levantamentos e medições visando a consecução de 
projetos em conjunto com a SecretariÇt Municipal de Obras e Urbanismo; 

2. Redigir relatórios e pareceres técnicos a r~speito de 
logradouros, habitações, vias públicas, estradas e obras, bem como executar 
serviços afins; 

3. 
4. 
5. 

normas técnicas; 

Manter e atualizar banco de dados de fornecedores; 
Dimensionar custos de materiais e serviços; 
Executar a confecção de pla1_1t1as e mapas, seguindo padrões e 

6. Manter sob sua guarda as plantas e mapas produzidos pela 
secretaria; 

7. 
8. 

Planejamento; 
9. 

Redigir memoriais descritivos de obras e afins; 
Preencher Planos de Trabalho em conjunto com o Núcleo de 

~C.:_J--t/,__0 6 
Fls. : ____ -+-___ 

1 

Desempenhar outras atribuições afins. 

UNIDADE MUNICIPAL DE MICROCRÉDITO 

Objetivo: Planejar, coordenar, êontrolar e prestar serviços de 
acesso ao crédito a pessoas "físicas e jurídicas e, especificamente: 

1. operacionalizar programas de microcrédito, voltados para a 
inclusão econômica e social de empreendedores de pequenos negócios; 

2. redigir relatórios a respeito das atividades realizadas e 
contratos de microcrédito efetivados; 

3. manter e atualizar banco de dados de clientes atendidos; 
4. promover ações de divulgação dos programas de acesso ao 

microcrédito; 
5. preencher Planos de Trabalho em conjunto com o Núcleo de 

Planejamento; 
~ . 6. desempenhar outras atribuições afins. 

-1/- -
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COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Objetivo: Assessorar o Secretário.:,_na execução dos objetivos da 
Seçretaria, efetuar estudo~;> e projetos de desenvolvimento econômico e de 
atração de investimentos e, especificamente: 

1. providenciar convênios e contratos que estejam voltados 
para o desenvolvimento econômico e atração de investimentos de interesse do 
Município; 

2. providenciar os repasses de recursos relativos aos projetos e 
programas aprovados; 

3. acompanhar a execução d~s programas e projetos 
aprovados, receber e emitir relatórios e fazer a prestação de contas 
correspondente; 

4. · ~laborar r-elatórios parciais e anuais de atividades; 
desemp~nhar outras atribuições afins. IJ .3 6..:1 In c 5. 

Proc.TC.~ 
Fls.:___ , 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO URBAN~~··.-''1}:}, --f+-.J 

Objetivo: Assessorar o Secretário na execução dos objetivos d 
Secretaria, efetuar estudos e projetos de desenvolvimento urbano de interesse 
do Município e, especificamente: 

1. providenciar convênios e contratos que estejam voltados 
para o desenvolvimento urbano; 

2. providenciar os repasses de recursos relativos aos projetos e 
programas aprovados para_ serem executados na área urbana, em sintonia com a 
Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico~" 

3. acompallhar a execução dos programas e projetos 
aprovados, receber relatórios e a prestação de contas correspondente; 

4. elaborar relatórios parciais e anuais das atividades; 
5. desempenhar outras atribuições afins. 

COORDENADORIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Objetivo: Assessorar o Secretário na execução dos objetivos da 
Secre~aria, efetuar estudos e projetos de desenvolvimento científico e 
tecnológico de inter~sse do-Município e, especififamente: 
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1. providenciar convênios e contratos que estejam voltados 
para o desenvolvimento de ciência e tecnologia; 

2. articular ações conjuntas de ,_ ciência e tecnologia com 

instituições públicas e privadas; 
3. providenciar os repasses de recursos relativos aos projetos e 

~ ~ \ 

programas aprovados; -~~- _, 
4. acompanhar a execução dos programas e projetos 

aprovados, receber relatórios e a prestação de contas correspondente; 
5. elaborar relatórios parciais e anuais das atividades do 

Núcleo; 
6. desempenhar outras atribuições afins. 1 

Fls.: 
COORDENADORIA DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL(_:=:_ -·T ~8 

,_ -----:+::.:::;::;::J 

Objetivo: Planejar, executar, coordenar e avaliar os program, s e 
projetos de criação e fortalecimento das diversas formas de organizaçãQ social e, 
I ~ \ 

especificamente: 
1. coordenar a elaboração de estudo diagnóstico das formas de 

organização social do município; 
2. cadastrar as formas de organização do município por 

natureza, localidade e objetivos; 
3. promover ações que possibilitem melhorias no 

funcionamento das organizações já instaladas no Município; 
4. fomentar a criação de novas organizações no Município; 
5. providenciar a confecção e a diyulgação de mapas, e outros 

tipos de informações das organizações do Município; 
6. promover articulação das organizações locais com 

i.Tlstitúições e entidades qu~ promovem e fomentam as organizações; 
--lf- . . -( 

7. promover cursos de capacitação de agentes locais, visando 
' . 

profissionalização; 
8. promover eventos e viagens para socialização e treinamento 

em organização social; 
9. efetuar periodicamente pesquisas sobre a qualidade dos 

serviços prestados às organizações locais; 
10. desempenhar outras atribuições afins. 
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ANEXO IV 

DESPESAS DECORRENTES DESTA LEI E ORIGEM DOS RECURSOS 

N ece~sidade de Crédito Adicional Especial para criação 
MuniCipal de Desenvolvimento Sustentável e das seg"'intes 

-(L 

orçamentárias: 

ÓRGÃO: 010- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
UNIDADE: 001- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
1012200172 - Manutenção das atividades da Secretaria e das ações de 
desenvolvimento sustentável 
3.1.90.11.000- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil ................. R$ 
75.000,00 
3.3.90.14.000- Diárias ....................................................................................... R$ 
1.000,00 
3.3.90.30.000 - }v1aterial de Consumo .............. L ............................................ R$ 
2.000,00 
3.3.90.36.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ..................... R$ 
3.0QO,OO 
3.3.90.39.000 - Outros Serviços de Terceiros 'l;: Pessoa Jurídica .................. R$ 
15.000,00 

1012200171- Aquisição de bens móveis e equipamentos para a Secretaria e para 
as ações de desenvolvimento sustentável 
4.4.90.52.000 - Equipamentos e material permanente .................................. R$ 
6.500,00 

TOTAL DE DESPESAS: R$102.500,00 (Cento e dois mil e quinhentos reais). 

Os recursos para cobertura das rubricas abertas no item anterior serão 
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 002 - Gabinete do Prefeito 
UNIDADE: 001- Gabinete do Prefeito -f(_ 

0412200212.008 -Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.000- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil ................. R$ 
35.000,00 (ficha 31) 

ÓRGÃO: 003 - Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 001- Secretaria Municipal de Administração 
0412200042.013 -Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
3.1.90.11.000- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal CiviL ................ R$ 
40.000,00 (ficha 54) 
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0412200042.017- Contribuições para a F AFIA 
3.3.90.41.000- Contribuições ........................................................................... R$ 
27.500,00 
(ficha 64) 1 3 6 J / O 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
ES 

SUPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre , no Estado do Espírito Santo, 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei 1\f 02.660 12005 . 

DECRETA 

Artigo 1° - Rca suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercicio de 2005 a Ífll:>Ortância de 
R$ 102.500,00 (Cento e Dois Mil e Quinhentos Reais}, nas seguintes dotações : 

............................ ········· .... ·-····· .......................... ~ .... . 
' AD!Ii11NISTRACAO GERAL 
' SUPERVISÃO E COORDENAÇÀÓ DA GESTAÓ MUNICIPAL 

; 3~3.9õ.14~õõo--51A-RlÃs=-ê:IVIL __________ · ·····-·---------··------····-·-·-·-····----------.,-·-valor~,------
: 00398 i Dotàçã;;': 01 foo1.0MZ20Ó'1'?2:o7S.3~3.9o30.õoo"_'_.......J.... 1 Suplementação : 

for9ãõ____ -·:sEêRETÃRV\-ii!íüi\iiCiPi\CoE'oE'Sã\iVoL:viMENTo·susTE.NTAvE· . .. . ..... -·- - - ........ ············· . -. --- ...... _, -·- ------------····; 
nidade • SECRETARIA MUNiCiPAL DE DESENVOLVIIIIIENTO SUSTENTÁ VE ····· ···· ····· · ·· ...... · ! 

: FünÇãõ··---- ·-"-;;:õi\iíli\JisfRACt\õ. ··-········· ................ ···················· ········ ·····························--- ······ ·· ·-···-- - ······· ·-------! 
isühtü"ilÇã·õ-···TÃYiiiiNisiRACAo GERAL······· . . ........... - ... - ........ .......... . .... ··-·····-----·-··i 
J'P"rõ!i'rãill'ã·-···---l-suPER\tlsÃo E eooROEN.AÇAo.oÃ .. i3ffifA:O'NíuNiciPÃ'l: ................... . .................................... ············-.. ·-------~ 
''Proie.iõ·-···---··i··· ···············--··--------------------... -------1 
. ·-entõ·-----·-y-i3:9o-:3o:ooo·---·--·Mt\i'ffiili:coEooN5ur.;.x5'·-···· · .................. ...................... ···············r ··vaiõr ..... T .............................. 2~õoõ:õõ.! 
~- _.,.,,,,__.,., ••••. _ .. ,,..,,,, .. ,...,. ... ~ ..... -~-~-...... .., ... ~! .. ~ ...... ""' ___ """""""'J 
i Ficha j 00399 . .... I Dotação 1 011001.0412200172.075.3.3.90.36.000 __J_Suplem enta~~~ 

j Orgão : SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTB\IfÁ VE i 
runiCiade ·:···sECRB'ÃRiAiViuNiciP'ÃL.õêõES-awoCviiliíENTa··susfENT'ÁvE····· ·············-·=··.·:.:.::~ ....... ···-----···--········----···-·~-~---~:~===-~:~] /FílilÇãõ·----·-tAofimNiSTRÃCA.o ·--·-------·--·-··--------.. ··-·-............... ····--------............................................ .. 

AbMINISTRAC5Â.Õ GERAL--~---------·----·---·-·····----·· .............................................................. ,. ........................................................... _ .. ________ , _____________ j 
jSubfunção 

!Firójeto ·-----,... · 

raemento-- , 3.3.9o.36:oaõ········ ólfrRosSER\iiÇOsõETfficaRos ~PffisoÃ 3.000,00 
~•••••• •'''''''-•'•-••••••••-••• ••- "''''''''''''--••••• ••••••-•••••••••''"''''''"'''''•-·• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
ES 

Artigo 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Alegre- ES, 24 de maio de 2005. 

Proc. TC.: ___ _,&-----

F l s. : _ __,__,...,+r-,---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 

DJALMA. DA SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 

o r. da Silva Santos 
PREFEITO MUNICIPAL 

ES 

E&L 
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1363/(!6 
Prefeitura Municipal de Alegre 

Estado do Espírito Santo 

Proc. TC.: ____ :.i 

r~s.~~=T--·::;j;:;;,:=J ---.. . .:· -~ 4 
LEI N°2.662/2005 

""/-

Cria a Secretaria M 
Turismo, Cultura e 
SEMTCE, e dá 
providências. 

outras 

Faço saber que.a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o. Fica criada, na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 
de Alegi·e, a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte - SEMTCE. 

Art. 2°. A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte tem o 
objetivo de promover a execução das políticas da Administração Municipal nas áreas 
de Turismo, Cultura e Esporte, bem como as atividades ligadas a eventos e ao lazer no 
Município. 

Art. 3°: Compete à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte: 
cor;ttribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal e de 
programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria; garantir a prestação de serviços 
municipais de acordo com as diretrizes de governo; elaborar e implementar programas 
de desenvolvimento da cultura, do turismo, e do esporte do Município, atualizando-os 
permanentemente; 

1. estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; 
2. estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 
8. 

vinculados a prazos e políticas para sua consecução; 
promover a integração com órgãos ,e entidades da Administração 
Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 
estabelecer, em sintonia com o Chefe do Executivo Municipal, uma 
po+J-tica municipal para o desenvolvimento do turismo; 
promover o inventário e a regülamentação do ·uso, ocupação e 
fruição tios bens naturais e culturais de interesse turístico; 
incentivar a organização dos setores econômico-produtivos 
relacionados ao turismo; 
promover a divulgação turística do Município; 
apoiar e fortalecer as diversas formas de turismo pautadas na 
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{viabilidade social, econômica, ambient~l e legal; 
9. -.estabelecer e manter sempre atualizado o calendário municipal de 

evéntds; "" 
10. planejà.J: a implantação de rede de eventos com objetivo de 

promover o turismo municipal; 
11. promover a implantação de medidas facilitadores do crescimento 

do turismo, tais como, realização de parcerias e convênios, aporte de 
infra-estrutura, sinalização, paisagismo e divulgação do município 
nos mais diversos meios impressos, radiofônicos e eletrônicos; 

12. estabelecer intercânlbio cultural, ab_.avés de convênios com 
instituições públicas e privada~; 

13. coordenar, executar, supervisionar, :preservar, difundir e controlar 
as ações dei Governo Municipal relativas à cultura; 

14. estimular a cultura em suas múltiplas manifestações, garantindo o 
· efetivo exercício dos direitos culturais e o acesso às diferentes 

formas de cultura; -t;. 

15. promqv.er. e proteger o P9-trimônio Cultural, por meio de 
inventários, vigilância, tombá,mento, desapropriação e de outras 

. formas de acautelamento e preservação; 
16. promover a expansão da cultura, de modo a possibilitar o acesso de 

todas as camadas da população do Município aos bens culturais; 
17. promover o acesso de segmentos da comunidade a cursos de 

atualização; 
18. promover o esporte e o lazer,· observando a preservação do meio 

ambiente e do patrimônio público, te,ndo em vista o uso coletivo e a 
melhoria na qualidade de vida; 

19. promover medidas e ações conjuntas, entre as secretarias e os 
di'('ersos órgãos da administração pública, voltadas para o esporte e 
o lazer cultural recreacionista; .. ·f;. 

20. efetivar· a promoção de eventos desportivos com objetivos definidos 
e comprometidos com os programas locais; 

21. acompanhar estudos e pesquisas vocacionais das comunidades com 
o intuito de articular e respaldar ações voltadas para as políticas de 
esporte e lazer; 

22. executar o levantamento, a melhoria e a ampliação dos espaços 
públicos, conjuntamente, com outros órgãos da Administração 
Municipal; 

23. exercer a fiscalização de eventos culturais, esportivos e de lazer, em 
conjunto com outros órgãos públicos de fiscalização, visando à 

. organização, à defesa e à pTeseTvação da integridade dos 
paTticipantes e à preservação do pah·imônio público; 

24. fiscalizar e disciplinai" a prodhção dos 

~~ro~. TC.: ___ __,_ 
( !s .. _ · I) 6 5 
1.: -· 1 ,t_ 
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I-
II-

recreacionistas, evitando o emprego de técnicas e métodos que 
comportem risco efetivo ou potencia~- à saúde pública, à integridade 
física, à qualidade de vida e aos bens públicos; 

25. prevenir e combater as diversas formas de atuação que possam vir 
· de ,enconh·o à promoção humana e da qualidade de vida; 

26. Incentivar -o esporte participativ_o-~.como ·forma de promoção de lazer 
e bem-et>tar social; 

27. fomentar o esporte educativo formal e não formal; 
28. apoiar e estimular projetos de esporte e lazer que visem atender as 

necessidades das Pessoas Portadoras de Deficiência (PPD); 
29. valorizar o resgate das múltiplas culturas existentes na comunidade, 

através de eventos -que valorizem o pah·imônio natural, histórico e 
artístico, em conjunto com outros órgãos municipais; 

30. promover a educação esportiva, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Educação, a Secretaria Municipal de Ação Social e 
Direitos Humanos e a Secretaria Municipal da Saúde; 

31. promover a utilização adequada dos espaços públicos destinados a 
ev~ntos culturais esportivos e recreacionistas, através de uma 
criteriosa definição de uso e ocupação, especifica~ões de normas e 
projetos; 

Gabinete; 
Núcleo de Planejamento; 

III- Coordenadoria de Turismo; 
IV - Coordenadoria de Cultura; 
V - Coordenadoria de Eventos; 
VI - · C~ordenadoria de Esporte e Lazer. 

Art. 5°. Ficàm- criados, e incluídos no Anexo VI da Lei 2.189, de 18 de 
novembro de 1994, os cargos de provimento em comissão relacionados no Anexo I 
desta Lei, com seus respectivos quantitativos e padrões. 

Art. 6°. Ficam extintos os cargos de Coordenador Geral de 
Desenvolvimento Econômico, Desporto, Cultural e de Turismo e Coordenador de 
Turismo, ambos vinculados à Secretaria de Administração e o cargo de Coordenador 
de Desporto, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

Art. 7°. Para completar a estruturaçã0 da Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura e Esporte, o Chefe do Poder Executivo poderá colocar à disposição 
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da mesma pessoal remanejado das demais Secretarias do Município e demais órgãos 
públicos. 

Art. 8°, Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento do 
corrente ano, Crédito Adicional Especial com recursos provenientes de anulações 
parciais, para atender às despesas decorrentes desta Lei,"' como descrito no Anexo N. 

Art. 9°. Fazem parte integrante desta Lei os anexos: 
I - ca1~gos de provimento em comiss~p criados - Anex9 I; 
li- organograma da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Esporte - Anexo II; 
lii - regimento interno - atribuições específicas dos órgãos da Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura e Esporte- Anexo III; 
N - Despesas decorrentes desta Lei e origem dos recursos - Anexo N. 

Art. 10. Ficam extintas da Lei Orçamentária Anual (Lei n° 2.645 de 
06/12/04) as Unidades Orçamentárias 002- Coordenadoria de Desporto, do Órgão 002 
- Gabinete do Prefeito, e 005 - Cultura e Turismo - PMA do Órgão 006 - Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

Art. 11'. Fica alterada da Lei Orçamentária Anual a nomenclatura do 
-1/- ·:-

Órgão 006 de Secretaria Municipal de Educação,· Cultura e Turismo para Secretaria 
. . 

Municipal de Educação. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

DJALJbirM S<\NTOS 
Prefeito Municipal de Alegre 
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ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO CRIADOS 

CARGO REFERÊNCIA QUANTIDADE 

Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Agente 
Político- 01 Esporte -r;:. ... 
subsídio 

Assessor de Planejamento CC2-B 01 
Oficial de Gabinete CC3-B 01 
Coordenador de Turismo CC3-A 01 
Coordenador de Cultura CC3-A 01 
Coordenador de Eventos CC3-A 01 
Coordenador de Esportes e Lazer CC3-A 01 

' ' ., 
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ANEXO H 

ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E EsPORTE 

CMT 
Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura e Esporte 

Núcleo de 
Planejamento 

CMT =Conselho Municipal de Turismo. 

'Í'· 

-t;. 
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ANEXO III 

, Rí:Ú:;IMENTO INTERNO- ATRIBUIÇÕES ESPECÍFH::A$ DOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

Objetivo: Contribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do 
Governo Municipal e de progTamas gerais e setoriais inerentes à Secretaria; garantir a 
prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo; elaborar e 
implementar programas de desenvolvimento do turismo, da cultura e do esporte do 
Município, atualizando-os permanentemente: 

1. estabelecer direh·izes para a atuação da Secretaria; 
2. estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, 

vi11culados a· prazos e políticas para sua consecução; 
3. prori:wver -a integração com órgâ'os e entidades cla Administração 

Municipal; objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 
4. estabelecer intercâmbio cultural, através de convênios com 

instituições públicas e privadas; 
5. coordenar, executar, supervisionar, preservar, difundir e controlar 

as ações do Governo Municipal relativas à cultura; 
6. estimular a cultura em suas múltiplas manifestações, garantindo o 

efetivo exercício dos direitos culturais e o acesso às diferentes 
formas de cultura; 

7. promover e proteger o Patrimônio Cultural, por meio de 
inventários, vigilância, tombamento, desapropriação e de ouh·as 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

. formas de acautelamento e preservação; 
prmnover .a expansão da cultura, de modo a possi"?ilitar o acesso de 
todas as camadas da população d~ Município aos bens culturais; 
promover · o acesso de segmentos da comunidade a cursos de 
atualização; 
estabelecer, em sintonia com o Chefe do Executivo Municipal uma 
política municipal para o desenvolvimento do turismo; 
promover o inventário e a regulamentação do uso, ocupação e 
fruição dos bens naturais e culturais de interesse turístico; 
incentivar a organização dos setores econômico-produtivos 
relacionados ao turismo; 
promover a divulgação turística do Município; 

14. apoiar e fortalecer as diversas formas de tutismo pautadas na 
· viabilidade econômica, social, ambiental e legal; 

15. estabelecer e manter sempre atu'J_lizado o calendé;}rio municipal de 
eventos{ .. . 1 3 6 3 J 6 

Proc. TC.: ___ ,_ 
Fie- . 
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16. planejar a impl 
promover o turism~::a~~m;@ív$:Ue:ntc~ 

17. promover a implantação de medi 
do,turismo, tais como, realização de parcerias e convênios, aporte de 
infra-estrutura, sinalização, paisagismo e divulgação do município 
nos maís diversos meios impressos, radiofônicos e eletrônicos; 

18. promover o esporte e o lazer, observando a preservação do meio 
ambiente e do patrimônio público, tendo em vista o uso coletivo e a 
melhoria na qualidade de vida; 

19. promover medidas e ações conjuntas, entre as secretarias e os 
diversos órgãos da administração pública, voltadas para o esporte e 
o lazer cultural recreacionista; 

20. efetivar a promoção de eventos desportivos com objetivos definidos 
e comprometidos com os programas locais; 

21. acompanhar estudos e pesquisas vocacionais das comunidades com 
. o intuito de articular e respaldar ações voltadas para as políticas de 

esporte e lazer; 
'"1f. 

22. executar o levantamento, a melhoria e a ampliação dos espaços 
públicos, conjuntamente, com outros órgãos da Adminish·ação 
Municipal; 

23. exercer a fiscalização de eventos culturais, esportivos e de lazer, em 
conjunto com outros órgãos públicos de fiscalização, visando à 
organização, à defesa e à preservação da integridade dos 
participantes e à preservação do patrimônio público; 

24. fiscalizar e disciplinar a produção dos eventos esportivos e 
recreacionistas, evitando o emprego de técnicas e métodos que 
comportem risco efetivo ou potenciaí à saúde pública, à integridade 
física, à qualidade de vida e aos bens públicos; 

25. · prevenir e combater as diversas formas de atuação que possam vir 
de 'enconhu à promoção humana~ da qualidade d~vida; 

26. Incenti'(ar o esporte participativo como forma de promoção de lazer 
e bem-estar social; 

27. fomentar o esporte educativo formal e não formal; 
28. apoiar e estimular projetos de esporte e lazer que visem atender as 

necessidades das Pessoas Portadoras de Deficiência (PPD); 
29. valorizar o resgate das múltiplas culturas existentes na comunidade, 

através de eventos que valorizem o pah·imônio natural, histórico e 
artístico, em conjunto com outros órgãos municipais; 

30. promover a educação esportiva, e:r,n conjunto com a Secretaria 
Municipal de Educação, a Secretaria Municipal de Ação Social e 
Direitos Humanos e a Secretaria Municipal da Saúde; 

31. · promover a utilização adequada dos espaços públicos destinados a 
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eventos culturais, esportivos e recreacionistas, através de criteriosa 
definição de uso e ocupação, especificações de normas e projetos; 

32. desempenhar outras ah·ibuições afins. 363/0G 

GABINETE 

Objetivo: Assessorar o Secretário 
·~·-

administrativa, nos con:;promissos oficiais, no controle de e 
correspondências e, especificamente: 

L exercer a administração do Gabinete quanto a controle da 
agenda, coordenação da atendimento ao público, execução de serviços de recepção, 
registro, controle de informação em 'processos e documentos submetidos à apreciação 
do Secretário; 

2. acompanhar e orientar a execução de atividades, controlando o 
cumprimento das metas e cronogramas; 

3. assistir o Secretário na elaboração e divulgação de ordens e 
insh·uções às unidades administrativas da Secretaria; 

4. estabelecer articulação com os demais setores da Secretaria; 
5. 
6. 

coordenar a elaboração de relatórios da Secretaria; 
promover a elaboração e pu,_blicação de ato~ administrativos 

oficiais do Secretário; 
7. controlar a utilização de equipamentos eletro-eleh·ônicos; 
8. preparar a folha de freqüência mensal dos servidores em 

exercício na Secretaria; 
9. preparar, acompanhar e controlar os processos de despesa 

visando à aquisição de materiais, serviços e sua prestação de contas; 
10. desempenhar outras ah·ibuições afins. 

NúCLEO DE PLANEJAMENTO 

Objetivo:\ Prestar_ assessoria de planejamento 
~L • 

à. Secretaria e, 

especificamente: 

1. desenvolver estudos setoriais necessários à elaboração do Plano de 

Ação do Governo Municipal; 

2. elaborar levantamentos, análises, consolidação e manutenção de fluxo 
de informações setoriais inerentes aos objetivos da Secretaria; 

3. acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos, 
zelando para que sua implementação se dê, rigorosamente, de acordo com as políticas 
e diretrizes do Plano de Ação do Governo Municipal; 

·:.> 
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4. garantir a perfeita articulação e compatibilização do planejamento 
setorial com os planos geral e setoriais da Administração Municipal; 

5. viabilizar o processo de planejamento setorial em sua totalidade, 
através de suporte técnico; 

6. colecionar e analisar informações "' relevantes ao processo de 
planejamento da Secretaria, em interação com as demais áreas a ela subordinadas; 

7. elaborar estudos que forneçam análises e propostas de alternativas 
par~ a formulação e revisão ·contínua das políticas setoriais no decorrer da sua 
\ . : 

implementação; _,~ 

8. elaborar .análises técnicas que permitam a avaliação periódica e 
sistemática da coerência interna, da implementação, da consecução de objetivos e dos 
efeitos das políticas setoriais; 

9. coletar dados e elaborar relatórios para subsidiar as análises de 
exeqüibilidade e viabilidade das ações propostas no âmbito das estratégias políticas, 
administrativas, técnicas e operacionais; 

10. elaborar estudos estatísticos, dando tratamento às informações 
recebidas e analisando seus aspectos; 

11. analisar estatisticamente dados coletados para auxiliar na definição 
de prioridades; 

12. compilar dados para a proposta orçamentária da Secretaria, 
~nçamJ.nhando-os à S~cretaria Municipal de Finanças; 

13. fornecer assessoria técnica ao Seêretárío em assuntos e situações 
específicas; 

14. elaborar, anualmente, relatório de atividades da Secretaria; 
15. desempenhar outras ah·ibuições afins. 

COORDENADORIA DE TURISMO 

Objetivo: Assessorar o Secretário na execução dos objetivos 
Secretaria, efetuar estudos e projetos de desenvolvimento do turismo e de eventos no 
1\:iunicípio e, especificamente: 

1. providenciar convênios e contratos que estejam voltados para o 
çie~envolvimento do tp.rismo e de eventos de interesse do Município; 

2. providenciar os repasses de fecursos relativo;s aos projetos e 
pr0gramas aprovados; 

3. acompanhar a execução dos programas e projetos aprovados, 
receber e emitir relatórios e fazer a prestação de contas correspondente; 

4. 
5. 

elaborar relatórios parciais e anuais de atividades; 
desempenhar outras atribuições afins. 
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1363/06 
COORDENADORIA DE CULTURA 

~-·fl ~~roc. TC.:___ _ 
t·ls.: 
·-·- -1214 

Objetivo: Assessorar o Secretário na execu 
Secretaria, efetuar estudos e projetos de desenvolvimento da cultura no Municí 
especificamente: 

1. providenciar convênios e contratos que estejam voltados para as 
atividades de desenvolvimento cultural; 

2. · providenciar os repasses de recursos relativos aos projetos e 
ixógramas aprovado~ para serem executados na área. da cultura; 

3. acompanhar a· execução dos programas e projetos aprovados, 
receber e emitir relatórios e fazer a prestação de contas correspondente; 

4: elaborar relatórios parciais e anuais das atividades; 
5. desempenhar outras atribuições afins. 

COORDENADORIA DE EVENTOS 

Objetivo: Assessorar o Secretário na", execução dos objetivos da 
Secretaria, efetuar estudos e projetos de desenvolvimento de eventos de interesse do 
Município e, especificamente: 

1. providenciar convênios e contratos que estejam voltados para as 
atividades de eventos; ~L 

2. providenciar os repasses de recursos relativos aos projetos e 
programas aprovados; 

3. acompanhar a execução dos programas e projetos aprovados, 
receber e emitir relatórios e fazer a prestação de contas correspondente; 

4. elaborar relatórios parciais e anuais das atividades; 
5. desempenhar outras atribuições afins. 

COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER 

Objetivo: Assessorar o Secretário na execução dos objetivos da 
$e~retária, efetuar estudos e p'rojetos de desenvolvimento do esporte e do lazer de 
interesse do Município e, especificamente: 

6. providenciar convênios e contratos que estejam voltados para as 
atividades desportivas e recreativas; 

7. providenciar os repasses de recursos relativos aos projetos e 
programas aprovados; 

8. acompanhar a execução dos programas e projetos aprovados, 
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~ -} 

receber e emitir relatórios e fazer a prestação de contas correspondente; 
9. elaborar ·relatórios parciais e anuais das atividades; 
10. desempenhar outras atribuições afins. 

1363/06 
r'~~ .... ._,_~~ 
j Proc. TC;.: 
' 
r:is.: __ ~2',_;::_· ---1--1 
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ANEXO IV 

DESPESAS DECORRENTES DESTA LEI E-ORIGEM DOS RECÓRSOS 

Necessidade de. Crédito Adicional Especial para criação da Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura e Esporte e das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 011 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte 
UNIDADE: 001- Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte 
27812000032.012 - Manutenção das atividades da coordenadoria de desporto 
3.1.90.11.000- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil ................. R$ 5.008,45 
3.3.90.14.000- Diárias ....................................................................................... R$ 814,00 
3.3.90.30.000- Material de Consumo ................................. , ........................... R$ 2.641,60 
3.3.90.36.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Físi~a ..................... R$ 3.870,00 
3.3.90.39.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica .................. R$ 4.940,00 

:1.3~9200032.036 - Mél1l;utenção das atividades de coordenadoria de Cultura 
3.1.90.11.000- Vencimentos e-Vantagens Fixas- Pesooal Civil .............. : .. R$ 36.862,01 
3.3.90.14.000- Diárias ....... , ............................................................................... R$ 1.000,00 
3.3~90.30.000- Material de Consumo ............................................................. R$ 1.306,65 
3.3.90.36.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física ..................... R$ 351,64 
3.3.90.39.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica .................. R$ 8.882,30 

1339200032.037- Realização de Festas Municipais 
3.3.90.36.000- Ouh·os Serviços de Terceiros- Pessoa Física ..................... R$ 87.000,00 

1339200033.021 - Realização de Festas Municipais 
4.4.90.52.000- Equipamentos e Material Permanente ................................. R$ 2.000,00 

~' 

1339200033.021- Aquisição de Móveis e Equipamentos p/ o Teatro Municipal 
4.4.90.52.000- Equipamentos e Material Permanente ................................. R$ 20.000,00 

13::?9200033.034 - Prorr-oção de Eventos Esportivos, Culturais e Artísticos 
3.3.90.30.000- Material de Consumo ......................... ,.:rf ......... ~ ...................... R$ 1.000,00 
3.3.90.36.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física ..................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica .................. R$17.000,00 

1339200033.035- Aquisição de livros e equipamentos para a Biblioteca Municipal 
4.4.90.52.000- Equipamentos e Material Permanente ................................. R$ 5.000,00 

1339200033.037- Conclusão do Teatro Municipal 
4.4.90.51.000- Obras e Instalações .................................................................. R$ 40.000,00 

TOTAL DE DESPESAS: R$ 256.142,01 (Duzentos e cinqüenta e seis mil, cento e 
quarenta e dois reais e um centavo). 

Os recursos para.cobertura das rubricas abertas no item anterior serão provenientes 
çl.a$ anulações totais 4as seguintes dotações orçamentárias: 1 . .. ~" 363; r ~ . 

Proc. TC.: 
Fls.: __ 
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Ó.l\GÃO: 002 - Gabinete d0 Prefeito 
UNIDADE: 002- Coordenadoria de Desporto 

Prefeitura Municipal de Alegre 

27812000032.012 - Manutenção das atividades da cqordenadoria de desporto 
3.1.90.11.000- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil ...... R$ 5.008,45 (ficha 48) 
3.3.90.14.000- Diárias ............................................................................ R$ 814,00 (ficha 49) 
3.3.90.30.000- Material de Consumo .................................................. R$ 2.641,60 (ficha 50) 
3.3.90.36.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física .......... R$ 3.870,00 (ficha 51) 
3.3.90.39.000- Outros Serviços de Terceitos- Pessoa Jurídica ....... R$ 4.940,00 (ficha 52) 

ÓRGÃO: 006- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
UNIDADE: 005- Cultura e Turismo- PMA . 
1339200032.036 - Manutenção das atividades de coordenado1ia de Cultura 
3.1.90.11.000- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil .... R$ 36.862,01 (ficha 182) 
3.3.90.14.000- Diárias ················~·········: ............................................... R$ 1.000,00 (ficha 183) 
3.3.90.30.000- Material de Cop.sumo ............................................... R$ 1306,65 (ficha 184) 
3.3.90.36.000- Ouh·os Serviços de Terceiros- Pessoa "'Física ........ R$ -'351,64 (ficha 185) 
3.3~90.39.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ..... R$ 8.882,30 (ficha 186) 

1339200032.037- Realização de Festas Municipais 
3.3.90.36.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física ......... R$ 87.000,00 (ficha 187) 

1339200033.021- Realização de Festas Municipais 
4.4.90.52.000- Equipamentos e Material Permanente .................... R$ 2.000,00 (ficha 188) 

1339200033.021- Aquisição de Móveis e Equipamentos p/ o Teatro Municipal 
4.4.90.52.000 - Equipamentos e Material Permanente ................... R$ 20.000,00 (ficha 189) 

1339200033.034- Promoção de Eventos Esportivos, Culturais e Artísticos 
3.3.90.30.000- Material de Consumo ................................................ R$ 1.000,00 (ficha 190) 
3.3.90}6.000- Outros Serviços çl.e Terceiros -Pessoa Física ......... R$ 10.000,00 (ficha 191) 
3.3.90.39.000- OutrosServiço_s de Terceiros- Pessoa Jurídica ..... R$17:000,00 (ficha 192) 

1339200033.035 - Aquisiçãe de livros e equipamentos para a Biblioteca Municipal 
4.4.90.52.000 - Equipamentos e Material Permanente ..................... R$ 5.000,00 (ficha 193) 

1339200033.037- Conclusão do Teatro Municipal 
4.4.90.51.000- Obras e Instalações .................................................... R$40.000,00 (ficha 194) 

f P~oc~n~: u~ Q 
---+--
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SUPLBVIENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2005 

ASSUNTO - O Prefeito Municipal de Alegre, no Estado do Espírito Santo, 
usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei N' 02.662 /2005 . 

DECRETA 

Artigo 1° -Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exerclcio de 2005 a importância de 
R$ 247.676,65 (Duzentos e Quarenta e Sete Mil e Seiscentos e Setenta e Seis 

Reais e Sessenta e Cinco Centavos), nas seguintes dotações : 

E&L 

3 /(J 6 

.............................. ············--·························-················-·-···········-i 

··········-·-·····-·-··--·····-·---····-----·····--·--·······-·---------! 

. 3.3.90.36.000 
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............................................................................................................. - ......................................... --.. -·! 

Artigo 2° -Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados recursos das 
seguintes anulações : · 

............................................................................................................................................................................ ! 

..................................... 
E REVfT. DA CULTURA, DESFORTO, TURISMO E LAZER 

Página 4 



E&L PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEG 
ES 6 3 I O 6 

:Dotação: 006005.1 

1339200032.036.3.3.90.1 
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DESPORTO, TURISMO E 
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Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário. 

Alegre - ES, 24 de maio de 2005. 

DJA~I!!r _C &i/~S 
Prefeitf'REFÊfi~~UNICIPAL 

E&L 

Página 




		2015-05-04T19:06:01-0300
	ANDERSON GOMES BARBOSA:03494931704




